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INDICE AL PHABETICO DOS AVISOS

DO MOOSTERIO DA GUERRA

l'ARA

A EXECUÇÃO DA NOVA LEI DO RECIlUTtlMENTO

ORGANIZADO NA SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.

A

.tl.bcl,tul'a e cnccl'l'amento dos UVI'OS
das Juntas.- Os livros para os trabalhos das
Juntas de parochia e revisoras devem ter um
termo de abertura e outro de encerramento, que
serão lavrados pelos Presidentes das Juntas, os
quues tambem rubricarão as folhas dos mesmos
livros.

Avisos de 23 de Julbo ao Presidente da Junta da
parocbia dti. Santa Rita, na Côrte; de 3D do mesmo
mez á Presidencia da Província' da Bahia.· de ii de
Ago to ao Presidente da Junta da parochia de S. Chl'ís
tovão, na Côrte; de 13 de Setembro ás Prcsidencias
das Províncias do Ceará e Pará; de i8 e 22 do mcsmo
mcz á dc Pernambuco e Maranhão, tudo de 1875.

Livros uas J uno
tas ue Paro chia e
revisoras.
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Lirros do sal'· &bell·tul lA e ~DCelt'n'U!lneGto !!@§ Uva'3S
toio.

das .JlIBntas.- Os livros do sorteio devem ser
rubricados pelos Juizes de Direito, Presidentes
das Ju'ntas revisoras, e abertos pelos Secretarias
das mesmas Juntas, segundo o disposto no § 12
da 3.a parte dos Formularias approyados pelo
Decreto n. O 5914 óo 1.0 de Maio de 1875.

Aviso de 1.2 de Junbo de 1870 á Presidencia da Pro
víncia do Espirita Santo.

Socretarios das
Juntas do p ~ro

chia.

Apuração do alis
tamonto.

- I
&.booo .lle gratiificme;ão.- Declarou-se á Pre-

sidencia da Provincia do Espirita Santo, que ntio
póde ser concedido o abono de uma gratificaçao
pedida pelo Escrivão de Paz, Secretario de uma
Junta de parochia da dita Provincia, visto que
nem a Lei, nem o Regulamento em virtude do
quae~ os Escrivães de Paz são obrigados a
servir nas Juntas de parochia, marcaram a taes

\

funccionarios remuneração ou estipendio algum
pelos serviços que prestam nas mesmas Juntas.

Aviso de iO de Dczembro dc i8711 á referida Pl'csl-
dencia. '

A\cta esn)ll:~ci811 qJIg ..IluDia i·e'7isCl)Il·~. - Na
apuração do alistamento

l
do primeiro anno da

execucão da Lei n. O 2556 de 26 de Setembro de
1874, ~s Juntas revisoras eliminarão os cidadão
que pela Lei e disposições anteriores não es
tavam sujeitos ao recrutamento, e bem ilssim to
marão conhecimento das isenções em tempo de
paz ou de guerra, conforme o systema actual,
a fim de organizarem' as relações de que trata o
art. 43 do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, observando o disposto no § 9.° do art. 2. 0 /

da citada Lei n. O 2556, e tendo igualmente em
vista a ultima parte do mencionado art. 43, que
determina que a Junt3. revisora organize uma re
lação dos cidadãos que forem excluidos de todo
o serviço pela iJpul'ação, com. todas as decla-



Da primeira e se,
gnnda reunião da
Junta de parochia.
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rações e observações, sendo tudo lançado no
livro das actas em uma acta especial.

A.viso de 22 de Dezembro de 18711 á PresidenCia da
Provincia de lIIinas Gemes.

Actas. - Os trabalhos das Juntas de parochia
devem ficar mencionados sómente em duas actas,
uma da primeira reunião e outra da segunda,
como explicam os Formularios, organizados em
virtude do art. 141 do Regulamentó de 27 de Fe-
vereiro de 1875, par,a o servi"ço das mesmas
Juntas.

Aviso do 1.7 de Selo de 1.8711 á Presi ncia da Pro
vincia do Espihto SaIjto.

&ctas.- A falta de descripção de algum inci- Lacunas naacta.

den te na acta dos trabalhos da Junta nem sempre'
tOl'l1a illegaes os mesmos trabalhos, dependendo
isso do grúo de importancia da lacuna que se
dêr.

AYiso de 8 de Novembro de 1.8711 á Presidencia da
Pl10vincia da Batlia.

} etas. - O Aviso de 11 de Dezembro de 1875
approvou a deliberação da Presidencia de 8er
g'ipe de mandar concluir o alistamento de umo.
parochia, o qual se achava interrompido por se
ter o Vigario recusado a assignar o.s o.ctas e
outros papeis, visto não hayer prevo.lecido o seu
parecer no. interpretação d·as disposições da Lei,
relativas áquelle trabalho, fazendo-se nas actas
expressa menção do procedimento do mesmo
Vigario, e observou que este devêm. ter assigna
do os mencionados papeis, declarando-se ven
cido, ou com protesto, conforme se pratico. em

'todos os corpos collectivos. (*)

(') Tratando das Juntas re.visoras, diz o art. M do Regnlamento de 27
de Fevoroiro de iS7ii: ,

< As Jantas julgarão das reclamaçõos aprosentadas, fazendo lal'l'al' nos
respectivos antas, pelo $e retario, as competentes deliborações, nne serão
assignadas Jlor todos, sendo licito ao vencido assim o cleclm'dj' depois
/te assigna'r, dando nosso caso as razõos '1no t ve para isso. ' I

Assignatura,



Deliberaçõe. se
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Individuos omit
tidos no primoiro
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_"-ctas das Jllllutas a'ev!§@I'as. - As reso
luções, ou deliberações sobre reclamações apre
sentadas pelos interessados no prazo do § 2. 0 do
art. 36 do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, devem, segundo o disposto no art. 42 do
mesmo Regulamento, ser mencionadas na acta
do dia em que forem lavradas, embora nesse dia
a acta trate de trabalhos de parochia diversa.

Aviso de 7 de Janeiro de 1876 á Presidencia da Pro
vincia da Babia.

Adtlitameei@ nos tll'ahaBlllOs das Juntas
de ImI'ochia.- Quando a Junta de parochia
reconhecer que alguns indi\"iduos deixaram de
ser incluidos no alistamento, estando nas condi
ções de ser alistados, deve fazer um additamento
ao seu primeiro trabalho, tendo em vista o mo
delo - D -, annexo aQs Formularias organizados
para o serviço das Juntas. \

Avisos de i3 de Setembro de i87õ ao Presidente da
Junta de alistamento da Ilha do Governador, e de i
de Outubro do mesmo anno á Presidencia da Pro
vincia de Pernambuc().

AddUamento aos trabalhos fias .Juntas
de ItO.'Gcbia.- O Aviso de 25 de Novembro de
1875, á Presidencia da Bahia, approvou a seguinte
decisão da mesma Presidencia sobre uma du
vida apresentada pela Junta revisora da comarca
de rtapicuru: « que a referida Junta devia exigir
das Juntas de parochia uma relação supplemen
tal', com as necessarias observações, dos ca
sados que, por máintelligencia do art. 9. 0 § 2. 0 do
Reg. de 27 de Fevereiro do mesmo anno, foram
omittidos nas listas parochiaes, a fim de que a dita
relação fosse tambem apurada pela mesma Junta,
revisora. ))

Ahleamentos de indios. -, Os cidadãos esta
belecido nos aldeamentos de indios, situados
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em diversas Provincias, estão sujeitos ao alista
mento para o serviço do Exercito e Armada, salvo
si tiverem alguma das i enções da Lei.

Aviso de 17 de Setembro de 1875 ao Ministerio da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas.

Alistado não ,,·eclamante.- As Juntas revi
soras não têm que proferIr despacho algum a
respeito dos alistados que nada tiverem requerIdo
ou reclamado, cabendo-lhes apenas apuraI-os,
como determina o art. 29 § 1. o do Reg. de 27 de
FevereIro de 1875.

Aviso de 20 de Março de 1876 á Presidencia da Pro
vincia da Bahia.

Jl.listados. - Vide - Nome incompleto dos alis
tados.

Apnração do alis
lamento.

1t.listamento.- O respectIvo servIço prefere Preferencia.

a qualquer outro.
Avi os de 8 e 25 de Novembro de i875 á l'residencia

da Bahia.

Excepção.- Os AvIsos de 25 de Novembro, á
PresidencIa da Bahia, e o de 30 de Dezembro
de 1875, á PresidencIa de Pernambuco, estabele
ceram excepção á regra acima mencionada, de
clarando que o Juiz de Direito, que tiver de pre
sidIr o Jury, e o Promotor Publico, devem ser
sub tituidos na Junta revisora quando os traba
lhos desta coincidirem com os daquelle Tribunal,
cujo serviço é preferIvel ao da Junta.

E' confirmada a doutrIna dos avIsos acima
citados sobre preferencia.

Aviso de !3 de Janeiro de 1876 á Presidencia da Pro
vincia da Bahia•

.il.listamento. - Os trabalhos das Juntas do
alistamento preferem aos das Juntas de quali
ficação.

Aviso de 26 de Agosto de 1875 á Presidencia da Pro
vincia do E pil'ito Santo.

2

Preferencia;
Junlas de-quali

fir.ação.
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Alistamento.- Quando os traballws da Junta
revisora não deixarem tempo ao respectivo Pre
sidente para os da Vara de Direito, deverá o
mesmo Presidente passar estes ao seu substiLuto
legal, visto que o serviço do alistamento militar
prefere a qualquer outro, salvo o do Jury.

Aviso de 25 de Novembro de i875 ti ·Presidencia da
Provincia da Bahia.

iUistamento. - Os Escrivães de Paz, que es
tiverem funccionando como Secretarias nas
Juntas de classificação de escravos, devem ir
exercer iguaes cargos nas Juntas de alistamento,
visto que o serviço destas é de maior importan
cia que (j) daquella classificação.

Aviso de 30 de Agosto de i875 :i Presidencia da Pro
vincia de Pernambuco.

Pela mesma razão da disposição acima, os Pro
motores Publicos, que se acharem servindo nas
Juntas de classificação de' escravos, devem, de
preferencia, assistir aos trabalhos das Juntas re
visora~.

Aviso de ia de Novembro de i875 á Presidencia do
Ceará, e de 30 do mesma mez á de Santa Catha·
rina.

Alistamento.-Os que occupam cargos po
liciaes, e de eleição popular, inclusive o eleitor, e

.os inspectores de quarteirão, devem ser incluidos
no alistamento, porquanto da Legislação relativa
ao recrutamento, e anterior á Lei n. o 2556 de 26
de Setembro de 1874, n,ão resulta claramente
isenção do serviço militar em favor dos indi
'Viduos que occupam taes cargos.

Avisos de 30 de Agosto e i8 de Setembro de i875 á
Presidencia da Provincia de Pernambuco, e de ii de
Outubro do mesmo anno á Presidencia das Ala
gOu,
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Alistamento. - Os funccionarios publicas ge
raes e provinciaes estão sujeitos ao alistamento,
salvo as isenções da Lei.

Avisos de 19. de Julbo de 1875 á Presidencia da Pro
vincia das Alagôas, de 2~ de Dezembro do mesmo anno
á de Santa Calbarina e de 31. do mesmo mez á de Minas
Gel'aes.

A.listamento.- Os empregados da Cathedral
de Marianna, com excepção dos capellães can
tores, não estão isentos do recruta,mento.

Aviso de 31. de Dezem bro de !87õ á Presidencill. de
Minas Geraes. I

illistaancnto. - Devem ser incluidos no alis
tamento o criador, ou fazendeiro, e o negociante
que tenha casa estabelecida, ainda que sem o
capital de 10:000~000, com a idade marcada na
Lei, solteiros ou casados, pois que sómente go
zam das isenções condicionaes em tempo de paz,
devendo entretanto ser alistados, o vaqueiro,
c9.pataz, ou feitor de fazenda de gado, que produ
za 50 ou mais crias annualmente, e uni caixeiro
de cada ca a de commercio, que tiver ou se pre
sumir que tem o c~pital de 10:000$000 ou mais,
nos termos do § 3.° do art. 1.0 da Lei n.O 2556 de
26 de Setembro de 1874. \

Aviso de 29 -de Se lembro de :187õ á Presidencia da
Pl'ovincia de Santa Catbarina.

Na falta de Collectoria, os esclareGimentos, para
prova da isenção condicional dos individuas men
cionados no art. 5.° § 5. G do Regulamento de 27
de Fevereiro de 1875, devem ser exigidos do as
sentamento, ou cobrador do imposto provincial,
estabelecido sobre cada bezerro que annualmente
produzirem as fazendas de criação de gado.

Aviso de 30 de Dezembro de 187õ á Presidencia da
Provincia de Pernambuco.

Alistannento.- As praças de policiu, cujo en
gajamento é por quatro armas, estão no caso de

Emprega<1os pu·
blicos.

Cathodral do ~1a
riaona.

!'iogoeiantes;
Fazendeiros, etc.

PraTa de i ençllo
condicional.

Praças 10 poli·
cia.
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ser alistadas, devendo o alistamento ~er feiLo na
parochia, séde do respectivo corpo.

Aviso de 14 de Julbo de 1875 á Pl'esidencia da Pro
viflcia das AJagõa .

Alistamento. -. Os empregados de justiça
estão sujeitos ao alistamento. I

Aviso de 30 de Julho de 1875 á Presidencia da Pro
vincia de Pernambuco.

Alistamento. - Estão sujeitos ao alistamen
to os indios que fazem parte da communhão bra
zileira.

Avisos de 30 de Julho de :1.875 á Presidencia de Per
nambuco e de 20 de Setembro do mesmo anno á do

Maranhão.

Alistamento. - Os \ cidadãos estabelecidos
nos aldeamentos de indios, situados em diversas
Provincias, estão sujeitos ao alistamento para o
serviço do Exercito e da Armada, salvo si ti
verem algumas das isenções d~ Lei.

Aviso de :1.7 de Setembro de :1.875 ao Ministerio da
Agricultura, Commercio e Qbl'"as Publicas.

Alistamento. - Os filhos dos colonos estran
geiros, nascidos no Brazil, sendo brazileiros ex vi
do § 1.0 do art. 6.° da Constituição, estão sujeitos
ao serviço militar, conforme já declarou o Aviso
de "28 de ?vlarço de 1865, explicando a resolu
ção de 10 de Setembro de 1860, relativamente
áquelle serviço e ao da Guarda Nacional, o que
foi implicitamente reconhecido pelo art. 7.° do
Reg. de 27 de Fevereiro de 1875, que sómente con
siderou isentos do serviço os colonos e outros
estrangeiros naturali ados, nos termos do art.
17 da Lei n.o 601 de 18 de Se Lembro de 1850.

Aviso de 24 de Dezembro de 18715 á Presidencia da
Pl'ovincia de Santa Catbarina.
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Os nacionaes, residentes nas colonias, devem
ser incluidos no] alistamento, salvo si tiveregl
algumas das isenções estabelecidas em Lei.

Aviso acima citado.

!Uistamento.- Em vista da ultima parte da
Portaria de 7 de Janeiro de 1824, mandando ficar
sem effeito a primeira parte do art. 10 das Instruc-'
ções de 10 de Julho de 1822, devem ser alistados os
pescadores, pedreiros, carpinteiros e todos os que
exercitam officios fabris, sendo que unicamente
os pescadores gozam de isenção em tempo de paz,
nos termos do art. 5. o do Regulamento de 27 de
FJ3vereiro de 1875.

Aviso de 31 de Dezembro de 1875 á Presidencia da Pro
vincia de Santa Catharina.

Dos que exereom
ameias fabris, etc

,/

Alista.nento. - Os individuas libertados em Libertos.

virtude da Lei de 28 de Setembro de 1871 devem
ser incluidos no alistamento, visto que não estão
isentos do serviço militar. -Avi o de 3 tle Agosto de 1875 ao Pre idente da Junta

de alistamento do Curato de Santa Cruz.

Alistamento.- O Aviso de 27 de Julho de
1875, á Presidencia da Pro incia de Sergipe, de
clarou que, embora pela divisão ecclesiastica per
tençam á freguezia diversa os habitantes do Brejo
Grande e outras ilhas vizinhas, devem elles ser
alistados na parochia a que pertencem civilmente,
tendo-se em vista a divisão estabelecida pelo De.:.
creta n. O 2099 de 1 de FeveDeiro de 1873.

J~listameDto.- Quanflo a Junta de parochia
reconhecer que alguns individuas deixaram de
ser incluido no alistamento, estando na con
dições d~ ser alistádos, deve fazer um addlta
menta ao seu primeiro trabalho, tendo em vista o

F Dislrieto ,paro
cbial;

Indivjduos per
tencontes á fre
guezia divcrsa.

Individuas omito
lidos no primeiro
alista"\cnto.



Primeiro :lnno da
execução da lei;
I Colonos e oulros'

estrangeiros.

Primeiro anno da
execução da lei;

Isenções.

/

Individuas que
completam ao ano
nos na época do
sorteio.

I

llj,

modelo B, anllexo aos Formularias organizados
para o serviço das Juntas.

Avisos de i3 de Setembro de i875 ao Presidente da
Juuta de alistamento da Ilba do Governador e de i de
Outubro do mesmo anno á. Preside)1cia da Provincüt
de Pernambuco.

Alistamento.- No primeiro anno da execução
da Lei n. o 2556 de 26 dé Setembro de 1874 o alis
tamento deve comprehender sómente os Brazi
leiros, que estiverem nas condições do art. 9. 0

§ 2. 0 do Reg. de 27 de Fevereiro de 1875, ficando
em vigor as Leis que isentam os colonos e outros
es trangeiros naturallzados.

Aviso de õ de}ulho de i875 á. Presldencla da Pro
'vincia do Rio de Janeiro.

Alistamento.- No primeiro anno da execu
ção da nova Lei do recrutamento as Juntas de
parochia incluirão no alistamento, que organi
zarem, todos os cidadãos que tiverem de 19 até
30 annos incompletos de idade, excepto os que
pertencerem ao 'Extército e Armada, devendo men
cionar-se na casa das observações quaesquer
isenções que por ventura tenham a seu favor os
individuas incluidos no dito alistamento, ainda
mesmo as isenções de que trata o § 2. o do art. 9. o

do Reg. de 27 de Fevereiro de 1875.
Avisos de 3 e õ de Agosto de i87õ aos Presidentes das

Juntas de alistamento das freguezias do Santissimo
Sacramento e S. José, no municipio da Côrte; de i9 e 30'
do mesmo mez ás Presidencias da Baaia e Pernambuco,
de ~,i7, 2~ e 29 de Setembro ás de 1Ilinas Geraes, Espirito
Santo, Santa Ca~hal'ina e Babia.

A1istamento.- No alistamento feito pelas Jun
tas de parochia, dos individuos que não tiverem
ainda 30 annos, mas que completarem essa idade
até Junho do anno seguinte, época em que se
procederá ao sorteio, se deve fazer menção dessa
circumstancia, para que a JUl)ta l'evÍsora possa
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dellu tomar conhecimento e resolver a respeito
de conformidade com a Lêi.

Aviso de 9 de Agosto de i875 ao Presidente da Junta
de alistamento a freguezia de S. José, no município
da COrte.

Alistamento.- O Aviso de 17 de Setembro
de 1875, expedido á Presidencia da Provincia do
Espirita Santo, approvou a deliberação da mesma
Presidencia, de convocar nova reunião da Junta
de alistamento de uma parochia, que deixou de
comprehender no alistamento, que organizou,
todos os cidadãos de 19 a 30 annos de idade, que
não pertencem ao Exercito e Armada, ·devendo
tel-os alistado, como explica o Aviso de 3de Agos
to do me mo anno ao Presidente da Junta de alis
tamento dafreguezia do Sacramento, da Côrte.

ABistamentG.- O Aviso de 25 de Novembro
de 1875, á Presidencia da Bahia, approvou a
seguinte decisão, dada pela mesma Presidencia
á uma duvida apre entada pela Junta revisora da
comarca de Itapicurú : «que a referida Junta devia
exigir das Juntas de parochia uma relação sup
plementar, com a::5 nec ssarias observações, dos
casados que, por má intelligencia do art. 9. o

§ 2.o do Regulamento de 27 de Fevereiro do mesmo
anno, foram omittidos nas listas parochiaes, a fim '
de que a dita relação fosse tambem apurada pela
mesma Junta revisora. »

Mistamento.'-O Aviso de 9 de Agosto de
1875, expedido ao Presidente da Junta de alista
mento da freguezia de Trajá, solvendo as duvidas
propostas pelo mesmo Presidente, quanto á ex
pressão «comprehendidos os ausentes », contida
no paragrapho ul1ico do art. 14 do Regulamento
de 27 de Fevereiro do mesmo anno, declara que a
citada expressão refere-se a individuas, cuja au-
enciu do seu domicilio é tem pararia; caso em

Nova reunião da
Junta de parochia;

Individuas omit
tidos no primeiro
alistamento.

Casados - omito
tidos no primeiro
alistamento.

Ausentes;
Residencia.
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que devem ser considerados os empregados em
parochia diversa daquella em, que residem seus
pais, achando-se, entretanto, comprehendidos
na respectiva lista de familia; si, porém, o man
cebo alistando tem residencia fixa em parochia
diversa da em que residem seus pais, é então
que, a seu respeito, procede-se de conformidade
com o disposto no art. 17 do dito Regulamento. -

/

Ausentes;
Resid encia em

paiz estrangeiro.

Alistamento.- O Promotor Publico da co
marca da Cachoeira, na Provincia do Rio Grande
do Sul, consultou á respectiva Presidencia, « si
os individuos, que têm familia na parochia e que
fazem residencia effectiva ou temporaria no Es
tado Oriental, devem ser alistados. ») Em solução
a esta consulta, a Presidencia da Provincia deu a
seguinte decisão, que foi approvada por Aviso de
9 de Dezembro de 1875: « que os ausentes, que
estão no caso de ser alistados, devem sêl-o, á
vista da dOl!ltrina do art. 14 do R~gulamento de 27
de Fevereiro e do que explicou o Aviso de 9 de
Agosto do referido anno. »)

Professoros Pu- Alistamento.- Os Professores Publicos de-bUcos.
vem ser excluidos do primeiro alistamento, que
se effectuar em virtude da Lei n.O 2556 de 26 de
Setembro de 1874. (*)

Avi o de õ de Julho á Presidencia da Provincia do
Rio de Janeiro; Circular da mesma data; Avisos de
U de Julfio á Presidencia da Província das AlagOas,
de ia de Agosto á de S. Paulo, de 29 de Setembro
á da Bahia e de 2{j, de Dezembro á de Santa Catharina,
tudo de i87o.

(') Aos Profossores Publicos ó applicayol a disposição do §2.o do art.-9. o
do Regulamento de 27 do Feyoroll'o do i875, porquanto', si não por Loi
expressa, polo menos por uma pratica constanto e inyariayol, semp"o
foram elles considerados isentos do recrutamento durante o regimen an
terior ii. Lei n. o 2556 de 26 do Setombro de i874; o a Provisão de 28 do
Feyereiro do i788, isentando taos Profossoros do todos os encargos pu
blicos, dispensou·os, consesnintemente, do mais oneroso, que ó o do sor-
viço militar. .
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AllstaJncnto. - As Juntas de parochia nâo
podem excluir do alistamento os individuos que
possuirem i enções, que os eximam do serviço
militar; devem im fazer con tar taes isenções
na casa da observações da relação que organi
zarem, a fim de que as Juntas de reYi ão tomem
dellas conhecimento.

Avisas de 3 e i:l de Agosto de f8i"t! aos Presidentes
das .Junta de ali lamento da freguezias do Santis imo
Sncl'alllent<. e S. José, no muuicipio da Côrte; de i,9 e 30
do me mo mez ás Pre idencias das Pl'oyincias da Babia
e Pernambuco, de 4,47,24 e 29 de Setembro ás de
Mina Geraes, E pirito Santo, Santa Catharina e Babia.

Vide. - Competcncia das Juntas de parochia.

Alistamcnto.- No primeiro anno da execu
çüo da Lei n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874 são
isentos do sorteio para o serviço militar os cida
düos casados, salvo i estiverem separados de
suas mulJ:l.ere e não tenham a seu favor alguma
das i enções da citada Lei.

Avisas de Ui de Julbo de 1875:i Presidencia de Per
namlJUCO, de 27 do mesmo mez e 23 de Ago to li de
Sergi pe, de 30 de Oer-cm bro :i. de Pernambuco e de i3 de
Abril de 1.876 á das Alagôas.

Cumpl'e, porém, que taes individuos ejam com
prel1enclido nos ali tameiltos or:ganizados pelas
Juntas de parochia, os quaes de' em abranger
todos os cidadJos de 19 a 30 anno de idade
incompleto , que não pertencerem no Exercito
e Armada, mencionando- ,porem as i enções
que tiverem.

Avisos de 23 de Agosto de i875 â Presidencia do
E pirito Santo, de 2 de etembro segu inte á. de Pernam
buco e de 29 do me mo mez â da Bahia.

Alistamento. -Não deve ser sorteado o indi
viduo que, embora alistado, provar até a época do
sorteio '(isto é, perante a Junta revisora), que tem
a seu favor alguma das isenções estabelecidas na

3

Jodivi,luos qne
possuem isenções.

Individuos casa·
dos.

Dos quo possuom
isonções na úpeca
do sorteio.



Iodividuos casa
dos depois de alis
tados.

Primeiroanno da
elecução da lei;

Eliminação de
ali lados;

Relação dos eI
cluidos de lodo o
serviço c dos que
lem isenções con
dicionaes, elc.
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Lei, tanto mais que é permillido ao aJislado re
clamar até aquella época, conforme dispõe o pa
ragraphQ unico do art. 63 do Regulamento de 27
de Fevereiro de '1875.

Avisos de 29 de SeLemhro de i"7.') :\ Pr ,i(lellcia da
Proyincia da Bahia e de 20 de Março d i8i6 à do Ceará,

As reclamaçõe ,porém, dos individuÇls que se
apresentarem DS Juntas de sorteio, ficam ujeitas
ao processo estabelecido petas §§ 4. o e seguintes
'do art. 73 do citado Regulamento l-

Avisos/de 29 de Maio de 1Sitiá Presidrncla ria Provi"
cia do Rio Gl'ande do Sul e do 22 de Julho do meS1110
anno á do Pará.

Alistamento.-As Juntas revisoras, no pri
meiro anno da execução da nova Lei do recrllta
menta, devem attendcr ás escusas allegadas pelos
cidadãos casados depois de encer-rados os tra
balhos das Juntas de parochia, visto que o pri
meiro sorteio só comprehenderú os alistados
apurados na conformidade do art. 9. o § 2. o do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875-

Avisos de () (le rezembro de i875 á Presidencla de
Minas Geraes, de 30 do mesmo mez á de Pernambuco,
,de i3 de Abril d :1876 á d~s AlagOas, de 29 de Maio do
mesmo anno 1l do Rio Granel rio Sul e de 22 de Julho
tambem do IJICSIUO alJno á do Pará.

jllistamento.- Na apuração do aijstamento
do primeiro anno da execução da Lei n. o 2556 de
26 de Setembro de 1874, as Juntas revisoras eli
minarão os cidadãó que' pela Lei e dispo ições
anteriores não estavam sujeitos ao recrutamento,
e bem assim tomarJo conhecimento das i enções
em tempo de paz ou de guerra, conforme o sys
tema actual, a fim de organizarem as relações de
que trata o art. 43 do Reg. de 27 de Fevereiro de
1875, observando o disposto no §, 9. o do art. 2. 0 da
citada Lei n. o 2556, e tend'o igualmente em vista
a ultima parte do mencionado art. 43, que deter
mina que a Junta revisora organize uma relação
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do' cidadãos qLle forem excluidos de todo o ser
viço pela apuração, com todas as declarações e
observações, sendo tudo lançado no livro das
actas em uma acta especial.

Aviso de 22 da Dezembro d6 i875 á Presidencia. de
Minas Gerae6.

Vide - Relações organizadas pelas Juntas re
visoras.

.il.listamentG. - Quaesquer papeis ou do
cumentos, que possam fazer prova, ervem para
u tificar a allegações dos inç1ividuos que pre
tenderem u ex.clusüo do eli tamento.

As justificações, pam. provar isenção, devem
ser produzidas no Juizo de Direito.

I

Aviso de 22 de Dezembro de i871i á. Presidencia de
MiD:ls Gemes.

Alistamento. - Si as Juntas de parochia en
trarem em duvida sobre a procedencia dos do
cumentos que lhes forem apresentados, deverão
alistar o cidadão, declarando, porém, minuciosa
menL ,na casa das observações das relações que
organizarem, todas as allegações dos interes
sados, a natureza dos documentos exigidos, e
tudo o mais que constar a tal respeito. ~

Aviso de 21 de Setembro de i871i á I'residencia da
Provincia de Santa Catl1arina.

illistamcO'to.- Ao Promotor Publico é licito,
para o bom desempenho de suas obrigações com
relaç'i.o ao ali tamento, recusar ou contestar
quaesquer documentos, quando tenhajustos mo
tivos para suppôl-os graciosos, duvidar de sua
authenticidade ou conhecer que são inexactas as
allegações nelles contidas.

Aviso de 30 de Dezembro tIe 1875 á Presidencia da
ptovincia de Pernambuco.

JUSLificação tio
i,onção.

DocumenLos que
otrorecom duvida.

Recusa e do·
cumentos.
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Alistamento. - Si a parochia tiver dous dís
trictos e pertencente cada um á comarca diffe
rente, deve a Junta remetter cópia do alistamento
de cada districto á Junta de revisão da comarca a
que o districto pertencer.

Aviso de i4 de Selembro de i8715 á Presidencia da PrQ4
vincia da Bahia.

A.listamento.- As Presidencias de Provincia
podem expedir instrucções para o bom nnda
mento do serviço do alistamento, uma vez que n80
vão ellas de encontro ao que dispõe o Regula
mento de 27 de Fevereiro de 1875 e nem acarre
tem despezas ao Ministerio da Guerra.

Aviso de iO de Julho de i875 á Prcsidencla da l'a1'a
hyba.

I Alistamento. - Si fôr l'mposslvel em alguma
parochias constituirem-se as Juntas "'em se
_compôr de parentes nos gráos em que se dá
impedimento) não devem as mesmas Juntas, por
semelhante motivo, deixar de organizar-se, por
quanto não convem demorar o serviço do alista
mento, tunto mais quanto tem elle de ser upurado
pelas Jll11tas revisoras.

Aviso de (,. de Setembro de i875 á Presidencia da Pro
vincia do Espirita Santo.

Alistamento. - .Quando) por ignorancia dos
'diversos avisos declarando que ha impedimento
entre parentes, para funccionarem na mesma
Junta, alguma Junta, composta de parentes, hou
ver terminado o alistamento, deve este ser man
tido, porque aquella circumstancia não constitue
vicio substancial, e o alistamento tem ainda de
ser apurado pela Junta revisora.

Aviso de 20 de Ago to de i875 á Presidencia do Rio
de Janeiro, de 28 do lllesmo mez á do Rio Grande d\.l·
Sul de '" de Setembro seguinte á do Espirita Sanlo e
de 25 ja Outubro do melilUO anHO ã do Pará.
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Alistamento.- O Aviso de 11 de Dezembro de
1875 approvou a deliberação da Presidenéia de
Sergipe de mandar concluir o alistamento de
uma parochia , o qual se achava interrompido
por se ter o respectivo Vigario recusado a as
signar as actas e outros papeis, visto não haver
prevalecido o seu parecer na interpretação das
di posições da Lei, relativas áquelle trab~ho,

fazendo-se nas actas expressa menção do proce
dimento do mesmo Vignrio, e ob ervou que este
devêra ter assignado o mencionados papeis,
declarando-se vencido, ou com protesto, confor
me se pratica em todos os corpos collectivos. (*).

Alistamento.-A falta de descripção de algum
Incidente na acta dos trabalhos da Junta de alis
tamento nem sempre torna illegaes os me mos
trabalho , depcndendo isso do gráo de impor-
tancia da lacuna que se der. ,

Aviso de 8 de Novembro l1e i875 á Presidencin. da
Bahia.

Alistamento.- As Jqntas de parochia devem
concluir o processo do alistamen to no prazo mar
cado no art. 18 do Regulamento de 27 de Feverei
1'0 de 1875, salvo si sobrevierem circum ,tancias
Imperiosas que a impos ibilitem, oua seus mem
bros, de funccionar, caso em que o Governo pro
videnciará

Aviso de 1'" de Julllo de i875 á Pre idencia da Pro
vincia das Alagõas.

Alistamento.- Os -trabalhos das Juntas de
parochia devem terminar a tempo de poderem

(') Tratando das Juntas revisoras, diz o arl. 4l do Regulamento de 21
de FevGroil'O de 1 75 :

• As Juntas julgal'flo da reclamaçõGs apre"enLadas, fazGndo laVl'ar nos
respGctivos autos, IlOlo Secretal'io, as compGtontes deJibemções, que sorão
assignadas por todos, sendo licito ao vencido assim o declaraI" depois
de assi!)nar, dando neSSG caso as.razões quo tove para isso, •

Actas.

Actas.

Prazo para a con·
clusão do alista
monto,

Trabalhos das
Juntas de paro
cbia,



Nullidade
trabalhos.

dos
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as Juntas revisoras encetar os seus trübalhos no
dia 10 de Novembro, como dispõe o art. 27'do Re;
guiamento de 27 de -Fevereiro de 1875.

Avi o de 2i de Agosto de i87il á Presidencia da Pro
villcia da Bal1ia.

Alistamento.- O Aviso de 24 de Agosto de
1875, expedidD ao Subdelegado da freguezia de
Nossa Senhora da Conceição da Gavea; declarou
nullos os trabalhos da Junta de alistamento da
mesma freguezia, por se ter o. Junta installado ;
com um Juiz de Paz incomI etente, e mandou que
fosse convocada nova reunitio, para recomeçarem
os trabalhos.

Inspectores de
quartoirão;

Listas.

Multa aos indivi
duas que recusam
cot"cgar as listas
de familia;

Autos de infrac
ção.

&listamento.- O Aviso de 30 de Julho ao
Presidente da Junta de alistamento da freguezia
de S. Joüo Baptista da Lagôa, no municipio da
Côrte, e o de 21 de Agosto á Presidencia da Bahia,
ambos de 1875, confirmaram a disposição do pa
ragrapho unico do art. 14 do Regulamento de 27
de Fevereiro do mesmo anno, declarando que os
Inspectores de quarteirão sao os competentes
para remetter aos/Presidentes das Juntas de pa
rochia as listas dos cidadaos residentes no seú
quarteirão, comprehendidos os ausentes, que
estiverem nas condições de ser alistados.

Alistamento. -Ao Presidente da Junta de
alistamento da freguezia de Sant'Anna, no mu
nicipio do. Côrte, foi determ inado em Aviso de 16
de Novembro ele 1875, que fizesse lavrar autos de
infracçao contra 05 moradores que não apresen
taram lista de familia e se recusaram a declarar
s~us nomes, devendo taes moradores ser inti
mados a comparecer em Juizo, onde terão de dar
seus nomes e residencia, e bem assim o tempo
desta, a fim de que se possa fazer effectiva a im-



posição da multe em que incorreram por aquella
falta.

Alistamento.-O Aviso de 7 de Dezembro de
1875, expedido á Presidellcia do Parú, appro a
fi delibel'ação, que tomou a mesma Presidencia,
não só de impôr a multa, de que trata o art. 122
§ 3.0 do Regulamento de 27 de Fevereiro elo
mesmo anno, ao Subdelegado da freguezia da
Cachoeira e ao da do Baixo Arary (a mais pro
xíma duquella), por se haverem recusado a tomar
parte nos trabalhos da segunda reunião da-Junta
de alistamento> como tambem de recommendar
ao Chefe de Policia a expedição de oi"dens ter
minantes> a fim de que a falta daquella autori
dades não continue a obstar a frealização dos
traballlos do alistamento na referida localidade.

Alistamento.-E' approvada a multa de 100~,

imposta pela Presidencia da Provincia do Espirita
Santo aos Presidentes das Juntas de parochia,
que deixaram de reunir-se nos prazos marcados
pela Lei e nos dias designados para a <wnclu ão
'dos seus trabalhos;' declarando-se á me ma
Presidencia que deve marcar IlOVO dia para a
reunião das referidas Juntas, a fim de sel' cum
prido o preceito da Lei, não ob tante a har-se
terminado o prazo para os trabalho do. ditas
Juntas.

Avi o dp, 22 de lIlaio de i876 li mencionada Presj
dencia.

Trabalhos das
Juntas de paro·
chiaj

lIIultas aos mem
bros que não com
parecem.

Multa;
Nova rounião das

Juntas do paro
cbia;

Prazo para os
~eus trabalhos.

..

Alistanlento. - Embora algumas Juntas de J"ntas revisam.

parochia não tenham concluído o trabalho do
alistamento; não é isto motivo para que as Juntas
de revisão deixem de reunir-se e funccíonar na
época legal; deverido as mesmas Juntas, á pro-
porção que forem recebendo os alistamentos das
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purochius, que se returd<:lllum, proceder á sua
apuruçJo.

Avi o de ii de Outubro de i87õ li Pro idencia da
Provincia da Bahia.

Vide - Encerramento dos trabalhos das Juntas
revisoras.

Alista;ucnto. - Tendo uma Junta revi ora
I

deixado de 81 urar o' trabalhos de uma Junta
de parochiu, por nüo lhe haver esta remettido os
listas dos ln pectores de quarteirão, de que trata
o paragropho unico do urt. 14 do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875, mandou-se qUI3 o mesma
Junta revisora de novo se reunisse, para tomar
conhecimento dos tr{lbalho da dita parochia ,
por isso que nUa competia a esta remetter áquella
as referidas listas.

Aviso de i~de Maio de i876 ~ Presldencll1 da Pro~

vincia do Piaub y.

Alistamcnto.--; O AvIso de 9 de Dezembro de
1875, á Presidencio. da Bahia, determina que, em
quanto nUa se effectuar a instaUaçi10 do. nova
comarca de Alcobaça, desmembrada da de Ca
ravellas, os trabalhos do alistamento das respe
ctivas parochio.s sejam revistos pela Junta de
Caravello.s, fazendo-se, porém, a escripturação
em livros distincto , os quaes, opportunamente,
passarJo o. pertencer áquella novo. comarca.

Alistamcnto.-Segundo o dispo to no o.rt. 36
n. O 1 do Reg. de 27 de Fevereiro de 1875, compete
á Junta revisora providenciar de modo que sejam
preenchidas todas as faltas, que fôr encontrando
no correr dos seus trabalhos, e exigir dÇ1s Juntas
de parochia o cumprimento do art. 24 do citado
Regulamento; podendo, outrosim, prorogar os
mesmos trabalhos pelo tempo que julgar suf
ficiente paro. tomar conhecimento dos alista
mentos e mais papeis recebidos nos ultimas dias
da reunião, visto que do art. 27 do mencionado



I

Circular de 23 de Agoslo de i871i ás Presideuclas de
Provincia e Aviso de 2~ do mesmo mez ao Mínisterio da
Fazenda.

4:
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H.egulnmento se deduz que ns cssões da
Juntas re\"lsora podem durar mais ele 30 dias,
sendo preciso.

AvÁso de 22 de Dezembro de 1875 á Presidencia de
)linas Gerae .

A\listalnento. - As Juntas revisoras não de
vem limitar-se sómente fi tomar conhecimento e
decidir o recursos interpostos, mas sim alterar
tudo quanto nos trabalhos das Juntas de Rarocllia
não estiver de accôrdo com a Lei n. o 2556 de 26
de Setl3mbro de 1874 e com o Regulamento de 27
de Fevereiro d'e 1875.

Avi o de 22 ds Dezembro de 187lS á. Presidencia de
Mina Gerae~.

Vide - Alistado não ('eclamante.

Vide - Reclamantes.

li istamento. - Vide - Nome incompleto dos
alistados.

Aliistamento.-Tendo as Juntas revisoras de
reunir- e de novo, a fim de ~omarem conheci
mento dos trabalhos das Juntas de parochia 1'e
tardatarias, o prazo do art. 40 do Reg. de 27 de
Fevereiro de 1875, para se apresentarem as recla
mações concernentes ás ditas parochias, deve
ser contado da data da nova ~reunião, por isso
que as mesmas Juntas revisoras só podem tomar
conhecimento das reclamações em vista da apu
raçtio elas respectivas parochias.

Avi o de 22 de Maio de 1876 á Presidencla da Pro
víncia do Espirita San to.

Aiistt"hmento.- Deve ser feita na folha offi
cial da localidade a publicaçíio dos alistamentos
orgnnizados pelas Juntas de parochia e de re-

• _ t

VIsao.

Attribuições das
Juntas revisoras.

Nova reunião das
Juntas revisoras;

Juntas do paro·
chia rotardatarias:

Prazo paril as 1'0
clarnaçõos.

Publicação pela
folha omcial.



ApUI\,ção doalis
la.1lltllllo ..

Contingontcs;
Convocação dos

ai isLalios j
·'orLaio;
Reclamações.

Jnst i fi carão cI c
isonrão.

Isrnçõos.

Rounião elas Jun·
tas re"isot'as.

- 2(j -

Jl.listamento.-Vide·-ErclusCw elos alistados.

Alistamento.-Não se achando apurado o alis
tamento cm todas as Provincias, e ntio tendo ido
por isso passiveI marcar-se o respectivos con
tingentes, devem as Juntas de sorteio aguardar a
decisão do Governo a emelhante re peito, dei
xando de fazer a convocação determinoda no
art. 62 do Regulamento de 27 de Fevereiro I de
1875, bem como de reunir-se para tomar conhe
cimento das reclama.ções de que trat ao art. 73
G.o citado Regulamento.

Avisos de i9 de r,lalo de i876 ao PJ'esldol1 te da Jun ta
do 'oJ'toio da parocl1ia ue Sant'Anna da Côrte, do ~7 cio
mesmo mez ti PJ'esidencia da Provincia cle S. Paulo,
e Circular de 6 de Junho. -

ADis!amento. - Vide - Novo aUstamento.

Allega~ões.-Quaesquer papeis ou documen
tos, que possam fazer prova, servem para justifi
car as allegações dos individuas que pretenderem
a exclusuo do alistamento.

Aviso de 22 de Dezem bro de {8715!l. Presldencla da
Provincia de Minas GeJ'aes.

Si as Juntas de parochia entrarem em duvida
sobre a procedencia dos documentos que lhes
forem apresentados, deverão alistor o cidadão,
declarando, porém, minuciosamente, na casa das
obseryações da relações que organizarem, todas
-as allegações dos interessados, a natureza dos
documentos exigidos e tudo Q mais que constar
a tal respeito.

Aviso do 24 de Setembro de i871l á Presldoncia da
PJ'ovincia de Santa Catharina.

il.iumnOS-lIuestres.- Os da Escola Normal da
Provincia de S. Paulo estãó isentos dQ serv'iço
militar.

Aviso de iO dt> Agosto de i875 á. Presidencia da Pro
vincia de S. Paulo.

AlnU'a~ãodo aUsíamenâo.- Embora algu
ma Junt-as d parochia não tenham concluido o
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trabalho do alisbamento, não é isto motivo para
que as Juntas de revisão deixem de reunir-se e
funccionar na época legal, devendo as mesmas
Juntas, á proporção que forem recebendo os alis
tamentos das parochias, que se retardaram, pro
ceder ú sua apuração.

Aviso de ii de Outubro de l.87o á Presldenola da Pro
vincia da BalIia,

VidG- Encerramento dos trabalhos das Juntas
revi~oras,

Apuli'ação d«p aUstaluento. - Na apuração .Primeitoannoda

do ali tamento do primeiro anno da'execução da oX~f::gt:aç~~ LoJ~
Lei n.O2556 de 26 de Setembro de 1874, as Juntas al~~~~~ dos ;X.

. l"'~' - 'd d- 1 L' cluidosdetodooreVI oras e 1lll1naraO os Cl, a aos que pe a Gl e servico, e dos qne

disl)osições anteriores não estavam sUJo eitos ao te~ isenções con·
dlclonaos, ote .

. recrutamento, ebem àssimtomarãoconhecimento '
das i 'enções em tempo' de paz ou de guerra, con
forme o systema actual, a fim de organizarem
as relações de que trata o art. 43 do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875) observandõ o di posto
no § 9.° do.art. i. O da citada Lei n. O 2556 e tendo
igualmente em vista a ultima parte do meI?-cio
nado nrt. 43, que detern1ina que a Junta revisora
organize uma relação dós cidadãos que forem
excluido de todo o serviço pela apuração, com
todas as declarações e observações, sendo tudq
ll1nçado no livr"o'das actas em uma acta especial.

Aviso de 22 de Dezembro de 1871.1 â Prcsidencla de
Minas Gerac •

Vide - Relações otganizaclas pelas Juntas 1'eDi
saras,

Alntração do ulistamento.- Ai5 Presiden
c,ias ele Provincia elevem remetter ao Ministerio
da Guerra um mappa numerico elos alistados con
stantes ela. rela-çõe$ de que trata o art. 43 do R€g.
de 27 de Fevereiro ele 1875 guardando as cópias

Relaçãodosalis
lallos;

Mappa nnmorico
dos alistados;

Contingontos.
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aas mesmas relações, que lhes serüo necessarias
para a dist ibuiçuo por parochias, em vista do
contingente que fôr marcado para cada Provincja.

Circular de 26 de Maio de :1.876 ás Presidencias de
Provincia.

I

Apm'ação do alis~allll.lellllto.-O Aviso de \)
de Dezembro de 1875, á Pres,idencia da Bnhia, de
terminÇJ. que, emquanto n<1o e effectunr a installa
ç<1o da nova comarca de AlcobÇl.çn, desmembrada
da de Caravellas, os trabalhos do ali tamento
das respectivas parochias sejam revistos pela
Juntade Cal'avellàs, fazendo-se> porém, a escrip
turação em livros distincto , os quo.es, opportu
namente, passarão a pertencer I1quella nova co
marca.

Apull'ação do aUstam.cnto.- As Juntas re
visoras não têm que proferir despacho algum a
respeito dos alistados que nada tiverem requeri
do ou reclamado, cabendo-lhes apenas apuraI-os,
como determina o art. 29 § 1.0·do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875.

Aviso de 20 de Março de i876 á Prcsidencia da Bahia .

.c~pua·ação do aUstamcDlÍQ.- Tendo uma
Junta revisora deixado de apurar os trablllho de
uma Junta 'de parochia, por não lhe haver esta
remettido as listas dos Inspectores de quarteirJo,
de que trata o paragrapho unico do aet. 14 do
Reg. de 27 de Fovereiro de 1875, mundou- e que
a mesma Junta revisora de novo se reunisse pan
tomar conhecimento dos trabalhos da dita paro
chia, por isso rue nua competia a esta remetter. /

áquelJa as referidas listas.
Aviso de ii d llIaio de i876 à Presidencia da Provin

cia do Piauhy .

."-plu·ação d@ ali§tament@.- Vide - I\Tome
incompleto elos ali~taclos. I
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_~iml'ação tIo alistaullento.- Nilo se a~han

do apurado o alistamento em todas as Pr0'lincias,
e não tendo sido por i so passiveI marcar-se os
rE(spectivos contingentes, devem as Juntas de sor
teio aguardar a decisão d'o Governo a semelhante
respeito, deixando de fazer a' convocação deter
minada no art. 62 do Regulamento de 27 de Feve
reiro de 1875, bem como de reunir-se pura tomar
conhecimento das reclamações de que trata o
m-t. 73 do citado Regulamento.

Avisos de i9 de .Iaia de i 76 ao Presldenlo da Junla
de sorteio da parochia de Sant'Allna, da COrte, de 27
do mesmomez ú Presidencia da 1'I'ovincia de S. Paulo,
9 Circular de 6 de Junho.

Assentamentos de baptil!iino. - A sua falta
póde ser supprida por certidão dos assentmnen
tos que se fizerem em virtude de justificação jul
gada por entenca no Juizo Ecclesia Uco.

• I

\ viso de I, tl Seti(mhl'O de i871l ú Presidencla de
llinas Geraes.

Alssiguatull"a tIas aeta!L - O Aviso dn 11 da
Dez~mbro de 1875 apprOYOll o a ,to pelo qunl a
Presidencia de Sergipe mandou concluir os traba
lhos de uma parochia, que se achavam interrom
pidos por ~e ter o Viga rio rncusado a assignnr as
actas e outro papeis, visto ntio hayer prevaleci
do o eu parecer l1a interpretnçiio de di posi
ções da Lei, relatiya tíquelle trabalho, fazendo-se
nas acta expressa menção do procedimento do
mesmo Vigario; e ob. ervou que e te devêr'a ter
assignado os mencionados papeis de<;larando- e
vencido, ou com protesto, conforl-pe se pratica
em todos os corpos éollectivos. (*)

(') TraLando das JunLas revisor,1., diz o al'I. 41 tio Re~ul"menLo do ~7
de Fevereiro de iS75 :

• As ~UllLaS julgarão das ,'eclamaçõos apresenLadas, falando bl'l'al' nos
respecLl"os auLas, pelo SecreLario, as COIllI) LenLes deliberações. '1ue serão
assignadas por Lodos, s~ndo licito ao vencido assim o declarar dcpois
de assLgIlO1', dand Des~c caso as razões que Lo"e P"I'(I isso .•

/

ClolJlLiogCJllos j
Con\'ocação da.

ali,Lados.
orleio;

Reclamações.

F:lIL~ de assoa·
mcntos;
Justificação.

TralJalhos das
J onL:l:; do raro
chia.
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litta'iUnai~õesdas .Juntas de §ol'teio.- Pelo
§ 2. o do art. 73 do Reg. de 27 de Fevereiro de
1875, as Juntas de sorteio estão autorizadas a
tomar conhecimento das reclamações dos que
pretenderem dispensa de fazer parte dos contin
gentes, por se acharem comprehendidos em
alguns dos casos do § 3. o do art. 1. o da Lei

. n. O 2556 de 26 de Setembro de 1874, não podendo,
porém, as mesmas Juntas resolyer por si só, pois
que i:levem sujeitar as suas decisões ú autoridade
superior, n~ fórma estatuida no § 4. 0 dp citado
art. 73.

Aviso de 29 do Mala do !876 ã Presldencia da Pt-o
vlncia do Rio Grande do Sul e de 22 de Julho do.mesmo
anno ;i do l'ar;i.

Ad.ti'iJnniçôe§ das Jnantas (Ie s~)I'teio.-A
respeito dos Cidadãos que, tendo isenções legaes,
deixaram de apresentaI-as por occasião do alis
tamento, exhibindo-as no acto do sorteio, devem

- as Juntas proceder de conformidade com os §§ 4. o

e 5. 0 do art 73 do Regulamento de 27 de Feve
reiro de 1875, submettendo a sua decisão á auto
ridade superior, para resolver fi final, e incluin
do, entretanto, os nomes dos reclamantes na
uma para o sorteio, nos termos do citado § 5. 0

Avisos de 29 de Maio de !866 á Pre idencia da Pro
víncia cio IUo Grande doSul, e 22 de Julho do mesmo
anno ;i do Pará.

A;.smdes.- O AvIso de 9 de Agosto de 1875,
expedido ao Pr'esidente da Junta de alistamen to da
freguezia de Irajá, declara que a expressão
« comprehendidos os ausentes», canUdo. no paru
grapho unico do art. 14 do R g. de.27 de Fevereiro
do mesmo anno, -refere- e fi individuas cuja au
sencía do seu domicilio é temporaria, càso em que
devem ser considerados os empregados em pa
roc11ia diver a daquclla em que residem seus pais,
aclHlnc1o-~e, ~ntrctanto, c mprehendidos na re8-
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pectiva lista de familia; e que o. doutrina do art. 17
do dito Regulamento refere-se aos mancebos
alistandos que têm residencia fixa em parochia
divers'a daquella em que residem ~eus pais.

,

1l.usentes.- O Promotor Publico da comarca,
da Cachoeira, na Pr ovincia do Rio Grande do Sul,
consult6u á respectiva Presidencia « si os indi-

.viduos, que têm familia no. parochia e que fazem
residencia effectiva ou temporaria. no Estado
Oriental, devem ser alistados. ») Em soluçao a esta
consulta, a Presidencia da Provincia deu a se
guinte decisão, que foLapprovada por Aviso de'g
de DE}zembro de 1875: c( que os ausentes, que
estão no caso de ser alistados, devem seI-o, á
vista da doutrina do urt. 14 do Regulamento de 27
de Fevereiro de 1885 e do que explicou o Aviso:de
9 de Agosto do referido anno. II

B

Bens de fo.'ttlllla.--A circumstancia de pos
suir bens de fortuna um individuo, que se achaem
estado de decrepitude, não prejudica a isenção
concedida pelo § 7. o do art. 3. o ao Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875, em 'favor de um filho
do mesmo individuo, observada, porém, a clis
posição da 2. 11 parte do mencion-ado § 7. 0

IAviso de 30 de Dezembro de i875 á Pl'esidencia de
Pernambuco.

B.'azileil'os residentes nas coUonifis.- De~
vem ser incluidos no alistamento, salvo si tive
rem algumas das isenções estabelecidas em Lei,

Aviso de 24 de Dezembro de 1.875 á Presidencia da
Provincia de Santa Cathal'ina.

B.'azileh'os .'csidentes eRn I»aiz esh'an
~·eit'o.- Vide -A~~sentes.

Resitlencia em
I>aiz. cstl'angciro.

Isenções dos fi·
lhos.

Alistamento.

,
"
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c
Cunxeil'o.- O Aviso de 29 de Setembro de 1875,

á Presidencia da Provincia de Santa Catharina,
declarou que, nos termos do art. 1. 0, § 3.°, da
Lei n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874, goza das
isenções condicionaes em tempo de paz, devendo
entretanto ser alistado, um caixeiro de cada casa
de commercio, que tiver ou se presumir que
tem o capital de 10:000$000 ou mais .

. Camaa'a !iJllllUBcipi'lB.- A despeza com o. pu
blicação dos editaes das Juntas de alistamento e
de revisão deve ser paga pela Camara Municipal
do lugar o. que a Junta pertencer.

Avi o de 1) de Julbo (le ~875 :i Prcsi(Jencia do nio de
Janei ro: Ci rcul ares da JUesm a da ta e de 23 de A<Tosto:
Avisos e1e ~H do dito IIICZ ao Ministerio da Fazenda, dIÍ
i2 de Outubro do mesmo :Jllno á Prc idencia da Proyin
cia dasAlagàas, e Circular da mesma data.

Caglataz.-O Aviso de 29 de Setembro de 1875,
expedido á Pl'esidencia de Santa Catharina, de
clara que, nos termos do art. 1.° § 3.° da Lei
n.O 2556 de 26 de Seterpbro de 1874, goza das isen
ções, condicionaes em tempo de paz, devendo
entretanto ser alistado, um vaqueiro, capataz ou
feitor de fazenda de gado, que produza 50 ou
mais crias annqalmente.

Na falta de Collectoria, os esclarecimentos,
'para a prova da isenção condicional dos indivi
duas mencionados no art. 5.° § 5.° do Regula.- ,
menta de 27 de Fevereiro de 1875, devem ser
exigidos do assentamento, ou cobrador do im
posto provincial, estabelecido sobre cada bezer
ro qHe annualmente produzirem as fazendas de
criação de gado.

Aviso de 30 de Dezembro de i875 á Presidencia de
Pernámbuco.
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CapeUãe§ cantOl'cs. - Os da Cathedral de Isenções.

Marianna, sendo) como são, equil)arados aos se
minaristas, acham-se comprehendidos no § 2.°
do art. 3.° do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, e, portanto, isentos do serviço militar.

Avi o de 31 de Dezembro de :1.875 á Presidencia de
lIJinas Geraes.

Ca.'ª,os Iloiichu~s C de elei~ão populaJl'. - Alistamento.

Os que occupam taes cargos, quér como effec
tivos, quér como supplentes, inclusive o eleitor,
devem ser incluido no alistamento, porquanto
da legislação relativa ao recrutamento, e anterior
á Lei n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874, não re
sulta claramente i.senção do serviço militar em
favor de taes individuas.

Avisas de 3D de Agosto de :1.875 á Presidencia da Pro
vincia de Pernambuco e de H de Outubro do mesmo
anno li das Alagõas.

Cal'llinteiros.-Em vista da ultima parte da Alistamento.

Portaria de 7 de Janeiro de 1824, mandando ficar
sem effeito a primeira parte do art. 10 das Ins
trucções de 10 de Julho de 1822, devem ser alis
tados o pescadores, pedreiro.s, carpinteiros e
todos que exercitam officios fabris) sendo que
unicamente os pescadores gozam de isenção em
tempo de paz, nos termos do art. 5.° do Regu
lamento de 27 de Fevereiro de 1875.

Aviso de 3:1. de Dezembro de :1.875 li Presidencia da
Provincia de anta Calbarina.

Casa Ilal'a o§ trabalhos das Juntas Ila
I'ochiacs.-Os Avisos de 15 de Julho de 1875
ás Presidencias do Rio' de Janeiro e do Pará,
autorizaram as Juntas de alistamento de duas
par,ochias a funccionarem na casa da Camtira

I Municipal.

CasaGlos.-No primeiro anno da execuç'lo da
Lei n.o'2556 de 26 de Setembro de 1874, são isentos
do sorteio para o serviço militar os cidadãos ca

5

Casa da Camara
Municipal.

Primeiro anno da
execução da Lei;

Isenções;
Alistamento.
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sados, salvo si estiverem separados de suas
mulheres e não tenham a seu favor alguma das .
isenções da citada Lei.

Avisas de i5 ue Julho de 187õ á Presidencia O;l. Pro
vincia de I'emambuco, de 27 do mesmo mez e 23 de
Ago lo a d~ <:ergi pe, de 30 de Dezembro à de Pernam
-buco e de i3 de Abri I de 1876 á das Alagôas.

Cumpre, porém, que os mesmos cidadãos sejam
comprehendidos nos alistamentos das Juntas de
parochia, os quaes devem abrün o-er todos os
in lividuos de 18 á 30 almos incompletos, que
nilo pertencerem ao ExerciLo e á Armada, men
cionando-se na casa das observações (ia. listas
as isenções que por ventura tiverem.

Avisos de 26 de Agosto de i87õ á Presidencía .la Pro
vincia do Espirita Santo, de 2 de etembl'o á de Per
nambuco e de 29 do mesmo lllCZ á da Bahia.

Casados. - O Aviso ele 25 de Novembro d
1875, á Presidencio. da Provincio. da Bahia, appro
vou a seguinte decisão do. mesmo. Presidencio.
sobre u.ma duvido. apresentado. pela Junta re
visora do. comarca de Itapicurú: ( que o. referida
Junta devia exigir das Juntas de parochia umu
relação supplementar, com as necessaria' ob
servaçõe do ca ados que, por má intelligen
cia do urt. 9.° !> 2.° do Regulamento de 27 de
Fevereiro do mesmo anno, deixaram de ser il1
cluidos nas li tas parochia~s, o. fim de que a dita
relação fosse tmnben1 apurada pela mesma Junta
revisora. »

Ci9S~U1l0§. - As Juntas revisoras, no primeiro
\

anno do. execução do. no\·o. Lei <lo recrutamento,
devem attender ás escusas allegadas pelo cida
dãos casados depois de encerradas os trabalhos
das Juntas de parochia, visto que o primeiro sor
teio só ompréhenderá os alistado' apurados na



conformidad~ do ael. 9.° § 2.° do RegulameoLo de
27 de Fevereiro de 1875.

Avisos de 9 de Dezembro de i875 á Presidencia de
Minas Gel'ae , de 30 do me mo mez á de Pernambuco,
de i3 de Abril de i876 á das Alagõas e de 29 de Maio do
mesmo anno á do Rio Grande do Sul.

Ceguei.'a. - Quando sómente em um do~ Alislalllolllfr.

olhos, nUo inhabilita o individuo para o serviço
do Exercito.

Aviso de i9 de Agosto de i871l á Presidencia da.
Ballia. -

Sollo o 010010·
montas.

Cel'tidões. - As que as partes requererem
aos Parochos, para fundamentar suas reclama
ções, ficam sujeitas a.os direitos pa.rochiaes.

AviSGS de 27 de Julho de i875 á Pl'esidencia de Ser
gipe e de 4 de Ago to do mesmo anno á de S. Paulo.

Cea'thlões. - As extrahidas dos livros da pa
rochia, á requisição das Juntas, estão isentas de
se110 e emolumentos.

Avi o de 6. de Agosto de i875 á Presidencia de
S. Paulo.

Direitos
chiaos.

I'aro-

Cer'tidão de ida.te. - A falta de assenta
mentos de baptismo póde ser supprida por certi
dão dos que se fizerem em virtude de justificaçUo
julgada por sentença no Juizo Ecclesiâ tico.

Aviso de 4 de Setembro de i87/S á P1'6sidencia de
Minas Genes.

Chefe de Policia. - Quando, em virtude de
recusa do Subdelegado em tomar parte nos tra
balhos da Junta de alistamento, não possa esta
funccionar na época precisa, tem lugar contra
e sa autoridade a applicação da multa commi
nada no art. 122 § 3. ° do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875, devendo o Chefe de Policia
expedir ordens terminantes, a fim de que seme
lhante falto. não continue a obstar a realizaçii.o
dos trabalhos do alistamento.

Aviso dc 7 de Dezcmbro de i875 á Prcsidencia d
Pará.

Justificação.

Trabalhos das
Junlas do paro
chia;

Mulla;
ProYimonto do

cargo de ubdelo-
gado.
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Classi6ca~ãode escl'avos. -Os E crivães
de paz, que se.achcirem servindo' como Secreta
rias nas Juntas de classificação de escravos, de
vem, de preferencia, ir exercer iguaes funcções
nas Junta's de alistamento para o serviço militar.

Aviso de 30 de Agosto de i8í5 á Presidcncia da Pro
vincia de Pernambuco.

Os Promotores Publicas, que se acharem ser
vindo nas Juntas de classificação de escravos,
devem, de preferencia, assistir aos trabalhos
das Juntas revisoras, por isso que o serviço do
alistamento militar é mais importante que o da-
quella classificação. '

Avisos de'iO de Novembro de i8í5 á Presielcncia do
Ceará e de 30 do mesmo mez á ele Santa CatlJurina.

Colonos. - O~ filhos dos colonos estrangei
ros, nascidos no Brazil, sendo brazileiros ex vi
do § 1.0 do arl. 6.° da Constituição, estão sujeitos
ao serviço militar, conforme já declarou o Aviso
de 28 de Março de 1865, explicando a Resolução
de 10 de Setembro de 1860, relativamente áquelle
serviço e ao da Guarda Nacional, o que foi impli
citamente reconhecido pelo art. 7.° do Regula-,
menta de 27 de Fevereiro de 1875, que sómente
considerou isentos do serviço os colonos e ou
tros estrangeiros naturalizados, nos termo do
art. 17 da Lei n,o 601 de 18 de Setembro de 1850.

Aviso de 24 de Dezembro de i875 á Prosidencia da
Provincia de santa Catbariou,

Os nacionaes residentes nas colonias devem
ser incluidos no ali tamento, sê,lvo si tiverem
algumas das isenções estabelecidas em Lei.

Aviso acima citado.

Colonos.- O Aviso de 5 de Julho á Presiden
cia do Rio de Janeiro e o de 24 de/Dezembro á de
Santa Catharina, ambos de 1875, confirmaram Q

doutrina do art. 7, ° do Regulamento de 27 d
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Fevereiro do mesmo anno, declarando que con
tinuavam em vigor as Leis e mais dísposições
anteriores ó. Lei n o 2556 de 26 de Setembro de
1874, que isentam o colonos do serviço militar.

Conu&('leas novas. - E' approvada a delibera
ção tomada pela Presidencia da Provincia do Rio
Grande do Sul, de declarar ao Juiz de Direito da
comarca de S. Leopoldo que, nilo obstante ter
sido a mesma comarCEI installada a 14 de Outu
bro de 1875, devia aquelle Juiz, no edital que tinha
de mandar affixar, na fõrma do art. 32 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro do mesmo anno,
marcar o prazo de 30 dias para a reunião da Jun
ta revi ora, visto que os trabalhos ela referida
Junta podiam ficar concluidos a tempo de se
fazer fi convocaç&o dos alistados no dia 15 ele
Maio do anno seguinte, para ter lugar o sorteio
a 15 de Junho ubsequente, como prescreye o
art. 62 do Regulamento citado.

Avi o dCl !J de DeZClJ1l bro dCl 1871> á meAcionada Pre
sidencia.

Comam'~as I!),l)vas. - O Aviso de 9 de De
zembro de 1875, á Presidencia da Bahia, declara
que, emquanto n&o se effectuar a installaç&o da
nova comarca de Alcobaça, desmembrada da
de Carave11as, os trabalhós do ali tamento das
respectiva parochias devem er revistos pela
Junta de CaravellQ, , fazendo- e, porém, a escrip
turaç8.o em livros distinctos, que, opportuna
mente, passarüo Q pertencer ú<1uella nova co
marca.

COBullmnBaiil-a de §egan'o §ogu'e @ ll'eCIl'uta
UlleDltO.- O membro da Junta de revis110, que
fizer parte de 11111Q companhia, cujo fim é eximir
os cidadãos elo serviço militar, não póde func
cionar na mesma Junta.

Aviso de 15 de Novembro d {Bit; ao Presidente da
Junl1 I'crisont ela COrlc.

Rounião das Jun·
tas rovisoras.

Alist:uuuuto om
comarca ainda não
instullada.

fmpodimcnto pa·
ra runccionar nas
Junlas.
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Co;u.teteucia das .Jnnta§ de lu"U.'ocltãa.
Em vista do disposto no art. 21 do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875, as Juntas de parochia
têm competencia para aceitar, durante o prazo da
seglmda reunWo, todas as informações e recla
mações, que lhe forem apresentadas; e porque,
conforme a doutrina do art. 23 do mesmo Re-

. guIamento, o conhecimento e decisüo das recla
maçõe~ não é obra da exclusiva competencia da
Junta de parochia, esta, depois de recebidas as
reclamações, e procedendo nos termos dos
arts. 21, 22 e 23, cumprirá a disposição do urt. 24
do dito Regulamento.

Avi o ele 20 de Murça de iS76 à Presidencia da Pro
vincia do Ceará.

C~ntingente§. - As Presidencias de Provin
cia devem remetter ao Ministerio da Guerra um
mappa numerico dos alistado constantes das
relações, de que trata o art. 43 do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875, guardando as cópias
das mesmas relações, que lhes ser<lo nece 'sarias
para. a, distribuição por parochias, em vista do
contingente que fôr marcado para cada Pro
vincia.

Circular de 26 de lIIaio de iS76 ás Presidencias de Pro
vincia.

Conáingentes.-As Juntas de sorteio estão
autorizadas pelo § 2. o do art. 73 do Regu
lamento de 27 de Fevereiro de ,1875 a tomar
conhecimento das reclamações dos que pre
tenderem dispensa de fazer parte dos contin
gentes, por se acharem comprehendidos em
algum dos casos do § 3. o do art. 1. o da Lei
n. O 2556 de 26 de Setembro de 1874, não podendo,
porém; as mesmas Juntas resolver por si só, pois
que devem ujeltar as sua clecisõe á autori-



- 39-

Jade superior, no. fórma estntuida no § 4.° do ci
lada mt. 73.

Avisas de 29 de Mn.io de i876 i Prcsirlencia da Pro
vincia do Rio Grande do Sul e de 22 de Julho do
mesmo anno á do Pará. .

COllti..~ellltes.-Si O nqmero dos alistados
da primeira relaçuo, de que trata o urt. 77 do

. Regulamcnto de 27 de Fevereiro de 1875, fôr
maior que o triplo do contingente designado para
n parochia, .os allstado . que; depois ele sorteado
o triplo do dito contingente, restarem, devem er
considerados como i tiye sem tirado ceelulas
em branco, c, con eguintemente, nua faruo parle
dos contingente , nem do. seu supplentes> mas
não ficam, por semelhflnte facto, isento do alls
tamento e 'orteio no anno seguinte, si antes nua
tiverem adquirido alguma da isenções da Lei;
assim como süo obrigados ao serviço militar
antes do novo sorteio> no caso de guerra externa
ou interna, na fôrma do art. 114 § 2.° do dito
Regulamento.

Aviso de 29 ne ~In.io de iR76 á Presidencia da Pro
vin ia do Hio Grande do Sul.

CORd,iiuª,Cintes.- Si, para o completo dos con
tingentes, tiverem de er sorteados os alista
dos comprehendido nas isenções do § 3.° do
art. 1.0 la Lei n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874
(isenções condicionae em tempo de paz), devem
servir os que a sorte designar, em apro, eitar
mais fi uns do que a outros a orelem em que estão
enumerados no dito 3:, a qual só s rve para
df~tacaras respecth as clas~e' ou condições.

Aviso de 29 de nln.io -de i876 á Prcsidencin. da. Pro
víncia. do Rio Grande do Sul.

CG~utiing·entes.- Não se achando apurado o
'alistamento em todas as Provincias, e nua tendo
por i so sido passiveI marcar- c o r spectivos
contirlgenles, devem as Juntos el· sorteio agUD.l'-

Sorteio;
Alistados não sor

teados;
Cednlas om bran

co.

Sorteio para o
completo dos con'
tingentes;

Ali tados com
isençõe condicio
naes.

Apnração do alis
lnmcnLo;

Convocação dos
alistados;

artoio;
Ruclamações.



,
Novas convoc:
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Alistamenlo. ,
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dar a decisão do Governo fi semelhante respeita,
deixando de fazer a convocação determ,inada no
art. 62 do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, bem como de reunir-se para tomar conhe
cimento das reclamaçõe de que trata o art. 13
do citado Regulamento.

Avisos de i9 de Maio de i876 ao Presidente ela Junta
de sorteio da parochia de Sant'Anna, na Côrte; de
27 do mesmo mez á Presidellcia da Pl'ovincia de
S. Paulo e Circular de 6 de Junho.

COl1lvoca~ão das Jtlntas ale B.Dlu'ochia.
Compete ao Presidente da Junta de parochia con
vocar nova rew1iilo, no caso que não se tenha
ella instaUado nos dias marcados no Regulamen
to de 27 de Feverei 'o de 1875.

Avi o de 2i de Agosto ele 1875 á Presidencia da Pro
vnicia da Bahia.

(:;Oln/oc~ã,@das Juntas ll'cviSOI'as.- Vide
- Nova 7'eunião elas Juntas 7'evisoras.

CI'ia~)m'.- Deve ser incluido no alistamento
o criador, ou fazendeiro, com a idade estabele
cida na Le.i, solteiro ou casado, pois que s6men
te gozam das isenções condicionaes em tempo
de paz, nos termos do § 3. o do urt. 1. o da Lei
n. o 2f>56 de 26 de Setembro de 1874, devendo
entretanto ser alistados, o vaqueiro, capataz ou
feitor de fazenda de gado, que produza cincoenta
ou mais crias annualmente.

Aviso de 29 de Setembro de i875 á Pl'esidencia da
Provillc'a de Santa Cathar'ina.

Na falta de Collectoria, os esclarecimentos, para
a prova da isenção condicional dos individuo
mencionados no art. 5. CJ § 5. o do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1870, devem ser exigidos do
assentamento, ou cobrador do imposto provincial,
estabelecido sobre cada bezerro que annualmen
te produzirem as fazendas de criaçi10 de gado.

Aviso de 30'de rezembro de i&75 i Presioencia de
Pernambuco.
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C..!oJtas.~ As das justificações feitas judicial
mente pelos cidádilos, que pretenderem com ellas
instruir os recursos interpostos das delibe
rações das Juntas de alistamento, estão compre
heBdidas na disposição generica do art. 139 do
Regulamento de 27 de Fevereiro ,de 1875.

Avisos Ue 22 de Setem bro de 1875 á Presidencia da
PrOvincia de S. Palllo, de 22 de rJezembro do DJP~mo

anno á de Minas Gel'aes e de iS de Maio de i87G á
do Rio Grande do Sul.

D

Décisões das Junias de sOIl'ieió.-Pelo
§ 2.° do art. 73 do Regulamento de 27 de Feve
reiro de 1875, as Juntas de sorteio e Wo autori
zadas a tomar conhecimento das reclamações
dos qu pretenderem dispensa de fazer parte dos'
contingentes, por se acharem comprehendidos
em algum dos casos do § 3.° do art. 1.° da Lei
TI.O 2556 de 26 de Setembro de 1874, não podendo,
poI'ém, as mesmas Junta~ resolver por si só, pois
que devem Sl1je~itar as suas decisões á autoridade
superior, na fórma estatuida rio § 4.° do citado
art. 73.

Aviso de 29 de Maio de 1876 á Presidencia da Pro
vincia do Rio Grande do 'Sul.

Decisões das Juntas de so."teio. - A res
peito d0S cidadãos que, tendo isenções legaes,
deixaram de as apresentar por .occasião do alis
tamento, exllibindo-as no acto do sorteio, ctevem
as Juntas' proceder de conformidade com os
§§ 4.° e 5.° do aN. 73 do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875, submettendo a sua decisão
á autoridade superior, para resolver a f\nal, e
incluindo, entretànto, os nomes dos reclaman-

6 .

1ustificações
juntas aos recursos
iuterpostos da. ~e
lib erações das Jun
la•.

Reclamações;
Isenções condi

cionaes;
Contingentes.

Isençães;
Reclamações;
Sorteio.



[,eoçües dos fi·
lho:);

Eens de forLuna.

Cegueira.

Falta de dentes.

Prefereucia des .
trabalhos de aliso
tamento.

Substituição na
JuuLa revisora.
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tes na urna para o sorteio, nos termos do ci·
tado § 5.°

Avisas dr 20 de Maio de 1876 á Pl'esidencia da Pro
vincia do Rio Grande do ui e de 22 do Julho do
mesmo anno á do Pará.

eecll·cpitude. - Tendo o pai decrepito di
versos filhos menores e um com a idade exigida
pela Lei, fica este isento do serviço militar, visto
estar comprehendido na disposição do § 7.° do
art. 3.° do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, não sendo motivo para perder aquella isen
ção, em face da Lei, a circurnstancia de possuir
seu pai bens de fortuna, uma vez que seja prova.
da a decrepitude do mesmo.

Aviso ele 30 de Dezembro de 1870 á Presidencia de
Pernamhuco.

De_feito l)bysico. - A cegueira, quando só·
mente em um dos olhos, não illhabilita o indi
viduo para o serviço do Exercito.

Avi o de 10 de Agosto de 1,875 á Pl'esidencia da Pro
vincia da Bahia.

A falta de dentes não constitue impedimento
physico para o serviço militar, conforme o de
clarou a Portaria de 7 de Janeiro .de 1824.

Aviso de 20 de Março de 1,876 á Presidencia do Ceará.

Delegado (Ie Policia.-Quanao fôr ao mesmo
tempo Juiz de Paz, na parochia não pertencente á
cabeça de comarca, e, portanto, isento e fazer
parte da Junta revisora, póde servir na Junta de
alistamento, passando o exercicio de Delegado
ao supplente quando os trabalhos da. Junta não
derem tempo para os políciaes, visto que o ser-J
viço do alistamento prefere a qualquer outro.

Aviso de 8 de Novemhro de f875 á Presidencia da
Dabia.

Achando-se impedidos o Delegado de Polícia
e seus supplentes do termo, cabeça de comarca,
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deve ser convocado o Delegado do termo vizinho
pertencente á mesma comarca> ou, na sua falta,
os respectivos supplentes.

Aviso ele 28 ele Janeiro de. i876 Presidencia da Pro
vincia de Santa C:l.lharina.

Dentcs.-Vide-Defeitophysico.

lDcspeza.-Vide- Castas.

I~cspeza COIll publicações. - Pertence ás
Camaras Municipaes a despeza com a publicação
dos editaes das Juntas de alistamento e revisão.

Avi os de 5 ele Julbo de i 75 á Pro idencia da Pro
víncia do Rio de Janeiro; Circulares da mesma data e
de 23 de Agosto; Avi o- de 24 elo me mo mez ao Minis
teria da Fazenda e de i2 de Outubro á Pre-idencia da
Provincia das Alagõas; Circular da mesma data.

Edilaei.

DCSltCZa COlll a )tubUeacão do alista- Pagamento.

nacnto.- O Aviso de 23 de Out~bro de 1875, ex-
pedido á Presidencia da Provincia de S. Paulo,
mandou pagar a despeza feiLa com a publicação
do alistamento organizado por uma Junta de pa-
rochia da mesma Provincia, vi to que a referida
Junta ainda não tinha conhecimento das Circula-
res de 23 de Agosto e 12 de Outubro do dito anno,
quando determinou a mencionada publicação em
jornal particular. .

Destino dos livros c papcis das .Juntas
I·cvisol-as.- Vide - Livros e papeis das Juntas
l'evisoras.

Oh-cito dt:H·eclamação.- Ao individuo alis
tado, que, até a época do sorteio, provar que
tem aseu favor alguma das isençõe e tabeleci
das por Lei, é permittido'reclamar perante a
Junta de sorteio, conforme dispõe o paragrupho
unico do art. 63 do Regulamento de 27 de Feve~

reiro de 1875.
Aviso de 29 de Setembro de i875 á Presidencia da

Bahia.

ProTa de ísnD
ção ató a época do
iorleío.
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Dh'eUo§ luu-oebiae§.- As certidões que as
partes requererem aos parochos, para funda
mentar suas reclamações, ficam sujeitas aos
dil'~itos purochiaes.

Aviso de 27 deJulbo de 1875áPresidencin. ne Sergipe
e de 4. de ~gosto do. mesmo anno á de S. Paulo.

DiscOI'daneia de pall'ccCI' dos Dleaobl'os
dãs .Jllutas.-O Aviso de 11 de Dezembro de 1875,
approvou o acto pelo qual· a Presidencia de
Sergipe mandou cO~lcluir o alistamento de uma
parochia, que se achava interrompido por se
fel' o respectivo Vignrio recusado a a. signar as
actas e outros papeis, visto niiohaver prevalecido
o seu parecer na interpretação das disposições da
Lei, relativa áquelle trabalho, fazendo-se nas
actas expressa mençiio do procedimento do mes-' ,
mo Vigario, e observou que e. te devêra ter a si
gnado os mencion,ados papeis, declarando-:;:;e
vencido, ou com protesto, conforme se praticá
em todos O,s corpos collectivos. (*)

Dis§oJlB.~ãodas .Jl1Iutas de 1)3I'ocDAia.- Si
dentro do prazo marcado para funccionar, a Jun
ta não tiver recebido as listas de que trata o
paragrapho unico do ~rt. 14 do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875, se dissolverá a mesma
Junta, sen,do tudo part~cipado á Presidencia da
Provincia.

Aviso de 21 de Agosto de 1875 á Presidencia da Pro-
vincia da Bahia. \

DistB'ibni~iio d9s contingentes ~-AsPresi
dencias de Provincia rBmetterão ao Ministerio da
Guerra um mappa numerico dos alistados con-

(;) Tratando das Juntas revisoras, diz o art. 41 do Regulamento de ~7 de
Fevereiro de 1875:

• As Juntas julgarão das reclamações apresentadas, fazendo lavrar nos res·
pectivo~ autos, polo Secretario, as competentes delib.erações, que serão
assiguadas por todos, smdo licitil ao vcncid.o assim o declarar depois
de assignar, dando Desse caso as razões que teve para isso .•



stantes das relações de que trata o art. 43 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro de 1875, guardando
as cópias das mesmas relações, que lhes serão
necessaria para a distribuição por par'ochias,
em vista do contingente que fôr marcado para
cada Provincia.

Circular de 26 de Maio de i876 ás Prcsidencias de
Provincia. .

Districto parochiaB.- O Aviso de 15 de Ju
lho de 1875, expedido á Presidencia da Provincia
do Espirito Santo, declarou que deve ser conside
rada para base dos trabalhos da Jml.ta de ali ta
mento da freguezia de Santa Leopoldina, na dita
Provincia) a divisão que tem sido observada para
a qualificação de votantes da mencionada fregue
'zia, visto que seus limites~ tendo sido alterados
pór diversas Leis Provinciaes, não foram ainda
approvados pelo Diocesano.-

•
Districto parochial.-O Aviso de 27 de Julho

de 1875, expedid,o á Presidencia da Provincia de
Sergipe, declara que, embora pela divi ão eccle
siastica pertençam á freguezia diversa os habitan
tes do Brejo Grande e outras ilhas vizinhas,
devem elles ser alistados na parochia a que per
tencem civilmente, tendo-se em vista a divisão
estabelecida pelo Decreto n.O 2099 do 1.0 de Fe
vereiro de 1873.

Trabalbos das
Juntas de paro
cbia.

Limites de paro
chia ainda não ap
provados pelo Dio
cesano.

Divisão territo
rial e ecclesiasti·
ca.

Dist.·icto pa.'ochial.-O Aviso de 14 de Se-. Remessa de co-

t b d 1875 d'd á P 'd . d P pia do alistamcn·em re e , expe 1 o resl enCla a 1'0- to á Jnnta re"iso-

vincia da Bahia, declarou que, si a parochia tiver ra.

dous di trictos e pertencente cada um á co-
marca differente, deve a Junta remetter cópia do
alistamento de cada districto á Junta de revisão
da comarca a que o districto pertencer. . .

Documentos. - Quaesquer papeis ou do
cumentos, que possam fazer prova, servem para

Exclnsão do alis
tamento.
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justificar as. allegaçàes dos individuos que pre
tenderem a exclusão do alistamento.

Aviso de 22 de Dezembro de 1.870 á Presidencia da
Provincia de ~Jinas Geraes.

Justificação pro·
duzidas no Juizo
do Direito.

Quando oITero
ceUl duvidas.

Documentos gra
tuitos;

Dil'eitos paro
chiaes.

DOCluncutos.-Na sua falta, podem ser acei
tas pelas Juntas justificações produzidas no Juizo
de Direito, ad instar do que se pratica no processo
de pensão.

Aviso de ~ de Setembro de 1871> á Presidencia de Minas
Geraes, de 20 de Março de 1.876 á da Bahia.

Vide - Custas.

Documentos.- Si a Junta de parochia entrar
em duvida sobre a procedencia dos documentos
que lhe forem apresentados, deverá alistar o
cidadão, declarando, porém, minuciosamente, na
casa das observações da relação que organizar,
todas as allegações dos interessados, a natureza
dos documentos exigidos, e tudo o mais que
constar a tal respeito.

Aviso de 2'1, de Setembro de 1875 á Presidencia da Pro
vincia de Santa Catharina.

Documcntos. - Vide- Reclamantes.

DOCUIlIentos e infoJ'JlIacõcs. -Os Parochos
devem ministrar gratuitame~teas informações e
documentos que forem requisitados pelas Juntas
de alistan;:18nto e de revisão, ficando, porém,
salvos os direitos parochiaes pelas certidões que
as partes requererem para fundamentar suas re
clamações.

Avisos ele 27 de Julbo"de 1875 á Presielencia de Sergi
pe e de ~ de Agosto do mesmo anno á de S. Pauio.

. - .
Recusa ou con- Documentos.g'J'aciosos.-Ao Promotor Pu-

testação de docu· , bl' . . -d
mentos. ICO é lIcito, para o bom desempenho e suas
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obrigações com relaç110 ao ~llstamento, recusar
ou conte tal' quaesquer documentos, quando
tenha justos motivos para suppôl-os gracio o ,
duvidar de sua authcnticidade ou conhecer que
são inexactas as allegações nelles contidas.

Avi o ele 3D ele Dezembro de i875 á Presidencia da
Provincla de Pernambuco.

Domicilio.- O Aviso de 9 de Agosto de 1875,
expedido ao Presidente da Junta de alistamento
da Freguezia de Trajá, declara que a expre são
« comprehendidos 6s ausentes», contida no pa
ragrapho unico do art. 14 do Regulamenio de 27
de Fevereiro do mesmo anno, r fere-se á indi
viduos cuja ausencia do seu i::lomicílio. é tempo
faria, ca o em que devem ser considerados os
empregados em parochia diversa daquella em
que re idem eus pai , achando- e, entretanto,
compr ehendido na respectiva li ta c!e família; e
que a doutrina do art. 17 do dito Regulamento
é applicavel aos mancebos alistandos que têm
residencia fixa em parochia diversá daquella em
que residem seus pais.

Domicilio.- O Promotor Publico da comarca
da Cachoeira, na Provincia do Rio Grande do Sul,
consultou á respectiva Presidencia,-c( i os indi
viduos, que têm familla na parochia e que fazem
residencia eífectiva ou temporaria no E tado
Oriental, devem ser alistados »- Em solução a
esta consulta, a Presidencia da ProvinCÍa deu a
seguinte decisã.o, que foi approvada por Aviso de
9 de Dezembro de 1875: c( que os ausentes, que
estão no caso de ser alistados, devem seI-o, á
vista da doutrina do art 14 do Regulamento de 27
de Fevereiro e do que explicou o Avi o de 9 de
Agosto do referido anno.»

Ausoncia tempo
raria do lugar de
residencia.

Braziloiros resi.
dentes em paiz es'
trangeiro.



Pagamento dapu
blioação.

Alistameuto •.

Certidões requi
sitadas pelas jun'
tas.

Alistamento.

- ~8-

E

Editaes dns Juntas. - A despeza com a pl1"
blicação dos editaes das Juntas de alistamento
e revisão corre por conta da Camara Municipal
do lugar á que pertence a Junta.

Aviso de 5 de Julho de i875 á Presidencia do Rio
de Janeiro; Circulares da mesma d:üa e dr' 2.3 de Agosto;
Aviso de 2.i, do mesmo mez ao Ministario da Fazenda
e de i2 de Outubro á Presidencia das Alagôas e Circu
laI' da mesma data.

Vide - Reclamante~.

Eleitol·es. - Devem ser incluidos no alista
mento, porquanto da legislação relativa ao re
crutamento e anterior á Lei n.O 2556 d~ 26 de
Setembro de 1874 não -resulta claramente isenção
do serviço militar a seu favor.

Avisos de 30 de Agosto de 1875 á Presidencia da Pro
vincia de Pernambuco e de ii de Outubro do mesmo
anno á das Alagôas,

I

Eliminação. - Vide -Exclustio dos alistados.

EmohUbentos e sello. - As certidões extrél'- .
llidas dos livros da parochia, á requisição das
Juntas, estão isentas de se110 e emolumentos.

Aviso de: q, de Agosto de i875 á. Presidencia de
S. Paulo.

Vide - Custas.

EmpI·egados da cathed.-al de I(al'ianna.
- Para elles prevalece o principio relativo aos
empregados publicos em geral, e por esta cir
cum'stancia estão sujeitos ao alistamento, salvo
os Capellães cantores, que são equiparados aos
seminaristas.

Aviso de ai de Dezembt'o de t875 á. Presidencia de
Minas Geraes.
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Emp"egad@§ tDallr9 ~inlba§ teBegrsph!ea9.
Vide:- Tele[Jraphos.

fEmpllDe~ado§ /lUas \t.ypogIDapiDias. - No -pri
meiro anno da execução da nova Lei do recruta
mento, os individuas que se occupam no traba
lho da Typo'graphia Nacional e no das particulares
gozam do favor da Lei de 7 de Dezembro de 1830,
devendo, porém, as Juntas de parochia incluil-os
nas relações que organizarem, fazendo constar
na casa das observações as isenções que tiverem.

Aviso de 5 de Agosto de i875 ao Presidente da
Junta de aUstamento da parochia de S. José, no
municipio da côrte.

EmtnDegados de JlQlstiça. - Estão sujeitos
no alis tamento.

Aviso de 30 de Julho de i87õ á Presidencia da Pro
vincia de Pernambuco.

EmpllDcr;ados plllbli~os.- Estão sujeitos ao
alistamento, salvo as isenções da Lei.

A.visas de U de Julho de i875 á Presidencia da Pro
vincia das Alagôas, de 2~ de Dezembro do mesmo anno
à Presidencia de Santa Cathal'ina e de 3i do mesmo
mez á de Minas Geraes.

I!1ncer.·aluento dos tll'abaUIs§ das Juntas
,·cviso,·as. - Si a Junta revisora terminar os
seus trabalhos, faltando ainda o alistamento de
alguma parochia, deve aguardar que esta envie o
mesmo alistamento, para proceder á competente
apuração; pois que a Junta revisora só deve en~

cerrar os seus trabalhos depois da revisão e fl!->u
ração dos trabalhos de todas as parochias da
comarca respectiva.

A.viso de 8 de Março de i876 á Presidencia da Pro-
vincia do Pará. ,

Si a Junta ~evisora tiver encerrado os seus tra
balhos, antes de receber os trabalhos de todas as
parochias, deve novamente reunir-se para os fins

7

Alistamento.

Alistamento.

Falta do ali.ta
monto de alguma
parocbia.

Nova reuol~o da
Junta revisora.
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c pelas razões constantes do Aviso de 8 de iarço
acima citado.

Aviso de 9 do mesmo mez à PrCl~idenclada Bahia.

fEschu'ccimentos plu'a p ..ova de isenção.
- Na falta de Collectoria, os esclarecimentos para
(l prova da isenção condicjonal dos individuas
mencionados no art. 5. Ó § 5. 0 do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875 devem ser exigidos do as
s-entamento, ou cobrador do imposto provinc.ial,
estabelecido sobré cada bezerro que annualmen
te produzirem as fazendas de criação de gado.

Aviso de 30 de Dezembro de i875 á Presidencia de
Pernambuco.

Escola ~o;·man. - Os alumnos-mestres d~

Escola Normal da Provincia de S. Paulo estão
isentos do serviço militar.

Aviso de 10 de Agosto de i875 á Presidencia da Pro
vincia de S. Paulo~

Escolha de filbo.- Quando um individuo tiver
diversos filhos, todos casados, e sómente um sol
teiro que viva em sua companhia, e que seja por
eUe escolhido para esse fim, gozará este da
isençã concedida pelo § 7. 0 do art. 3. 0 do Hegula
menta de 27 de Fevereiro de 1875, mas sómente
no caso de ser o pai decrepito ou ~valetudinario.

Aviso de 29 de Sete:nbro de i875 á Presidencia da Pro
vincia da Bahia.

Escolha de 61ho.-- Tendo o pai decrepito di
versos filhos menores e um com a idade exigida
pela Lei, fica este isento do serviço militar, visto
estar comprehendido na disposição do § 7. 0 do
art. 3.0 do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875,
não sendo motivo para perder aquella isenção, em
face da Lei, a circumstancia de possuir seu pai
bens defortuna, uma vez que seja provada a de
crepitude do mesmo.,

Aviso de 30 de DIil~embro da i87lii á Pr(lsidencia de
Pernam buco.
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Escolha defilho.- Ao filho soltei.f'o, que viver
em companhia de seu pai ou mãi, aproveita o
favor do art. 3.° das Instrucções de tO de Julho de
1822, embora tenha irmãos casados e que vivam
ausentes ou separados do tecto paterno, porque
estes, pela sua condição de casado ,já se consti
tuiram chefes de família; e na hypothese de serem
os irmãos solteiros, assiste ao pai ou mãi o 9-i
reito de escolha do filho, que tiver de gozar do
favor da Lei, uma vez que o mais velho já não es
teja isento do serviço por qualquer dos motivos
enumerados na mesma Lei, salvo o proveniente
de defeHo physico, ou enfermidade, que o inhabi
lHe para o mesmo serviço.

Avisas de24 ele Setem bro de i875 á Presidencia da Pl'O
vinci;]. de Santa Cathal'ina e ele 30 de Dezembro do
mesmo anno á de Pel'l1ambuco.

ESCl'il)tul'acão das Juntas. - O Aviso de
9 de Dezembro de 1875, á Presidencia da Bahia, de
clara que, emquanto não se effectuar a installação
da nova comarca de Alcobaça, desmembrada da
de Caravellas, os trabalhos do alistamento das
respectivas parochias devem ser revistos pela
Juntade Caravellas, fazendo-se porém a escripfu
ração em livros di tinctos, que, opportunamente,
passarão a pertencer áquella nova comarca.

ESCliiviies.- O Aviso de 16 de Dezembro de
1875, á Presidencia da Provinciado EspirHo Santo,
nega o abono de uma gratificação pedida pelo Es
crivão de Paz, Secretario de uma Junta de paro
chia, visto que nem a Lei nem o Regulamento, em
virtude dos quaes os E crivaes de Paz são obri
gados a servir nas Juntas de parochia, lhes mar
caram remuneração ou estipendio algum pelos
erviços que prestam nas r,nesmas Juntas.

Escl'iviies.- Para servir p rante o PromoLor
Publico, pôde ser designado um do E' crivães

Isenções.

Comarca crcadl\
mas ainda não jns
tallad .

Grallficação.

Pl'omoltH' Publi
I~O.
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do Juizo de I?az ou do Subdelegacia, ou, na falta
-destes, 'um cidadüo idoneo, ad instar do que se
pIlatica nas Juntas de parochia.

Aviso de 30 de Dezembro de i875 á Presidencia de
Pernambuco.

8omlar!OB daa ESCI'ivãcs.- O que servir de Secretario do
JUllta do paro chia.. Junta de parochia não pôde deixaI-a para acudir

11 s·erviço àiverso> devendo a autoridade compe
tente dar-lhe substituto, na fôrma da Lei, para tep
exercicio emquanto durar o impedimento do ef-;
fectivo.

Aviso de 27 de Julho de t875 á Presidencia da Babla.

hODoll.a.

Attribulçõca dao
Juntaa revisora•.

..

iEllItll'aegeh'o§ natlll!i·aDis~do§.-O A 'iso de
I 5 de Julho, 11 Presidencia do Rio de Janeiro, e o de

24 de Dezembro, á de Santa Catharina, ttmbos de
1875, confirmaram a doutrina do art. 7. 0 do Regu
lari1ento de 27. de Fevereiro do mesmo anno,
declarando que continuarão em vigor o. Leis e
mais disposições anteriores á Lei n. O 2556 de 26
de Setembro de 1874, qüe isentam os colonos, e
outros estrangeiros natmalisados, do serviço
militar.

Estudantcs.- Os ulumnos-mestres da Escola
Normal da Provincia de S. Paulo estão ise!Iltos
do seniço militar. '

A\'iso de iO de Ag-oslo de iS75 á Presidencla da
Pl'ovincia de S. Paulo.

!EXE'.8U1Sâ@ llRo§ aOiisíadofij. - A Junta revisora,
baseada nas declurações da Junta de parochia,
pôde eliminar do alistamento qualquer cidadão,
embora não tenho. havido reclamação por parte
deste, visto que a exclusão do alistado, em tal
caso, está nas attribuições do. Junta revisora> nos
termos do art. 29 § 1. 0 do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875, tendo em visto. o relatorio cir
cumstancio.do, 'que lhe será apresentad"o pelo. Pro:.



motoria Publ1~a de cdnfo,pmidade cotn o art. 35
do dito Regulamento, e obseniando, quando Slíl

trate de incapacidade physica ou 11101'0.1 do alisi
.tado, as disposições dos arts. 37, 38 e 39do mesmo
Regulamento. J

Aviso de 2i de Fevereiro de i876 á Presidencia da
Provincia de Minas Gemes. .

lE'Jl.chmsiiio ~YG Slmfi§S;lll..nlllel.lnto.- Quaesquer pn.~

peis ou documentos, que possam fazer prova.,
servem para justificar as allegações dos indivi
duos que pretenderem o. exc,lusi=i.o do alistu
mento.

AvIso de 22 rle Dezembro de 1875:1 Prcsidencia da
Pl'bvincia de Minas Gentes. I

IExc2ll1l§â@ d@ aRfi§t&~!l®llll~l1J. - Na apuraçi=i.o
do alistamento do primeiro armo da execução da
Lei n.9 255·6 de 26 de Setembro de 1874, as Juntas
revisoras eliminarão bs cidadt'los que pela Let e
disposições anteriores não estiverem s\ljeitos ao
recrutamento, e bem assim tomart'lo conheci
mento das isenções em tempo de paz ou de
gU-Brra, conforme o systema actual, ,o. fim
de organizarem as relações de que trata o art. 43
do Regulamento de 27 de Fevereiro de 18'75,

. observando o disposto no §' 9.° do art. 2.° da ci
tada Leili.o 2556, e tendo igualmente em vista a
ultima parte do mencionado art. 43, que deter
mina que a Junta revisora organize uma' relação
dos cidadãos que forem excluidos de todo o ser
viço pela apuração, com todas as declarações e
observações, sendo tudo lançado no livro das
actas em uma acta especial. .

Aviso de 22 de Dezembro de Ü170 á Presidel~cia de
Minas Geraes. .

Exell'cieio sillUtllDtaneo qAo§ ~all'go§ Cllle' Wce
readoll' e JJnb de gt'~~. - Sendo incompativei
o exercicio simultaneà de taes cargos, deve o 1.0

" .
Pro\" " tia i13U

9'0.

'. > .,

Primeiro ~nno U:l.
exclII:ão da Loi;

Eliminarão do
alistados; .

Relação dos 01
clllidos ,to todo o
serviço e tlns quo
tem isenções cu:}·
diGlOllacS

Pr fnrencia O~

trabalhos do ali.·
tomBolo.



C"iauor uo gallo ;
AlisLamculo.

Pro\'a. dQ iSCH
ção cundiciollal.
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Juiz de Paz deixar o lSxercicio de Presidente da
Camara Municipal e servir de preferencia na
Junta de alistam~nto.

Aviso de 8 de Novembro de iSi5 á. Presidenr.ia da
Provincia da Babia.

F

Falta de dentes. - Vide - Defeito physico.

l?azendeiro. - Deve ser incluido no alista
mento o criador ou fazendeiro, com a idade esta
belecida na lei, solteiro ou casado, pois que

'sómente gozam das isenções condicionaes em
tempo de paz, nos termos do § 3.° do art. 1.0 da:Lei
11.° 2556 de 26 de Setembro de 1874, devendo en
tretanto ser alistados, o vaqueiro, capataz ou fei
tor de fazendo. de gado, que produza 50 ou mais
crias annualmente. (*)

Avi o de 29 de Setembro de i875 á presidencia rIa
Provincia de Santa Catbárina.

Na falta de Collectoria, os esclarecimentos para
a prova da isenção condicional dos individuas
comprehendi.dos no § 5.° do art. 5.° do Regula
mento de 27 de Fevereiro, devem ser exigidos
çlo 'assentamento, ou cobrador do imposto pro
vincial, estabelecido sobre cada bezerro que an
nualmente produzirem as fazendas de criação de.
gado.

Aviso de 36 de Dezembro de i8í5 á. Presi lencia de \
Pernambuco,

.
[') Convom LOT 0111 vista, quo osta disposição rofol'o-so á fazonda do cria

ção do gado unicamonLo, o do cuja aspocio trata o li 5,0 do arL. ~,o do Ro
I'ulamentn de 2i do FOl'ol'oil' rio 1875, A; fazondas lIestas cOlldiçõrs lião
estão cornpr8hendidas na disJlo 'i('ão do § 2, o do dito artigo,
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Fcitoll'.- o Aviso de 29 de Setembro dg 1875,
expedido á Presidencio. de Santa Catharina, de
cImo. que, nos termos do g.rt. 1. ° § 3. ° da Léi
n. O 2556 de 26 de Setembro de ~874, gozam das
isenções condlcionaes em tempo de paz, deven
do entretanto ser alistados, um vaqueiro, capa
taz ou feitor de fazenda de gado, que produza
cincoenta ou mais crias o.nnuo.lmente.

Vide, no artigo Fa~endeiro,.aprova da isençtio
condicional.

FUho de colono. - Os filhos dos colonos es
trangeiros, nascidos no Brazil, sendo b'razileiros
ex Di do § 1.0 do art. 6.° da Constituição> estão su
j-eitos ao serviço militar, conforme já declarou 0_

Aviso de 28 de Março de 1865, explicando a reso
lução de 10 ele Setembro de 1860, relativamente
áquelle serviço e ao do. Guardo. Nacional, o que foi
implicitamente reco,nhecido pelo art. 7.° do Re
gulamento de 27 de Fevereiro de 1875, que só
mente considerou isentos de serviço os colonos,
e outros estrangeiro no.turalisados, nos termos
do art. 17 elaLei 11.° 601 de 18 de Setembro de 1850.

Aviso de 2'~ de Dezembro de i875 á Presidencia da
Província de San ta Ca tharina.

0s nacionaes, residentes nas colonias, devem
ser incluidos no alistamento, salvo si tiverem
algumas das isenções estabelecidas em Lei.

Aviso acima citado.

Filho de iavlI-adol'.- Vide - Lavrador.

l,enç1ícs condi
ciollae~.

AlisLament _

Nacionaes . resi
dentes nas colo
nias.

Filho -mais vellto. - A' Presidencia da Pro- Isençõos.

vincia da Bahia foi declarado em Aviso de 19 de
Agosto de 1875, que, pelo. 2. a parte do ,§ 7.° do
art. 3.° do Regulamento de 27 de Fevereiro do
mesmo anno, só dá-se isenção l)ar-a mais de um
fIlho quando o primeiro e teja isento por defeito



Membro, d,,,Jun·
taíl.

Publicai'~o do
31i$t3mcn~o .

JG

physico OU enfermidade que o inllabilite para o
serviço.

FnaHJl@ II.IJUl.Â§ 'UeHBlI@.- Ao filho solteiro, que
viver emeompanhia' de seup,ai ou mili, aproveita
o favor do art. 3.° das Instrucções de 10 de Julho
de 1822, eml;iora tenhá irmãos casados e que vi
vam ausentes ou separados do tecto paterno,
porque estes, pela sua condição de cusadas, já
se constituiram chefes de familia; e na hypothese
de serem os irmãos solteiros. assiste ao pai ou
mãi o direito de escolha do filho, que tiver de
gozar do favor da Lei, uma vez que o mais veiho
já não esteja isento do serviço militar por qual
quer dos motivos enumerados na mesma Lei,
salvo o proveniente de defeito physico, ou enfer
midade, que o inhabilite para aquelle serviço.

Avisos de 24 de Setembro de 1875 á Presídencia da
Provincia de Santa Catl1arina e de 30 de Dezembro do
mesmo anno á de Pel'l1an~buco.

(i'iU.110 e p.ml.- Não devem funccionar nu mesma
Junta. \

Avisos de 8' de lulilO á Presidenciu de Pel'l1ambuco,
de UI, 23 e 27 do mesmo mez li da Babia, de 17 e 27
tambem d dito mez, li de Minas Geraes, de ~ de
Setembro e 22 de Novembro á do Espirito Santo e de
26 de Outubro á do Piauhy, todq,s de 1870.

Vide, no artigo Itnpedimento por parentesco,
a excepção estabelecida a esta regra.

Fiiho nnlico.-Vide-Lavrador.

FãBiação.-Vide-Nome incompleto dos alis
tados.

Folhaofficiai.-Gompete-lhe publicar os alis~

tamentos organizados pelas JL~ntas de parochia
e de revisão.

Circular de 23 de Agosto de 1.8í5 ás Presidencias de
Província; Avisos de 2!. do mesmo m{\z ao Ministel'io
da Fuzenda, de 12 de Outubro á Pre iiJencia das Ala
gõas; Circular da mesma data, Aviso de 6 de Novem
bro do dito anno á Presidencía cIo Rio Grande do Sul.
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os lugare onde n<1o houver imprensa official,
ou, havendo-a, só esteja obrigada, por contracto,
a publicar o expediente do IGoverno, as relações
organizada pela 'Juntas de ali tamento e re\i-
oras devem ser al'lerias affixadas na porta da

Matriz, ou na da Gamara Municipal quando o
trabalho rõr da Junta revisora.

Ayiso de i2 rle Outubro de 1875 á Presidencia das
Ala"ôas; Circular da m slOa dala; Aviso de li de No
vembro do dito anno á Pre-idencia do Rio Granele do
uI.

F"lleciona.·ios publieos. - Estelo sl~jeitos

ao ali tamento, salvo as isençõe da Lei.
Avi os de lJ~ de Julbo de 1875 á Pre idencia da Pro

vincia das Alagôa de 2!J, lle Dezemhro do me mo anno
à Presielencia ele anta Catbal'lna e de 31 Llo mesmo mez
á de Minas GErae .

G

Genro e sogro. - Nilo devem fUllccionar l1il

me ma Junta.
Avisos de 8 de Jnll10 á Presidencia de pprnambuco,

de <1.5,23 e 27 do me 'IUO mez á da Dabia. de ii e 27, tam
bem tio dito mez, á ele ~)ina' Geme, de 4 de S,'lembro
e 22 d Novembro á do E pil'ito Santo e de 26 de Ou
tubro á do Piaul1y, lodos de i875.

Vide, no artigo Impedimento por parentesco, a
excepção e tabelecida a sta regra.

G.·ad..a(los....- Naex.pres ão «graduados»), de
que trata o § 2.° d0 art. 3.° do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875) não estão comprehen
dido o üft1ciaes da Guarda Nocional.

Aviso de 22 de Setembro de i8i5 á Presidencia da Pro
víncia do Maranl1ão.

G.'aduados.-A expres [io f!. graduado ») con
tida na Lei e Regulamento do recrutamento re

8

Alistamento.

. lembros da 111D."
tas.

Officiaesda Gna!"'
da Nacional.

Ilraduarão sciel\.
tifica. .



Indiyiduos gra
duados em paiz es- .
trangeiro.

Secretarios das
Juntas.

OJnciaes;
Isenções.

Graduados.
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fere-se áquelles individuas que têm graduação
scientifica.

Avisas de 1p de .Tu Ih o á Presi.dencia de Pernambuco,
de 16 de Ago ·to á da Ballia de 23 do mesmo mez á,de
Sel'gi I e, de 22 de Setem bl'o á do lIIal'anhàa e de 29 do
mesmo mez á da Bahia, todos de 11175.

GE'ada.mdos.- Os individuas que forem gra
chIados em paiz estrangeiro devem prestar exame
nas Faculdades do Brazil, a fim de que, sendo
approvados, lhes possa aproveitar o favor da Lei
do recrutamento. .

A 'i50 rIp 15 de JuUla de 1875 à Presidencia da Pro
"inda de Pernambuco.

GiI'atUiea.cã@. - O Aviso de 16 de Dezembro
de '1875, á Pr~sidencia do Espirita Santo, nega o
bano de uma gratificação pedida pelo Escrivão

\ de Paz, Secretario de uma' Junta de parochia, visto'
que nem a Lei nem o Regulamento, em' virtude
dos qU.aes os Escrivães de Paz são obrigados a
servir nas Juntas de parochia, lhes marcaram
remuneração ou estipendio algum pelos serviços
que prestam nas mesmas Juntas.

Gnlu'da ~acioGaa.-Os respectivos Of.ficiaes
estão .isentos do sorteio para o serviçó militar
emquanto conserv'arem os seus postos, dos
quaes só podem sef pr,ivados por sentença,

Avisos rle 30' de Julho à Presi.dencia de' Pernambuco,
de 9 de Agosto ao Pre idente da Junta de alistamento
da Jl'eguezia de Ir:tj:i., de ,{6 do mesmo T;Oez á Presiden
cia da l:lallia, de 22 de Sé:tembro á do lIial'anbão e de 29
do mesmo D;lez ás de Santa Catharina e Bahia, todo~

. de 1875.

Gmudm r $ciulllal. - Os ryspectivos 0f.fic1aes
r;.ão estão comprehendido's na expressão « g.ra
duados »), c<;>l1tida no §2. o do art. 3. o do Regulamen
to dy27 de l?evereiro ue 1875.

Aviso de 22 dll Setembro de 187fS ii Presidellcia dói
Pro';i.nciá' do "Ma'ranpao.
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Gnal'da~ Rocaes.-Á Presidencia da Província Alisl~menlo.

de Pernambuco foi decl rado em Ayiso de 18 de
Setembro de 1875, que os guardas locaes e tando
equiparado ás praça dos,corpos ,de policia, quér
pela organizaçtlo militar que têm, qllér pela na-
tureza do ser.viço que prestam, é-ll1es applicavel
a decisão dada pela Presidencia da Provincia das
Alagôa e ,approvada por Aviso de 14 de Julho do
mesmo anno, e portanto estão os mesmos guar-
da sujeitos ao ali ta'mento, salvo si tiverem
isenções.

Gltal'da~nacionae~.-Os guardas e ínferio- Alistamento.

res estão sujeitos ao alistamento.
Avisas de 16 e i9 de Agosto de i875 ã Presidencill da

Provincia da Bahia.

I

Idade.- No ali tmnento feito pela Junta de
parochia, dó individuos que não tiverem ainda 30
annos, porém que completarem e sa idade até
Junho do anno seguinte, épo.ca em que se pro
cederá ao sorteio, se deve 'fazer menção dessa
circumstancia pa casa das observações, para Iue
a Junta revisora possa della tomar conhecimento
e resolver a tal respeito de conformidade com ~

Lei.
Avi O de 9 de Agosto de i875 ao Presiden te da Junta

de ali talUentú da freguezia de S. José, lia m'unicipio
da CÔrLe.

Idlule.- O individuo que tiver as neces, arias
habilitações, embora conte apena 18 annos de
idade, pôde servir de Secretario da Junta de paro
çhia.

Aviso de 26, de Agosto de i875 á Presidencia da Pro,
vincia do Espirita Santo. ..

, .

Dos que complo
larem30 annos na
~poca do sortoio.

s.eer.etario. d~
Juntas.
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Justificaçáo.
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Idade.- A falta de assentamentos de bdptismo
póde ser supprida por certidão dos que se fizerem
cm vil'tud e de j ustincação julgada 1)01' sentença no
Juizo Ecc1esiastic'o.

Aviso de q, de Setembro de 1875 á Presidencia de l\linas
Geraes.

AClas/uasJullLas.. Jlne~'adidiuRedos tll'abalbos llus JUlIltas de
pal·ociBia.- A falta de descripç<lo de algum
incidente nu acta dós trabu1hos da Junta nem
sempre torna illegáe os mesmos trabalhos, de
pcndondo-isso elo gráo de importancia da lacúnn,
que se der.

Aviso de '8 de Novembro dq 1875 á Presidencia da
Bal1i<L. \ '

Companhias do
seguro $OUI'O o ro~

"rutamonLo.

Substituição do
P"csidcnto da Ca
mara MILllir.ipal.,

Snhstituição do
Delogado do Poli
t,ia o supplontos.

IhullC[Uauento dos .nenabll'os das .Juntas.
- O membro da Junta; que fizer parte de uma
companhia, cuj'o fil''n é eximir Os cidadãos do ser
viço militar, nfto póde funçcionar na me 'ma
Junta.

Aviso ele -15 ele Novembro ele 1875 ao Presidente da
Junta revisora da Côrte.

Imlledillllcnt(J) dos luelnb.·os das .JlIotas
I·cviso..as,- No impedimento do Pre ·ielente da
Camara Municipal, o Presidente da Junta convo-.
cará, para tomar par'tp. nos respectivos trabalhos,
o Vereador mais votado, ou, na sua falta, os que,
se seguirem na ordem da votução.

Av iso de 1~ de NoveilJbro de 1875 ao Presidente da
Junta revisora da Côrte.

Achando-se impedidos o Delegado de Policia e.
seU3 supplentes, deve ser convocado o Delegado.
do termo vizinho, pertencente á mesma comarca"
ou, na sua falta, os respectivos supplentes.

Aviso de 28 de Janeiro ele 1876 á Presidencia da Pro-.
v.incia de Santa Catbal'illa. . , .'
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Impedimento IUu' p3.'entesco.- Nüo de
vem funccionar -na me ma Junta - pai e fi111O,
sogro e genro, irmüos, tio e sobrinho.

Avi os de R de Julho á Presidencia de Pe1'llambuco,
de Hí,23 e27 do Dlesmomezá da Bahia de 17 e 27
idem á de Minas Geraes, de 4 ue Setembro e 22 de
Novembro á do Esplri lo Santo, de 26 de Outubro :i
do Piauhy, lodos do 1.875, e de 4. de Maio de 18í6-á
do Espirito Santo

Excepçao- Si fôr impo ivel em algumas paro
chias con tituirem-se as Juntas sem se compôr
de parente' nos gráo em que e' dá impedimen
to, não deyem a me mas Junta , por seme
lhante motivo) deixar de organizar- e, porquanto
não convem demorar o serviço do ali tamento,
tanto mais quanto tem elle de er apurado pela
Juntas revisoras.

Avi de 4. de Setembro de i875 á Pr sidencin, da
Provincia do E$pirito Santo:

I

Impedimento po.' Il3.'eutesco.- Quando,
por ignorancia dos differentes Avi os que e ta
beleceram impedimento entre parente para func
cionarem na me ma Junta, alguma Junta,
composta de parentes) houver terminado o alis
tamento, deve este er mantido, porque aquella
circumstaneia não constitue ücio sub tancial, e
o alistamento tem ainda de ser apurado pela
Junta revisora. '

Avisos de 20 de Agosto de ,1875 á Pre idencin, do Rio
de Janeiro, de 2 do me mo mez á do lHo Grande do
Sul, de 4. de Setembro á do Espil'i to anto e de 25 de
Outubro á do Pará.

ImpedillReuto )lo"ll&u·entesco.- O mem
:pros da Junta revi ora, embora parente das
autoridade que funccionaram na Jlmta de pa
rochia, ou de qualquer; alistado I eclamante, não
ficam inhibidos, por semelhante facto, de fazer
parte daquella Jm::rta, visto que os impedimentos
:ror parentesco, mencionados no Aviso de 4 de

GrãOS de p~ren,

te co cul r~ os.
membros .la jun-
ta,. I

Caso em que,
apezar do lmpe,
dirneoto , oc\"cln a
Juntas funooionar..

Caso em que,
apezar do impeJI
mento, devo 'cr
mantido o alista
mento feito.

Parentesco eD·
lre o membros da
Jun l~s parocbiae
c revisoras, o alis
tados reclamanLes.



Junlas de paro
chia c revisora.;

Promotor Publi
co;

Grãos de paren
te co cm que se

_ dã impedimenlo.

Individuas que in
correram em muJ
ta.

Lista~ de famiJia;
Aulos de in frac

ção.

G'2

Setembro de 1875 á Presidencia do Espirit') Santo,.
só se referem· aos membro de uma Junta entre
si e n&o em relaç~o aos membros de outra Junta;
ou a reclam,antes.

Aviso de i3 de Outubro de i8i1> á Pr<lsid cia d1.
PrO\'jucia de S. Paulo, de 25 ele NovPln bro ii de Per
nambuco e de 1> de Abril de iS76 á da Bahia.

Inpedimento POI' V3o'eoteseo.- O Aviso
de 26 de Outubro de 1875, expedido á Pre idencia
do Piauhy;, declarou que o Promotor Publico nüo
fica impedido de tomar parte nos trabalho da
Junta revisora p,elo facto de ser casado com uma
irmã da mulher do Juiz ele Paz Presidente ela
Junta de alistamento ela respectiva parochia, nüo
só porque o Promotor ntio assiste aos trab'alhos
da, Junta ele parochia, como tambem, quando
fosse isto da sua competencia, aquelle parentesco
de alliança não o inhibiria de func,c~onar na
mesma Junta, porquanto só se dá impedimento,
para semelhante fim, entre liai e filho, sogro e
genro, irmãos, tio e sobrinho, conforme foi ex
plicado em Aviso de 4 de Setembro do mesmo
anno á Presidencia da Provincia do Espirito
Santo,

Imposição de Dlulta.- Compete aos Presi
dentes elas Juntas de parochia, nas Provincias,
enviar ás respectivas Presidencias a relação no
minal dos individuos incursos no § 1.0 do art. 122
do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, a fim
de ser-lhes imposta a multa comminada no
mesmo artigo.

Aviso de iS de Setembro de i875 á Pl'esidencia de
Eel'llambuco.

Imposição de lIlulta. - OPresidente ela Junta
de parochia deve fé\zer lavrar autos de infracção
contra os moradores que não apresentarem lis.ta
de familia, e se recusaram a declarar seus nomes,
devendo taes m.oradores ser intimados a compa...
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recer em Juizo, onde terão de dar seus nomes e
residencias, e bem' assim o tempo desta, a fim de
que se possa fazer effectiva a impo icão da multa
em que incorreram por aqu~lla faltê.

Aviso de Hi de Novembro de i87õ ao Presidente da
Jun la 'de alistamento da parocbia de Sant'Anna, na
COrte.

Imposj~iio ~elUlllta.-O Aviso de 7 de De
zembro de 1875, expedido á Presidencia da Pro,..
vincia <)0 Pará, àpprova a deliberação que tomou
a mesma Presidencia de impôr a multa de que
tratao rt.122§ 3.° do Regulamento de 27 de Fe
vereiro elo me mo anno, ao Subdelegado da fre
guezia da Cachoeira e ao da do Baixo Arary (a
mais proxima daqueI1a), por e haverem recu a
do a tomar parte nos trabalhos da segunda
reunião <;la Junta de alistan entoo

....Ilreusa ofticial. - Compete-lhe publicar os
alistamentos organizados pelas juntas de paro
chia e de reyisuo.

. Circuln.r \ de 23 de Agosto; Avisos de 24 do me mo
mez ao i\linisterio' da Fazenda e de i2 de Outubro á
Pre idencia das AlagOas; Circular da mesma data;
Avi o de 6 de Novembro á Presidencia do Rio Grande
do Sul, tudo lIe i87õ.

Nos lugares onde não houver imprensa ofíi
cial, ou, havendo-a, só e tejá obrigada, por con
tracto, a publi~ar o exp'ediente do Governo, as
relações organizadas pelas Juntas de alistamen
to e de revisão devem er afíixadas na porta da
Matriz, ou na da Camara Muuicipal, quando o tra
balho fôr dE). Junta revisora.

Aviso de i2 de Outubrode 187õ á Presidencia das
Alagõas; Circular da mesma data; Aviso de 611e No
vembro á ?residencia do Rio Grande do Sul.

incallacidade Ilbysica.-Acegueira, quando
SÓffiente em um dos olhos, não iuhabilita o indi
viduo para o serviço do Exercito.

Aviso de i9 de Agosto de iBill á Presidencia da Pro-
vincia da Ballia. I

Membros das Jun
tas'

Reeu a em tomar
parle nos lra!:lalho~

das Junlas.

Publicação dOI
alistamentos.

Relações de aUs
tados;
'Amxaçãe na por

ta tia Malriz.

Cegueira,



- /

- 6í-

Falta de dentes. Incapacid.ade physica. - A falta de den tes
não constitue impedimento phy ico para o ser
viço militar, onfor111e o declarou a Portaria de
7 de Janeiro de 1824.

Aviso de 20 de Março de iS76 á Presidencia do
Cearà.

Juiz do Paz e
Voroador.

Preferencia dos
trabalhos do alis
tamento;

Juiz do Paz e
P"osidente da Ca
mara ~lunicipal.

Proferenci:L elos
trabalhos do alis
tamento ;
Delcg:Ldo de Po

licia e Juiz de Paz.

Companhias de
seguro sob"e ore'
crutamento.

,

Incompatibili adc.- Sendo incompativei
os cargos de Juiz de Paz e de Vereador, não póde
aquelle acceder ao convite paro. as reuniões da
Cqmaro. MUHicipal.

Aviso de i> de Julho de 1875 à Presidencia. da Provio
cia do Rio de Janeiro.

Inc01lll1IatibãDiG:lade.- O 1.0 Juiz de Paz ~eve

deixar o exercicio de Presidente da Camaro. Muni
cipal e servir, de preferencia, na Junta de ali ta
mento, visto que é incompativel o exercicio
simultaneo de Vereador e Juiz de Paz.

Aviso de S de Novembro de iS7i> á Presidencia da
Provincia da Babia.

IncOlllilatibilidade.L Na parochia não J el'
tencente ú cabeça de comarca, não se dá incom
patibilidade entl'e as funcçàes de Presidente da
Junta parochial de alistamento e a de Delegado
de Polioia, quando este fôr a9 mesmo tempo Juiz
de Paz, devendo unicamente aqu 110. autoridade,

\ . ,
quando os trabalhos da Junta não derem tempo
para os policiaes, passar o exercicio elo cargo de
Delega lo ao supplente, visto que o serviço elo
al1stamento prefere a qualquer 'Outro.

Aviso de S de Novembro de iS7õ á Presidencia da
Babia. -

ncollllilatibilidade. - O membro ela Junta,
que fizer parte ele uma companhia, cujo fim é
ximir os cidadãos elo serviço militar, ni:ío póde

funccionar na mesma Junta.
Avi o de ii> de Novembro de iS7õ ao Presidente da

Junta revi om da Côrte.
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IneompatibUiqâade.- O Aviso de 28 de De
zembro- de 1875, expedido á Presidencia da Pro
vincia do Pará, approva a deliberaçiio tomnda
pelo Juiz de Direito da éomarca de Gurupá, de
passar. a presidencia da Junta revisoro. ao seu
substituto, visto ter o mesmo Juiz servido como

, eleitor em uma das Juntas de parochia da referida
comarca.

IUCOllllpetellcia de unI JlIlBiz q~e iP'a..: H)ara
p.·esidic· a .laudo. d.e p.ml'ocbia,--'- Declarou-se
ao Subdelegado dafreguezia de Nossa Senhora
da Conceição da Gavea, qu,e são nulIos os tra
balhos da Junta de alistamento da mesma fre
guezia, por se ter a dita Junta instalIaáo com um
Juiz de Paz incompetente, devendo ser convocada
nova reuniiio, para recomeçarem os trabalho .

Aviso de 24, de Agosto de !875' ao Subdelegado <la
mencionada freguezia.

;

lIudios dos ahleallllentos. - Esttío sujeitos
ao alistamento os indios que fazem parte da
communhfto brazileira.

Avisos de 30 do Julho de :1.875 li Pre idencía de Per
nambuco e de 20 de Setembro do mesmo anno à do
Maran Mo.

Infco'iol'cs da Guarda l.'\Iacimllal. - Estão
" ujeitos no alistamento.

Avisos de i6 e:l.9 de Agosto de :1.875 à Presidoncia da
Província da Bahia.

Ih.lfo!'m.mções. - Os Presidentes da Juntas de
parochia devem exigir as informações, de que
carecerem, dos Inspectore de quarteir<1o, das
autoridade locaes e bem assim ele quaesquer
pessoas, que lh'as possam ministrar.

Avisos de iO de Julho de :l.87õ li Presid'encia da Pal'a
hyba e de 30 do mesmo mez ao Presidente ela JUIl ta
de alistamento da freguezia ele S. João Baptista ela
Lagôa, no município da Côrte.

Vi de- Competencia das Jlmta. ele Jl((.rocl~ia.
$)

Funccões nas Jun·
tas do' parochiu e
rCTisor:l5.

Nullidado dos tra·
balhos da Junta do
parochia.

Alistamento,

Inspectoros do
Quartoirão, antori
dades locaos, otc. ,



Parochos;
Livros das paro

chias.

Documento gra
tuitos;

Certidões;
Direitos paro

clJÍaes.

Falta de medi
cas;

Cidadãos convi
dados pela JUDla,
para dar parecer;

Recusa.
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InfOll'macões. - O Parocho não é obrigado a
franquear o~ livros da parochin, mas deve I'orne
cer ti. Junta de alistamento as informações, que
lhe forem exigidas, e puder ministrar.

Aviso de 4, de Ago to de 1.875 á Pl'esidencia de
. Paulo.

Infol'l/uacões e dOCllmentos.- Os Parochos
devem ministrar gratuitamente as informaçãe e
documentos que forem requisitados pelas Juntas
de parochia e revisoras, ficando, porém, solvo.
os direitos parochiaes pelas certidões que as
partes requererem para fundamentar sua recla
mações.

Avisos de 27 de Julho de 1.871) á Pl'esidencia de .Ser
gipe e de !~ de Agosto do mesmo anno á de S. Paulo.

IlnSileeção de sande. - Sempre que não se
puder obter o comparecimento de medicos, para
darem sua opinião sobre a incapacidade phy ica
ou moral do ali tado, deve a Junta re' i ora, na
fórma do paragrapho unico do art. 37 do Regu
lamento de 27 de Fe -ereiro de 1875, convidar ci
dadãos idoneos para aquelle fim. E embora o
Cap. 9. o do citado Regulamento não estabeleça
pena para o caso de recusa, não justificada,
por parte dos medicos ou pessoas idoneas cha
madas para os ditos exames, todavia, acl instar
do que se pratica nos corpos de delicto, em vir
tude do disposto no Aviso n. o 160 de 23 de Junho
de 1835, não se póde deixar de constranger os
mesmos medicos e pessoas chamadas, com a
comminação e eff~ctiva imposição da pena de
desobediencia, procedendo-se, em tal caso, se
gundo o disposto nos arts. 303 e 304 do Codigo do
Processo Criminal.

Aviso de 25 de Novembro de 1.875 á Presidencia da
Provincia da Bahia.

Vide - Meclicas.
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InSllceto.'ces de lJ uu'teh'ão. - Emquanto
não tiverem ,titulo legal, nem estiverem juramen
tados, não poderão exercer o cargo, e, conse
guintemente, não devem ser aceitos os seus
trabalhos; competindo, em tal caso, aos Sub
delegados providenciar em tempo para não haver
falta quanto aos trdbalhos que interessam ás Jun
ta de parochia..

Avi o de 23 de Julho de ".875 á Presidencia da Pro
vineia da Bahia.

Inspeetol'es de' qUB.'teh'ão. - O Aviso de
30 de Julho ao Presidente da Junta de alista
mento da freguezia de S. João Baptista da Lagôa,
no municipio da Côrte, e o de 21 de Agosto á Pre
sidencia da Provincia da Bahia, ambos de 1875,
confirmaram a disposição do paragrapho unico
do art. 14 do Hegulamento de 27 de Fevereiro do
mesmo anno, declarando que aos Inspectores de
quarteirão compete remetter ao Presidentes das
Juntas de parochitl. as listas dos cidadãos resi
dentes no seu quarteirão, comprehendidos os
ausentes, que estiverem nas condições de ser
alist&dos. /

Inspeeto.'cs de qUBa'teh'ão.-A falta de es
clarecimentos nas listas que os Inspectore de
quarteirão devem apresentar ás Juntas de paro
chia, ou sendo as mesmas 'listas incompletas ou
irregulares, dá lugar á applicação das penas
cmnminadas no art. 122 §§ 1.0 e 2.° do Hegula
menta de 27 de Fevereiro de 1875 contra quem de
direito fôr.

Aviso de 25 de' Setembro' de 1875 á Presidene'ia da
. Provincia do Maranhão. '

Vide- Nome incompleto dos alistados.'

1USl)cctOI'CS Gle flu31·teiu·ã@.- Além do que
lhes incumbe na conformidade do pllragrapho

Exercicio logal do
ca"l!0;

L'sta~.

Remessa das listas
ásJuntas do pal'o
chia.

Listas incomple
tas.

Informaçõos exi
gidas pojas Juntas
do paro chia.



Alistamento.

Validade (la ins
tallação das Juntas;

tmpedimento dos
Juizes de Paz.

. 'ullidade dos tra
balhos das Juutas
de parocbia;

Juizes de Paz in
competentes para
presidir as Junlas.
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unico elo art. 14 do Regulame,nto dlt 27 de Feve
reiro de 1875, devem os Inspectoref;> de quartei
rão prestar aos Pre identes das Junta de paro
chia fiS informações que por stes lhes forem
exigidas.

Avisos de ia ele Julho de 1875 á Pl'esldencia <la' Pro
vincia da Parahyba e de 30 do mesmo mez ao Presi
dente da Junbl de alistamento da freguezia de S. João
Baptista da Laglia, no municipio da COrle.

Inspectores de qUl1lll·teiiR·âo.-Devem ser in
cluidos no alistamento, porquanto da Legi laç~o

relativa ao recrutamento e ant~rior á Lei n.O 2556
de 26 de Setembro de 1874, ntío resulta claramente
isenção do ser"iço militar em favor de taes indi~

viduos.
Avisos de 30 do) Agoslo o i8 de Setembro de i875 lá

Presidencia da Provinc;.ia do Pel'l1umbuco.

InstaUaçiio ClIns JuntRs de paa·ochia.
Ao Fres,idente da Junta de alistamento da fregue
zia de Irajá foi declarado, em Aviso de 5 de
Agosto de 1875, que é válida a installaçüo da
Junta quando, no dia marcado, reunidos os res
pectivos membros, chegar depois da hora, por
justo motivos, o Juiz de Paz Presidente e, .dan
do-se por impedido, passar a presidencia ao 2.°
Juiz de Paz.

Installação das .Juntas de 1)R.i·ochin.
Declarou-se ao Subdelegado dafregueziadeNossa
Senl1oi'a da Conceição dã Gavea, qUE! são nuHos
os trabalhos da Junta de ali tamento da mesma
freguezia, por se ter a Junta installado com um
Juiz de Paz incompetente, devendo ser convo
cada nova reunião para recomeçarem os traba
lhos.

Aviso de 24 de Agosto de i875 ao Subdelegado da
mencionada freguozia.
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RUiitaUa~ão das Juntas de p~u'oehia.-

i a obsel'vancia do. ordem da votação, na con
vocação de, eleitores, fôr um embaraço para que
[l Junta se reuna no dia designado, poderão ser
chamados os que tiverem residencia mais pro
xima.

Avi,so de 14 de Ago to de i875 ao Presidente da Junta
de ati tamen lo da freguezia da Gavca e de ti. de Se
tem bJ'o do mesmo anno á Prcsidencia da Provincia do
Espiri to San to.

!D§taUação de .n@'\'a COBlJI811'ea. - Appro
vou-se a deliberação que tomou a Presidencia
da Provincia do Rio Grando do Sul, de declarar
ao Juiz de Direito da comarca de S. Leopoldo
que, não ob tante ter sido a m sma comarca
installada a 14 ele Outubro de 1875, devia no
,edital, que tinlla de mandar affixar, na fórma d.o
art. 32 do Regulamento de \27 ele Fevereiro do
me mo anno, marcar o prazo de 30 dias para a
r união do. Junta revi ora; visto que o traba
lhos do. referida Junta podiam ficar concluidos a
tempo de se fazer a convocação do ali tados no
dia 15 de Maio do anno seguinte, para tér lugar
o orteio ü 15 de Junho subsequente.. con10 pres
creve o art. 62 do regulamento cibclo.

Aviso de 9 de Dezembro de i875 ii referida Prcsj
dencia.

Installn.ção de nova CQUlBal'CR. - OA" iso de
9 de Dezembro de 1875, á Presidencia da Bahia,
declara que, emquanto não se effectuar a in tal
lação danova comarca de Alcobaça de membrado.
da de Caravellas, os trabalhó do ali tamento das
respectivo. parochias ,devem ser revistos pela
Junta de Caravellas, fazendo-se, poréni, a escri
pturação em livros distinctos, que, opportuna
mente, I assarão o pertenceI' áquellu nova co
Il!al'ca.

Sub~tituifão úos
membros das Jun
tas;

COU\'ocação de
Eleitores.

Rounião úaJunla
royisora.

Comarca creada,
mas ainda não ins
tallada;

Revisão do alis
tamento.



Prosidoncias de
Proyincia.

Mulher casada e
abandnnada pelo
marido;

Isenções.

Membros uasJun·
las.

Graduados.
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Instlo..c~ôes pRloa O selovi~o do ali!jta
Illcnto.- As Presidencias de Provincias podem
expedir instrucções paro. o bom andamento do
serviço do alistamento, uma vez que não vão ellas
de encontro ao que dispõe o Regulamento de 27
de Fevereiro de 1875 e nem acarretem despezas
ao Ministerio da Guerra:

Aviso de l.O de Julho de !87ts á Presidencia da Pro·
vincia' da Parahyba,

Ilrmãos.- A isenção mencionada no § 1.0 n.O4
do art. 1.0 da Lei n. o 2556 de 26 de Setembro de
1874, e relativa ao cidadão que alimentar e servir
de amparo á irmã honesta, solteira ou viuva que
morar em sua companhia, é tambem applicavel
á irmã honesta, casada e com filhos menores,
porém abandon/ada por seu marido, ausente em. .
lugar incerto.

Aviso de !7 de Dezembro de i875 á Presidencia da
Provincia do Paraná.

II'mãos. - Não devem funccionar no. mesmo.
Junta.

Avisos de 8 de Julho á Presidencia de Pernambuco,
de i5, 23 e 27 do mesmo mez á da Bahia, de i7 e 27,
tambem do dito mez, á de Mina Gemes, de 4 de Se
tembro e 22 de Novembro á do Espirita Santo e de 26
de Outubro á do Piauhy, tudo de i875.

Vide, no artigo Impedimento por' parelltesco,
a excepção estabelecida a esta regra.

Isenções. - Aos graduados fóra do ImpeI'io
só aproveitam a isenções da Lei do recruta
mento, quando elles tenham sido approvados em
exames prestados perante as Faculdades do
Brazil.

Aviso de Ui de Julho de 1875 ,\ Presiden 'ia lIa Pro
vincia de .Pernambuco.
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Isen~ões.- Estão i entos do serviço militar os Alumuos-mestres.

alumnos-mestres da Escola Normal da Provincia
de S. Paulo.

Avíso de :\O de Agosto de i875 á Presídencía da Pro·
víncia de S. Paulo.

Vide - Professores Publicas.

Isenções.- Sendo os Capellães cantores da
Cathedral de Marianna equiparados aos semi
nuri tas, acham-se comprehendido no § 2. o do
urt. 3.° do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, e, portanto, isentos do serviço militar.

Aviso de 3i de Dezembro de i871> á Presidencia da
Província de Minas Geraes.

isenções.- Os Officiaes da Guarda Nacional
estão isentos do sorteio para o serviço militar em
quanto /conservarem os respectivos postos, dos
quaes só podem ser privados por séntença.

Avi os de 30 de Julbo á Pre idencia de Pernanbuco,
de 9 de Agostoao Pre idente da JUlh~ de alistamento da
freguezia de Trajá, de i6 do mesmo mez á Pre idencia
da Dabia, de 22 de etembro á do Maranhão, e de 29 do
mesmomez ásde Santa Catbarina e Dahia, tudo de i875.

llsellções.- No primeiro anno da execução da
Lei n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874 são isentos
do sorteio para o serviço militar os cidadãos ca
sados, 'salvo si estiverem separados de suas mu
lheres e não tenham a seu favor alguma das
isenções da citada Lei.

. Avísos de i5 de Julho de 1.875 á PresidenciadePernam-
buco, de 27 do mesmo mez e 23 de Agosto seguinte
á de Sergipe, de 30 de Deze.mbro do mesmo anuo á de
Pernambuco e de i3 de Abril de 1.876 á das Alagõas.

Cumpre, porém, que taes individuas sejam
compreheI:ldidos nos alistamentos organizados
pelas Juntas de parochia, os quaes devem abran
ger todos os cidadãos de 19 a 30 [lImos de idade
incompletos, que não pertencerem 0.0 Exercito e

Capellães-Cauto
res da Calhedral
de Mariauua.

Omciaes da Guar
da Nacioual.

Casados; .
l'rimeiro auno da

execução da Lei.



Casados;
Primei,'o anno da

execução da Coi.

FilHos.

,Filhos,

Filhos.
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á Armada, mencionando-se na asa das observa
ções das relações as isenções que tiverem.

Avisosde 26 de Agosto de i87õ á Presiáencia do Espi
rita Santo, de 2 de Setembro do mesmoannoá de Per
nambuco e de 29 do mesmo mez á da Ballia.

fisençôes. - As Juntas revisoras, no primeiro
anno da execução danava Lei do recrutamento,
devem attender ás escusas allegadas pelos ci
dadãos casados depois de encerrados os traba
lhos das Juntas de parochia, visto que o primeiro
sorteio só con:íprehenderú os alistados apurados
na conformidade do art. 9.° § 2.° do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875.

i
Avisos de 9 de Dezembro de i87õ á. Pl'E.sidencia de

Minas Gemes, de 30 do mesmo rnez á de Pernanbuco
de i3 de Abril de i876 á das AJagóas e de 29 de Maio
de i876 á do Rio Grande do Sul.

I§en~õe§.- A' Presidencia da Provincia da
Bahia foi declarado em Aviso de 19 de Agosto de
1875, que, pela2. a parte do § 7.° do art. 3.° do Re
gulamento de 27 de Fevereiro do mesmo anno, só
dá-se isenção para mais de um filho, quando o pri
meiro esteja isento por defeito physico o u en
fermidade que o inhabilite para o serviÇo.

HsençÕcs. -,O Aviso de 23 de Agosto de 1875
approvou a decisão da Presidencia da Provincia
de Sergipe, declarando á Junta de alistamento do.
freguezia de Santa Luzia que, pela disposição do
art. 3.° § 7.° do Regulamento de 27 de Fevereiro
do mesmo anno, se achava resolvida a seguinte
consulta, que lhe fez a dita Junta: « Si os §§ 4.°,
15.° e 6.° do citado art. 3.° isentavam o individuo
que tivesse irmi10 já isento por maioridade, mas
que tambem servisse de arrimo a seu pai ou á
sua mãi e irmãos. »)

Isenções.- Em Aviso de 18 de Setembro de,
1875 se declarou á Presidencia da Província
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de Perhan1buco que, por se achar de accôrdo
com a ultima parte do § 7~0 do art. 3. 0 do Regu
lamento de 27 de Fevereiro do mesmo anno, fi
cava approvadu a seguinte decisão, que dera á
consulta de uma Junta de alistamento: « Que,
tendo o pai ou mãi, decrepitas, ou valetu.dinario.s,
mais de um filho, fica isento do serviço militar,
independentemente de escoUla, ou da circums
tancia de ser Q mais velho dos irmãos, o filho
que viver em sua companhia, si seus irmãos
estiverem i entos do mesmo serviço por defeitos
physicos, mas será obrigado a servir, si a isen
ção de que elles go.zarem fôr mO,tivada por qual
quer causa que não seja a mencionada. ~

Isenções. - Quando um individuo tiver di- Filhos,

'versos filhos, todos casados, e sómente um sol-
teiro que viva em sua companhia, e que seja
por elle escolhido para esse fim, gozará este da
isenção, na f6rma do § 7.° do art. 3. 0 do Regula-
mento de 27 de fevereiro de 1875, mas s6mente
no caso de ser o pai decrepito ou valetudi-
n-Drio.

A\ iso (le ~!) de Setembro de 187õ a Presidencia da.
Provincia da llahia,

Iseuções.- Ao filho solteiro, que viver em Filhos"

companhia de seu pai ou mãi, aproveita o favor
do art. 3.0 das Instrucções de 10 ~e Julho de 1822,
embora tenha irmãos casados e que vivam au-
sentes ou separados do tecto paterno, porque
estes, pela sua condição de casados, já se cons
tituiram het'es de familia; e na hypothese de
serem os ir111'ios solteiros, assiste ao pai ou
mãi o d~reito de escolha do filho, que· tiver de
gozar o favor da Lei, uma vez que o 111ais veUlo
já não esteja isento do serviço por qualquer doS!
motivos enumerados na mesma Lei, salvo o proM

10
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veniente de defeito physico, ou enfermidade, que
o inhabIlite para o mesmo serviço.

Avisos de 2h, de Setembro de 1&75 ií Presidencin. r.a
Provincia de Santa Catha ri nn. e de 30 de Dezembro
do mesmo anno á de Pernambuco.

Filhos. .(senções.-Tenc1o O pai d'ecrepitl) ,diversos
filhos menores e um com a idadeexigidapela Lei,
fica este isento do serviço militar, visto estar (jom
prehendido na disposiçGo do § 7. 0 do arL 3.° do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, nGo
sendo motivo para perder n isençúo, em face da·
Lei, a circumstancla de po?suir seu pai bens d
fortuna, uma vez que· seja pro'!oda fi decrepi
tude do mesmo.

Aviso de 30 do Dezembro de 1375 l\ Presirlenci:t de
Pernambuco.

Filbos, 'sen~õe§.-E'approvado O aeto da Presidencía
ela Provincia da Bahia, declarando á Junta revi
sora da comarca de ClLique-Chique, que foi regu
lar a sua decisão, attendendo ao requ rimenta m
que uma rrúllher, casada em segundas nupcias
com individuo completame.nte paralytlco, pedia
ser e;ccluido do alistamento o seu filho unico, e
que vive em sua companhia, visto ter a seu favor
a disposição elo § G.O do art. 3. 0 do Regulamento
de ~7 ele Fevereiro ele 1875.

Aviso de \) de Junllo de 1.876 á referida Presidencin..

fr mãos, Isençôes.- A 'isençtí.o mencionada no § U'
n. O 4 do art. 1.0 ela Lei n. O 2556 de 26 de Sctembr(l
de 1874 e relativa ao cieluelão que alimentar e ser
vIr de amparo á irmã honesta, solteira ou viuva
que morar em sua companhia, ê tambem applica
veI á irmã llonesta, casaela com filhos menores,
porém abandonada por seu marielo, ausente em
lugar incerto.

Aviso de i7 de Dezenluro de i87;) á Prcsidencia da
Provincia do Parann. .
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Isen~ões-As Juntas de parochia não podem
excluir do alistamento os individuos que po sui
rem isençõcs que os eximam do seniço militar,
devem sim fazer constar taes isençôe na c sa
da observações das relE).ções que organizarem, a
fim de que as Juntas de revistio tomem dellas con
hecimento.

Avisos de 3 e ti de Arrosto dê i875 aos Pl'esirlentes das
Juntas de alistaolento fia fl'cguezías do SanLis imo
t:'acramento e S. José, no município da COrle ; de i9 e
~o do mesnto Illez:\ Pr8sidenci,Is da Provincias da
Ba hia e Pernambuco. de q n, 2'1 e 29 de Setembro do
mesmo anno ás rle Minas Geraes, Espirita Santo, Santa

•t.:atl1arina e 13ahia.

Isen~iies. - Wío deve ser sorteado o indivi
duo que, elnbora ali tado, I ro' ar, até a época do
orteio (isto é, perante as Juntas revisoras), que

tem a ,-cu favor alguma das isençõe estabele
cidas na Lei, tanto mais que é permittido ao ali 
tado r clamar até aquella época, conforme dis
põe o parographo unico do art. 63 do Regula
mento de 27 Fevereiro de 1875.

Ayisos de 23 dI! Setembro de i87ti á Pl'esidencia da
Babia o de 2) de ~Ial'ço de !376 á do Pará.

As reclamações, porém, dos individuos, que
se apre entarem ás Junta ele sorteio> ficam
sujeitas ao processo estabelecido pelos §§ 4.° e
seguintes do art. 73 do citado Regulamento.

A·vi o de 29 de Maio de 1876 á Presidencia da Provin
cia dI) Rio ürande Sul e 22 de Julho o mesmo anno
á. do Pará.

'sen~ões.-Quaesquer papeis ou documentos,
que po sam fazer prova, servem para ju tificar as
allegações dos individuos que pretenderem a ex
clusão do alistamento.

Aviso de 22 de Dezembro de i87ti á Presidencia. da
Provincia de Minas Ceraes.

:ixclusii:a do alis
tamento.

PI'ovas aprosen
tadas até a época
do sortoio.

Justificação.
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As ju Lificações para provar isençtio davem ser
produzidas no Juizo de Direito.

Avisos de '" de etembl'o e 22 de. Dezembro de t875
à Pl'e ide:lcia de Minas Gemes e de 2D de Narço de
i87B a da Bal1ia.

Vide - Reclamantes.

I§en~ões. - Nu llpuraç,Jo do lllistllmento do
primeiro anno da,execuçüo da Lei n. ° 2556 de 2G de
Setembro de 1874, as Junta rHisoras eliminarüo
os cidadãos, que pela Lei e disposições anterio
res, nUo estavam sujeito ao recrutamento~ e bem
assim tomarUo conhecimento das isenções em
tempo ele IHIZ ou de guerra, conforme o sy tema
actual, a fim de organizarem as relações de
que trata o art. 43 do Regulamento -de 27 de Fe
vereiro de 1875, observando o dispo to no s 9.° ao
art. 2.° da citada Lei n. O 2556, e tendo igualmen
te e1"9 vista a ultima parte do mencionado art. 43,
que determina que fi Junta re,-isora organize uma
relação dos cidadãos que forem excluidos de todo
o serviço pela apuração, com todas as declara
ções e observações, sendo tudo lançado no livro
das actas em uma acta especial.

Aviso de 112 de Dezembro dQ fa71S II Pl'csidencia. d~
1Ilinas Geraes.

,
Vidg - &clusaO d03 alistados.

'sen~õetiJcondie.lonaes.-:- Si, para o completo
dos contingentes, tiverem de ser sorteados os
ali~tados cOJ;l'lprellendido~na isenções do § 3. o

do art. 1. o da Lei n. o 2556 de 26 de Setembro de
1874 (isenções condlcionaes em tempo de paz),
devem servTr os qlle a sorte designar, sem apro
veitar mais a uns do que a outros a ordem em que
se acham enumerados no dito 6.·, a (l'<1&1 só
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serve pa.ra destacar as respectivas lasse ou
condições.

Avi o de 29 de '~J:Jio de i876 á Presidencia da Provin
cia do Hio Grande do Sul.

.sen~ões eondieiouaes.- Vide - Lavrador

J

Juiz (1e DiI·eito,.- Coincidindo os trabalhos da Jury.

Junta r'evisora com o do Tribunal do Jury deve o
Juiz de Dir-eito, de pr eferen ia, pre idir a e te .

. Avi os de 25 de Novem 111'0 d i875 á Prcsidencia da
Bahia, de 5 de Janeiro de i876 á do Rio Grande tio Sul.

Juiz' tte Paz.-Quando, achando-se nos traba- Jury.

lhos do alistamento, fór sorteado para o Jury, de-
verá pedir dispensa ao Juiz de Direito, eXl)ondo a
e te o facto d seu impedimento para ervi1' na
queUe Tribunal.

Aviso de 5 de Julho de 1875 á Pro idencia da Pro·
vincia do Rio de Janeiro .

.Juiz (te Paz,- Quando fór ao me mo tempo
Delegado de Policia na pnrochia nüo pertencente
á cabeça de comarca, e, l)Ortanto, isento de fezer
parte da Junta revi ora, pócle er\1ir na de ali ta
menta, pa sando o exercicio de Delegado ao up
plente quando os trabalhos da Jlmta não derem
tempo para os policiaes, visto que o serviço do
alistamento prefere a qualquer outro.

Avi o de 8 de Novembro de i875 á Presideocia da
Província da Babia .

.Juiz de Paz.- Sendo incompativeis os cargos
de Juiz de Paz e Vereador, não póde aquelle ac
ceder ao convite pala, as reuniões da Camara
Municipal.

Avim de 1) de Julho de. 1875 á Presidencia da Pro
vincia do Rio de Janeiro.

P rrfcrcnria tios
trahalhu, do alis·
LaUlI!nlo;

Juiz dcPazcDc·
tCl;ado de Pulicia.

Proferencia dos
Lraualho' do alis
lamento;

Incolllpatiu ilida
dJ dos cargos do
Juiz llo Paz oVe.
reador.
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duiz de Paz. - Quando incompetentemente
presidir os trabalhos da Junta de alistamento,
deI' m ser estes annullados, convocando-se nova
reunião da Junta, para l'ecomeçarem os traba
lhos.

Aviso de 24 de Agosto de !875 ao Subdelegado da fra
gu'Czla da Liavea.

.juizes de lPa~.- Podem exercer as funcções
de seus cargos e as de membros das Juntas paro
chiaes, por: isso que,. endo elles obrigados por
Lei a fazer parte daquella Juntas em razão do
cargo de que se acham revestidos, não se dá
accumulação.

Aviso de i8 de Setembro de!87~ áPresidencla da
Provincia de Pernambuco.

Juizes de Paz. - Achando-se comprehen
didos na idade da Lei, e não tendo él seu favor
alguma das isenções> devem ser incluidos no
alistamento, pois o cargo não os isenta.

Aviso de 16 de Agosto de 1.87~ á Presidencia da
Ballia .

.Juotas de classifica~ão de esc.oavos.
Os E~crivães de Paz que estiverem servindo como
Secretarias nestas Juntas devem, de preferencia,
ir exercer iguaes funcções nas Juntas de alista
mento.

Avi o de 30 de Ago lo de i875 á Pl'esidencia da fro
vincia de Pernambuco.

Os Promotores Publicas, que se acharem ser
vindo nas Juntas de classificaç8.o de escravos,
devem, de preferencia, assi til' aos trabalhos das
Juntas revisoras, por isso que o ,serviço do
alistamento é mais importante que o daquella
classificação.

Avisos de W de Novembro de :1875 :i Presidencia
da Provincia do Ceará e de 30 do mesmo mez á de
Santa Catllarina.
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.Juntas depaloocbiia. --O re pectivo serviço
prefere a qualquer outro.

Avisos de 8 e 25 tIe Novembro de :1.875 á Presidencia.
da. Bahia.

Excepção. - Quanto ao sen iço do ali tamento
militar nas Juntás revisora ,vide a excepçüo ú
preferencia no artigo Serviço do alistamento.

Juntas de pa.·ocbia.- OPresidente da Junta,
sendo sorteado para o Jury, deverú pedir dispensa 1

ao Juiz de Direito, expondo a e te o facto do. eu
impedimento para servir nac[u 11e Tribunal.

Aviso de õ de Julho de 1875 á Pre idencia do Rio do
Janeiro.

,.Junto.s de 1)8.·oclda.- Quando o Juiz de Paz,
fi quem compete presidir a Junta, achar-se no
exercicio do cargo de Subdelegado, deverá pas_
sar a Subdelegacia ao seu sub tituto e as umir

'à presidencia da Junta.
Aviso de 5 de Julho de :1.875 á Presidencia do Rio

de Janeiro, e Circular da mesma data.

Juntas (te paaooclnia.- O Delegado de Poli
cia, que fôr ao mesmo tempo Juiz de Paz no.
pnrpchia não pertencente á cabeça da comarca, e,
portanto, não obrigado a fazer parte da Junta revi
sora, póde ervir na Junta de alistamento, pa 
sando o ex reicio de Delegado ao supplente
quando os trabalhos da Junta. nüo derem tempo
para. os policiaes, porquanto o serviço do alista
mento pref re a I} UallfUf'.r outro.

Aviso de 8 de Novembro do i87i:l á Presitlencia. da
Provincia da Bal~ia.

Juntas de pal·oc~ia.-Sendo incompativelo
exercicio simultaneo de Vereador c Juiz de Paz,
deve o 1.0 Juiz de Paz deixar o exercicio de Presi
dente da Camara Municipal e servir de preferencia
na Junta de alistamen to.

Aviso de 8 de NO'l'embro de i87lí á Pre :dell i:l rh
Provincia da Eallia.

Prcferencla M
lrabalhos.
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.Jl1Inta~ de uuU'oclah,. - Sendo os seus traba..
lho de maior importancia qne os da classifica ão
de escravos, o Escrivãe de Paz} que e acharem
se1""indo nesta, como Secretario } devem ir exer
cer iguaes funcções nas Juntas de alistamento.

Aviso de 30 de Ago to de 1875 á Presidencia da. Pro..
viucia de Pclmam]juco.

Juntas de pal'ochia. -Presidindo a Junta
o 3. o Juiz de Paz, e apre entando-se o 2. o,

deverá aquelle passar logo a este a presi~

dencia.
Avi o de 23 de Agosto de i87õ á Presidencia da Pro

vincia de Santa Catllarina.

Juntas de lUlI'ochia-. - O Escrivão de Paz,
que.servir de Secretario de uma Junta, não pó-'
derá deixal"'a para acudir a serviço diverso,

. devendo a autoridade competente dar-lhe sub....
stituto, na fôrma da Lei, para ter exercício em·/
quanto durar o impedimento do effectlvo.

Aviso de 27 de Julho de 1.875 a Presidencia da Dahia,

.Juntas de })al'ocltia. - Não devem funo-o
cionar na me ma Junta - pai e filho, sogro e
genro, irmãos, tio e sobrinho,

Avisos de 8 de Julho á Pl'esidencia de Pernambuco,
de 1.5,~23 e 27 do mesmo mez á da Babia, de 17 e 27 idem
á d Minas Geraes, ele ~ de Setembro e 22 de Novembro
:i do E pil'ito Santo, de 26 de Outubro á elo J?iauby,
todos de i87!s, e de 4 de Maio de i876 á do Espil'ífo Santo.

Excepção- Si fôr impossivel em algumas pa
rochias constituirem-se as Juntas sem se compôr
de parentes nos gráos em que se dá impedimen
to, não devem as mesmas J.untas, por semelhan
te motivo, deixar de organizar-se, porquanto não
convem demorar o serviço do alistamento, tanto
mais quanto te,m e11e. de ser :apurado pelas Jun...
tas revisoras.

Aviso de <\, de Setembro de 1.875 :i Presidencia da
Provincia elo E~piJ'i lo San to,
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.Juntas de pa.·oehia.- O Aviso de 20 de
Agosto á Presidencia do Rio de Janeiro) o de 28, .
do mesmo mez á do Rio Grande do Sul, o de 4 de
Setembro á do Espirita Santo e o de 25 de Outubro
á do Pará, todos de 1875, declaram que, com
quanto esteja estabelecido por differentes Avisos,
que ha impedimento entre parentes para fazerem
parte das Juntas, deve ser mantido o alistamento
feito quando, por ignorancia d,e tae:; Avisos, al
guma Junta; coniposta de parentes, houver ter
minado os respectivos trabalhos, porque essa
circum tancia não constitue vicio substancial
para os mesmos trabalhos, os quaes têm ainda
de ser apurados pela Junta revisora .

.Juntas de pall·oehia.-No impedimento do
1. o Juiz de Paz para l)residir a Junta, servirá o lJri
meiro substituto que estiver- desimpedido (§ L o

do net. 11 do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875), e si na parochia não houver Juizes de Paz,
ou e tiverem todos impedidos, deverá sei' com'o
cada o 2. o Juiz de Paz da [regu zia mai pro:dma,
ou os eus immediatos na ordem da votação, que
não e tiverem impossibilitado .

Avisos ele ~ de Ju 1110 de 1871> :is P/'e id neias das Pro·
vindas da llahia Sergipe, de 28 tio meSll10 lJ1C? à de
Milla Gemes c de 4, de eteuJbro do li eSUJO anno á do
Espirito Santo,

Jund;l~s de guu·ochia.- Nos casos de falta
de Juiz de Paz, de Subdelegado e de sacerdote ou
eleitor, para a organização das Juntas de alista
mento, deverão ser con \ ocados : o Juiz de Paz do
2. o anno e na falta deste os que se seguirem; um
dos supplentes do Subdelegado, que lfilo estiver
impedido, e o eleitor mais votado ou o seus im
mediatos na ordem da votação; todos, porém, da
parochia mais proxima daquella em que se der a
falta de taes funccionarios para o fim indicado,

ervindo de Secretario cidadão idoneo, nos ter
11

Ca o em qtle,
~pez.~rdos impedi
mentos, deve sor
m~ntidn o alista
menlo feito.
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Substituições dos
mem!lros das Jun
las.
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mos do § 2. o do art. 11 do Regulamento de 27 de
Fev.ereiro de 1875. /

Avisos de i7 de Julho de i875 à Presidencia da Pro
vincia do Parti e de 4. de Setembro do mesmo anno ii.
do EspirHo Santo. n

.Juutas depal·ochha.- Verificando-se fi falta
de Parocho, ou, sendo este estrangeiro, e nilo ha
vendo outro sacerdote na fregl1ezia, que possa

,ser chamado para membro da Junta, deve ser
convocado o ele-itor mais votado, e na falta deste
os que se seguirem na ordem da votação, poden
do, na falta de eleitores geraes, ser empregado

,os especiaes; e no caso de não haver nem uns
nem outros, recorrer-se aos da parochia vi
zinha.
, Circular de !3 de l\IaJo, Avisos de 2!l de Junho, Hi,27

e 30 de Julho i4.!de Agosto e 4. de Setembro, tudo de
!875, ás PresÚÍencias das Provincias do Paraná, Bahia e
Minas Gemes, Presidente da Junta de alistamento da

\ freguezia da Gavea, e Presidente da Provincia do Espí·
rito Santo. n .

Sf a observancia da ordem da votação, na con
vocação de eleitores, fôr um embaraço paru que
a~Junta se reuna no dia designado, poderão ser
chamados os que tiverem residencio. mais pro
xima.

Avisos citados de U de Ago to ao Presidente da Junta
de alistamen to da freguezia da Gavea, e de 4. de Setem
bro á Presidencia da Provincia do Espirito Santo. n

Juntas de IlRl·ochia.-Achando-se o Viga
rio suspenso das funcções de Parocho,' o Presi-:
dente da Junta deve convocar o Vigario interino

'. para fazer parte da Jl1nta,
Aviso de i8 de Agosto .de 187õ á Presldencia da Pro

vincia de Pernambuco.

(') °Aviso de 4 de Setemhro de 1.875, á P,'esidencia da Provincia do Es·
pirito Santo, contém todas as disposições relativas a substituições dos
membros das Juutas de paro chia, quér mencionadas na Lei e Regulamento,
quér om, diversos Avisos, já publicados,
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Juntas de i)RI·ochla.- Na falta de Subdele
gado e seus supplentes deverá ser chamado o
Subdelegado do districto vizinho, pertencente á
parochia.

Avisas de 23 de Agosto 'de 1,875 á Presldenclas das
Provincias de San ta Catharina e Rio Grande do Sul, de
4, de Setembro seg;uinle á Presidencia do E~pirito Santo
e de 1.0 de Novemoro do lllesmo anno á do Piauhy.

JUlldms de juu·ochia.- O individuo que tiver
as necessarias habilitações, embora conte apenas
18 annos de idade, póde servir de Secretario da
Junta,

Aviso de 24 de Agosto de 1875 á PresldencIa da Pro
,.Incia do Espirita Santo.

Juntas de pai·ocbia. - Embora o edital de
sua convocação tenha sido affixado depois do
1. o de Julho, as Juntas devem reunir-se no 1. o de
Agosto.

Avisos de 20 de Julho de i875 á Presldenela do Rio de
Janeiro e de 2i do mesmo lllez á de Goyaz.

Juntas de pal·ochia.-Ao respectivo Presi
dente compete fazer novas convocações no caso
de não se ter a Junta reunído nos dias marcados
no Regulamento.

Aviso de 2i de Agosto de 1875 á. Presldencla da Pro
vincia da Dahia.

Junt&s de pal·ocbia.- Os Avi os de 15 de
Julho de 1875 ás Pre idencias das Provincias do
Rio de Janeiro e do Pará, autorizaram as Juntas,
de alistamento de duas parochias à funcciona
rem na casa da Gamara Municipal.

Juntas de luu·ochia.- Ao 'Presidente da
Junta da freguezia ele Irajá foi declarado, em
Aviso de 5 de Agosto de 1875, que é válida a ins
tallação da Junta quando, no dia marcado, reu
nidos> os respectivos membros, chegar depoifil da
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hora, por justos motivos, o Juiz de Paz Presi
dente e, dando-se por impedido, passar a pre
sidencia ao 2. 0 Juiz de Paz.

Jhllltas de I)al'ochia.- O facto de não terem
as J~ntas recebido todas as listas que os Inspe
ctores de quarteirilo lhes devem remetter, como
determina o ~aragrapho unico do urt. 14 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro de 1875, nüo obsta'
a que as mesmas Juntas encetem os seus tra
balhos no dia marcado no dito Regulamento.

Aviso de 3 de Agosto de i875 ao Presidenle da .Tunla
de alistamento da freguezia de Sant'Anna, na COrte.

Juntas de parocbia.-Quando,·por falta de
esclarecimentos nas listas que os Inspector.es
de quarteirão devem apresentar ás .Junta , não
possam estas fLfÍlCcionar, cumpre ás mesmas
Juntas syndicar dos motivos por que t~es listas
foram apresentadas incompletas ou irregulares,
11 fim de que se possa fazer 'effectiva a respon
sabilidade daquelles que para semelhante falta
concorreram.

Aviso de 2õ de Setembro de i875 à Presidencia da
Pr0vincia do Maranhão.

.Juutas de pal·ocbia.- Si dentro dos prazos
marcados para funccionar, a Junta não tiver re
cebido as listas de que trata o paragrapho unico
do art. 14 do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, se dissolverá a mesma Junta, sendo tudo
partioipado á Presidencia da Provincia.

Aviso de 2l de Agosto de i875 á Presidencia da
Provincia da Bahia.

..Juntas de lu...·ocbia. - Quando não se
reunam nas époGas marcadas no Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875, ou nas designadas
pela autoridade compc;tente, por falta de com
parecimenlo ele seus membros eleyelll este jUf:'-
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liticar a sua faLLa, sob pena de lhes serem
impostas as multas comminadü~no art. 122 do
dito Regulamento.

Avisas ele 3 de Setembro e 8 de No,'embro elo l.87;;
ao Subdelegado ela froguezia da Ga:vea, no municipio
da Côrte, o ã P,'esidencia ela Província da Bahia.

Juntas de parocllia. - O Aviso de 7 de De
zembro de 1875, expedido &. Presidencia do Pará,
approva a deliberação, que tomoU a mesma Pre
sidencia, não só de'impôr a multa, de que truta o
art. 122 § 3.° do Hegulamento de 27 de Fevereiro
do mesmo anno, ao Subdelegado da ft~egueziada
Cachoeira e ao da do Bàixo Arary ( a mais pro
xima daquella), por se haverem recusado a
tomar parte nos trabalhos da segunçla reunião da
Junta de alistamento, como tambem de reCOl11
mendal' ao Chefe de Policia a expedição de ordens
terminantes, a fim de que a falta daquellas auto
ridades não continue a obstar a realizaçJo dos
trabalhos do alistahlento na referida localidade.

.Jtlntas d.e pa."ochia.-E' app~ovada a multa
de iOOaOOO, imposta pela PresiJencia da Provincia
do Espirita Santo aos Presidentes das Juntas de
parochia, que deixaram de reunir-se nos prazos
marcados peh Lei e nos dias designados para a
conclusão dos seus trabalhos; declarando-se á
mesma Presidencia que deve marcar novo dia
para a reunião dasreferidas Juntas,.a fim de ser
cumprido o preceito da Lei, não obstante acbalI'
se terminado o prazo para os trabalhos das ditas
Juntas.

Aviso de 22 de Maio de l.876 á mencionada Presidencia.

oBulntas (Ie parochia.- Deyem concluir o
prooesso do alistamento no prazo marcado no
Flnt. 18 do Regulamento de 27, <de Fevereiro de 1875,
soho si 'obrevierem cil'cul11stancias imperiosa3,

Não comparoci.
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Multa,

~lulla'
Nova ;l3união elas

JnnLas;
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trabalues,

P,'a1.o para o pro·
cesso Jo ali-Ia·
mooto,
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que 88 impossibilitem, ou fi seus membros, de
funccionar, caso em que o Governo providen
ciará.

Aviso de U de Julho de 1875 á Prcsidencia da Pro
vincia das Alagôas.

J~ntas de pa,·ochia. - Os respectivos tra
balhos devem terminar a tempo de poderem as
Juntas revisoras encebar os seus no dia 10 de No
vembro, conforme dispõe o art. 27 do Regulu
menta de 27 de Fevereiro de 1S75.

.A.viso de 21 de Agosto de i875 á Presldencia da Pro
víncia da Bahia .

.lIuntas tie pa,·ochia.- O Aviso de 15 de No
vembro de 1875, expedido á Presidencia de Ser
gipe, confirma as di posições dos art . 20 e 21 do
Regulamento d~ 27 de Fevereiro do mesmo anno,
estabelecendo: .

1. o Que a segunda reunião da Junta parochial
deve ter lugar dez dias depois de publicado o alis
tamento, conforme claramente dispõe o citado
art. 21;

2. o Que ó prazo de 20 dias, marcado para as re
clamações, conta-se do. data em que o alistamento
houver sido affixo.do na porta da matriz, segundo
se deprehende\do art. 20 do dito Regulamento, de
vendo, portanto, expirar no decimo dia da reunião
da Junta.

Vide o § 5. o da 1. a parte dos Formularias orga
nizados para o serviço das Juntas de parochia
e revisoras.

Vide - Competeneia das Junta.s de paroe/da.

.Juntas de I)a.'oclaia. - O Aviso de 24 de
Agosto de 1875, expedido ao Subdelegado da fre
guezia de Nossa Senhora da Cemceição da Gavea,
declarou nuUos os trabalhos da Júnta de ,alista
mento da mesma freguezia, por se ter a Junta ins-
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tallado com um Juiz: da Paz il'J.gompetente, e
mandou que fosse éonvocada nova reunião, para
recomeçarem os trabalhos.

Juntas dellal·ochia.-A falta de descripção
de algum incidente na acta dos trabalhos da Junta
nem sempre torna illegaes os mesmos trahalhos,
dependendo i so do grão de importancia da la
cuna que se der.

Aviso de 8 de Novembro de i875 á Presidencia da
Bal1ia.

Juntas de parochia.-O Aviso de 11 de De
zembro de 1875 approvou o acto pelo qual a Pre
sidencia de Sergipe mandou concluir o alista
mento de uma parochia, que se achava interrom
pido por ter o respectivo Vigario se recusado a
assignar as actas e outros papeis, visto não haver
prevalecido o seu parecer na interpretação das
disposições da Lei, relativas áquelle trabalho,
fazendo-se nas actas expressa menção do proce
dlmento do mesmo Vigario, e ob ervou que e te
devêra ter assignado os mencionados' papei ,
declarando-se vencido ou com protesto, conforme
se pratica em todos os corpos collectivos. (*)

Juntas G:1cIJaI'ochit... - O Aviso de 16 de De
zembro de 1875, á Presidencia da Provincia do
Espirita Santo, nega o abono de uma gratifica.ão
pedida pelo Escrivão de Paz, Secretario de uma
Junta de parochia,' visto que nem a Le.i, nem o
Regulamento em virtude dos quaes os Escrivães

(.) Tratando das .Juntas rovi.oras, di. o a·rt 4l do Regulamento do ~7
de Fevereiro de i875:

c As ~uutas julgarão das reclamaçõos apresentadas, fazendo Ia"rar nOI
respectll'os autos, pelo Secretario, as competentes deliberações, que serão
aSSlgnadas por todos, sendo licito ao vencido assim o declarar d8poii
de asngn(il', dando nesse saso as razões que ton para ;"0 •

Acta dos tr~ll~·
lhos da Juota.

Aslignatura das
aclas.

Secretarias;
Gratificação.
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de J:?az stio ObI igados a servir nas Juntas de alis
tamento, lhes marcaram remuneração ou esti
pendia algum pelos serviços que prestam nas
mesmas Jun tas.

Juntas de parochia..,- Não se podendo rea
lizar o sorteio no devido tempo, deve-se, não
obstante, proceder a novo alistamento na épocn
estabelecida no RegularÍlento de 27 de Fevereiro

, de 1875. O Governo, logo que possua os dados
precisos para marcar os contingentes, designará
o prazo para ter lugar o sõrteio, que deixou de
realizar-se, de modo que não complique com o
trabalho do novo alistamento, nem com o do sor
teio seguinte.

Aviso de 28 de Julho de i876 fi Pre idencia da Pro
vincia do Rio de Janeiro, c Circular de 3i do mesmo
mez ás Pl'esidenClas das demais Pl·ovincias.

oInntas de pal'ocbias e ll'e,,·i§Oi'as. - O
Aviso de 17 de Setembro de 1875 declarou á Pre
sidencia da Provincia das Alagôas, que fica \'n ap
provada a deliberação, que tomúrD., de tran ferir
para o dia 30 do mesmo lIlez de Setembro a reu
nião de algumas Juntas de alistamento que, por
falta do elemento necessario, não tinham po
dido funccionar com a devida re::;ulal"idade;
devendo, porém, as JLll1tas revisoras, sah~o cir
cumstancias excepcionae , funccionar' no dia 10
de Novembro, porquanto não é essencial o in
tersticio de tres mezes entre os trabalhos das
duas Juntas .

.II! das de 111811'ocbiia e n'cv»sol'as. - Os
membros da Juntarevi ora, embora parentes das
autoridades que funccionaram na Junta de paro
chia, ou de qualquer alistado reclamante, não
ficum inhibidos, por semelhante facto, de fazer
parte daquella Junta, visto que os impedimentos
por parentesco, ,mencionados no Aviso d,e 4 de



Setembro de 1875 â Presidencia da Provincia do
Espirito Santo, s6 se referem nos membros de
uma Junta entre si'e não em relação aos membros
de outra Junta, ou a reclamantes.

Aviso de i3 de Ou tubro de {875 á Presidencia de
S. Paulo, de 25 de No\rembro á de Pernamhuco e de fi
de Abril d~ {876 á da Ba hia.

Jhantag de pal·ochin. e l·evi~OI·nli.- Tendo
uma Junta revi ora deixado de rever os trabalhos
de uma Junta de parochia, por- nHO lhe haver esta
remettido as li tas do Inspe;'~ores de quarteirtl ,
de que trata o paragraphú nnico do art. 14 do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, man
dou-se que a mesma Junta reVisora de novo se
reunisse para tomar conhecimento dos trabalhos
da ditapnrochiü por is o que não cOffi,petia a esta
rem tter áquella ü . referida .listas.

Aviso de ii de Mlio de '1876 :l Presidenei:l da PI'O
vincia do Piauhy .

.1..11 tRIiii de ibal'ocbia e l·e,'DlIiol'8S. - Tendo
as Juntas revi oras de reunir-se de novo, a fim
de tomarem conhecimento dos trabalhos das
Juntas de pal'ochia retardatarias, o prazo do
art. 40 do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875,
para se apreselitarem as reclamações concer
nentes ás ditas parochias, deve ser contado da
data da,nova reunião, por isso que as mesmas
Juntas revisoras só podem tomar conhecimento
das reclamações em, ista da apuração d_as res
pectivas paroehias.

Aviso de 22 de Maio de 48,.6 li Prllsidencia da Pro
vincia do Espirito Santo.

-Juntas de qualificaçâ:o.- O Juiz de Paz,
que tiver de presidir a Junta de alistamento, deve
passar ao seu immedio.to em votos 11 presidencia.
daJuntade qualificação, por isso que os trabalhos
daquella têm a preferencia.

li viso de 26 de Agosto de i87S :l. Presidenela da Pro
vincia do Espirito Sa.nto.
12
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,....ulas a·cvlsol.·ftS. -- Quahdo os seus traha

Ulos. não deixarem tempo ao respectivo Presi
dente para os da Vara de Direito, deverá omesmo
Presidente passar estes ao seu substituto legal,
porquanto o serviço do alistamento militar pre
fe're a qualquer outro, salv.o o do Jury.

Aviso de 25 de Novembro de i875 á Presidencia da
Bahia .

.Juntas l·c,,-isOI·aS.-Coincidindo asua reunião
com a das Juntas " e classificação de escravos,
deve o Promotor Pu .. Hco ser substituido nos tra
balhos destas pelo Q~U adjunto, ou, não o havendo,
por um Promotor ad hoc, nomeado pelo Juiz de
Direito, como declarou o Aviso do 'Ministerio da
Agricultura de 13 de Dezembro de 1873, de modo
que não deixe o Promotor de assistir aos trabalhos
da Junta revisora, visto que o serviço do alista
mento é mais importante que o daquella classi
ficação.

Avisos de iO de Novembro de i875 á Presidencia da
Provincia do Ceará e de 30 do mesmo mez á Presidencia
de Santa Catharina.

Juntas i·cvisol'as.-O Promotor Publico nãe
fica impedido de tomar parte nos trabalhos da
Junta, pelo facLo de ser casado com uma cunhada
do Juiz de Paz Presidente de uma Junta de
alistamento da mesma comarca, não só porque
o Promotor não assiste aos trabalhos da Junta de
parochia, como tambem porque, quando fosse
isto da sua competencia, aquelle parentesco de
alliança não o inhibiria de funccionar na mesma
Junta, poré[Uanto só se dá impedimento, para
s.emelhante fim, entre pai e filho, sogro egenro,
ir.mãos, tio e sobrinho, conforme foi expiicado em
A.viso 4e 4 de Setembro do mesmo anno á Pre
sidencia da Provincia do Espírito Santo.

iÂ"\'lso· de 26 lie Outubro de i87tl á Presidencia do
iauh y. .
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O Promotor Publico deve assistIr ti: t0dM rui

reuniões da Junta revisora.
Aviso de 29 de Dezembro de i875 á Presidencia da.

Provincia do Rio Grande do Sul.

.Juntas rcviso.·ss. - O Aviso de 5 de Outubro
de 1875, á Presidencia da Provincia do .Rio de
Janeiro, e o de 23 de Dezembro do mesmo anno á
PresidenG:Ía de Pernambuco, ambos- ácêrea. de
duvidas occorridas nas ditas Provincias,. quanto á
substituição dos Presidentes dlil!s Juntas 'dg re
visão Lias comarcas especiaes, onde hamais de um
Juiz de Direito; confirmaram a doutrina do art.28
§ 2. o do Regulamento de '47 de Fevereiro do mesmo
anno, declarando que, nos impedimentos dos
membros effectivos da Junta revisora, devem
servir os seus legitimas substitutos.

Juntas revisol'fts.- Nos casos d@ im]l,edj,.
menta de qualquer de seus mel'IlBrpS, p.ara func
cionar, a convocação do substituto é da compe
tencia do Presidente da Junta.

Aviso de 13 de Ou tubro de i875 á Presidencia da.
Provincia de S. Paulo.

Juntas u"cvisoll.'os. - E' approvada a de]il!>e
ração tomada pelo Juiz de Direito da comatoa
de Gurupá, na Provincia do Pará, de· plil:S'sar a
presidencia da Junta revisora ao seu substituttl0',
visto ter o mesmo Juiz servido como eleiteYF' em
uma das Juntas de parochia da referida comarca.

Aviso de 28 de Dezembro de i875 á Presidencia da.
Provincia do Pará.

Juntas ,'cvisOlI·as. - No impedimenio do,PT'e,.
Sidente-dà Camara MU~licipal, para tomar parte
nos trabalhos da Junta, o Presidente desta deverá
convocar o Vereador mais votado ou, na sua falta
QS q~e,se seguirem na ordem da vota~ão.

Ay.18o, dElI i5 de NoyeQlbro de i81j'1) aa.~.\'f:lsid,ente dà
~unt~ revisora ~a COIte,
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. Achando-se impedidos o Delegado de PolicIa
e seus supplentes, deve ser convocado o Dele
gado do termo vizinho, pertencente á mesma co
marca, ou, na sua falta, os respectivos supplentes.

Aviso de 28 de Janeiro de l876 á Presidencia da Pro
vinoia de Santa Cafharina.

Juntas ,·evisoras.-O membro da Junta, que
fizer parte de uma companhia, cujo fim é eximir
os cidadãos do serviço militar, não póde func
clonar na mesma Junta.

Aviso de l5 de Novembro de t875 ao Presidente da
Junta revisora da Côrte.

duntas revisoll·as.- Para servir perante o
Promotor Publico póde ser designado um dos
Escrivães do Juizo de Paz ou da Subdelegacia,
ou, na falta deste,. um cidadão idoneo, ad instar
do que se pratica nas Juntas de parochia.

Aviso de 3D de Dezembro de t875 á Presidencia de
Pernambuco.

Juntas revisora§. - Ainda que algumas Jun
tas de parochia não tenham concíuido o trabalho
do alistamento, não ê isto motivo para que as
Juntas de revisão deixem de reunir- e e func
cionar na época legal; devendo as mesmas
Juntas, á proporção que forem recebendo os
ali-stamentos das parochias, que se retardaram,
proceder á sua apuração.

Aviso de fi de Outubro de 1875 á Presidencia da
Provincia da Babia.

Vide- Encerramento dos trabalhos das Juntas
revisora.5.

l\ellJlllo-dasJUll' duntas revisoras.-Foi approvada a deli-
tas. beração, que tomou a Presidencia da Provincia

fio Rio Grande do Sul, de de'Clarar ao Juiz de
Direito da comarca da S. Leopoldo que, não
obstante ter sido a mesma comarca installada
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a 14 de Outubro de 1875, devia no eélital, que
tinha de mandar affixar na fôrma do art. 32 do
Regulamento de 27 de Fevereiro do mesmo anno,
marcar o prazo de 30 dias para a reunião da
Junta revisora; visto que os trabalhos desta Junta
podiam ficar concluidos a tempo de se fazer a
convocação dos alistados no dia 15 de Maio do
anno seguinte, para ter lugar o sorteio a 15 de
Junho subsequente, como prescreve o art. 62 do
Regulamento citado. "

Aviso de 9 de Dezembro de 1875 acreferida Presi·
dencia. .

Juntas revisoras.-O Aviso de 9 de De
zembro de 1875, á Presidencia da Bahia, declara
que, emquanto não se efiectuar a installação da
nova comarca de Alcobaça, desmembrada da de
Caravellas, os traoalhos do alistamento das res
pectivas parochias devem ser revistos pela Junta
de Caravella, fazendo-se, porém, a escriptu
ração em livro distinctos, que, opportunamente,
passarão a pertencer áquella nova comarca.

Juntas I'evisoras.- No primeiro anno da
execução da nova Lei do recrutamento, as Juntas
revisoras devem attender ás escusas allegadas
pelos cidadãos casados depois de encerrados os
trabalhos das Juntas de parochia, visto que o
primeiro sorteio só comprehenderá os alistados
apurados na conformidade do art. 9. o § 2. o do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875.

Avisos de 9 de Dezembro de i875 á Presidencia de
Minas Geraes e de 30 do mesmo mell: á de Pernambuco.

Juntas revisol'as. - Os recursos tomados
na conforí'ntdade do disposto no art. 49 do Regu
lamento de 27 de Fevereiro de 1875 devem seguir
no processo ou auto de reclamação, '.indepen
dentemente ae tra.slado. Em sua resposta ao
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Rnisão do alis
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sados.
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r'ecurso, poderá o Presidente da Junta, á vista dos
documentos e provas apresentadas, conformar-se.
com a reclamação e opinar que deve ella ser at
tendida; mas si a Junta rev.i.sora tiver encerrado
os seus trabalhos (art , 43 e 44 do citado Regu
lamento) não poderá mais prOferir decisão a~

guma.
Aviso de 20 de Março de i876 á Presidencia da Pro

vincia da Bahia.

Jtlotas I'evisoras, -A'ellas incumbe, se
I gundo o disposto no art, 36 n, o 1. o do Regula
menta de 27 de Fevereiro de 1875, providenciar
de modo que sejam preenchidas todas a faltas,
que forem encontrando no correr dos seus tra
balhos, e bem assim exigir das Juntas de pa
rbchia b cumprimento do art. 24 do citado Regula
menta; }:lodendo, outrosim, p'rorogar os mesmos
trabalhos pelo tempo que fôr sufficiente para
tomarem conhecimento dos alistamentos e mais
papeis recebidos nos ultimas dias de reunião,
visto que do art. 27 do mencionado Regulamento
se deçluz que as sessões das Juntas revisoras
podeI1'l durar mais de 30 dias, sendo preciso,

Aviso de 22 de Dezembro lte i875 á Presidencia. dá
Minas Geraes,

As Juntas podem continuar os seus trabalhos
ãlêni do prazo de 30 dias de que trata o art. 27 do
citado Regulamento, indepen,dentemente de auto
rização da Presi.dencia da Província e por tantos
dias quantos forem necessarios para a conclusão
dos mesmos trabalhos, visto que o referido prazo
é apenas o minimo do tempo em que as Juntas
tem de funccionar.

Avisotle 7 de lane1ro de 1876' á Prellidencia díl. Pro
vincia da Bahia',

vid.e - Reclamaflies •
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....ntas "'evisoll°o,s. - Competindo-lhes, pelo
art. 36 n. ° 1.0 do Regulament,o de·27 de Fevere'iTo,
de 1875, providenciar de muJo que sejam preen-\
chidas as faltas encontradas nos trabalhos das
Juntas de parochia, não devem· as Juntas revi
soras limitar-se sômente a tomar conhecimento
e decidiras recursos interposto, mas sim alterar
tudo quanto não e tiver de accôrdo com a Lei
n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874 e com 9 citado
Regulamento.

Aviso de 22 de Dezembro 'de i875 á Pl'esidencia de
Minas Geraes.

Si fôr preci O reunir- e de novo Junta re
visora, especialmente para tomar conhecimento
da reclamação de algum interessado, que fôr cha
mado de conformidade com o art, 36 do citado
Rngulllmento de 27 de Fevereiro, e comparecer
dentro do prazo legal, embora já tenha a Junta
encerrado os seu trabalhos, deverá ella tornàr
a reunir-se unicamente para. aquellefim, pois não
convém de' fôrma alguma qtI fiquem preteridós '
os direitos dos reclamantes. '

Aviso de 7 de Janeiro de HW6 à Presidencia da
Bahia.

Vide --= Nova reunião das Juntas revisoras.
, I

""iatas r~vlsorIl8.~ Tendo uma Junta re
visora deixado de rever os trabalhos de uma Junta
de parochia , por não lhe haver esta remettído as
listas dos Inspectores de quarteirão, de que trata
o paragrapho uilico do art. 14 do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875, mandou-se que a
mesma Junta revisora de novo se reuni . e, para
tomâr conllecimento, dos trabalhos da dita pa
rochia, por isso que não competia a esta remetter
aquellá as referielas listas.

Aviso de H de M~io de i876)á Presidencial da Pro·
vi;llcía íle.Piauhy. . ."
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pectores de quar·
teirão; .

Nova reunião.
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.Juntas ,·eviMo,'OS.- Vieie-P1'a:JO para as
reclamações ás Juntas revisora;;.

"untaS! .'evisoras.-A Junta revisora não tem
que proferir despacho algum a respeito dos aJ.is
tados que nada tiverem requerido ou reclamado,
cabendo-lhe apenas apuraI-os, como determina
o art. 29 § 1. o do Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875.

Aviso de \10 de Março de t876 á Presidencia da Bahia.

....ntas ,·evisoras.- Na apuração do alista
mento do primeiro anno da execJlção' da Lei
n. O 2;;56 de 26 de Setembro de 1874, as Juntas revi
soras eliminarão os cidadãos que pela Lei e
disposições anteriores não estavam sujeitos ao re
crutamento, e bem assim tomarão conhecimento
das isenções em tempo de paz ou de guerra,
conforme o systema actual, a fim de organi
zarem as relaçõf\s de que trata o art. 43 do Regula
~ento de 27 de Fevereiro de 1875, observando o
disposto no § 9. o do art. 2. o da citada Lei n. O 2556, e
tendo igualmente em vista a ultima parte do men
cionado urt. 43, que determina que a Junta reviso
ra organize uma relação dos cidadãos que forem
excluidos de todo o serviço pela apuração, com
todas as declarações e observações, sendo tudo
lançado no livro das acta,s em uma acta especial.

Aviso de ~ll de Dezembro de i875 a Presidencia de
Minas Geraes.

"untas revbiOl'aS.- Vide - Exclusão dos
alistado~.

Juntos de sorteio.-Pelo § 2. 0 do art. 73 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro. de 1875, as Juntas de
sorteio estão autorizadas a tomar conhecimento
da~ reclamações dos que pretenderem dispensa
de f.azer parte dôs contingentes, por se acharem
co~prehendJ.dosem algum dos casos do § 3.o.do
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art. 1.0 da Lei n. O 2556 de 26 de Setembro de 1874,
não podendo, porém, as mesmas Juntas resolver
por si só, pois que devem sujeitar as suas deci
sões á autoridade superior, na f6rma estatuid.a
no § 4.· do citado art. 73.

Avi o de ~9 de Malode i876 á Presidencia da Provin
r.ia do Rio Gnnde do Sul e 22 de 1ulho do mesmo
anno á do Pará .

.Juntas de sOI'teio. - A respeito dos cidadãos
que, tendo isenções legaes, deixaram de apresen
taI· as por occasião do alistamento, exhibindo-as
no acto do sorteio, devem as Juntas proceder de
conformidade com os §§ 4.o e 5.o do art. 73 do Regu
lamento de 2'7 de Fevereiro de 1875, submettendo a
sua decisão á autoridade superior, para resolver
a final, e incluindo, entretanto, os nomes dos re
c1amãntes na urna para o sorteio,~nos termos do
citado §5.0

Avisos de 29 de Maio de i876 á Presidencia da Provin
cia do Rio Grande do ui e 22 de Julho do mesmo
anno á do Pará•

.Juntas de sorteio.- Não se achando apurado
o alistamento em todas as Provincias, e não sen
do por isso possivel marcar-se os respectivos
contingentes, devem as Juntas de sorteio aguar
dar..a decisão do Governo a semelhante respeit0,
deixando de fazer a convocação determinada no
art. 62 do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875,
bem como de reunir-se para tomarem conheci
mento das reclamações de que trata o art. 73 do
citado Regulamento.

Avisos de 19 ele Maio t1e~ 1876 ao Presit1ente da Junta.
de sorteio da parochia de Sant'Anna, na COrte; de lI7
do mesmo mez á Presidencia da Provincia de S Paulo e
Circular de 6 de J'unho.

.Juntas de sor.cio.- Vide - NOTM incom
pleto áos alistados.

ti

lsonç6es;
Reclamações,
Deci.ões da. Jun·

LaSj
Sorteio.

Apuração do alis
tamento;

Contingentes;
Convocação dos

alistados;
Reclamaç~es.



Juiz de Direito;
Promotor Publi·

co j
Preferenci:J. dos

trabalhos.

Membros das
Juntas de parochia;

Dispensa do ser·
vi~o do J ury .

Sét!õ ~ llílIoiu·
mentos.

Provas di issn
~ão.
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dlu'y. - O serviço do Jury, em relação unica
mente ao Juiz de Direito, que o deve presidir, e
ao Promotor Publico, tem preferencia sobre os
trabalhos da Junta revisora.

I ,

Avisos de 25 de Novembro de i875 á Presidencia. da.
J3a.hin, de 30 de Dezembro á de Pernambuco e de IS de
Janeiro de i876 á do Rio Grande do Sul.

O Promotor Publico, quando no Jury, será
substituido na Junta revisora pelo seu adjunto,
ou, na falta deste, por um Promotor ad hoc, pro
cedendo-se de igual modo quando, por impedi
mento do Promotor, o adjunto fór obrigado a
funccionar no Jury.

Aviso ácima citado rle 30 de Dezembro de i875 á
Presidencia de Pernambuco.

dm'~'. - Sendo o Presidente da Junta de pa.ro
chia sorteado para o Jury, deve pedir dispensa ao
Juiz de Direito, ef(pondo a este o facto do seLl
impedimento para servir naquelle T.J;'ibunal.

Avi o de 5 de Julho de i875 á Presidencia do Rio
de Janeiro.

""stiOca~ões.-Quando feita judicialmente
pelos cidadãos, que pretenderem com elIas ins
truir os recursos interpostos das deliberações
das .tuntas dé parochiá , estão comprehéndidas
na disposição generica do art. 139 do Regula.
menta de 27 de Fevereiro de 1875.

AviSos de 22 de Setembto de i871S á Presidenêia dá
Provinciã dE! S. Paulo, de 22 de Dezembro do mesmo
anno á de Minas Geraes e de i3 de Maio de i876 á do
Rio Grande do Sul.

JII!!ltificll,ções.- Na falta de documentos, po
dem ser aceitas pelas Juntas justificações produ
zidas no Juizo de Direito, ad instar do que se
pratica no processo de pensão.

Á visas de 6. de Setembro e de 22 dfl Dezembro da 1875
á Presidencia de Minas Geraes e de 20 de .Março de 1876
á. da Bahia.
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L

Lavl·ador. -Dispondo o art. 5.0 § 3.° do Re
gulamento de 27 de Fevereiro de 1875, que será
dispensado do serviço em tempo de paz, si a
dispensa não prejudicar o cOD:tingente da pa
rochia, o filho unico do lavrador, ou, tendo (mais
filhos, um á sua escolha; do mesmo modo que
concede igual dispensa pelo § 1. ° ao pe cador
de profis ão, não importa saber si o individuo
cultiva grande ou pequena extensão de terreno,
devendo só ter-se em vista que elie seja lavra
dor de profissão, isto é, que do proprio serviço

,agrlcola tire os meios de subsistencia.
Aviso de 20 de Março de 1876 á Presidencia do Ceará.

Lei de28 deSctcmbrodc 1.§':•. - Os indi
viduas libertados em virtude da Lei de 28 de Se
tembro de 1871 devem ser incluido no ali Lamen
tu, visto que não estão isento do serviço militar_

Avi o de 3 d6' Afro to de!875 ao Pre idente da Iunta
de alistamento do Curato de Santa Cruz,

Libertos.- Os individuas que -forem libertos
na pia baptismal l com a obrigação de servir a
terceiros, devem ser incluidos no alistamento,
tazendo-se a competente declaração na ~asa das
observações das relações que as Juntas de paro
chia organizarem.

Aviso de i'l de Agosto de t87/S á Presidencia da Pro
vincia de Minas Geraes.

Limites de dist"icto parochial.- O Aviso
de 15 de Julho' de 1875, expedido á Presidencia
da Provincia do Espirita Santo, declúou que deve
ser considerada para base dos trabalhos da Juntá'
de alistamento da freguezia de Santa ,Leopoldi
na; na dita Provincia, a divisão que tem' Sido

Isenções condi·
cionaes.

Libertos;
AlistamentQ •

Alistamento.

Trabalbos das
Juntas di paro
.cbia.



lnJpectores de
quarteirão não Jn
ramenlados.

Trabalhos das
Jontas de paro
chia;

Falta de lislas
para os mesmo tra-
balhos. .

Falta de listas
para os trabalhos
das Juntas de pa·
rochia;

Dissolução das
Juntas.

,.'
Lhtas IUQomph·

tas 00 irroiulares;
Multa.

1.00 -

. óbservada para a qualificação de votan es da
mencionada freguezia, 'visto que os seus limites,
tendo sido alterado por diversas Leis Provin
ciaes, não foram. ainda approvados pelo Dioce-
sano. .

Linha!ll teICA;I"altldcu§. - Vide - Tele{jraphos.

Liliit~ls.-Emquanto os Inspectores de quartei
rão não tiverem titulo lagal nem estiverem jura
mentados, não poderão exercer o cargo, e, con
seguintemente, não devem ser aceitos os seus

. trabalhos; competindo, em tal caso, aos Subde
legados providenciar em tempe> para não haver
falta quanto aos trabalhos que interessam ás
Juntas de parochia. .

Aviso de 23 de Julho de i871l á Presidencla da Bahia·

Lislas.- O fácto de não terem sido recebidas
pelas Juntas de parochia todas as listas, que os
Inspectores de quarteirão lhes devem remetter,
não'é motivo para que as mesmas Juntas deixem
de encetar os seus tr'abalhos no dia marcado no
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875.

Aviso de 3 de Agosto de i875 ao Presiden te da Junta.
da parochia de Sant'Anna, na Corte.

Li8tas.-Si dentro do prazo marcado. 'para
funccionar, a Junta de parochia não tiver 'rece
bido as listas de que trata o paragrapho unico dó
art. 14 do Regula.mento de 27 de Fevereiro de 1875,
se dissolverá a mesma Junta, sendo tJudo parti
cipado á Presidencia da Provincia.

Aviso de 2i de A~osto de i87G á Presidencla da Pro
Tincia da Bahia.

Llllta•. - A falta de esclarecimentos nas listas
que os Inspect0res de quarteirão devem apresen
tar ás Juntas de parochia, ou sendo as mesmas
listas incompletas ou_irregulares, dá lugar á.
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applicação das penas comminadas no -art. - 1.-22
§§.1. 0 e 2. 0 do Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875.

Aviso de 25 de Setembro de t871l á Pré5ideneia. da
Provincia do Maranhão.

Vide.- Nome incompleto dos alistados.

Li~tas.-O Aviso de 30 de Julho, ao Presiden
te da Junta de alistamento da freguezia de
S" João Baptista da Lagôa, no municipio da Côrte,
o de 21 de Agosto, á Presidencia da Provincia da
Bahia, ambos de 1875, confirmaram a disposição
do paragrapho unico do art. 14 do 'Regulamento
de 27 de Fevereiro do mesmo anno, declarando
que os Inspectores de' quarteirão são os compe
tentes para remetter aos Presidentes das Juntas
de parochia as listas dos cidadãos residentes no
seu quarteirão, comprehendidos os ausentes,
que estiverem nas condições de ser alistad.os.

Listas.- O Presidente da Junta de parochia
deve fazer lavrár autos de infracção contra

os moradores que não apresentaram lista de fa
'milia e se recusaram a declarar seus nomes,
devendo taes moradores ser intimados a compa
recer em Juizo, onde terão de dar seus nome~ e
residencia, e bem assim o tempo desta, a fim de
que se possa fazer effectiva a imposição da mu,lta
em que incorreram por aquella falta.

Aviso de i6 de Novembro de iS75 ao Presidente
da Junta parocbial de alistamento da. freguezia. de
Sant'Anna, na COrte.

Listas. - Tendo uma Junta revisora deixado
de apurar os trabalhos de uma Junta de parochia,
por não lhe haver esta remettido as listas dos
Inspectores de quarteirão, de que trata o para
grapho unico do art. 14 do ,Regulamento de 27
de Fevereiro de 1875, mandou-se que a mesma
Junta revisora de I)OVO se reunisse, para tomar

Remes~a das lis
tas b Juntas:de
paroohia.

l\ecuSll.da entra·
gll. daslislas a08 fus·
peetores d. quar·
teirão;

Multa;
Autos de infrac

ção.

Il.evislo dos tra·
balhos do alista
mento;
Nova reunillo das

Juntes revisoras.



Termos do aber·
tura o encorra·
mento;
Livros das Juntas

de parochia e re·
visaras.

Livros do sorteio.

Duatino.
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Mnhecimento dos trabalhos da dita parochiá j

por isso que não competia a esta remetter áqueUa
as referidas listas.

Aviso de ii de Maio de !876 á Pre.sidencia da Pro
v:incia,do Piauhy.

Liw.·os as Juntas.- Os livros paré). OS tra
balhos das Juntas de alistamento e de revisão
devem ter um termo de abertura e outro de en·
cerramento, que serão lavrados pelos Presi
dentes das Juntas, os quaes tambe.m rubricarão
as folhas dos mesmos livros.

Avisos de "23 de Julho ao Pre idente da Junta da pa
rochia de Santa Rita, na COrte; de ao do mesmo mez
á Presidencia da Provincia da ~:l.h'ia de ii de Agosto
ao Presidente da Junta da parochia de s. Cllristovão,
na COrte; de i3 de Setembro aos Presidentes das
Provincias do Ceará e Pará, de i8 e 22 do mesmo
mez aos Presidentes de Pernambuco e Maranhão, tudo
de i87õ.

Os livros do sorteio devem ser rubrieados
pelos' Juizes de Direito, Presidentes das Juntas
revisoras, e abertos pelos Secretarias das mesmas
Juntas, segundo ó disposto no § 12, 3.a parte, dos
Formularias approvados pelo Decreto n.O 5914 do
1.0 de Maio de 1875.

Aviso de ill de Junho de i876 á Presidencia da Pro·
vincia do El'pirito Santo.

Livros e papeis das Juntas .·eviso.·üs.
Devem ser archivados na Camara Municipal da
cabeça de comarca, os livros e papeis concer
nentes aos trabalhos da Junta revisora, excepto
os papeis que constituirem autos de reclamações,
visto que estes, depois da decisão da mesma
Junta, têm de ser devolvidos á Junta de parochia
respectiva, á qual compete, findo o processo do
sorteio) dar-lhes o destino determInado no art. 87
do dito Regulamento.

Avisos- de 29 de Fevereiro e 6 de Abril de i876 á Pr\3:
sldencia da Província do Ri.o Grande do Sul, de 20 de
Mar~o do m~smo anno á do Ceará e de 17 de Abril ap
Presidente da Junta revisora da COrte. .
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Llv,'oll1 das paróchllls.-O Parocho hão é

obrigado a franquear os livros da parochia, mas
deve fornecer á J mta de alistamento as informa
ções que lhe forem exigidas e puder ministrar.

Aviso de 4 de Agosto de i875 ao Presidente da Pro
vincia de S. Paulo.

M

»Iagisterio. -. Vide - Professores Publicos.

Dappa dos alistados. - Vide - Distribuição
dos contingentes.

Uedicos.-Na falta absoluta de medicos, e no
caso de se terem recusado os cidadãos idoneos
conviuados pela Junta revisora, ,para o fim deter
minado no paragrapho unico do art. 37 tlo Regu
lamento de 27 de Fevereiro de 1875, e visto ser
facultativa a disposição do referido paragrapho,
deverão os membros da mesma Junta, em suas
consciencias, julgar'da capacidade physica ou
moral dos alistados; fazendo, porém, menção
desta circumstancia na casa das observações da
relÇl.ção que a Junta organizar, para ser oppor
tun,amente attendido, si fôr sorteado, o individuo
de que se tratar.

Aviso de 21 de Dezembro' de i875 á Presidencia da
Provincia de Santa Catbarina.

lIleli1bi'os das .tlintas. - Não devem funccio
nar na mesma Junta- pai e filho, sogro e genro,
irmãos, tio e sobrinho.

Avisos de 8 de Julbo á Pre idencia de Pernambuco,
de i5, 23 e 27 do mesmo mez á da Babia, de i7 e 27,
tambem do dito mez, á de Minas Gemes, de 4 de e
tembro e 22 de Noyembr0 á do E pirito Santo, de 26 de

- Outubro a do Piauhy, todos de i875, e de ti. de Maio de
i876 á do Espirito Santo.

Vide, lio artigo Impedi-mentó por 'parentesco,
a except;.ão a esta regr~.

tnrotmaç31l~ ás
Juntas.

Inspecção de
saude;

Falta de medi
cas;

Cidadãos con·
vidados peJa Junta,
para dar parecer.

. ,

Impedimento por
parentesco.



Juiz de raz.

Prefftrencia 'dos
trabalhos do .alis·
tamento;

Delegado de Po·
llciaoIuizde Paz.

Preferoncia dôs
1lrabalbos do alis
tamento;

Incompatibilida.
de dos cargos dft
Juiz de Paz e Pre·
sidente da Camara
Munigipal.

Qnando o Jniz di
Pazó tambemSub.
d~18gado .

Substitulçlto dos
memOras dai Jun.
lu.

-- tJ.O~ -

ilíembll'oll da8 .Jnotas de I)aroebia.
Pl'6Sidindo a Junta o 3.° Juiz de Paz, e apresen
tando-se o 2.°, deverá aquelle passar logo a este
apre idencia. I

Avi'so de!3 de Agosto de i871> á Presidencia de Santa
Ca tbarina.

JUellubu'o§ das JJllIlldng qUe luu'oehia. - O
Delegado de Policia, que fór ao mesmo tempo Juiz
de Paz na l?nrochia não pertencente á cabeça de
comarca, e, portanto, isento de fazer parte da Junta
revisora, póde servir na Junta de parochia, pas
sando o exercicio .de Delegado ao supplente,
quando os trabalhos da Junta não derem tempo
para os policiaes, porquanto o serviço do alis
tamento prefere a qualquer outro.

Aviso de 8 de Novembro de i875 à Pl'esidencia da
Bahia,

alelubl'o!j .hUJ "uula!) .le pall·@citia.- Sen
do incompativel o exercicio simultuneo de Ve
reador e Juiz de Paz, deve Q 1.0 Juiz q.e Paz deixar
o exercicio de Presidente da Camara Municipal
e servir de preferencia na Junta de alistamento.

Aviso de 8 de Novembro (~e 1875 :lo Presid neia da.
Província da Babia-.

Delub.'os das .Juntas de paroellia.
Quando o Juiz de Paz achar-se no exercicio do
cargo de Subdelegado deverá passar a Subde
legacia ao seu substituto e a.ssumir a presidencia
da Junta.

! vieo de õ de 1ulho de 1875 à. Presideneia da Pro
vincill. do Rio de Ja.neiro e Circular da mesma data.

lIetnbros tias .Juntas de paroclaia. - Nos
casos de falta de Juiz de Paz, de Subdelegado e
de sacerdote ou eleitor, para a orgamzação das
Juntas de alistamento, deverão ser convocados:
o Juiz de Paz do 2.° anno e na falta deste os que
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~e seguirem ;'um dos sUPllentes do Subdelegado,
que não estiver impedido, e o eleitor mais vo
tado, ou os seus immediatos na ordem do. vota
ção; todos, porém, da ;parochia mais proxima
·daquella em que se der a falta de taes funcciona
rios para o fim indicado; ê servirá de Secretario
cidadão idooeo, nos termos do § 2. 0 do art. 11 do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875.

Avisos de 17 de Julho á Presidencia da Provincia do
Pará e de Q, de Setembro de 1875 á do Espirita Santo.

IIImub."cs das .Juntasde 1l8.."ochia.- No im
pédimento do 1.o Juiz de Paz, para presidir a Junta,
servirá o primeiro substituto que estiver desim
pedido (§ 1.0 do art. 11~ do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875), e si na freguezia não houver
Juizes de Paz, ou estiverem todos impedidos,
deve ser convocado o 2. o Juiz de Paz da freguezia
mais proxima, ou os seus immediatos na ordem
da votação, que não estiverem impossibilitados.

Avisos de 2 de Julbo de 1875 ás Presideoeias da Babia
e Sergipe, e de 4, de Setembro do mesmo anno â Presi
deneia do Espirita Santo.

Uembros das Juntas de pel·ocbia.- Na
falta do Subdelegado e seus supplentes deverá
ser chamado o Subdelegado do districto vizinho,
pertencente á parochia , ou um dos supplentes
do. f eguezio. mais proxima.

,Avisos de 23 de Agosto de i875 ás Presidencias
de Santa Catharina e Rio Grande do Sul, de 4, de
Setembro á Presidencia do Espirita Santo e de 10 de
Novembro á do Piauby.

I.tlcmbros das .Juntas de parochia.-. No
Co.so de verificur-se 11 faltll de Parocho, ou sendo
este estrangeiro, e não havendo outro sacerdote
no. freguezia, ÇIue possa ser chamado para membro
da Junta, deve ser convQcado o eleiter mais vo
tado, e na falta deste os que se seguir~mna ordem
do. votação; na falta de eleitores geraes podem
ser empregado os especiaes] e i nua houv r

1.4,

Substituição do
Juizdo Paz.

Sub tiluição do
Subdologado.

Substituição do
Parocho.



'Sub tituição do'
Í'arocho.

Funcções dos
cargos da Juiz do
Paz, de 8uodele·
I'ado e de memoras
da.Juntas. -

Prefercncia dos
lraoalhos do alis·
lamento;

Presidentes das
Juntas;

-Jury.

oa -
t1em un , nem ouLros, recOl'rer-se-ha aos da pa
rochia vizinha.

Circular de 13 de Maio Avisos de 28 rle Junho, iS;
27 e 30 de Julho, 14 de Agosto e 4 de Setembro, tUdo
de 1875,:\ Prt!sidencias das Prov ineias do Paraná,
Dahia e Minas Cerae Presidente da Junta de ali ta
menta da fl'egllezia da Gavea e Presidencia da Pro
vincia. do E pirito Santo.

Si a observancia da ordem da votação na convo
cação de eleitore , fôr um embaraço, para que a
Junta se reunano dia designado, poderão ser cha
mados os que tiverem residencia mais proxima.

Avisas ácima ciladas de 14 de Agosto ao PreSidente
çla Junta. de aJislam e,n to da freguezia da Gavea, e de
li, de Setembro á Presidencia da Provincia d.t>Espirito
Santo.

:rOl~mbros tias Juntas tie »tau.'ochia.
Achando-se o Vigario suspenso das funcções de
Parocho, o Presidente da Junta deve convocar o
Vigario interino, para fazer parte da Junta.

Aviso de iS de Agosto de 1875 á Presidencia de Per
nambpco.

18lembll'os das dnutas de parochia - Os
Júizes de Paz e Subdelegados podem exercer as
funcções dos respectivos cargos e os de membros
das Juntas parochiaes, visto que, sefldo elles
obrigados por Lei a fazer parte daquellas Juntas,
em razão dos seus cargos, não se dá accumu-
lação. '

Aviso de i8 de Setembro de i875 á Presidencia da
Provincia de Pernambuco. .

1I1embll'os tias oillota§ lI'evisoras. - Quando
os trabalhos da Junta revisora não deixarem
tempo ao respectivo Presidente para os da Vara
de Direito, deverá o mesmo Presidente passar
estes a seu substituto legal, porquanto o serviço
do alistamento militar prefere a quálquer oütro
salvo o do Jury. ,

Aviso ele 25 de Nuyelllbro de {87õ á Í'l'esidencla clã
Provin ia da Bllhia.
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I1lculbm'os da'§ .Juntas revisoR'as. '- OAviso
de 5 de Outubro de 1875, ú Presidencia da Provin'
eia do Rio d'e Joneiro, e o de 23 de Dezembro do
mesmo anno á Presidencia de Pernambuco, am
bos li êrca de duvidàs occorridas quanto á sub-
'tituição dos Presidentes das Juntas de revisã0

nas comarcas especiaes, onde ha mais de um
.Juiz de Direito, confirmaram o. doutrina do art. 28
§ 2.° do Hegulamento de 27 de Fevereiro do dito
anno, declarando que, nos impedimentos dos
membros effectlvos da Junta revisora, devem
, ervi~ os seus legitimas substitutos.

Henab.,os das Juntas rcvisol'as. - Nos
casos de impedimento de qualquer dos membros
da Junta, a convocaçtio do substituto é da com
petencia do Presidente da Junta.

viso de i3 de Outubro de 18'75 á PresiLfencia da Pro-
vincia de S. Paulo, ,

UCllabl'Os tias Junto§ D.'cvisoras. - No im
1 edimento do Presidente da Camara Municipal;

\ 'para tomar parte nos trabalhos da Junta, o Presi-
dente desta convocará o VeJ;'eador ma.is votado,
ou, na sua falta, os que se seguirem na ordem
da votaçu'O.

Aviso de Ui de NovemBro de 1875 ao Presidente da
Junta revi ora da COrfe.

Achando-se, impedidos o Delegado de Policia
e seus supplentes, deve ser convocado o De"
legado do termo vizinho, pertencente á mesma
,comarca, ou, na ua falta, os re pectivos sup
plentes.

Aviso de 28 de ,Janeiro de 1876 ti. Pre idenc:a da Pro
vihcia de anta Catharina.

:lll'cndwos das Juntas ,'cvisol'as.- O (lUB

"fizer parte de uma companhia, cujo fim é eximir

Sub.titu ç:'" J~
Presidente.

Substituição dos
membros das Jun'
las;

Convocação dos
substitutos.

Substituição elo
Presidente da Ca'
mara ~[l1nicipal.

Substituição dú
Delegado do Pu
licia.

llllplltlimellto pa'
rOl fun,'cion31' na,9
Juntas.



Impedimento do
Juiz de Direito pa·
ra p,'esidir a Jun La,

Isenção em fa \'01'
de irmão.

MembrosdasJun·
tas;

Falta de compa.
reclmeuto ás Jun·
ta~,

Nova rennião das
Juntas de paro·
cbia;

Prazo para os
sous trabalhos.
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os cidadãos do serviço militar, não póde func~

cionnr na Junta.
Aviso de US de Novembro de 1873 ao Presidente da

Junta revisora da COrte ...
lUembros das Juntas .'evisoras. - O Aviso

de 28' d'e Dezemb'1'o de 1875, expedido á Presi
dencia do Pará, approva a deliberação tomada
pelo Juiz de Direito da comarca de Gurupá, de
passar a presielencia da Junta revisora no seu
substituto, visto ter o mesmo Juiz servido como
eleitor em uma das Juntas de pal'ochia da re
ferida comarca.

lUulhel' abandonada por seu ma.'ido,-'
A isenção mencionada no § 1.0 n. O 4 do art. 1. 0

da Lei n. O 2556 ele 26 ele Setembro ele 1874) relativa
ao cidadão que alimentar eservir de amparo áirmã
honesta, solteira on viuva que morar em sua com
panhia, é tambem applicavel áquelle que servir
de amparo á irmã honesta, casada e com filhos
menores, porém. abandonada por seu marido,
ausente em lugar incerto.

Aviso de 17 de Dezembro de t871S á Presidencia da
Provincia do Paraná,

Uultas.-Quando não possam reunir-se' as
Juntas de parochia por falta de comparecimen
to de seus membros, devem estes justificar a
sua falta, sob pena de lhes serem impostils as
multas commina.das no art, 122 do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875.

Avisos de 3 de Setembra de 1875 ao Subdelegado da
freguezia da Gavea, no municipio da COrte, e de 8 de
Novembro do mesmo anno á Presidencia da Provincia
da :Qallia.

Quitas. - E' approvada a multa de 100~OOO, im
posta pela Presidencia da Provincia do Espirita
Santo aos Presidentes da'S Juntas de parochia, que
deixaram de reunir-se nos prazos marcado~pela

,
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Lei e nos dias designados para a conclusão do~

seus trabalhos; declarando-se á mesma Presi
dencia que deve marcar novo dia para a reun'ião
das referidas Juntas, a fim de ser cumprido o
preceito da Lei, não obs.tante achar-se terminado
o prazo para os trabalhos das ditas Juntas.

Aviso de 22 de lIIalo de iB76 á Presidencl~ da
dita Provincia.

Mllltas.- Compete aos Presidentes das Juntas
de parochia, nas Provincias, enviar ás respectivas
Presidencias a relação nominal dos individuos
incursos no § 1. o dq art. 122 do Regulamento de
27 de I\evereiro de 1875, a fim de ser-lhes imposta
a multa comminada no mesmo artigo.

Aviso de iB de Setembro de iB75 á Presidencia de
Pernambuco.

Hllltas.- A falta de esclarecimentos'nas listas
que os InspectorC?s de quarteirão devem apre
sentar ás Juntas de parochia, ou §endo as mesmas
listas incompletas ou irregulares, dálugar á appli
cação das penas comminadas no art. 122 §§ 1.o e
2. 0 do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875.

Av iso de 21S de Setembro de iB75 á Pre idencia da
Provincia do Maranhão.

!Quitas. - O Presidente da Junta de paro
chia deve fazer lavrar autos de infracção contra
os moradores que não apresentaram lista de
família e se recusaram a declarar seus nomes,
devendo taes moradores ser intimados a conlpa
recer em Juizo, onde terão de dar seus nomes e
residencia, e bem assim o tempo desta, a fim de
que se possa fazer effectiva a imposição da multa
em que incorreram por aquella falta.

\ í\viso de i6 de Novembro de iB75 ao Presidente da
Junta parochial da freguezia de Sant'Anna, na COrte.

rtlllitus. - O Aviso de 7 de Dezembro de 1875,
expedido á Presidencia do Pará, approva a delibe
ração que tomou a mesma Presidencia,de impôr a

Relação dos que
incorrem em multa.

Listas incoOlpl~·
las ou irregularos.

Moradores quo
recusam entregar
as li tas;

Autos de infrac
ção.

Membrosdas Jun·
tas, que rocusam
tomar parte nos
trabalhos rospocti
vo~.



Prazo para. os
recursos.

,\Iislamcnlll.

Alistamonto.
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multa, de que trata o art.122 § 3. 0 do Regulamento
de 27 de Fevereiro do mesmo anno, ao Subdele
gado da freguezia da Cachoeira e ao da do Baixo
AraI'y(a maisproxima daquella), por se haverem
recusado a tomar parte nos trabalhos da segundu
reunião da Junta de parochia.

lIIultas. -Os prazos para a interposição de
recurso das decbões impondo multas de confoI'
midade com o disposto nos arts. 122 e 123 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro de 1875, devem ser
os que estabelece.o art. 48 do dito Regulamento,
para os r~cursos em geral.

Av/Iso de l6 de.Setembro de !876 á. Pl'esidencia da Pro
vincia do Rio de Janeiro.

N

Nacionaes .·csidclltes nas eolonias.-De
I vem serincluidos no alistamento, salvo si tiverem

algumas das isenções estabelecidas em Lei.
I

Aviso de 21. de Dezembro de !87õ á. Presidencia da
Provincia de Santa CatlJarina.

Ncgociantc.- Deve ser incluido no alista
mento o negociante com a idade. marcada na Lei,
solteiro oq casado, que tenha casa estabelecida,
ainda que sem o capitàl de 1O:000~OOO, pois que
s6mente goza das isenções condicionaes em tem
po de paz, nos termos do art. 1.0 § 3.0 da Lei
n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874, devendo en
tretanto ser alistado, um caixeiro de cada casa
de commercio, que tiver ou se presumir que. tem
o capital de 10:000~OOO> ou mais.

Aviso de 29 de Setembro de !875 á Pl'csidencia da
Provincia de Santa Calhal'ina.

.l!:sclarccimen\os .
~obrc nomes e fi·
Iiações;

J,llntas de soro
teio.

Nome ineomple~otios alistados. - Quando
nas relações dos alistados pelas Juntas de paro"l
chia forenl in lu idos alguns individuas com o
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nomede baptismo unicamente, as JunLas revi o
ras deverão pedir a semelhante respeito esclare~

cimentos ás respe~tiYas Junta de parochia, a
fim de tomarem conhecimento dós sobrenomes 0

filiaçõ~s dos mesmos individuos; mas si taes
esclarecimentos só chegarem depois de encerra
dos os trabalhos das Juntas revisoras, não de -em
estas, por tal motivo, reunir-se extraordinaria
mente, visto que tendo as Juntas de parochia de
constituir-se Juntas de'sorteio, na fórma do Regu
lamento de 27 de Fevereiro de 1875, a ellas çom
petirá, opportunamente, addicionar aos nomes de
que se trata aquelles esclarecimentos.

Avis& de 2\, de 1I1aio do 4876 á Prcsldencia da Provin
cia do Rio ütallde do 'uI.

~ovm Il.'CillOBÜO da§! JhUil8,~S le IHu'oclda.
OAviso de 24 de Ago!i>to de 1875, expedido ao Sub
delegado da freguezia de Nossa Senhora da Con
ceição da Gavea, declarou nullos os traballlos da
Jll,l1ta de alistamento da mesma freguezia, por se
ter a Junta installado com um Juiz de Paz incom
petente, e mandou que [o se convocada nova
r~união, para recomeçarem os trabalhos. .

1'tíova. lI'cuoião tia§ Jhlota§l «1le fil3a'@chia.
E' approvada a multa de 100$000, imposta pela
Presidencia da Provincia do Espirito Santo aos
Presidentes das Juntas de parochia, que deixa,
ram de reunir-se nos pràzo marcados pela Lei e
nos dias designados parà a conclusão dos seus
trabalhos; declarando-se á mesma Presidencia
que deve marcar novo dia para a reunião das re
feridas Junt::l.s, a fim de ser cumprido o preceito
da Lei, não obstante achar-se terminado o prazo
para os trabalhos das ditas Juntas.

Aviso de 22 de Maio de 4876 li mencionada Presidencia.

Nowa l'cuRião dÚRS aDuatas de pall'«llcDli&lt. 

O Aviso de 17 de Setem] 1'0 cl 1875, expedido á

Nllllillado dos tra
balhos d·a Junta;

Juiz incompo
ton to para prosidir
a Junta.

"Iulta:
Prazo para os tra

ba�hos das Juntas,

Individuas omih
tidos no alista ~

monto.
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Presidencia da Provincia do EspiriLo Santo, ap
provou a deliberação da mesma Presidencia, de
convocar nova reunião da Junta de alistamento
de uma parochia, que deixou de comprehender
no alistamento, que organizou, todos os cidadãos
de 19 a 30 annos de idade, não pertencentes ao
Exercito e á Armada, quando os devêra ter alis
tado, conforme explica o Aviso de 3 de Agosto do
mesmo anno ao Presidente da Junta de alista
mento da freguezia do Sacramento, na Côrte.

Nova l'eunião tias .Juntas revisoras. - Si
a Junta revisora tiver encerrado os seus traba
lhos, não tendo ainda 'recebido o alistamento de
tedas as parochias, deve novamente reunir-se
para rever o mesmo alistamento quando este lhe
fôr enviado, por isso que a Junta revisora póde
suspender, mas não dar por concluidos os res
pectivos trabalhos emquanto todas as Juntas de
parochia não lhe houverem remettido as relaçÇíes
dos alistados.

Aviso de 9 de Março de 1876 á Presidencia da Bahia.

rtiova l·cunião das Juoias .·e,risoras.
Tendo as Juntas revisoras de reunir-se de novo,
a fim de tomarem conhecimento dos trabalhos
das Juntas de parochia retardatarias, o prazo do
art. 40 do Regulam~nto de 27 de Fevereiro de
1875, para se apresentarem as reclamaçGíes con
cernentes ás ditas parochias, deve ser contado
da data da nova reunião, por isso que as mesmas
Juntas revisoras só podem tomar conhecimento
elas reclamações em vista da apuração das res
pectivas parochias .

Aviso de 22,9.e Maio de 1876 á Presidencia da Pro-
vincia do Espinto San to. .

Nova reunião das Juntas .·eviso,·a§.
'Tendo u:çna Junta revisora deixado ele rever os
trabalhos de uma Junta de parochia, por não lhe
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haveI: esta remettido as listas organizadas I elos
Inspectores de quarteirão, e de que trata o para
grapho unico do art. 14 do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 187.5, mandou-se que a mesma Junta
revisora de novo se reunisse para tomar conheci
mento dos trabalhos da dita parochia, por isso que
não competia a esta remetter áquella as refe
ridas listas.

Aviso de ii de Maio de i876 á Presidencia da Pro
vincia do Piauhy.

Nova B·cuniã.. das unto§ D.·e"i§OJl'~s. 
Vide - Reclamações ás Juntas 7'evisol'as.

Novos C UI INms.- Foi approvada a deli
beração, que tomou a Presidencia da Provincia
do Rio Grande do Sul, de declarar ao Juiz de Di
reito da comarca de S. Leopoldo que, não ob
stante ter sido a mesma comarca installada a 14
de Outubro de 1875, devia no edital, que tinha
de mandar affixar, na fórma do art. 32 do Regu
lamento de 27 de Fevereiro do me mo anno,
marcar o prazo de 30 dias para a reunião da Junta
revisora; visto que os trabalhos desta Junta
podiam ficar concluidos a tempo de se fazer a
convocaçrto dos alistado~ IJ.O dia 15 de Maio do
anno seguinte, para ter lugar o sortei9 a 15 de
Junho subsequente, como prescreve o art. 62 do
Regulameflto citado.

AviSo de 9 de Dezembro de i875 á referida Pre
sidencia.

-
Novas comRI'cas. - OAviso de 9 de Dezembro

de 1875, á Presidencia da Bahiá, determiná que,
emquanto não se effectuar a installação da nova
comarca de Alcóbaça, desmembrada da de Cara
vellas, os trabalhos do alistamento das res
pectivas parochias sejam revistos pela Junta de
Caravellas, fazendo-se, .porém, a e cripturaç~o

em livros distinctos, os quaes, opportunamente,
passarão a pertencer áquella nova comarca .

• Ui

Reunião lIasJnn
Las revisoras.

Com,lrca ainda
não insLallada;

Revisão do alis
lamenlo.



Heuuião das .Jun
las de parochia;

Sorteio.

.Juiz de Paz in
competente para
presidir a Junta;

i\"o,'a reunião da
Junta.

Isenções.

Gradna,lo;.

,

la -
ft/ovo alista .aaCli.llto. - Núo se' podendo rea

lizar o sorteio no devido tempo, deye-sc, nUo
obstante, proceder a novo alisLamento na época
estabelecida no Regulaménto de 27 de Fevoreiro
de 1.875. O Governo, logo que possúa o dados
precisos para marcar 6s contingentes, designa
rá o prazo para ter lugar o sorteio, que deixou
de realizar- e, de modo qu não complique com
Q trabalho do novo alistamento, nem com o do
sorteio seguinte.

Avi o de 28 de Julho de 18,6 á Prcsidencia dn Pro
vi-ncia do Bia de Janeiro, e Circular de 31 dI) me mo
mez as Pl'esidenc;ias das demais PI'O~-iJlcins.

NuUida(Yc do§ ta'a.baDhos das Juuta§ de
pal'ocida.-O Aviso de 24 de Agosto de 18""5,
expedido ao Subdelegado da freguezia de Nossa, . \

SenhO'ra da ConceiçUo da Gavea, declarou nuUos
os trabalhos da Junta de alistamento da me ma
freguezia, por Sg ter a dita Junta in ·taUado
com um Juiz de Paz incompetente, e mandou
que fosse convocada 'noyu reuniuo, para rcco-,
meçarem os trabalhos.

o

Officiiaes tia Gtuu'da ~acei4nud.-Estilo
isentos do sorteio para o serviço militar, e111
quanto conservarem os respectivos p0Stos, dos
quaes só podem ser privados por sentença.

A"!isos de 30 de JnIbo à Presidellcia de Pernnmbuco,
de 9 de Ago to ao Presidente dn Junt:l. de ali 'tamento
da freguezi:l. de lrnjã, de. i6 do mesmo IllP.Z :i Presi
clencin.- da llaliia, de 22 de Setembro a do l\Iaranb~o e
29 do mesmo me:.: as de Santa Ca lharin:l e BulJia, todos
de i875. .

Os offitiaes da Guarda Nacional não estao COiO.1

prel1endidos na expressa (C graduados»), con..,
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lida n 2.° do m't. 3.° do Regult menta de 27
de Fevereiro de 1875.

Aviso de 22 de Setembro de i875 a PresidellcÍl da
Provincia do Maranbão. .

Alisl3J11CIl to.

Alislamento,fficiia~,§de.Justiiça.-Aseurespeito, no pri
meiro anno da execução da nova Lei elo I ecruta-,
menta, procede-se nos termos do § 2.° do neL 9.°
do Plegulamento de 27 de F,evereiro de 1875.

Aviso ele 2.J de Agoslo do mesmo anno aPrcsicl.cneia
da Provincia de Sergipe.

I
Officios fainois. - Em vista da ultima parte da

Portaria de 7 de Janeiro de 1824, mandando ficar
sem effeito a primeira parte do urt. 'lO das 1ns
trucçõe de 10 de Julho de' 1822, dm em ser alis
tados os pescadores, pedreiro , carpinteiros e
todos os que exercitam officios fabris, sendo que
'unicamente os pescadores gozam de isenção em
tempo de paz, nos termos do art. 5.9 do Regula
mento de 27 de Fevereiro de 1875.

Avi o de 3i de Dezembro de i875 a Prcsiciencia. ae
San ta t:a tlJarina.

O«ainião tios Inclnba'os da .Junia .ie pa
1'~cDDiR.-Vide-Parecerdos T7UJmb7'os das Jantas.

p

\ S.-agallllento ~ln deSI)Cza cOIin a publicação
do aDistltlllcnto.- OAviso de 23 de Outubro de
1875, expedido á Presidencia da Provincia 'de
S. Paulo, mandou pagar a cLespeza feita com a pu
blicação do alistamento organizado por uma Junta
de p'a.rochia. da mesma Provincia, vi~to que a re
ferida Junta, quando determinou a mencionada
publicação em folha particular, ainda não tinha
:anhe imen'to elas cil'éulares de 2" d Agosto e

P<thlicarão dos
trabalhos CIdS Juu
las.
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12 de Outubro do diLo anno J declarando que o
alistamento organizado pelas Juntas de parochia
deve ser publicado na folha official da localidade.

Isenção dos li· Pai deca-cpito. - Tendo diversos filhos me-lhos. -
nores e um com a idade exigida pelaLei, fica este
isento do serviço militar, visto estar com
prehendido na disposição do § 7.0 do o.rt. 3.° do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, não
sendo motivo para perder a isenção, em face do.
Lei, a circumstancia de possuir seu pai bens de
fortuna, uma vez que seja provada a decrepitude
do mesmo.

Aviso de 30 de Dezembro de i87õ á Presldencla de Per
nambuco.

lIiombrosdasJun
I,,· ..

Assignalura d:\G
aelas.

Pai c filho. - Não devem funccionar na
mesma Junta.

Avisos de 8 de Julho do i87õ á Presidencla de Per
nambuco, de i5, 23 o 27 do me mo mez á da Dubla,
de 17 e 27, tambem do dito moz, á de Minas Gemes,
de fi, de Setembro e 22 de NovembJ'O á do Espil'ilo
Santo e de i6 de Outubro á do Piauhy.

Vide, no artigo Impedimento por parentesco,
a excepção estabelecída a esta regra.

Papc6s c Uv.-os da§ .Juntas I-cvisoa-as.
Vide - Livros epapeis das Juntas revisoras;

Pal-ccCI-' (los lucmbi-os das Jllutas.- O
Aviso de 11 de Dezembro de 1875 approvou o
acto pelo qual a Presidencia de Sergipe mandou
concluir o alistamento de uma parocl1ia, que se
achava interrompido por se ter o respectivo Vi
gario recusado a fissignar as actas e outros
papeis, visto não haver prevalecido o seu pa
recer 'na interpretação das disposições da Lei,
relativas áquelle trabalho, fazendo-se nas actas
expressa menção do procedimento do mesmo
Vigario, e observou que esle devêra t r aSS1-
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gnaJo os mencionados papeis, declarando-se
vencido, ou com prote to, conforme se pratica
em todos os corpos collectivos. (*)

Pall'cntesco.- Os membros da Junta revisora,
embora parentes das autoridades que funccio
naram na Junta de paro chia, ou de qualquer alis
tado reclamante, não ficam inhibidó , por seme
lhante facto, de fazer parte daquella Junta, visto
que os impedimentos por parentesco, mencio
nados no Aviso de 4 de Setembro de 1875 á Presi
dencia da ProviBcia do Espirito Santo, só se
referem aos membros de uma Junta entre si e não
em relação aos membros de outra Junta, ou fi

reclamantes.
Avisas de i3 de Outubro de i87õ 'L Pl'esidencia de

S. Paulo, de 2-1> de Novembro do mesmo anno á de
Pernambuco e de 5 de Abril de i876 á da Bal1ia.

Pa.'cntcsco entre os mClubll"os das .Jun
tas. - Não devem funccionar na mesma Junta
-pai e filho, sogro e· genro, irmãos, tio e so
brinho.

Avisas de 8 de Julho de i871S ti. Presidencia de Per
nambuco, 06 W, 23 e 27 do me mo mez á da Dahia, de
i7 e 27, tambem do dito mez, á de Minas Geraes, de ~

de Setembro e 22 de Novembro ti. do E pi rito Santo, de
26 Je Ou tubro do mesmo anno ti. do PlllUhy e de ~ de
Maio de i876 ti. do E 'pirito Santo.

Vide, no artigo Imp,edimento por parentesco, a
excepção estabelecida a esta regra.

Parcntesco cntl'c os luenlbros das ,.Jnu
ta~lI.-Si alguma Junta, em que funccionarem pa-

I

(.) T~atando das Juntas revisel'as, lIiz e a~t. 4:1 do Regulamente de 27 de
FeverOlro de i875: .

• As Juntas julgarão das reclamaçãos apresentadas, Cazendo lavrar nos reS
pectives autes, pelo Secretario, as competentes doliberações, que serão
assignítdas por todos, sendo licito ao 1Je~icido assim o claelm'Q1' depois
(la assignar, dando n,esse caso as r:lIões lJlle te\'e para isso. ,

Impedimento
por parentesco dos
membros das Jun
tas de parocbia c
revisoras, e ali 'la
dos reclamantes.

Impedimento por
parentesco.

Impedimento por
paren tesco. '
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l'enLes lJ01 igllorancia dos Avisos C!Ug estubele·
cem impedimento por parentesco, houver ter
minado o alistamento, deve este. ser mantido,
porque aquella circumstancia não éonstitue vicio
substancial e o alistamento tein uinela ele ser
üpurudo pela Junta revisoru.

Avisos rJe 20 rJp, ;\goslo de i87õ á Pre irlenr..i:t do Rio
rJe Janeiro, de 28 do mesrho mez á do Rio GI':tnrJp. do
Sul, de 4 dfl Srtombro á do Espirita Sanlo o de 25 do
Outubro á do Pará. .

Pall·ilJl~biia.-Si a parochi,n tiver dous distr'ictos,
pertehcendo,cada um á comarca differente, eleve
a Junto. rernetter cópia do alistamento de cada
tlistricto á Junta revisora da comarca u que II
districto pertencer.

Av1so do ii!, de Setombro da {875 á Presidencia da
Província da. Bahia.

Pal·ocho.- Deve ministrar gr:atuitamente os
informações e documentos que forem requisi
tados pelQ-s Juntas de parochia e revisora; fi
cancio, porém, salvos os direitos parochiaes
pela-s certidões que as partes requererEim paro.
fundamentar suas reclamações.

Avisas de 27 de Julho de i875 á Prosidencia de Sergi
pô e de 4 de Agosto do mesmo nnno a de S, Paulo,

Pa,,·och@. - Deve fornecer á Junta de paro
chia as informações que lhe forem exigidas e
puder ministrar, mas n&o é obrigado a frartquear
os livros do. parochia.

Avi o de 4, do Agos-to de !875 ao Presidencia de
S. Paulo. .

!Peliestll'es.- Sendo considerados agentes da
força policial nos lugares onde n&o ha urbanos,
deve-se a seu respeito proceder do mesmo modo
que com as praças dos corpo,s de poÜcia da
Côrte e Provincias, si forem engajados por seis

\o.nnos ou já tiverem servlido igual,tempo Co.rt. 4.O'j
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. 3. o do I, gulurr ento d 27 de Fevereiro de '1875),
ficando sujeitos ao ali tomentú, si não tIverem
a seu favor aquellas condições.

Avi o de 9 de Agosto de 1875 no Presidente da Junta
de nlistamenloda freguezia de lrajá.

I!P'edu'eh'o§~-Em vista da ultima parte da Por- Alistamento,

taria de 7 de Janeiro de 1824, mandando ficar sem
effeito a primeira pl1rte do art. 10 das Instrucções
de '10 de JulllO de 1822, devem ser ali tados os
pescadores, pedreiros, carpinteiros e todos os

I

que exercitam officios fabr,is, sendo que unica-
mente os pescadores gozam de isenção em tempo
de paz, nos termos do art. 5.° do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875.

Aviso de 31. de Dezembro de 1875 á Presidencia da
Provincia de Snnla Call1arina.

P.'a.ças de polic6a. - As que suo engajadas
por quatro annos e tão no caso de ser alistadas,
devendo o ,alistamento ser feito na parochia, séde
uo respectivo corpo.

Aviso de l.l~ de Julho de..I.875 á Presidencia da Pro
vincia da Alarrôas.

Prazo pali.'8 as .·ceBtuual!?ôes á§ Joutas de
'paroebãa. - O prazo de vinte dias, marcado
para as reclamações, conta- e da data em que o
alistamento houver sido affixado na porta da
Matl~iz, conforme se deprehende do art. 20 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro de 1875) devendo,
portanto, ex.pirar no decimo dia da reunião da
Junta.

Aviso de 15 de Novembro de 1.875 á Pfesidencia da
Provincia de Sergipe.

Vide o 5.° da 1. a parLe dos Formularios orga
nizados pora o servico das Juntas de parochia e

. revisoras, onde se prescreve a me ma doutrina
d imo. m n i nada.

Alistamento.

Como se conla o
tempo do pl·azo.
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Aviso de 20 de Março de i876 á, Presidcncia da Pro-
vincia da Babia. •

AI'l.29§:'l".e
a,·ts. 32 o 40 do
Hol.!. ue 27 do 1'0
r I'oil'o uo 1875.

i'iova rounião das
Juntas revisoras;

Juntas de paro
chia retardatarias.

Couclusiio uos
trabalho das Jun
tas;

Pro rogação do
prazo.

~lulLa ;
NO\f:l reunião das

Juntas de pa,'o
chia. ,
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Pll'azo i.~U'lU as II'CC a!ua~õcs á§ Juntas
;'cvis4was. - A Juntas revisoras só pódem
aceitar as reclamações que l~es forem apresen
tadas dentro do prazo de 15 dias depois de ins
lalladas, conforme preceituam o art. 29, § 2.°) e
arts. 32 e 40 do Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875.

Prazo paa'a as Il.'cchunaçiies ás Jund&s
Il'CVBSolI'as. - Tendo as Juntas revisoras de reu
nir-se de novo, a fim de tomarem conhecimento
dos trnbalhos das Juntas de parochia retarda
tarias, o prazo do art. 40 do Regulamento de 27 de
Fevereiro ele 1875, para se apresentarem ns recla
mações concernentes áselitas parochias, eleve ser
contado da data da nova reunião, por isso que
IlS mesmas Juntas revisoras só podem tomar
conhecimento das reclamações em vista da apu
ração das respeétivas parochias.

Aviso de 22 de lIIaio de i876 á, Presidencia da Pro
yiucia do Espirita Santo.

KZ'I'~:l';Opall'a @§ t.'abalbos do aBü§ta.lnendo.
- As Juntas de parochia devem concluir o pro
cesso do alistamento no prazo marcado no art. 18
elo Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, salvo
si sobrevierem circumstancias imperiosas que as
impossibilitem, ou a seus me1'nbros, de funccio
nar, caso em que o Governo providenciarú.

Aviso de ii de Julho de i875 ::í Presidencia da Pro
vincia das AlagOas.

Vide - Prorogação dos trabalhos elas Junta-s
revisoras.

Pl'azo pag'a os t·I'abaU.os ~o aUistallnellto.
- E' appr,ovaela a multa de 100~OOO, imposta pela
Presidencia da p'rovincia do Espirito Santo aos
Presielcnt da Juntas ele parochia, que d i-

/
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xaram de reunir-se, nos prazos marcados pela
Lei e nos dias designados para a conclusão dos
seus trabalhos; declarando-se á mesma Presi
delílcia que deve marcar novo dia para a reunião
das referidas Juntas, a fim de ser cumprido o
preceito da Lei, não obstante nchar-se terminado
o prazo para os trabalho da::; ditas Juntas:

Aviso de 22 de Maio de f876 à "'ancionada Presi
dencia.

IP'II't\l.Z@§l pan'a a iiB~ei'po~R~ii~ de tl'e.eaOD'§@. Multas.

- Os prazos para a interposição de r CUJ'SO das
deci ões impondo multas de conformidade com
o disposto no arts. 122 e 123 do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875, devem ser o que esta-
bel ce o art. 48 do dito Regulamento.

Aviso de 4 tle S lembro ele i876 á Presidenciá ela
ProYincia do Rio de Janeiro.

\

rJ!"l!·er"'W.ellll~iii . - O serviço do alistamento 111 i- Alistamonto.

litar prcf re a qualquer outro.
AYisos ele 8 e 25 ele overobro ele i875:i PI'esidencia

da Babia.

Excepção. - Os Avisos çle 25 de Kovembro de
1875, ó. Presidencia da Bahia, o de 30 de Dezem
bro do mesmo anno, á Pr,esidencia de Pernam
buco e o de 5 de Janeiro de 1876, á do Rio
Grande do Sul, declaram que o Juiz de Direito e
o Promotor Publico devem ser ub titujdos na
Junta revisora, quando os trabalhos desta coin
cidirem com os do Jury, cujo serviço é preferi
vel ao da Junta.

E' [confirmada. a excepção estabelecida pelos
Avisos ácima citados.

I

Aviso de 13 de Janeiro de 1876 á Presidencia da Pro.
vincia da Bahia.

i6
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. Pl'cfe.'cncia.-Os trabalhos das Juntas de
parochia preferem aos das Juntas de qualifi
cação.

Aviso de 26 de Agosto de 1870 á Presidencia da Pro
víncia do Espirito Santo

Preferem igualmente aos trabalhos da classi
ficação de escravos; e os Escrivães de Paz, que
se ach'arem .::iervindo nesta como Secretarias,
devem ir exercer iguaes funcções nas Juntas de
parochia.

Aviso de ao de Agosto de i870 á Presídencia da Pro
víncia de Pernambuco.

Os Promotores Publicas, que se acharem ser
vindo nas Juntas de cla sificação de escravos,
çlevem, de preferencia, assistir aos trabalhos das
Juntas revisoras, por isso que o serviço do alis
tamento militar é mais importante que o daquella
classificação.

Avisos de iO de Novembro de i875 á Presidencia do
Ceará e de ao do mesmo mez á de Santa Catbarína.

PR'ct'm'cncia.-Sendo incompativel O exer
cicio simultaneo de Vereador e Juiz de Paz, deve
o 1. o Juiz de Paz deixar o exercicio de Presidente
da Camara Municipal e servir de preferencia na
Junta de parochia.

Aviso de 8 de Novembro de i870 á Presidencia da
Provincia da Bahia.

PrclUio.- Os voluntarios, que se apresenta
rem para o serviço do Exercito no exercicio de
1876 a 1877, têm direito ao premio e mais vanta
gens da Lei n. o 2623 de 13 de Setembro de 1875,
que fixou as forças de terra para o referido exer
cicio.

Circular de 20 de Agosto ue :1.876.

P.'csidcncia das .Juntas de pa.'ochia.
- O Juiz de Paz, CfOe tiver de presIdir a Junta
de parochia, deve passar ao seu immedia-to em
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votos a presidencia da Junta de qualificação, por
isso que os trabalhos daqu ella têm a preferencia.

Aviso de 26 de Agosto de i87fi á Pl'esidencia da Pro
vincia do Espirita Santo.

lPltesi{lencia das .Juntas «lc ))81'Ocbia. 
O Delegado de Policia, que fôr ao mesmo tempo
Juiz de Paz na parochia não pertencente á cabeça
de comarca, e, portanto, isepto de fazer parle
da Junta revisora, póde servir na de parochia,
passando o exercicio de Delegado ao supplente,
quando o tI abalhos da Junta não derem tempo
para os policiaes, visto que o serviço do alista
mento prefere a qualquer outro.

Aviso de 8 de Novembro de i87fi á Presidencia da
Babia.

Pl'csidcncia {las .Juntas dc pal'ochia. 
Sendo incompativeis os carg-os de Juiz de Paz e
Vereador, não póde aquelle acceder ao CO)1Vite
para as reuniões da Camara Municipal.

Aviso de fi de Julho de i87fi á Presidencia da Provín
cia do Rio da Janeiro.

PI'csidcncia {Ias Juntas de pa.'ocbia,
Sendo incompativel o exercicio simultaneo de
Vereador e Juiz de Paz, deve o 1.0 Juiz de Paz
deixar o exercicio de Presidente da Camara
Municipal e servir de preférencia na Junta de
parochia.

Aviso de 8 de Novembro de i87;; á Presidencia da
Província da Babia.

P.'csidencia das .Juntas dc parochia. 
O Juiz de Paz, que tiver de presidir a Junta,
achando-se no exercic.io do. cargo de Subdele
gado, deve/passar a Subdelegacia ao seu substi
tuto e assumir a presidencia da Junta.

Aviso de fi de Julbo de i87fi á Presidencia da Pro
vincia do Rio de Janeiro, e Circular da mesma /lata.

Preferencia dos
trabalhos do alis
tamento;

Delegado dePo
licia e Juiz de Paz.

CargosdeJuizde
Paz e Vereador;

Incompatibilida
de.

Cargos de Juiz de
Paz e Vareador;

Incompatibilida.
de.

Cargos de
de Paz e .subd
gado.
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Substituição. P.'csidencia das J1aantas .d0 plu'ochia. -
Ao Presidente da Junta de allsta,mento da fregue
zia de Irajá foi declarado em Aviso de 5 de Agosto
ele 1875, que é válida u installação da Junta
quando, reunidos no dia marcado os respectivos
membros, chegar depois da hora, por justo~ mo
tivos, o Juiz de Paz Presidente e, dando·se por
impedido, passaI; a presidencia ao Juiz de Paz do
segundo anno.

Substituição. Presideneia das Juntes de plu·oehia. -
Presidindo a Junta o 3.° Juiz de Paz, e apresen

·tando-se o 2.~, de,:erá aquelle passar logo a este
a pre'sidencia.

Aviso de 23 de Agosto de i875 á Presidencia da Pro
vincia de Santa Catbarina.

Substituição. pJ'esitlencia das .Juntas de IUl.ll"ocll.llia. -
No impedimento do 1.0 Juiz de Paz, para pre idir
a Junta, servirá o primeiro substituto que e tiver
desimpedido (§ 1.0 do art. 11 do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875), e, si na freguezia não
houver Juizes de Paz, ou estiverem todos impedi
dos, deve ser convocado o 2.° Jmz dé Paz da fre
guezia mais proxi~a, ou os seus immediatos na
ordem da votação, que não estiverem impossibi
lidado$.

Incompeteucia do
Juirpara presidir a
Junta;
Nullidade dos tra·

balhos da Juuta;
Novaconvocação

da lunta.

Avi os de 2 de Julbo de i875 ás Presidencias das Pro
vincia da Babia e Sc,rgipe, de 28 do mesmo mez á de
Minas Geraes e de 4; de Setembro do mesmo anno á
do Espiri to Santo. (')

\

PI'esideneia das Junias de Ilar@cbia.-
O Aviso de 24 de Agosto de 1875, expedido ao
Subdelegado da freguezia de Nossa Senhora da
Conceição da Gavea, de'clarou nullos os trabalhos
da Junta de alistamento da mesma freguezia, -

(') o Aviso de!, de Setembro de i875. á Presidencia da Provincia do
Espirita Sauto. contém todas as disposições relativas a substituições dos
membros das Juntas de parochia. quér mencionadas na Lei e Regula.
menta, quér em diversos Avisos já publicados.
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por se ter a Junta installado com um Juiz de Paz
incompetente) e mandou que fosse convocada
nova reunião, para recomeçarem os trabalhos.

R"n'e~iideneBa I!i&l1S lIl~tas l'evisOI·as. -
Quando os trabalhos da Junta não deixarem
tempo ao respectivo Presidente para os da Vara
de Direito, deverá o mesmo Presidente passar:
este ao seu substituto legal, visto que o serviço
do alistamento militar prefere a qualquer outro,
salvo o d~ Jury.

Â visos de 25 de Novembro de i875 e de i3 de Ja~
neiro de i876 á Presidencia da Provincia da Bahia.,

i'csidcncia das .1Juntas ll·cvisol'as. - O
Aviso de 5 de Outubro de 1875, á Presidencia do
Rio de Janeiro, e o de 23 de Dezembro do mesmo
anno, á Presidencta de Pernambuco, ambos
ácêrca de duvidas oecorridas, quanto á substi
tuição da presidencia das Juntas revisoras nas
comarcas especiaes, onde ha mais de um Juiz
de Direito, confirmaram a doutrina do art. 28 § 2.°
do Regulamento de 27 de Fevereiro do mesmo
anno, declarando que, nos impedimentos dos
membros effectivos da Junta revisora" devem
servir os seus legitimas substitutos.

I I

Pt'esidcneiia das .Iluntas l·cvisoa·as. - Nos
casos de impedimento de qualquer dos mem
bros da Junta, a convocação do substituto é da
competencia do Presidente da Junta.

Â viso de i3 de Outubro de i870 á Presidencia da Pro
vincia de S. Paulo.

P'residcncia das nntas ,·cvisol·as. - O
Aviso de 28 de Dezembro de 1875, .expedido á Pre
sidencia do Pará, approva a deliberação tomada
pelo Juiz de Direito da coi11arca de Gurupá, de
pass;;u' a presidencia .da Junta revisora ao seu

Proferencia dos
trabalhos do alista·
menta;

Jury.

Substituipão.

Substituição dos
membros das Jun.
tas.

Substituição;
Impodimento.
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substituto, visto ter o mesmo Juiz servido como
eleitor 'em uma das Juntas de parochia da refe~

rida comarca.
-

Instrncções para
os trabalhos do
alistamento.

Snhstitnição dos
membros da Junta
revisora.

, Prazo para a con·
clusão dos traba·
lhos.

P.·esidencias de Proviucia. - Podem ex
pedir instrucções para o bom andamento do ser
Yiçp do alistamento, uma vez que não forem e11as
de encontro ao que dispõe o Regulamento de 27
de Fevereiro de 1875 e nem àcarretem despezas
ao Ministerio da Guerra.

Aviso de :1.0 de Julho de :1.870 á Presidencia da Pro
vincia da Parahyba.

Pl'csidente da Caluara Uunicipal. 
Achando-se impedido para tomar parte nos tra
balhos da Junta revisora, o Presidente,desta con
vocará o Vereador mais vot.ado ou, na sua falta,
os que se seguirem na ordem da votação.

Aviso de :1.5 de Novembro de i870 ao Presidente da
Junta revisora da Côrte.

Processo do alistamento. - As Juntas de
parochia devem concluil-o no prazo marcado no
art.18 do Regulamento ele 27 de Fevereiro de 1875,
salvo si sob-revierem circumstancias imperiosas
que as impossibilitem, ou a seus membros, de
funccionar, caso em que o Governo providen
ciará.

Aviso de U. de Julho de :1.870 á Presidencia da,Pro
vincia das Alagôa .

Vide em - Alistamento, tudo o que se referir
ao respectivo processo..

Sello. P.·oClu·ações. - Sendo as procurações instru-
mentos particulares de concessão de poderes,
não estão isentas de se11o, que é o que legalisa
o documento em virtude do qual se conferem os
mesmos poderes.

Aviso de 13 de Maio de :1.876 á Presidencia da Provincia
do Rio Grande do Sul. ~
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P.·ofeSSlOl"eS PllblicOSl. - Devem ser excluí-

das do primeiro alistamento> que se effectuar
em virtude da Lei n.o 2556 de 26 de Setémbro de
1874. (*)

Aviso de 5 de Julho de i875 á Presidencia da Pro·
vincia do Rio de Janeiro; Circular da mesma data;
Avisas de i4 do mesmo mez á Presidencia da Provincia
das Alagõas, de ia de Agosto do dito armo á de S. Paulo,
de 29 de Setembro á da Bahia e de 114 de Dezembro á
de San I;a Catharina.

P.·OUlOtO'· Publico. - Coincidindo a reunião
da Junta revisora com a da Junta de classificàção
de escravos, deve o Promotor Publico ser su
bstituido no trabalhos desta pelo seu adjUnto,
ou, não o havendo, por um Promotor ad lwc,
nomeado pelo Juiz de Direito, como declarou o
Aviso do Ministerio da Agricultura de 13 de De
zembro de 1873, e ir assistir aos trabalhos da
Junta revisora, visto'que o serviço do alistamento
militar é mais importante que o daquella clas
sificação.

Avisos de ia de Novembro de i875 á Presidencia do
Ceará e de ao do mesmo mez á de Santa Catharlna.

P.'omoto.· Publico. -O Aviso de 26 de Ou
tubro de 1875, expedido á Presidencia do Piauhy.
declarou que o Promotor Publico não fica im
pedido de tomar parte nos traballlos da Junta
pelo facto de ser casado com uma irmã da mulher
do J-tliz de Paz, Presidente da Junta de alista
mento da respectiva parochia, não só porque o
Promotor não assiste aos trabalhos da Junta de
parochia, como tambem, quando fosse isso da

(') KOS Profossores Publicos ó applicaveJ a disposição do § 2.0 do art. 9.°
do Hegulamento de 27 de Fevereiro de i875, orquanto, si não por Lei ex·
pressa, pelo menos por uma pratica constaute e invariavel, sempre foram
elles considerados isentos do recrutamento, dnranle o regimen anterior á
Lei n.o 2556 de 26 de Setembro de i87~; o a Provisão de 28 de Fevo·
reiro de 1788, isentando taes Profossores de todos os oncargos publicos,
dispensou-os, conseguintemente, do mais enereso, quo ó o do serviço mi·
Iilar.

/

Isenções no pri·
Oleiro alistamento.

Preferencia dos
trabalbos do alis
tamento ;

ClassiJicação de
escravo_s.

Impedimento por
parentesco.
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sua competencia, aquelle parentesco de alliança
não o inhibiria de funccionar na mesma Junté\,
porquanto só' se dá impedimento, para seme
lhante fim, entre pai e filho, sogro e genro, ir-

I
mãos, tio e sobrinho, conforme foi explicado em
Aviso de 4 de Setembro do mesmoanno á Pre
sidencia da Provincia do Espirito Santo.. \

Promotor PllIbiiieo.- Coincidindo a reunião
do Tribunal do Jury com a da Junta revisora, o
Promotor Publico deve ser substituido nesta pelo
seu adjunto, ou, na fafta deste, por um Ptomotor
ad lwc, procedendo-se de igual modo quando~

por impedimento do Promotor, o adjunto fór
obrigado a funccionar no Jury.

Aviso de 30 de Dezembro de i87õ á Pl'esidencia da
Pernambuco.

Salvo o caso ácima referido; e bem assim os de
impedimento por parentesco, ou por molestia, ou
qualq\ler outro por motivo justificado, em .que.
o Promotor Publico tenha de ser substituido na
Junta revisora, deverá eUe assistir a todas as
reuniões clà mesma Junta.

Aviso de 29 de Dezembro de i87õ á Presidencia da
Provincia do Rio Grande do Sul. .

p!'olll:Jloior PUlbliicc. - Para servir perante o
Promotor Publico póde ser designado um dos
Escrivães do JuLzo de Paz ou da Subdelegacia, 0U,

na falta destes, um cidadão idoneo, ad instar do
que se pratica nas Juntas de parochia.' .

Aviso de 30 de Dezembro de i87õ á Presidencia da
Província de Pernambuco.

Pi'@moíoll.'Plllbii.5c@.- No d~sempenho de suas
obrigações, com relação ao alistamento, póde
recusar ou con-testar quaesquer documentos,
quando tenha justos motivos para suppól-os gra-
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ciosos, duvidar de sua authenticidade ou conhecer
que são inexactas as allegaç5es' nelles contidas.

Aviso de 30 de Dezembro de 1.875 á Presidencia de
Pernambuco. '

PI'oa'og~~ã @s i,'abatIDos das d'aulltas
ll.'cvisoa'as. - As Juntas podem prorogar os seus
trabalhos pelo tempo que fôr sufficjente, para
tomarem conhecimento dos alistamentos e-mais
Í)apeis recebidos nos ultimos dias. da sua reu
niã€l, visto que do art. 27 do Regulamnto de 27 de
Fevereiro de 1875 se deduz que as sessões das
Juntas revisoras podem durar mais de 30 dias,
sendo preciso.

Aviso de 22 de Dezembro de 1.875 á Presidencia de
.Minas Geraes.

As Juntas podem continuar os seus trabalhos
além do prazo de 30 dias, de qu e trata o art. 27
do citado Regulamento, independentemente de
autorização da Presidencia da Provincia, e por
tantos dias quantos forem necessarios 'para a
conclusão dos mesmos traballlos, visto que o
referido prazo é apenas o minimo do tempo: em
que as Juntas têm de funccionar.

Aviso de 7 de Janeiro de i876 á Presidencia da Pro
vincia da Rahia.

Vide -Juntas revisoras.

Fl'ovas de ãsençâo. - Quaesquer papeis ou
documentos que possam fazer prova, servem
para justificar as allegações dos individuos que
pretenderem ser excluidos do alistamento.

Aviso de 22 de Dezembro de 1.875 á Presidenllia da
Provincia de Minas Geraes.

Vide -Reclamantes.

_. P.'ov § de isenção condicnonal.- Na falta
de Collectoria, os esclarecimentos para a prova
da isenção condicional dos individuos compre

. 1.7
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Documentos oal
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hendidos no art. 5. o § 5. o do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875, devem ser exigidos do
assentamento, ou cobrador do imposto provin
cial, estabelecido sobre cad'a bezerro que annual
mente produzirem as fazendas de criação de
gado.

Aviso de 30 do Dezembro de 1875 á. Pl'esidencia de
Pernambuco.

Folha omcial Publicação do alistamento. - Deve ser
feita na folha official da localidade a publicação
dos alistamentos organizados pelas Juntas de pa
rochia e revisoras.

Circular de 23 de Agosto de 1875 ; Avisos de 2~ do
mesmo mez ao Ministerio da Fazenda, de i2 de Outubro
á. Presi.dencia das Alagôas; Circular da lDesma data;
Aviso de 6 de Novembro á Presidencia do Rio Grande
do Sul.

Nos lugares onde não houver imprensa ofti
daI, ou, havendo-a, só esteja obrigada, por
contracto, a publicar o expediente do Governo,
as relações organizadas pelas Junta:s de paro
chia e revisoras devem ser apenas affi.xadas na
porta da Matriz, ou na da Camara Municipal, •
quando o trabalho fôr da Junta revisora.

Aviso de 12 de Outubro de 1875 i Presidencia das
Alagôas, Circu lar da mesma data e Aviso de 6 de
Novembro do mesmo anno á Presidencia do Rio Grande
do Sul.

Folhas particu
lares;

Publicação sra·
~uila.

Pasamon~o;
Circulares do 23

do Asos~o o iII do
OUlubro do i875.

Publicação do alistamento. - E' permit
tido ás Juntas de parochia e revisoras fornece
rem cópias dos seus trabalhos ás folhas particu
lares, que os quizerem publicar gratuitamente.

Aviso de 12 de Outubro de li875 á Presidencia das
Alagôas; Circular da mesma data; Aviso de 6 da
Novembro do mesmo anno á Presidencia do Rio Gran
de do Sul.

Pllblica~ão do alistamento.- O Aviso de
23 de Outubro de 1875, expedido á Presidencia
da Pr;ovincia de S. Paulo, mandou pagar a 4espeza
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feita com a publicação do alistamento orga
·nizado por uma Junta de parochia da mesma
Provincia, visto que a referida Junta, quando
determinou a mencionada publicação em jornal
particular, ainda não tinha conhecimento das
Circulares de 23 de Agosto e 12 de Outubro do
dito anno, declarando que o alistamento orga
nizado pelas Juntas de parochia deve ser publi
cado pela folha official da localidade.

Publica~iio {los editaes das Juutas.- A
despeza com esta publicação deve ser paga pela
Camara Municipal do lugar a que a Junta per
tencer.

Aviso de 5 de Julho de i871S á .Pl'esidencia do Rio de
Janeiro; Circulare da mesma data e 23 de Agosto;
Aviso de 24 no di to mez de Agosto ao Ministerio da
Fazenda, de i2 do OutuJJl'O do me mo anno á Pl'esi
dencia das Alagôas e Circular desta ultima data.

R

Pagamento;
Camara Munici·

paI.

Nova reunião da 5
Juntas.

Reclanla~õés ás Juntas de pa.'ochia. - Prazo.

O prazo de vinte dias, marcado para as reclama
ções, conta-se da data em que' o alistamento
houver sido affixado na porta da MatrIZ, conforme
se deprehende do art. 20 do Regulamento de 27
de Fevereiro de 1875, d vendo, portanto, expirar
no decimo dia da reunião da Junta.

Aviso de iõ de Novombro de i871S á Presidencia da
ProvincLa de Sergipe.

Vide o § 5. o da 1.a parte dos Formularios or
ganizados para o serviçó das Juntas de parochia
e revisoras.

Vide-Competencia rJ,as Juntas de parochia.

Reelama~ões ás .Juotas reviso.'as.- Si
fór preciso reunir-se de novo a Junta revisora,
especiàlmente para tómar conhecimento da
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reclamaçãó d algum interessado, que fôr cha
mfdo de conformidade com o art. 36 do Regu- .
lamento de 27 de'Fevereiro de 1875, e comparecer
dentro do prazo legal, embora já tenha a Junta
encerrado os seus trabalhos, deverá elia tornar
a reunir-se ul)icamente para aquelle fim, pois
não convem de fárma alguma que fiquem prete
ridos os direitos dos reclamantes.

Aviso de 7 de Janeiro'de i876 á Presidencia da Pro-
vincia da Babia. -

Vide- Prazo para as l'eclamaçàes ás Juntas
revisoras.

necDBma~õe§ á§ oiuGia§ a.Uc SOI'teso.- Pelo
§ 2.° do art. 73 do Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875, as Juntas de sorteio esttio autorizadas a
tomar conhecimento das reclamações dos que
pretenderem dispensa de fazer parte dos con
tingentes, por se acharem comprehendidos em
algum dos casos do § 3. ° do ...art. 1. ° da Lei
n.02556 de 26 de Setembro de'187(", não podendo,
porém, as mesmas Juntas resolver por si só,
pois que devem sujeitar as suas decisões á au
toridade superior, na fórma estatuida no § 4~ °
do citaçlo art. 7il.

Avisos de 29 de ~Iaio de i876 á Presidencia da Pro
vincia do Rio Grande do Sul e 22 de Julbo do mesmo
anno á do Pará.

neclaana~iiesás Jemtas «ie SOIl'tCftO.- A
respeito dos cidadãos que, tendo isenções legaes,
deixaram de apresentaI-as por occasião do alis
tamento, exhibindo-as no acto do sorteio, devem
as Juntas proceder de conformidade com os
§§ 4.° e 5.° do art. 73 do Regulamento de' 27 de
Fevereiro de 1875, submettendo a sua decisão á
autoridade superior para resolver a final, e in
cluindo, entretanto, os nomes dos reclamantes
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no. urna paro. o sorteio, nos termos do cita
do § 5.°

Avisos de 29 de IIIaio de -1876 á Presidencia da
Pro 'incia do Rio Gr'ande do Sul c 22 de Julho do
mesmo aRno á do Pará.

,cecDalllliMll1l!ltC§l. - As Juntas revisoras devem
incluir nos editaes, de que trata o 'art. 36 § 1.0
do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, os
nomes dos reclamantes que- não juntaram do
cumentos, ou provas sufficiente.s ou adequadas,
a fim de que os apresentem.

Aviso de 20 de Março de 1876 á Presidencia da Pro
vincia da B~hia.

eeni·§OSl. - Os recursos tomados na .confor
midade do disposto no 'art. 49 do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875, devem seguir no pro
cesso ou auto de reclamação, independentemente
de traslado. Em sua resposta ao recur o, de
conformidade com o disposto no art. 50, poderá
o Presidente da Junta, á vista dos documentos e
provas apresentadas, conformar-se com o. recla
mação e opinar que deve ella ser attendida; mas
si a Junta revisora ti'ler encerrado os seus tra
balhos (arts. 43 e 44 do citado Regulamento) não
poderá mais proferir decisão alguma

Aviso de 20 de Março de i876 ~ Pre idencia da Pro
vinci'a da Babia.

RecoB.'s@s.-As custas das justificações feitas
judicialmente pelos cidadãos, que pretenderem
com ellas instruir os recursos interpo tos das de
liberações do.s Juntas de parochia, estão compre
hendidas na disposição generica do art. 139 do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875.

Avisos de 22 de Setembro de 1875 á Presidencia de
S. Paulo, de 22 de Dezembro do mesmo anno á de'
Minas Geraes e de 1.3 de Maio de 1876 á do Rio Grande
do Sul.

Falta de uocu
mentos e provas;

Editars,

Pl'oseguirnento
dos reeu rsos;
Decisões dasJun

tas.

Despeza com as
Justificaçõos;

Custas.
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fteClu'SOS. - Os prazos para a interposiçS-o
de recurso das decisões impondo multas de con
formidade com o disposto nos arts. 122 c 123 de
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, devem
ser os que estabelece o art. 48 do dito Regula
mento para os recursos em geral.

Avi o de 4 de Setembro de i876 á Presidencia da
Provincia do Rio de Janeiro.

Recnsa tle .loCtlluentos.-Ao Promotor Pu
blico é licito, para o bom desempenho de suas
o:Qrigações, com relação ao alistamento, recusar
ou contestar quaesquer documentos, quando te
nha justos motivos para suppôl-os graciosos, du
vidar de sua authenticido.de, ou conhecer que são
inexactas as alLegações nelles contidas.

Aviso de 30 de Dezembro de i87D á Pl'esidencia do
Pernambuco.

Bela~ão supplementav.'.- O Aviso de 25 de
Novembro de 1875, á Presidencia do. Bo.hia, appro
vou a seguinte decisão, dada pela m ma Pr esi
dencia á umo. duvida apresentada pela Junta revi
sora da comarca de Itapicurú: « que a referida
Junta devia exigir das Juntas de parochia uma
relação supplementar, com as necessarias obser·
vações, dos casados que, por má intelligencia do
art. 9.° §2.odo Regulamento de 27 de Fevereiro
do mesmo anno, foram omittidos nas listas' paro
clíiaes, afim de que a dita relação fosse tambem
apurada pela mesma Junta revisora.»

Relações dos alistados. - As Presidencias
de Provincia dévem remetter ao Ministerio da
Guerra um mappa numerico dos alisto.dos con
stantes das relações de que trata o art. 43 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro de 1875, guardando
ás cópias das mesmas relações, que lhes_serão
necessarias para a distribuição por parochias,
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em vista do contingente que fôr márcado para
cada Provincia.

Circular de 26 de Maio de i876 ás PDesidencias de
Provinc.ia.

Relações dos alistados. - Vide - Nome in
completo dos alistados.

Relações OI"ganizadas pelas Juntas ."e
visol"as. - As cópias das relações organizadas
pela Junta revisora, e que têm de ser affixadas
na porta da Ma~riz da parochia, nos termos do
art. 44 do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, devem ser enviadas pela Junta revisora ás
de parochia, para o fim indicado, sendo a remessa
feita pelo Correio, e isenta de porte, por ser ob
jecto official.

Aviso de 20 de Março de i876 á Presidencia da Pro
vincia do Ceará.

E' por meio da remessa das cópias das relações
de que ácima se trata, que a Junta de parochia
devem ter sciencia do re ultado da revisão e
apuração do alistamento.

Aviso citado de 20 de lIIarço de i876 á Presidencia do
Ceará.

A Junta de parochia, recébendo da Junta. revi
sora as cópias de que ácima se trata, mandará
pelo respectivo Escrivão extrahir novas cópias,
para serem affixadas na porta da Matriz, sendo
archivadas as recebidas da Junta revisora, as
quaes, no devido tempo, servirão de base ao
processo do sorteio, nos termos da secção 4.a do
cap. 8.° do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875.

Aviso de 7 de Abril de i876 ao Pre~idente da Junta
l'evisol'3I da COI' te.

Remessa ás Jun·
tas de parochia.

Ap ração doalis·
tamento.

Affixação das re
lações na porta da
Matriz.

t

Remessa de listas ás Juntas de pai'o- Inspectores de

chia.- O Aviso de 30 de Julho ao Presidente da quarteirão.



~-

Alistandos.

Brazileiros resi
dentes em paiz es
trangeiro.

I

'136 -

Junta de alistamento da freguezia de S. João
Baptista da L!=lgÔD, no municipio da Côrte, e o de
21 deAgosto á Presidencia da ;Provincia da Bahia:
mnbos de 1875, confirmaram as dispo ições do
paragrapho unico do arL 14 do Regulamento de
27 de Fevereiro do mesmo anno, declarando que
aos In~pectores de quarteirão compete remetter
aos Presidentes das Juntas de parochia as lista
dos cidadãos residentes no seu quarteirão, com
prehendidos os ausentes, que estiverem nas con
dições de ser alistados.

Resi~erm~ia.- OAviso de 9 de Agosto de 1875,
expedido ao Presidente da Junta de alistamei1to
da freguezia de Irajá, declara que a. expressão
comprehendidos os ausentes-, contida no 11ara
graph0 unico do art. 14 do Regulamento de 27 de
Fevereiro do mesmo al1l10, refere-se a il1divi
duos cuja ausepcia do seu domicilio é tempora
ria, caso em que devem ser considerados os ePJ
pregados em parochia diversa daquella em que
residem seus pais, achando-se, entretanto, com- .
prehendidos na respectiva lista de familia; e
que a dotltrina do lfrt. 17 do dito Regulamento
é applicavel aos mancebos alistandos que têm
residencia fi,xa em par-ochia diversa daquella em
que residem seus pais.

gesfidieucia.-O Promotor Pu,blico da comarca
da Cachoeira, na Provincia do Rio Grande do Sul,
consultou á respectiva Presidencia « si os indi
viduos, que têm familia na parochia, e que fazem

\ .
residencia effectiva ou temporaria no Estado
Oriental, devem ser alistados.» Em solução a esta
consulta, a PresidBncia deu a seguinte decisão,
que foi approváda por Aviso de 9 de Dezembro
de 1875: « que os ausentes, que estão no caso de
ser alistados, devem sêl-o, á vista da doutrina do
art.' 14 do Regulamento de 27 de Fevereiro e do

• I
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que explicou o Aviso de 9 de Agosto do referido
anno. »

Responsabilidade dos fJue eoneorl'em
I)al'a que as .Juntas não possam fllne
clonal'.- Quando, por falta de esclarecimentos
nas listas que os Inspectores de quarteirão devem
apresentar ás Juntas de parochia, não possam
estas funccionar, cumpre ás mesmas Juntas syn
dicar dos motivai? por que taes listas foram apre
sentadas incompletas ou irregulare ,a fim de que
se possa fazer effectiva a responsabilidade da
quelles que para semelhante falta concorreram.

Aviso de 25 de Setembro de 1875 á Presidencia da
Provincia do Maranhão.

Reunião das Juntas de pal·oebia.-Em
bora o edital de convocação tenha sido affixado
depois do dia 1.0 de Julho, as Juntas devem reu-
nir-se no 1. o de Agosto. '

Avisos de 20 de Jnlbo de 1875 á Presidencia $lo Rio
de Janeiro e 21 do mesmo mez á de GOY,az.

Reunião ela .Junta de I)al'ochia.-'Ao Pre
sidente da Junta compete fazer novas convo
cações, no caso de não se ter ella reunido nos
dias marcados no Regulamento de 27 de Feve
reiro de 1875.

Avi o de 21 de Agosto de i875 á Presidencia da Pro
víncia da Babia.

Reunião elas .Juntas de pas·ocbia.- Quan-
'do não possam as Juntas reunir- e nas épocas
marcadas no Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, ou nas designadas pela autoridade compe
tente, por falta de comparecimento de'seus mem
bros, devem estes justificar a sua falta, sob pena
de lhes serem impostas as multas comminadas
no art. 122 do mesmo Regulamento.

Avisos de 3 de Setembro de :1875 ao nbdelegado da
freguezi.a da Gavea, no municipio da Côrte, e de'8 de
Novembro do mesmo anno á Presidencia da Provincia.
da Babia.
1.8

List:is de (aÍni
lia;

Falta de esela·
reeimentos.

Edital do conTO
eação;

Dia da renoião.

Novas convoca
ções.

Falta de compa...
roeimento áJunlaj
Justifieação;
Imposição de mnl·

tas.
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Reunião das Juntas de Iml'oclala e I'e
'visoras.- O Avi o de 17 de Setembro de 1875, á
Presidencia da Provincia das Alagôas, declarou
que ficava approvada 'a deliberação da mesma
Presidencia, de transferir para o dia 30 do dito
mez de Setembro a reunião de algumas Juntas de
parochia que, por falta dos elementos necessa
rios, não tinham podido funccionar com a devida
regularidade; cumprindo, porém, que as Juntas
revisoras, salvo circumstancias excepcionaes,
,funccionem no dia 10 de Novembro, porquanto
não é essencial o intersticio de tres mezes entre
os trabalhos das duas Juntas.'

Adiamento.

PromOlor Publi.
QO.

Reunião das Juntas I'evisol'as.- Foi ap
provada a deliberação, que tomou a Presidencia
do Rio Grande do Sul, de declarar ao Juiz de Di
reito da comarca de S. Leopoldo que, não obstante
ter sido a mesma comarca installada a 14 de
Outubro de 1875', devia no edital, que tinha de
mandar affixar na fórma do art. 32 do Regulamen
to de 27 de Fevereiro do dito anno, marcar o
prazo de 30 dias para a reunião da Junta revisora,
visto que os trabalhos da referida Junta podiam
ficarj concluidos a tempo de 'se fazer a convoca
ção dos alistados no dia 15 de Maio do anno se
guinte, para ter lugar o sorteio a 15 de Junho
subsequente, como prescreve o art. 62 do Regu
lamento citado.

Aviso de 9 de Dezembro de i87õ á referida Presiden·
cia.

Vide -Juntas l'eViS01'as.

Reunião das Juntas .'eviso.·a~.-O Pro
motor Publico deve assistir a todas as reuniões
da Junta revisora.

I Aviso de !29 de Dezembro de 1875 á Presidenci:l. da
Provincia do Rio Grande do Sul.
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Vide, no artigo Jury, a excepção á regra
ácima referida, e como é substituido;o Pro
motor na Junta revisora.

Revisão do alistamento.- OAviso de 9 de
Dezembro de 1875, expedido á Pre sidencia da
Provincia da Bahia, declara que, emquanto não
se effectuar a installação da nova comarca de Al
cobaça, desmembrada da de Caravellas, os traba
lhos do alistamento das respectivas parochias
devem ser. revistos pela Junta de Caravellas,
fazendo-se, porém, a escripturação em livros
disLinctos, os quaes, opportunamente, passarão
a pertencer áquella nova comarca.

Revisão do alistamento.-Vide -Encet'ra
lnen~o dos trabalhos das Juntas revisoras.

Revisão do alistanlento~- Tendo uma Jun
ta revisora deixado de rever os trabalhos de urna
Junta de parochia, por não lhe haver esta remet
tido as listas dos Inspectores de quarteirão) de
que trata o paragrapho unico do art. 14 do Regu
lamento de 27 de Fevereiro de 1875, mandou-se
que a mesma Junta revisora de novo se reunisse
para tomar conhecimento dos trabalhos da dita
parochia, por isso que não competia a esta re
m~tter áquella as referidas listas.

Aviso de ii de Maio de i876 á Pre idenc[a da Pro
vincia de Piauhy.

Revisão do alistamen to.- Vide -Nome in
completo dos alistados.

s
SCCl'etnrl0 da .....nta, de I),.,rochla.-~·"O

individuo que tiver as necessarias habilitações,

Com&rea creada
e aiuda não insta!.
lada.

Listas dos los·
peetorel de quar·
teirão;

NOTa reunião das
Juntas raTisoras.

Habi1itaç~esj
Idade.
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embora conte apenas 18 annos de idade, pó e
servir de Secretario da Junta de parochia.

Aviso de 211 de Agosto de 1875 á Presidencia da
Provincia do Espirito Santo.

Seea"eta."io da Junta de pa."ochia. - O
Escrivão, que servir de Secretario da Junta, não
páde deixal-a para acudir a serviço diverso, de
vendo a autoridade competente dar-lhe substitu
to, na fárma da Lei, para ter exercicio emquanto
durar o impedimento do effectivo.

Aviso de 27 de Julho de i875 á Presidencia da Bahia.

Sec."cta."ioS tias Juntas de 1)8."ochia.- O
Aviso de 16 de Dezembr;o de 1875, á Presidencia
da Provincia do Espirita Santo, nega o abono de
uma gratificação, pedida pelo Escrivão de Paz,
Secretario de uma Junta de parochia, visto que
nem a Lei 11em o Regulamento, em virtude dos
quaes os Escrivães de Paz são ol)rigados a servir
nas Juntas de parochia, lhes marcaram remu
neração ou estipendio algum pelos serviços 'que
prestam nas mesmas Juntas.

SeCl"eta."ios das Juntas de I)a.·ochias.
Ao cidadão que não aceitar a nomeação de Se
cretario da Junta de parochia, feita nos termos
do art. 11'§ 2.° do, Regulamento de 27 de Feve.:..
reiro de 1875, não é applicavel a multa estabele
cidá no art. 122 § 4.° do Regulamento.

Àvi o de iI1 de Setembro de 1876 á Presidencia da
Pl'ovincia de Sergipe.

Se~'l1nda )"ennião das Juntas de pa
rochia,- OAviso de 5'de Agosto de 1875, ao Pre~

sidente da Junta de é!listamento da freguezia da'
Guaratiba, e o de 15 de Novembro do mesmo anno,
á Presidencia da Província de Sergipe, con-

I .
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firmam as disposiç.ões.do·s arts. 20 e 21 do Regu
lamento de 27 de Fevereiro, estabelecendo:

1.0 Que é da data da publicação do alistamento,
organizado na primeira reunião da Junta, que de
correm os dez dias para ter lugar a segunda
'reunião, como dispõe o citado art. 21;

2. 0 Que o prazo de 20 dias, marcado para as re
clamações, conta-se da data em que o alistamento
houver sido affixado naporta da Matriz, conforme
se deprehende do art. 20 do dità Regulamento,
devendo, portanto, o mesmo prazo expirar no
decimo dia da reunião da Junta.

Vide o § 5. o da primeira parte dos Formulários
organizados para o serviço das Juntas de pa
rochia e revisoras.

Vide - Competencia das Juntas de p,arochia.

Seguu.la I'eullião das.Julltas deparochia.
- O Aviso de 7 de Dezembro de 1875, expedido á
Presidencia do Pará, approva a deliberação, que
tomou a mesma Presidencia, não só de impôr a
multa, de que trata o art. 122 § 3. 0 do Regulamento
de 27 de Fevereiro do mesmo anno, ao Subdele
gado da freguezia da Cachoeira e ao da do Baixo
Arary (a mai proxima daquella), por se have
rem recusado a tomar parte nos trabalho.s da
segunda reunião da Junta de parochia, como·
tambem de recomm.endar ao Chefe de Policia a
expedição de ordens terminantes, a fim de que a

- falta, daquellas autoridades não continue a obstar
a realização dos trabalhos do alistamento .na re
ferida localidade.

Segul'o sob.'e-o l'eCl'ntamen,to.- Omembro
da Junta revisora, que fizer parte de uma com
panhia, cujo fim é eximir o cidadãos do serviço
militar, não póde funccionar na mesma Junta.

Aviso de !i) de Novembro de !875 ao Presidente da
Junta revisora da Côrte. .

!alLa de compare·
cunento dos mem·
bras das Juntas;

Mulla;
Trabalhos dai

Junlas.

Impedimento dos
membros das Jun
las.
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Sello. - Sendo as procurações instrum~ntos

particulares de concessão de poderes, não estão
isentas de sello, que é o que legalisa o documento
em virtude do qual ,se conferem os mesmos po
deres.

Aviso de i3 de Maio de i876 á Presidenca da Pro
vincia do Ric Grande do Sul.

Sello eemolulllcn(os.- As certidões extra
hidas dos livros da parochia, á requisição das
Juntas, estão isentas de sello e emolumentos.

Aviso de ~ de Agosto de i875 á Presidencia de
S. Paulo.

Vide- Custas.

Serviço do &liistali.ellto.- Prefere a qualquer
outro.

·Avisos de 8 e 211 de Novembro de 1871'S á Presidencia
da Bahia.

Excepção. - O Avis.: de 25 de Novembro de
1875, á Presidencia da Bahia, e o de 30 de De
zembro do mesmo anno, á de Pernambuco, de
claram que o Juiz de Direito e o Promotor Pu
blico, devem ser substituidos na Junta revisora,
quando os trabalhos desta:- coincidirem com os
do Jury.

E' confirmada a excepção estabelecida pelos
Avisos ácima citados.

Aviso de i3 de Janeiro de i876 á Presidencia da Pro
vincia da Ballia.

Sel'viço do alistamento.- As Presidencias
de Provincia podem expedir instrucções para o
bom andamento do serviço do alistamento, uma
vez que taes instrucções não forem de encontro
ao que dispõe o Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875, e nem acarretem despezas ao Ministerio
da Guerra.

Av iso de iO de Julho..de i875 á Presidencia da Pro
vincia da Parahyba.
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Sessões das .Juntas .-evisoras. - As Juntas
podem prorogar os seus trabalhos pelo tempo
que fôr sufficiente para tomarem conhecimento
dos alistamentos e mais papeis recebidos nos
ultimos dias de reunião, visto que do art. 27 do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875 se deduz
que as sessões das Juntas revisoras podem durar
mais de 30 dias, sendo preciso.

Avi o de 22 de Dezembro de i875 á Presidencia de
Minas Geraes.

Sessões das Juntas .-evisoras.- O Promo
tor Publico deve assistir a todas as reuniões da
Junta revisora.

Aviso de 29 de Dezembro de i871S [á Presidencia da
Provincia do Rio Grande do Sul. .

Vide, no artigo Jury, a excepção á regra áci
ma, e por quem é o Promotor substituido na
Junta revisora.

Sob.-enome. - Vide - Nome incompleto ·dos
alistados.

Sob"inbo e tio, sogro e g·eul'o.- Não devem
funccionar na mesma Junta.

Avi os de 8 de Julho de i875 á Pre idencia de Per
nambuco, de iõ 23 e 27 do mesmo mez á da BalJia,
de i7 e 27, tambem do dito mez, á de ~linas Geraes.
de q 'de elembro e 22 de Novembro ti do Espirita
San to e de 26 de Outubro á do PianlJy.

Vide, no artigo Impedimento por parentesco, a
excepção estabelecida a esta regra.

So,-teio.-Foi approvada a deliberação, que
tomou a Presidencia do Rio Grande do Sul, de
declarar ao Juiz de Direito da comarca de S..Leo
poldo que, não obstante ter sido a mesma co
marca installada a 14 de Uutubro de 1875, devia
no edital, que tinha de mandar affixar na fôrma
do art. 32 do Regulamento de 27 de Fevereiro do

Prorogação dai
trabalhai.

Promotor Pubh.
COo

MembroidasIun
tai.

Pralo parà a reu
nião da3 lua las ;

Conclusão dai
trabalhos.
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Alistados com
isenções condicio
nJaes.
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(mesmo anno, marcar o prazo de 30 dias para a
reunião da Junta revisora; visto que os trabalhos

, desta Junta podiam ficar concluidos a tempo de
se fazer a convocação dos alistados no dia 15 de
Maio do alma seguinte, para ter lugar o sorteio
;a 15 de Junho subsequente, como prescreve o
·art. .G2 &0 Regulamento citado.

Aviso de 9 de Dezembro de 1875 á referida Presi·
dencia.

So.'teio. - Não deve ser sorteado o individuo
que, embora alistado, próvar, até a época do
sorteio (isto é, perante a Junta r'evisora), que tem
a seu favor alguma das isenções estabele~idas

na Lei, tanto mais que é permittido ao alistado
reclamar até aquella época, conforme dispõe .o
paragrapho unico do art. 63 do Regulamento de
27 de Fevereiro de !1875.

Avisos de 29 de Setembro de 1875 á Presidencia da
Bahia e de 20 de flJarço de 1876 á do Ceará. I

As reclamações, porém, dos individuas que se
apresentarem ás Juntas dlt sorteio, ficam sujeitas
ao processo estabelecido pelos §§ 4.° e seguintes
do art. 73 do citado·Regulamento. ~

Avisos djl 29 de fllaio de 1876 á Presidencia do Rio
Grande do Sul, e 2~ de Julllo do mesmo anuo á do
Pará.

So.'teio.- Si, para o completo dos contin
gentes, tiverem de se,r sorteados os alistados
comprehendidos nas isenções do § 3.0 do art. 1.0
da Lei n.°2556 de 2G de Setembro de 1874 (isenções
condicionaes em tempo de paz),' devem servir os
que a sorte designar, sem aproveitar mais a uns
do que a outros a ordem em que se acham
enum~rados no dito § 3.°, a qual só serve para
destacar as respectivas classes ou condições.

Aviso de 29 de Maio de 1876 á Presídencia da Pro
víncia do Rio Gràude Cio Sul!.



SOi'teio.-Si o numero dos alistados da pri
meira relação, de que trata o art. 77 do 'Regula
mento de 27 de Fevereiro de 1875, fôr maior que
o triplo do contingente designado para a parochia,
os <tlistados que, depois de sorteado o triplo do
dito contingente, re taren1, devem ser conside
rados como si tivessem tirado cedulas em branco,
e, conseguintemente, não farão parte do contin
gentes.. nem dos seus supplentes, mas não ficam,
por semelhante facto, isentos do alistamento e
sorteio no anno seguinte, si antes não tiverem
adquirido alguma das isenções da Lei; assim
como são 'obrigados ao serviço militar antes do
novo sorteio, no ca o de guerra externa ou
interna, na fôrma do 8jI't. 114 § 2o o do dito Regu
lamento.

Aviso de 29 de Maio de i876 á Presidencia da Pro
vincia do lHo Grande do SuI.

Scn'teio.- Não se achando apurado o alista
mento em toda as Provincias, e não tendo sido
por is o pos ivel marcar-se os re pectivos con
tingentes, devem as Juntas de sorteio. aguardar a
decisão do Governo a semelhante respeito, dei
xando de fazer a convocação determinada no
art. 62 do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875,
bem como de reunir-se para tomar conhecimento
dãs reclamações de que truta o art. 73 do citado
Regulamento.

Avisos de i9 de Maio de :1876 ao Presidente da Junta
de sorteio da parochia de Sant'Anna, na Côrte, de 27
do mesmo mez á Presidencia da Provincia de S. Paulo
e Circular de 6 de Junho.

S«wlteio. - Não se podendo realizar o sorteio
no devido tempo, deve-se, ntío ob tante, proce
der a nove: alistamento na época estabelecida no
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875. O go
vernó, logo que possua os dados precisos para
marcar os contingentes, designará o prazo para

1~

Triplo do con lin·
g~nto ;

Alista dos não soro
teados;

Cedulas em bran·
coo

Apuração do aliso
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ter lugar o sorteio, que deixou de realizar-se,
de modo que não complique com o trabalho do
novo alistamento~ nem com o do sorteio se
guinte.

Aviso de 28 de Julho de i876 á Presidencia da Pro
"'viHcia do Rio de Jan"iro, e Circular de 3i do mesmo
mez ás Pre idencia' das demais Provincias.

SubdcBegados.- Podem exercer as funcções
do seu cargo e as de membros das Juntas paro
chiaes, por isso que, sendo elles obrigados por
Lei a fazer parte daquellas Juntas, em razão do
cargo que occupam, não se dá accumulação.

Aviso de i8 de Setembro de i875 ã Presidencia da
Provincia de Pernambuco.

SubdeDegtill<lios. - A sua recusa em tomar
parte nos trabalhos das Juntas de parochia ,
sujeita-os ás penas estab~lecidas no Regula
mento de 27 de Fevereiro de 1875; .e o Chefe de
Policia deve expedir ordens terminantes a fim de
que a falta de Subdelegados nas freguezia nilo
continue a obstar a realização dos trabalhos·do
alistam ento.

Aviso de 7 de Dezembro de i875 á Presidencia da
Provincia do Pará.

§ubstituição dos menlba'@s das .Juntas
de pa.ooebia.-No impedimento dQ 1.0 Juiz de
Paz, para presidir a Junta, ervirá o primeiro
substituto que estiver de impedido (§ 1.0 do art. 11
do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875), e si
na freguezia não houver Juizes de Paz, ou esti
verem todos impedidos, deve ser convocado o
2.° Juiz de 'Paz da fregueziamais proxima, ou os
seus immediatos na ordem ,da votação, que não
estiverem impossibilitados.

Avisas de 2 de Julbo dI:! 1875 ás Presidencins da Dabla
e Sergipe, de i18 do mesmo mez á de Minas Geraes e de
4 de Setembro do mesmo anuo á do Espirita Santo.
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Substituição dos membros das. Juntas
de parochia.. -Presidindo a Junta o 3.° Juiz
de Paz, e apresentando-se o 2.°, deverá aquelle
passar logo a e te a presidencia.

Aviso de 23 de Agosto de i875 á Presidencia da Pro
vincia d~ santa Catharina.

I

Substituiição dos membl'os das Juntas
de Ilal·ochia. - Na falta de Subdelegado e seus
supplentes deverá ser chamado o Subdelegado
do di tricto vizinho, pertencente á parochia, ou
um dos supplentes da freguezia mais proxima.

Avisos de 23 de Ago to de i875 ás Presidencias das
Provincias de Santa Catharina e Rio Grande do Sul,
de 4 de Setembro á. Presidencia do E !pirito Santo e de
ia de Novembro á do Piauhy.

§nV,stituiçiio dos memb.'o!i$ das oIuntas
de pal'oehia. - No caso de verificar-se a falta
de Parocho, ou sendo este estrangeiro e não
havendo outro sacerdote na freguezia, que possa
ser chamado para membro da Junta, deve ser
convocado o eleitor mais votado, e na falta deste
os que se seguirem na ordem, da votação, podendo
na falta de eleitores geraes ser empregados os
especiaes; e si não houver nem uns, nem outros,
recorrer-se aos da parochia vizinha.

Circular de 13 de Maio de i875; Avisos de 28 de
Junho, i5, 27 e 30 de Julho, U de Agosto e 4 de
Setembro do mesmo anno, ás Presidencias das Pro
vincias do Paraná Babia, e Minas Geraes, ao Presi
da Junta de alistamento da rfreguezia da Gavea, e á
Presidencia da Provincia do Espirito Santo.

Si a observancia da ordem da votação, na con
vocação de eleitores, fôr um embaraço, para
que a Junta se reuna no dia designado, poderão
ser chamados os que tivere~ residencia mais
proxima.

Avisos acima citado de ilí. de Agosto ao Presidente
da Junta de alistamento da Gavea, e de 4, de Setembro
á Presidencia da Provincia do Espirito Santo.

Juiz de Paz.

Subdelegado.

Parocho.



Parocho.

Jniz de Par. ;
Subdelogado ;
Parocbo ;
Eleitor.

Comarcas onda
ha mais elo um Juiz
de Direito.

{i8 -

Substituição tios membros tias .Juntas
de pa,'ochia. - Achando-se o Vigario suspenso
das funcções de Parocho, o Presidente' da Junta
deve convocar ó Vigario interino, para fazer parte
da Junta.

Aviso de i8 de Agosto de i875 á Presidencia de
Pernambuco,

Substituição dos Í1nelnb.·os tias .Juntas
de pa,·ocbia. - Nos casos de falta de Juiz de
Paz, de Subdelegado, e de sacerdote ou eleitor,
para a organização das Juntas de parochia, de
verão ser convocados: o Juiz de Paz do 2. 0 anno
e na falta deste os que se seguirem; um dos
supplentes do Subdelegado, que não estiver im
pedido, e o eleitor mais votado ou os seus imme
diatos na ordem da votação, todos, porém, da
parochia mais proxima daquella em que se der a
falta de taes funccionarios p"élra o fim indicado ;.
e servirá de Secretario cidadão idoneo, nos ter
mos do § 2. 0 do art. 11 do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875.

Avisos de i 7 de Julho á Presidencia da Provincia do
Pará e 4 de êetembro de i875 á do Espirita Santo. (')

Sub!dituição dos lIIlemb.·os das Juntas
,·eviSOI'RS. - O Aviso de 5 de Outubro de 1875,
á Presidencia da Provincia do Rio de Janeiro, e
o de 23 de Dezembro do mesmo anno, á Presi
q.encia de Pernambuco, ambos ácêrca de du
vidas occorridas; .quanto á substituição dos
Presidentes das Juntas revisoras nas comar-'
cas especiaes, onde ha mais de um Juiz de Di
reito, confirmaram a doutrina do art. 28 § 2. 0 ' do

(') o Aviso da 4 de Setembro do 1.875, expedido li Presidencia da Pro
vincia do Espirito Santo, contsm todas as disposições relativas a substi
tuições dos membros das Juntas oe parocbia, quér mencionadas ua Lei c
Regnlamento, quér em diversos Avisos já publicados.
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Regulamento de 27 de Fevereiro do mesmo anno,
declarando que, nos impedimentos dos membros·
effectivos da Junta revisora, devem servir os seus
legitimas substitutos.

Substituição dos membros das Juntas
revisOI·as.- Quando os trabalhos da Junta não
deixarem tempo ao respectivo Presidente para
os da Vara de Direito; deverá passar os desta ao
seu substituto, porquanto o serviço do alistaniento
militar prefere a qualquer outro, salvo o do Jury.

Aviso de 25 de Novembro de i875 á Presidencia da
Bahia.

Snbstitl1iição dos Inelnl)ros das .Juntas
l·evb~OI·as.-OAviso de 28 Dezembro de 1875, ex
pedido á Presidencia da Província do Pará, ap
prova a deliberação tomada pelo Juiz de Direito
da comarca de Gurupá, de passar a presidencia
da Junta revisora ao seu substituto, visto o mes
mo Juiz ter servido como eleitor em uma dag
Juntas de parochia da referida comarca.

Substituição dos membros das Juntas
I·cvisoras. - Nos casos de impedimento de qual
quer dos membros. da Junta, a convocação do
substituto é da competencia do Presidente da
Junta.

Aviso de i3 de Outubro de i875 á Presidencia da
Provincia de S. Paulo.

Substituição dos membl'os das Juntas
l·eviso....·as. - Achando-se impedidos o Delegado
de Policia do termo e seus supplentes, deve ser
convocado o Delegado do termo vizinho per
tencente á mesma comarca ou, na sua falta, os
respectivos supplentes.

Aviso de 28 de Janeiro de i876 á Presidencia da
Provincia de Santa Catharina.

Juiz de Direito.

Juiz da Direito.

Con"oc!\~go dos
substitutos.

Dcl~gldo de Po·
licia.



PrcsidolJLO da Ca·
mara Municipal.

JUI'Y·

Isonç!io do 1'0'
crulamonlo.

HSO -

Substitui~ão dos melnbros dáS "'nnto.§
I·eviso.loos.- No impedimento do Preside,nte, da
Câmara Municipal, para tómar parte nos tra
balhos da Junta, o Presidente desta convocará o
Vereador mais votado ou, na sua falta, os que se
seguirem na ordem da votação.

Aviso de :15 de Novembro ãe :1.875 ao Presidente da.
Junta revisora da COrte.

Sub!Jltiituüção do PlI'OIlllOtOIl' ri'nbl6eo na
Jltmta u·ellis«U"R.- Coincidindo a reui1ião do
Tribunal do Jury com a da Junta pevisora, o
Promotor Publico deve er substituido nesta
pelo seu adjunto ou, na falta deste, por um Pro
motor ad 'wc, procedendo-se de igual modo
quando, por impedimento do Promotor, o ad
junto fôr obrigado a funccionar no Jury.

Aviso de 30 de Dezembro de :1875 á Presidencia de
Pernambuco.

T

Teleg.·aplaos.- Os individuas, com excepção
dos desertores do Exercito e da Armada, que
estiverem empregados em trabalhos de con
strucção e conservação das linhas telegraphicas
do Imperio, não devem ser recrutados, visto es
tarem isentos do serviço militar, segundo o dis
posto no aI'~. 267 do Regulamento approvadq pelo
Decreto n.O 4653 de 28 de Dezembro de 1870., (*)

Circular de 24 de Julbo de :1.875, e Aviso da mesma
data ao J\Iinisterio da Agricultura.

(*) Pola nova Loi do "ecruLameuLo, os empregados nos telegrnphos
oJecLricos gozam das isençqes condicionaes em tempo de Pa,>'. -A,t. LO
§ 3.° n.o ~ da Lei n,O Sl55/l do 2/l dá SeLembro de i87~, e arL. 5.0 § 4."
00 l\eguJamonto de 27 de Fevereiro de :l87lí.



- ·HH.

Tempo de tr'abalIDo d.as Jllntas' revi
soras.- As Juntas podem pro,rogar os seus tra
balhos pelo tempo que fôr sufficiente para to
marem conhecimento dos alistamentos e mais
papeis recebidos nos ultimas dias de reunião,
visto que do art. 27 do Regulamento de 27 de Fe
vereiro de 1875 se deduz que as sessões das
Juntas revisoras podem durar mais de 30 dias,
sendo preciso.

Aviso de 22 de DezeIl1hro de i871.> á Presidencia de
Minas Geraes.

As Juntas podem continuar os seus trabalhos
além do prazo de trint dias, de que trata o art. 27
do Regulamento citado, ind~pendentementê de
autorização da Pre idencia da Provincia, e por
tantos dias quantos forem necessarios para a
conclu ão dos mesmos trabalhos, visto que o
referido prazo é apenas o minimo do tempo em
que as Juntas têm de funccionar.

Aviso de 7 de Janeiro de i876 á Presid.encia da Bahia.

Vide - En,cerramento dos tt'abalhos das Juntas
revisoras.

TeU'IIIIO§ de S.bOi'ilill'$ e enCel.·l'''''!!~llento

dos Uii'~'@S (ias JiullItas. - Os livros para os tra
balhos das Juntas de parochia e revisoras d,e
vem ter um termo de abertura e outro de encer
ramento, que serclo lavrados pelos Presidentes
das Juntas, os quaes tambem rubricarão as folhas
dos mesmos livros.

Avisos de 23 de Julho de i875 ao Presidente da
Junta de alistamento da freguezia de Santa Rita, na
Côrte; de 30 do mesmo mez :i PI'esidencia da Ballia,
de ii de Agosto seguinte ao Presidente Ida Junta de
alistamen to da fl'eguezia de S. Christovão, no muni
cipio d:l Côrte; de i3 de Setemhro rio mesmo anno
às Presidencias do Ceará e Pará. de i8 e 22 do mesmo
mez ás de Pernambuco e Maranhão.

,
Os livros do sorteio devem ser rubricados peJps

JUizes de Direito, Presidentes das Jun~as revi-

PTor0l!ação.

Livros das .Tun.
tas do paro eh ia 'J
revisoras.

'Livros do snr·
teia.



Mcmbr.os U:l5
Juntas.

Prufuroneia.

Jurr·

Proforcncia de·
trabalhes de ;di;
tamunLo;

JunLa d~ ql1alis
lica(lão.

saras) e abertos pelos Secretarias das mesmas
Juntas, segundo o disposto no § 12, 3. a parte dos
Formularias approvados pelo Decreto n. O 5914 do
1.0 de Maio de 1875.

Avi o de :1.2 de Junho de :1.876 á Presidencia da Pro
vincia do Espirita San to.

Tio e sob.'in!lo. - Não de, em funccionar na
mesma Junta.

. Avisosl de 8 de Julho de :1.875 li. P.residencia de Per
nambuco, de i5, 23 e 27 do mesmo mez á 'da Babi3,
de :1.7 e 27, tambem do dito mez, á de Minas Geraes,
de 4 de Setembro e 22 de Novembro á do Espirita
Santo e de 26 de Ou tubro do mesmo anno á do
Piauhy.

Vide) no artigo Impedi:mento por parentesco,
e excepção estabelecida a esta regra.

T.'abalhos das .Juuta's.-:- O serviço do alis
tamento militar prefere a qualquer outro.

Avisos de 8 e 25 de Novembro de :1.875 á Presidencia
da Bahia.

Excepção. - O Aviso de 25 de Novembro de
1875, á Presidencia da Bahia, e o de 30 de De
zembro do mesmo anno, á de Pernambuco, esta·
beleceram excepção á regra ácima, declarando
que o Juiz de Direito e o Promotor Publico devem
ser substituidos na Junta revisora, quando os
trabalhos desta coincidirem com os do Jury.

T!!.'abaDhos da§ o~untas·de p~u'@ebia.

Quando o membro da Junta, que presidir os res
pectivos trabalhos, fór sorteado para o Jury, deve
pedir dis]iensa ao Juiz de Direito, expondo a este
o facto do seu impedimento para servir naquelle
Tribunal.

Aviso de /) de Julbo de i87õ :i Presidencia da Provin
cia do Rio de Janeiro.

Ti's,ba!bos qR,aS JiuRIltas de Iuu'oe .Ria. - O
Juiz de Paz, que os presidir, deve passar ao seu
immediato em votos a presidencia da Junta de
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qualificação, por isso que aquelles têm n prefe
rencia.

Aviso de 26 de Agosto de f875 á Presidencia da Pro
vincia do Espirita Santo.

'!'.·abaibos das Juntas de parochia.-São
de maior importancia que os da classificaçc10 de
escravos, e os E crivães de Paz, que se acharem
servindo nesta como Secretarios, devem ir exer
cer iguaes funcções nas Juntas de parochia.

Aviso de 30 de Agosto de i875 á Presidcncia de
Pernambuco.

Trabalbos das .Juntas de paroclda. - O
Delegado de Policia, quefôr ao mesmo tempo Juiz
de Paz na parochia não pertencente á cabeça de
comarca, e, portanto, isento de fazer parte da
Junta revisora, póde ervir na Junta de paro
chia, pa sando o exercicio de Delegado ao

upplente, quando os trabalhos da Junta não
derem tempo para os policiaes, visto que o er
.0 do -llistamento prefere a qualquer outro.

Avi o de 8 de Novembro de f875 á Presidencia iJa
Bahia.

'1'a'abaUlOS das .Juutas de pall·ochia. 
Não devem funccionar na mesma Junta- pai e
filho, sogro e g nro, irmãos, tio e sobrinho.

Avisos de 8 rir. Julllo de tS-5 á Presidencia de Per
nambuco, de f5, 23 e 27 do we-mo mez á Presiden
cia da Ballia, de f7 c 27 tambem do dilo lllCZ á de
Minas Geraes, de ~ de Setembro c 22 de 'o\'embro
do mesmo anno á do E pirito Santo e de 26 de Ou
tubro á do Piaully.

Excepção.- Si fôr impo si,-el em alguma pa
l'ocl1ias con tituirem-se as Junta sem e com
pôr de parentes nos gráos em que e di im
pedimento, não devem as me. mas Juntas, por
semelhante motivo, deixar de organizar-se, por
quanto não convem demorar o s r""iço do alista-

20

P"eferencia dos
trabalhos do alis
tamento;

Classificação de
escraVO:L

Prererencia dos
trabal h'os do ali,
t:>manlo;

Cargos de Juiz
de Paz e de Dei e
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Impedimento por
parentesco.

Organização das
Junlas com pareu
tes.
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mento, tanto mais quanto tem elle de. ser apu
rado pelas Juntas revisoras.

Aviso de ~ de Setembro de 1875 á Pre iuencia da
Provincia do Espirito San lo.

T.·abalhos das ~lIntas de IUu·ocllia. 
O Aviso de 20 de Agosto de 1875, á Presidencia
elo Rio ele Janeiro, o de 28 do mesmo mez á do
Rio Grande do Sul, o de 4 de Setembro eguinte
á do Espirita Santo, e o de 25 de Outubro ó. do
Pará, declaram que, comquanto estejo. esta
belecido por differentes Avisos, que ha impe
dimento entre parentes para fazerem parte das
Juntas, deve ser mantido o alistamento feito
quando, por ignorancia de taes Avisos, algum o.
Junta, composta de parentes, houver terminado
os respectivos trabalhos, porque essu circum-

tancia não constitue vicio 'substancioJ, e o alis
to.mento tem ainda de ser apurado pela Junta
revisora.

Trabalhos das duntas d~ pa.·ochia. 
As Presidencio.s de Provincia podem expedir in
strucções para o bom andam nto elo serviço do
o.listamento, uma vez que taes instrucções não
forem d.e encontro ao que dispõe o Regulamento
de 27 de Fevereiro el 1875 e nem aCDrretem
de peza ao Ministerio da Guerra.

Aviso de 10 de .Julho da 1875 :i Presidencia da Pro
yineia da Pa rahyba.

TJl'abalbo§ lHas .Jhultas de p~u·oclnia.-O
facto ele não Lerem sielo recebidas pelas Juntas
todas a listas que os Inspectores de quarteirão
lhes devem remetter, como determina o paragra
pho unico do art. 14 do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875, não obsta a que as mesmas
Juntas encetem os seus tro.bo.lhos no dia mar
cado no dito Regulamento.

Avisa de 3 de Agosto de 1875 ao Presidente da Junta
de a.H-tumento da frcguezia ue Sant'Anna, na COrte.
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'l'a'abaGho§ .las Jlunias de pOI'ochi·a.
Quando, por falta de esclarecimentos nas listas
que os Inspectores de quarteirão devem apre-
entar ás Juntas de parochia, não possam estas

i"unccionar, cumpre ás mesmas Juntas syndicar
dos motivos por que taes listas foram apresen
tadas incompletas ou irregulares, o. fim de que

e possa fazer efi"ectiva a responsabilidade da
quelles que para semelhante falta concorreram.

Av iso de 25 d Selembro de de i8715 a Presidencia da
Pruvi /lcia do ~JaranlJão.

Vide - r.OI1W incol1'1t:Jleto elos alistaclos.

Ta'abaBDoo§ das Junias e.Ie po.·oclnia.- O
Aviso de 7 de Dezembro de 1875, expedido á Pre
sidencia do Pará, appl'ova a deliberaçüo, que
tomou a 1l1eSma Presidencia, não só de impôr a
Jlmlta, de que trata o art. 122 § 3. o do Regula
mento de 27 de 1< evereiro do mesmo anno, ao
Subdelegado da fI'egu~zia da Cachoeira e ao da
do Baixo Arary (a mais proxima daquella), por
se haverem recusad a tomar parte nos traba
lhos da egunda reuniUo da Junta de parochia,
como tambem de r.ecommendar ao Chefe de Po
li ia a exp diçuo de ordens terminantes, a fim de
que a falta daquellas autoridades não continue. a
obstar a l'ea,lizaçilo dos tr alJalhos do nlistamento
na referida localidade.

T.'abaibos das Juntas de pa.rocllia. - E'
appl'ovada a multa de 100~OOO, imposta pela Pre
sidencia da Provincia do E pirito Santo aos Pre
sidentes da Juntas de parochia, que deixaram de
reunir-se nos prazos marcados pelas Lei e nos
dias designados para a conclusão ,dos seus tra
balhos; declarando-se ú me ma Presidencia, que
deve 'marcar novo dia para a reunião dus referi
das JunLüs, a fim de ser cumprido o pr ceita da

Listas de fami
lia incompletas, ou
,em esclarecimen
tos.

Recusa dos mcm
lHOS das Juntas em
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Lei, i1ão obstante achaI -se terminado o prazo
l)ara os trabalhos das ditas Juntas.

Aviso de 22 de Maio de i876 á mencionada Presitlencia.

TrabaUD@S «Ias .Duntas ele Blal·ocbia. - O
processo do alistamento deve ficm concluido no
prazo marcado no art. 18 do Regulamento de 27
de Fever iro de 1875, salvo si sobrevierem cir
cumstancias imperiosas que as impossibilitem,
ou a seus membros, de funccionar, caso em que
o Governo providenciará.

Aviso de 14 de Julho de i87õ á Prcsidencia da Pro
vincia das Alagôas.

Ta'abalb@s das Jfll.lilÍas de DlR.IN)cbia.
Devem terminar a tempo de poderem as Juntas
revisoras encetar os seus trabalhos no dia 10 de'
Novembro, conforme dispõe o art. 27 do Regu-·
lumento de 27 de Fevereiro de 1875.

Ayj o de 2i de Agosto de i87::i á Presidencia da
Provincia da Bahia.

'l'1l'all:ulllho§ (~a§ oBijJMias de IUIl.Il'ochia.- O
Aviso de 17 de SetemJ1ro de 1875, expedido á
Presidencia do Espirito Santo, approvou' a de
liberação da mesma Presidencia, de convocar
noya reunião da Junta de alistmnerito de uma
parocbia que deixou de comprehender no alis
tamento, que organizou, todos os cidadãos de 19
a 30 annos de idade, que não pertencem ao Exer
cito e á Armada] devendo tel-os alistado, como
explica o Aviso de 3 de Agosto do m0sme> anno,
expedido ao Presidente da Junta de alistamento
da freguezia do Sacramento, na Côrte.

TI'abalhos das Juntas de piu'ocbia.
Quando a Junta reconhecer que alguns individuas
deixaram de ser incluidos no ali tamento, es
tando nas condições de ser alistados, deve fazer
um additamento ao eu primeiro trahalho , tendo
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em vista o modelo D, annexo aos Formularias
organ~ados para o serviço das Juntas.

Aviso~ de i3 de Setembro de i875 ao Presidente
da Junta de parocbia da Ilba do Governador e de
i de Outubro do mesmo anno ã Presidencia da Pro
vincia de Pernambuco.

Tl'aballlos das Juntas qie IUu·ochia.- Da
data da publicação do alistamento, determInada
pelo art. 20 do Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875, é que decorrem os dez dias para ter
lugar a segunda reunião das Juntas, na fórma
do art. 21 do dito Regulamento.

Avisas de 5 de Agosto de i875 ao Presidente da Junla
de parocbia da Gual'atiha e de i5 do Novembro do
mesmo anno ã Presidencia da Provincia de Sergipe.

Tl'abalhos das Juntas de ·pal·ocbia.- O
AvIso de 11 de Dezembro de 1875 approvou a
deliberação da Presidencia de Sergipe, de man
dar concluir o alistamento de uma parochia, que
se achava interrompido por se ter o respectivo
Vigario recusado a assignar as actas e outros
papeis, visto n10 haver prevalecido o seu pa
recer na interpretação das dispo ições da Lei,
relativas áqLlelle trabalho, fazendo-se nas actas
expressa menção do procedimento do mesmo
Vigario, e ob e1" ou que este devêm ter as ig
nado os mencionados papeis, declarando-se Yen
cido, ou com prote to, conforme se pratica em
todos os corpos collectivos. C)

TI'aba!hos tias oIunta§ de pal'oebia.- Si a
parochia tiver dous districto , pertencendo cada
um á comarca differente, deve a Junta remetter

(') Tratando das Juntas rerisoras, diz o art. 4I ·do Regulamento de 27
do Feveroi'·o de "-875 :

• As Juntas julgarão das roclamações aprosentadas, fazendo Jarrar nos
respectivos autos, polo Secrotario, as competentes deliberaçõos, que sOI·ão
assignadas por todos, sen(lo licito ào vencido assitn o decl(war depois
de assignar, dando nesse caso as razõos que teve para isso .•

Sogunda rounião
dasJuntas tle paro
chia.

Assignatura das
actas.

Di tricto paro
chiai;

Remessa do alis
tamentoá Juutare
visora..
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copIa do alistamento de cada districto á Junta
revisora da comarca a que o districto per
tencer.

Aviso de 1.4 de Setembro de 1.87;} á Presidencia da
Provincia da Rahia.

TI"abaUam!! das Juntas de p8.ll"ochia.- A
falta de descripção de algum incidente na acta
da sessüo da Junta nem sempre torna illegaes
os seus trabalhos, dependendo isso do gráo d
hnportancia da lacuna que se der.

Aviso de 8 de ovembl'o de 1.875 á Prcsidencia da
Provincia da Rahia.

'i'a"&lllbaiho§ dEas Jluntas de I)BII"@chiia . - O
Aviso de 24 de Agosto de 1875, expedido ao Sub
delegado da freguezia cie Nossa Senhora da Con
ceiçtio da Gavea, declarou nuHos os trabalhos da
Junta de alistamento da mesma freguezia, por
se ter a Juúta installado com um Juiz de Paz in
competente, e mandou que fosse convocada
nova reunião, para recomeçarem os trabalhos.

Tn"al)f~1i1Jl6S @la"" Jhnatas de RUu·ocRJãa.
Devem ficar mencionados sómente em duas actas,
uma da primeira reuniüo e outra da segunda,
como explicam os Formularias, organizados m
virtude do art. 141 do Plegulamento de 27 d Fe
vereiro de 1875, para o serviço das mesma
Juntas.

Aviso de 1.7 de clembl'o de 1,875 á Presidencia da
l'rovincia do E pirlto Sauto.

'IPrabaibos das Jlanltas de l)al"Ocllüa.- O
Aviso de 16 de Dezembro de 1875, á Presidencia da
Provincia do Espirito Santo, nega o abono de uma
gratificação, pedida pelo Escrivão de Paz, Secre
tario de uma Junta de parochia, visto que nem a
Lei nem o Regulamento, em virtude elos quaes os
Escrh ães ele Paz são obrigados a servir na
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Juntas de parochiu 1hes marcaram remuneração
ou estipendio algum pelos serviços que prestam
nas mesmas Juntas.

'i'n'abaIlRo§ das .Junta§ u·cvisoras.-Quando
não deixarem tempo ao respectivo Presidente
para os da Vara de Direito, deverá o mesmo Pre_
sidente passar estes ao seu substituto legal, visto
que o seeviço do alistamento militar prefere a
quaJquer outro, salvo o do Jury.

~ Avi os tle 25 de Novembro de i875 á Presidenci~ da
Província da Babia e de i3 de Janeiro de :1.876 á mesma
Presidencía.

TII'abaUllOS da§ .]Juntas I·evâso.·as - Coin
cidindo a reunião da Junta revi ora com a da
Junta de classificaçúo de escravos, deve o
Promotor Publico, de preferencia, assistir aos
trabalhos daquella, que são mais importantes
que os da Junta de classificaçiio, sendo substi
tuido nesta pelo seu adjunto ou, não o havendo,
por um Promotor ad hoe, nomeado pelo Juiz de
Direito, como declarou o Aviso do :Ministeeio da
Agricultuea de 13 de Dezembro de 1873.

Avi o de ia de Novem bro de i875 á Pre idenci~ d~

Provincia do Ceará e de 30 do me mo mez á de Santa
C~lbarina.

Ta'ab611lbo§ «ia§ • UGtas lI"evisol·as.-O Aviso
de 26 de Outubro de 1875, expedido 6. Presfdencia
do Piauhy, declarou que o Promotor Publico niío
fica impedido de tomar parte nos trabalhos da
Junta pelo facto de ser casado com uma irmã
da mulher do Juiz de Paz, Presidente da Junta de
alistamento da respectiva parochia, não só porque
o Promotor não assiste aos trabalhos da Junta de
parochia, como tainbem porque, quando fosse isto
da sua competencia, aquelle parentesco de al
liança nElo o inhibiria de funcciOl'làr na mesm&
Junta, porquanto só e dá impedimento, para e·

Preferencia dos
Lral'alhos do a!is
lamenlo;

Jnry,

P,'efercncia d s
Lrab:l1hos do alis·
lamenLo;
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melhante fim, entre l)ai e filho, sogro e genro,
irmtios, tio e sobrinho, conforme foi explicado
em Aviso de 4 de Setembro do mesmo a11110 á
Presidencia da Provincia do Espirito Santo.

O Promotor Publico deve assistir a todas as
reuniões da Junta revisora.

Aviso de 29 de Dezembro de i875 á Presidencia do Rio
Grande do Sul.

Apur~çãodo alis- T.:abalbos das Juntasrevisol'as. -k'nda
lamento,

que algumas Juntas de parochia não tenham con-
cluido o trabalho do alistamento, não é isto mo
tivo para que as Juntas revisoras deixem de
reunir-se e funccionar na época legal; devendo
as mesmas Juntas, á proporção que forem rece~

bendo os alistamentos das parochias, que se re
tard~ram, proceder á sua apuração.

Aviso de ii de Outubro de i875 á Prcsidencia da
Bania.

Vide - Encerl'amento dos trabalhos elas Juntas
revisoras.

Comarca cJ'e~da

e aiuda não ins13l
lada,

Pro"idencias para
que sejam preeu
eh ida, as falIas;

Pro rogação dos
trabalhos.

TI'aballaos das Juntas I'cvisol'as.-O AvIso
de 9 de Dezembro de 1875, á Presidencía da Bahia,
declara que, emquanto não se effectuar a instal~

lação da nova comarca de Alcobaça, desmem
brada da de Caravellas, os trabalhos do alista
mento das respectivas parochias devem ser
revistos pela Junta de Caravellas, fazendo-se,
porém, a escripturação em livros distinctos, que,
opportunamente, passarão a pertencer áquella
nova comarca.

Tl'abalhos das .Jl~ntasJI'cvisOl'as--Segundo
o disposto no art. 36, n.°1.°, do.Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875, cumpre á ~unta revisora
providenciar de l110do que sejam preenchidas
todas as faltas, que fór encontrando no GorreI' do
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seus trabalhos, e exigir das Juntas de parochia O

cumprimento do a~t. 24 do citado Reg1,1lamento ;
podendo, outrosim, prorogar os mesmos traba-

. lhos pelo tempo quejulgar sufficiente para tomar
conhecimento dos alistamentos e mais papeis re
cebidos nos ultimas dias de reunitio, visto que do
art. 27 do mencionado Regulamento se deduz que
as sessões das Juntas revisoras podem durar
mais de 30 dias, sendo preciso.

Aviso de 22 de Dezembro de :1.875 á Presideneia do
Minas-Geraes.

Vide - Prorogação elos trabalhos das Jantas
revisoras.

Trabalbos das Juntas rcviso'·as.-Compe~
tindo ás Juntas revisoras, pelo art. 36 n.O 1.0 do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, pro
videnciar de modo que sejam preenchidas as
falta encontradas nos trabalhos das Juntas de
parochia, não devem aquellas limitar-se sómente
a tomar conhecimento e decidir os recursos
interpostos, mas sim alterar tudo quanto não
estiver de accôrdo com a Lei n. ° 2556 de 26 de
Setembro de 1874 e com o citado Regulamento.

Aviso de 22 de Dezembro de :1.875 á Pl'esidencia de
Minas-Gemes. .

Vide - Juntas remsoras.

Trabalhos das .Juntas ,·cviso.'as. - As
Juntas revisoras não têm que proferir despacho
algum a respeito dos alistados que nada tiverem
requerido ou reclamado, cumprindo-lhes apenas
apuraI-os, como determina o art. 29 § 1.0 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro ele 1875.

Aviso de 20 de Março de :1.816 á Presidencia da Pro-
vineia da Bahia. .

'I'rabalbos das .Juntas '·.c"isoras. - Na
apuração do alistamento do primeiro anno da
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exe'cução da Lei p.o.255,,6 de 26 de Setempro de
1874, as Juntas revisoras eliminarão os cidadãos
que-pela Lei e disposições anteriores não estavam
sujeitos ao recrutamento, e bem assim tomarão
con.}lecimento das isenções em tempo de paz ou
de guerra, conforme o systema actual, a fim
q.e organizarem as relações de que trata o art. 43
do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, ob
servando o disposto no § 9. o do art. 2.0 da citada
Lei n°. 2556, e tendo igualmente em vista a ultima
parte do mencionado nrt. 43, que determina, que
a Junta revisora organizará uma relação dos cida
üãos excluidos de todo o serviço pela apuração,
'com todas as declarações e observações, sendo
tutlo lançado no livro das actas em uma acta
esp"ec'ial. 1 •

• " ••.1 Aviso de 2~' de D'ezembro de i87ti á Presideucia da
Provincia de Minas Geraes.

vide - 'Relações ol'ganizadas pelas Juntas revi
soras.

Trabalhos das Juntas revisol'as.- Tendo
uma Junta revisora deixado de apurar os traba
lhos de uma Junta de parochia, por não lhe haver
esta r.eIÍíetti-do as listas organizadas pelos In
spectores de quarteirão, e de que trata o para_
grapho unic0 do art. 14 do Regulamento de 27 de
Fevereiro de '1875, mandou-se que a mes~a Junta
revisora de novo se reunisse para tomar conhe
clmento dos trabalhos da dita'parochia, por isso
que não competia a esta remetter áquella as re
feridas listas.

Aviso de li de Maio de i876 á Presidencia da' Provin
cia do Piauhy.

Trabalhos das .Juntas revisoras.-l'endo
as Juntas revi:soras de reunir-se de novo, a fim de
tomarem-c_onh.~ciJírlento dos traba,.lhos.das Juntas
de parochia retardatf;l.:r:~a&;-o prazo do, prt.· 40 ~o



- i63-

Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, para se
apresentarem as reclamações concernentes ás
ditas parochias, deve ser contadõ da data da nova
reunião, por isso que as mesmas Juntas revisoras
só podem tomar conheolmento das rl:lclamações
em vista da apuração das respectivas parochias.
.,

Aviso de 2~ de Maio de 1876 á Presidencia da Pro
viucia do Espirlto Santo.

Typ0gJ°apbos. - No primeiro anno da execu- AlisLamento.

ção da nova Lei do recrutamento gozam do favor
da Lei de 7 de Dezembro de 1830, devendo, porém,
as Juntas de paroohia incluil-os nas relações
que organizarem, fazendo constar na casa das
observações as isenções que tiverem.

Aviso de /l'de Agosto de 1871S ao Presidente da Junta
de alistamento da freguozla de S. José, no municipio'
da COrte. .

v

Vantagens.-Os voluntarios, que se apresen,- Volu~tarios.

tarem para o serviço do Exercito no exercicio de
1876 a 1877, têm direito ao premio e mais vanta-
gens da Lei n. o 2623 de 13 de Setembro de 1875,
que fixou as forças de terra para o referido exer-
cicio. '

Circular de 2il de Agosto de 1876.

Vaqueiro. - O Aviso de 29 de Setembro de
1875, expedido â Presidencia de Santa Catharina,
deolara que, nos termos do art. 1,.0 § 3,.0 da Lei
n. o 2556 de 26 de Setembro de 1874, goza de
isenção condicional em tempo de paz, devendo
entretanto ser alistado, um vaqueiro, oapataz ou

"'feitoI' de fazenda de gado, que produ-za cinooen
ta ou mais crIas' annualmente.

Isençlles condi-
cionaei.
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v'et-cador.- Sendo ihcompativel'o exercicio
simultaneà de Vereador e Juiz de Paz, deve 01. 0

Juiz de Paz deixar o exercicio de Presidente da
Camara Municipal e servir de preferencia na
Junta de parochLa.

I •

Avi o de 8 de Novembro de f871S á Presidencia da.
Provincia da. Bahia.

Vercado.'cs.- No primeiro anno de execução
da nova Lei do recrutamento, as Juntas devem
pr0peder, a respeito dos Vereadores, nos termos
do § 2. 0 do art. 9. 0 do Regulamento de 27 de Fe
vereiro de 1875.

Aviso de 23 de de Agosto de 1875 á Presldencla. da
Província de Sergipe.

Os Vereadores devem ser incluidos no alis
tamento) porquanto da legislação relativa ao re
crutamento, e anterior á Lei n. O 2556 de 26 de
Setembro de 1874, não resulta claramente isenção
do serviço militar em favor dos individuos que
occupam cargos de eleição popular.

Avisos de 30 de Agosto de 1875 á Presidencill de Per
nambuco e de ii de Outubro do mesmo anno á das
Alagõas.

Si tiverem isneç5es a seu favor, as Juntas de
parochia devem, não obstante, incluil-os no ulis
tamento que organizarem, fazendo oonstar na
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casa das observações taes isenções, para que as
Juntas revisoras tomem dellas conhecimento.

Ayisos de 3 e 5 de Agosto de :l8i5 aos Presiden~es.das
Juntas de alistamento das freguezias do Santlsslmo
Sacramento e de S. José, no mumcipio da pOrte; de 1.9
e 30 do mesmo mez ás Presidencias da Dabla e Peroam
b~co~ de~, i7, 2~ e 29 de Setembro do dit9 anno ás.de
?limas Geraes, Espiri to Santo, Santa Catharma e Dabla.

Voluntal'ios.-Os que se apresentarem para
o serviço do Exercito no exercicio de 1876 0.1877
têm direito ao premio e mais vantagens da Lei
n.O 2623 de 13 de Setembro de 1875, que fixou as
forças de terra para o referido exercicio.

Circular de 25 de Agosto de i876.

Voltmtal'ios.-Emquanto não se proceder ao
sorteio na fórma da legislação nova, e, portanto,
não cessar o actual systema de recrutamento,
póde ser dispensada a folha corrida, exigida pelo
art. 65 do Regulamen to de 27 de Fevereiro de 1875 .

Circular de 25 de Agosto de i876.

Voto dos membros da Junta de pal'o
ebia.-Vide- Parecer dos membros das Juntas.

,

Premio o "anta
gens aos yolunla·
rios.

Folha corri.la.
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ADDITAMENTO AO REPER1'ORIO.

Contl'ibuição pecami&U'illl.-Vide-Instruc
ções de 11 de Fevereiro e de 30 de Setembro de
1876, annexas a este Repertorio.

Juntas (te parocltia.-Si as autoridades que
forem chamadas pelo Presidente de uma Junta,
para fazer parte da mesma, não aceitarem o con
vite, o mesmo Presidente exigirá a exhibição de
pt'ovas que ju tifiquem a recusa, a fim de trans
mittil-as ao Governo, para julgaI-as e deliberar
sobre a imposiçuo das penas comminadas no Reg.
de 27 de Fevereiro de 1875.

Avisos de 9 e VI de Sotembro de i876 ás lun tas de
alistamento das freguezias de Paquetá e Irajá.

Juntas l'cvisOI'lMI e de sou·teii@.-O Aviso
de 19 de Setembro de 1876, á Presidencia do Rio
Grande do Sul, explica que as attribl1içães das
Juntas revisoras nua são as mesmas das Juntas
de sorteio.

Juntns de sOI'teio.- Os trabalhos feitos pelas
Juntas de sorteio, apezar de não terem aind~ sido
fixados os contingentes de que trata o art. 55 do
Reg. de 27 de Fevereiro de 1875, devem ser man
tidos e·utilisados pelas mesmas Juntas quando,
depois de marcados os referidos contingentes, se
reunirem novamente para proseguirem os traJ)a
lhos e ter lugar o sorteio.

Aviso de 20 de Setembro de :1871) ao Presidente da
Provincia do Pará.

Ilultas.- Ao cidadão que não aceitar a no
meação, feita pela Junta de parochia nos termos
do § 2.° do art. 11 do Reg. de 27 de Fevereiro
de 1875, para servir de êrett'lrio da mesma

Recusa cm to·
IDar parte nos tra
balhos das Junlas;

Alulla.

Attribuiçõos das
Juntas.

Trabalhos pre·
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chia.
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tal.

Tompo do ser.
Tiço no Exo"rcito.

EscriT1io priYa.
tivo do Jury.
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Junta, não é applicavel a multa estabelecida em
caso semelhante para os Escrivães de Paz.

Aviso de U de Setembro de i876 á Presidencio. de
Sergipe. '"

Ilultas.- E' approvada a multa de 5015000, im·
posta pela Presidencia do Maranhão, aos mem
bros da Junta de alistamento da freguezia do
Senhor do Bom Fim da Chapada, por não ter a
referida Junta procedido ao alistamento no tempo
marcado pela mesma Presidencia

Aviso de 20 de Setembro de i876.

~llIltas.- Vide - lnstrucçõe:> de 30 Setembro
de 1876, annexas a este Repertorio.

Pracas de policia.- As que estiverem su
jeitas ào sorteio, devem contar para os 6 annos
de serviço, a que são obrigados os voluntarios e
os sorteados não refractarios, o tempo que já ti
verem servido nos corpos de policia, observada,
porém, a disposição do art. 131 do Reg. de 27 de
Fevereiro de 1875.

Aviso de 19 de Setembro de i876 á Presidencla do
Rio Grande do Sul.

Secl'etal'io tia .Junta. D'evisol'a.- Si a no
meação, feita nos termos do art. 26 do Reg. de
27 de Fevereiro de 1875, recahir sobre o Escri
vlio privativo do Jury, não deve este exercer as
funcções de Secretario da Junta quando os tra
balhos desta coincidam com os daquelle tribunal,
podendo, em tal caso, o Presidente da Junta de
signar outro Escrivão para servir na mesma,
como o autoriza o citado art., e na conformida
de da dou trina estabelecida por diversos Avisos,
com relacão ao Juiz de Direito e ao Promotor
Publico. .

Aviso de 22 de Setembro de 1876 á Prcsidencia do
Ceará.

Sllbstitlli~ão pessoal. - Vide - lns trucções
de 11 de Fevereiro de 1876, nnnexas a este Re
pertorio.
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COLLECÇÃo DOS AVISOS
..

EXPEDIDOS

PELO MINISTERIO DA GUERRA.'

PARA A EXECUçlo

DA NOVA LEI DO RECRUTAMENTO.

EM ::I DE ABRIL DE 1875.-Aos PRESIDENTES D~

PROVINCIA.

Dá providencias para a execução do Regulamento de 27 de Feve
reiro de i87/S.

Circu1ar. - Ministerio dos Negocios da Guepra,
- Rio de Janeiro, 3 de Abril de 1875.

Illm. e ExPl. Sr.- O art. 8.° do Regulamento
que baixou com o decreto. n.O 5881 de 27 de Fe..l
vereiro proximo passado, determina que no dia 1.o.
de Agosto de cada anno se proceda em todas as
parochias do Imperio ao alistamento dos cidadãos
para o serviço do exercito- e da armada. E' por
tanto/urgente que V. Ex. recommendeao Juiz-de
Paz mais votado de cada parocbia dessa Provinda
a fiel observancia do art. 13 do mesmo Regula
mento, de fórma que no dia 1.0 de Julho proximo
.futuro, impreterivelmente, sejam affixados em
todas as parochias editaes nos termos do dito
art. 13; convindo' igualmenté que V. Ex. offic~e ás
demais alltori'dades (o Subdelegado e o Paro.cl\o)
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que compõem as Juntas de alistamento em todos
as parochias (art. 10), e ao Juiz de Direito, De~
legado de policia e Presidente da Camara Muni~
cipaI, que formam as Juntas de revisão em todas
as cabeças de comarca (art. 26), declarando a
cada uma dessas autoridades que o Governo es
pera e oonfia d!3 sua ~\3d.iQllÇãOe ~elo p...elo serv~çà.
publico, que as referidas Juntas estarao funcclO
nando nas épocas marcadas no citado art. 8.° e
pos art$. 27 e 32 d9 RegulaJ;D.entp. '

v". Ex. providenciará para que os Inspectores de
quarteirão remettam no devido tempo aos Juizes
de Paz Presidentes das .Juntas de alistamento, as
listas de que trata o' paragrapho unico do art. 14,
e bem assim ordenará ás diversas autoridadeS
locaes que prestem áquelles l?residentes as in
formações. que por ellés forem exig.idas na con-:
formidade desse mesmo artigo .
. Os livros mencionados nos arts. 18 e 19) e os for
mularios a que se refere o § t,o do art. 141,'serão'
remettidos opportunamente desta' côrte, segundo
os modelos que se estão organizando, ou será
V. Ex. autorizado a mandar fazeI-os ahi nessa
Erovincia, Aonf.orme os mesmos modelos, que
então lhe sérão enviados. ,
, A ausencia, por emquanto, de taes livros e for~

mular:ios não emoaraça de modo algum que desde,
jã se vão fazendo nes's~ Provincia os trabalhos
preliminares indispensaveis para a execução do
art. 8.° çlo Regulam~nto. na-devida época;- e que
V. Ex'. exp~çá suas orden~ aos Juizes q.e Paz mais
votados, como acima ficou recommendado, para
que cumpram o dispost() no art. 13.

I Vão agora ... exemplares 'da Lei e Regulaml;lnto
para o serviço do recrutamento, os quaesV. Ex.
fará distribuir pelos ínembros das Juntas dê alis~
tamento e revisão.
, Finalmente, serido o objecto do presente Aviso
da maior transcéndencià, conta o Governo que
V. Ex. n:ão se'poupará a esfórços e empregará
todaa'suasolicitúde, para que i1essa Provincia a,
ex~cução dq "pova Lei do r'ecI'utamento tenha
lugar sem o emprego dos meios repressivos que
a Lei estabelece. " "

Deus Guarde 'a V. Ex,- Joã9 Jos.~ de Oliveira
Junquei1"a. - Sr. P,resideD;te, da, Pro,:\ncia de ....

J"<l'\:AP~
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EM 11 DE MAIO DE 1875. - Aos ruIZES D);; DIREITO DA

CÔRTE.

, Dá providencias para execução do Regulamento de 27 de Feve
reiro de i875 lli!- parte relativa á réunião das juntas de revisão,

Circular.- Ministerio dos Negocios da Guerra.
-Rio de Janeiro, 11 de Maio de 1875.

O art. 8. o do Regulamento, que baixou com o
Decre to n. o 5881 de 27 de Fevereiro proximo pas
~ado, deteq:nina que no dia 1.0 de .Agosto de cada
anno se proceda em todas as Parochias do Im
perio ao alistamento dos cidadãos para o serviço
do exercito e 9-a armaàa. E devendo, para fiel
observancia do art. 13 do mesmo Regulamento,
ser no dia 1. o d~ Julho proximo futuro, impreteri
velmente, affixjldos em todas as paroéhias editaes
nos termos do dito art. 13, declaro a V. S. que
o Goverpo ei3pera e confia de sua dedicação e
zêlo pe19 servtço publico, que como Presidente
da Junta de Revisão não deixará de concorrer
por sua parte para que elIa funccione nas épocas
marcadas nos arts. 27 e 32 do Regulamento.

Os livros mencionados nos arts. 18 e 19, e os
formularias a que se refere o § 1. o do art. 141
serão distribuidos opportunamente.

Remetto a V. S. dous exemplares da Lei e
Regulamento para o serviço dó recrutamento.

Deus Guarde a V. S.-João Jos~ de Oliveira
Junqu(3ira.-Sr. Dr. Juiz de Direito ....

EM 11 DE MAIO DE 1875.- Aos JUIZES 'DE PAZ MAIS

VOTADOS' DAS FREGUEZIAS DA CÔRTE.

Dá providencias para execução do Regulamento de 27 de Feve':.
reiro de i875 na pafte relativa á reunião das Juntas de alis
tamento,

Circular.- Mirlisterio dos Negocias da Guerra.
R io de Janeiro, 11 de Maio de 1875 .

. O art. 8. 0 do Regl,llamentÇ) que haixou com o
:p~creto ~. o 5881 de 27 de Fe'x'ereiro proximo :pas-
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sado determina que no dia 1.0 de Agosto de cada
anno se proceda em todas as parochias do Im
perio ao alistamento dos cidadãos para o serviço
do Exercito e da Armada. E', portanto, urgente
que o Juiz de Paz mais votado de cada parochia
desta Côrte, para fiel observancia do art. 13 do
mesmo Regulamento, providencie de fórma que
no dia 1.0 de Julho proximo futuro, impreterivel
mente, sejam affixados em todas as parochias
editaes nos termos do art. 13; e o Governo espera
e confia de sua dedicação e zelo pelo serviço
publico que a Junta de allstamertto, que terá de
ser por Vm. presidida, estará funccionando na
época marcada no citado art. 8.°

Os livros mencionados nos arts. 18 e 19, e os
formularios a que se refere o § 1.° do art. 141
serão distribuidos opportunamente.

A ausencia, por emquanto, de taes livros e for~

mularios não embaraça de modo algum que desde
já se vão fazendo os trabalhos preliminares in
dispensaveis para a execução do art. 8.° do
Regulamento na devida época; e que os Juizes
de Paz mais votados observem o disposto no
art. 13.

Remetto a Vm. dous exemplares da Lei e Re~

guIamento para o serviço do recrutamento.
Finalmente, sendo o objecto do presente Aviso

da maior transcendencia, conta o Governo que
Vm. não se poupará a esforços, e empregará toda
a sua solicitude para que a execução da nova Lei
do recrutamento tenha lugar sem o emprego dos
meios repressivos que a Lei estabelece.

Deus Guarde a V. S.- João José de Oliveira
Junqueira.- Sr. Juiz de Paz mais votado da Fre-
guezia de...... .

Na mesma conformidade se expediu circular
aos Vigarios das Freguezias da Côrte.
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EM 13 DE MAIO DE 1875.- Aos PRESIDENTES DE

PROVINCIA.

Dá providencias sobre a substituição do parocho da Junta de alis
tamento.

Circular.- Ministerio dos Negocios da Guerra"
- Rio de Janeiroí 13 de Maio de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex. paraseuco
nbecimento e devidos effeitos, que no caso de ve
rificar-se a falta do Parocho, ou sendo este
estrangeiro, ou não havendo outro sacerdote na
freguezia, que possa ser chamado para membro
da Junta incumbida do alistamento dos cidadãos
para o serviço do exercito e da armada, devRrá
o Juiz de Paz, Presidente da referida Junta, em
cumprimento ao disposto no art. 11 do Decreto
n. o 5881, de 27 de Fevereiro do corrente anno,
chamar o eleitor mais votado e na falta deste os
que se seguirem na ordem da votação.

Deus Guarde a V. Ex.- João José de Oliveira
Junqueira. - Sr. Presidente da Provincia de. , ...

EM 7 DE JUNHO DE 1875.-Ao CHEFE DE POLICIA
DA CÔRTE.

Declara como devem proceder os Inspectores de Quarteirão a res
peito das listas que tem de apresentar, para servirem de base
ao alistamento.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 7 de Junho de 1875.

Com os seus oflicios de 25 e 26 de Maio pro
ximo findo remetteu-me V. S. os que lhe diri
giram os Subdelegados do Lo districto da fre
guezia de Santa Rita e do 2. o ·da de S. José,
ponderando: este a conveniencia de fazer-se
imprimir em avulso aparte do novO Regulamento,
para o s.erviço do recrutamento, que tem de ser
cumprida pelos Inspectores de Quarteirão, II fim
de distribuir,,:,se pelos ditos Inspectores no intuito
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(te facilitar o respectivo trabalho; e aquelle a de
mandar-se organisar um modêlo para as listas
dos mesmos inspectores, de que trata o artigo 14
:paragrapho unico do referido Regulamento, e
imprimil-as para serem distribuídas pelos chefes
de familiá que as têm de encher, cOIT).o se pra
ti-cou no recenseamento da população do Jmperio,
e se procede periodicamente a respeito das listas
chamadas de familia. \

Em resposta declaro a V. S. para seu conhe-
c,imento e devidos e1Ieitos: .

1.° Que nã0, é necessaria a publicação isolada
mente daquella parte do Regulame.nto, não só
porque este foi publicado por toda-a imprensa, e
oorveimpresso.aqalcancede todos l comotambem
poI'lfue sua distribuição em avulso foi feita com
profusão por todas as comarcas e parochias aos
membros das Juntas de alistamento, révisão e
sorteio.
. 2. o "Que, não tendo os Inspectores outra incum
bencia mais do que remetter ao Presidente da
Junta de alistamento as listas dos indIviduas re
sidentes no seu quarteirão, comprehendidos os
ausentes que éstiv'erém nas condições de ser
alistados, isto é, cuja idade seja a exigida na lei,
e não lhes competinp.o conhecer das isenções
que os cidadãos ,tiverem a seu favor, e sim á
Junta, a quem cabe esta attribuição, fazendo
constar na casa das óbservações da lista que êlla
tem de organisar (artigo 16) as isenções que os
alistados possuirem e os possam eximir do ser
viço militar, devem os Subdelegados de policia
ordenar aos Inspectores que exijam dos chefes
de familia do j3eu quarteirão listas.eontendo os
nomes, sobrenomes, idade, filiação, lugar do
nascimento e de residéncia de todos os nacionaes
que habita"'em no mesmo quarteirão, ê cuja idade
fôr de dez8nove a trinta annos incompletos no

~ primeiro alistamento a que se vai proceder, e de
dézenove annos completos nos alistamentos pos
teriores.

Deus Guarde a' V. S.-João José de Oliveira Jun
-queira.- Sr. Chefe de Policia interino da Côrte'.

Com circular da mesma data remetteu-se copia
·deste Aviso ás Presidencias de Provincia. para
seu conhecimento e devidos effeito~.

~.:f\:.I'I:J"d'
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ElIr 8 DE JUNHO DE '1 75. - Ao PRE 'IDENTE~ DE

PRO INCIA.

Declara como se dlWI' fazer a scripturação das Juntas de paro
chia e de !'e\'j ão, na ausencia ~emporaria dos JiYros marcados
no Regulamento de 27 de Fe, ereiro de !875.

Circular - Ministerio dos Negocios da Guerra.
--Rio de Janeiro, 8 de Junho de 1875.

IlJm. e Exm.' Sr.- Podendo acontecer, por
qualquer circumstancia, ou demora nos Correios
que o~ livros que mandei preparar aqui, e nas
Provincias para os trabalhos das Juntas de alista
mento e de re.visão, nUo cheguem a tempo a todas
as comarcas e parochia ,não sirva i to de em
baraço aos referido trabalhos, que impreterivel
mente devem ter lugar nas épocas determinada
no Hegulamento de 27 de Feyelleiro d'este anno,
e assim muito recommendo a V. Ex. que expeça
neste enLido as suas ordens ás autoridades
competentes para que, na au encia temporaria
<lo mencionados livros, seja a escripturaçtío da
Juntas feita em cademo , e depois lançada' nos
livro , quando este chegarem a seos'destino .

Deu!". Guarde a V. Ex.- João José de Oliveira
Junrj1leÚ'a, - SI'. Pre iden te da provincia dé .....

EM 21 DE J UNHO DE 1875. - Ao PRE IDEI TE DE

PROVINCIA.

Corrige o erro typogl'aphico havido na irnpre' ão do fi gulamenlo
de 27.de Fe\'ereiro de !875, cujos exernplare so dislribuíram.

Circular. - Ministerio dos Negocios da Guerra
- Hio de Janeiro 21 de Junho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., para seu
cmhecimento e para o fazer constar ás Juntas de

alistamento c de revisão des a Provincia, que no
~ 2.· do art. 9.° do Regulamento d 27 de Fevereiro

2:1
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ultimo deve ler-se Lei de 7 de Dezembro de 1830~

e n50 de 1870, como, devido a erro typographico,
está impresso nos exemplares remettidos para
essa Provincia. \

Deus Guarde a V. Ex.- João José de Oliveira
Junqu&ira.- Sr. Presiden'te da Provincia de ... ' ..

EM 28 DE JUNHO DE 1875. - Ao PRE5II}ENTE nA

PROVINCIA. DO P RANA.

Sohre a substiluiçii.o do Parocho nas Jl1Rtas ele alislaiRealo.

Ministerio dos Negocios da Guerra.~ Rio de Ja
neiro, 28 de Junho de 1875.•

Illm. e Exm. Sr.- Em seu oftJeio n. a 80 de 7 do
corrente, diz V. Ex. que por Aviso circular de 13
de Maio proximo passado foi resolvido que nafaltn
do Parocllo ou outro sacerdote brazileiro paro.
constituição das Juntas, que têm d proceder ao
alistamento dos cidadãos para o. erviço do Exer
cito e da Armada, seja convocado o leitor mais
votado da parocbia, e na sua falta o immediato
na ordem de vo tação, mas havendo nessa Pro
vincia duas parochias que não têm na actual
legislatura eleitores competentemente reconhe
cidos, por estarem as :'espectivas eleições pen
dentes de dec~s'ão da Camara dos Srs. Deputados,
consulta V. Ex. como se deve, em taes paro
chias, prover a substituição.

Em resposta declaro a V. Ex., para seu conhe
cimento e de-vida execução, cflll,e na falta de
eleitores na parochia, onde igualmente nilo haja
Parocho ou outro sacerdoté brazileiro para con
stituição das referidas Juntas, de-verá o Juiz de
Paz, Presidente da Junta, convocar o eleitor mais
votado da parochia mais proxima, procedendo na
falta ou impedimento deste do modo dete'rminado
na citada circular de 13 de Maio.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias.
Sr. Pr@sidente da Provincia do Par'oná.
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EM 2 DI,;; JULHO Dli: 1875. - Ao PRESIDE. TE DA

PROVINCIA DE SERGIPE.

Declara por quem davom ser presididas as Juntas de alistamento
nas parochias onde ainda so não procedeu á eleiçilo para Juizes
de Paz.

Ministerio d s Negocio da Guer1'a.- Rio de
Janeiro, ~ de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao officio n. I) 12,
de 28 de Maio ultimo, em que V. Ex.. consulta por
quem serão presididas a Juntas de alistamento
nas parQchias de Nossa Senhora da Conceição
de Riachuelo e Sant'Anna do Aquidabam, recen
temente creadas nessa ProYlncia, e onde ainda se
não procedeu á eleição para Juizes de Paz,
declaro a V. Ex., para seu conhecimento e exe
cução, que os 2. os Juiz s de Paz e na falta destes
os immediatos na ordem da votação, das paro
chias mais proxirnas áquella onde ainda não ha
Juizes de Paz, caso em que se acham as mencio
nadas no seu dito ofticio, devem ser ohamados,
para pre idir os trabalhos das referidas Juntas
de alistamento.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias. - r.
Presidente da Provincia de Sergipe.

EM 2 DE JULHO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA

PROVINCIA DA BAHIA.

SO:Jre a substi tuição 'dos Juizes de Paz Presidentes das Jua tas de
alistamento. .

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 2 ele Julho ele 1875.

lllm. e Exm Sr.-Emresposta ao ofiicio n.O 214
de 10 de Junho findo, em que V. Ex. communicou a
este Ministerio que, não havendo Juizes de Paz
na freguezia de Nossa Senhora da Conceição da
Baixa Grande, por não se ter ainda procedido aUl
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á eleição, determinára que a Junta da parochio
de Sant Anna do Camisão, de que havia sido des
membrada aqueDa, inclui no eus trabalhos
os individuos que pertencerem ú mencionada
parochia, declat'o a V. Ex., pa ra seu conhe
cimento e devidos effeito ,que na falta de Juiz de
Paz para presidir os trabnlhos da Junta de ali 
tamento deye V. Ex. determinar que o 2.° Juizde
Paz, ou os immedintos em falta duquelle, dapuro
chia mais proxima á em que ntlo 11a tues auto
ridad ,pre idam aIli os trabalho. de que e
trata, podendo assim a Junta de alistamento da
parochia de ossa Senhora da Conceiçüo SeI"
presidida por- um dos Juizes de Paz da de Santa
Anpa do Camisüo.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque ele Caxias .,-SI".
Presiaente da Provincia da Bahia.

. I

EM 5 DE JULHO DE 1875.- Ao PRESIDENTE D.\ f'no
VINCIA DO RIO DE JAfl:ErRO.

Resolvendo algumas duvidas sobre a execução do Regulamenfo
de 27 de Fevereiro de :1.875.

Ministerio dos Negocios da Guerru. - Rio ele
Janeiro, 5 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.- Em officio d 18 de Junho
proximo findo, trazendo V. Ex. ao conhecimento
deste Ministerio as duvidas su citadas por di
versas autoridades des a Provincia sobre a exe
cução do. nova Lei e Regulamento do recruta
mento para o serviço do Exercito e Armada,
communica ter dado as seguintes decisões, que
submette á approvação do Governo Imperial:

1. a Que a sub tituição do Parocho no sua falta
ou impedimento já se acha resolvida pelo Aviso
Circular de 13 de Maio ultimo;

2. a Que o Juiz de Paz a quem compete presidi!'
a Junta parochiaI da Freguezia de Cord iro , e
que se acha no exercicio do cargo de Subdele
gado, de que é proprietario, devia passar a Sub
delegacia ao seu supstituto, e naquelle caracter
assumir a presidencia da Junta;
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3." Que o alistâmento deye comprGhendel' SÓ
mente os Brazileiro', que estiverem na con
diçõe do art. 9. o § 2. o do Regulamento approyado
pelo Decreto n o 5881 de 27 de Fevereiro do
corrente anoo, ficando m vigor as leis, que
i eotam O, colonos e outro e::;trangeiro na tu
ralisados;

4. a Que, endo incompatlvois os cargos d Juiz
de Paz e Vereador, nao póde aqu 11 acceder ao
convite para a reuniôes da camara, e sendo
sorteado paro o JUl'Y dmante o trabalho~ da
Junta, deye pedir dispensa, expondo ao Juiz de
Direito o facto do itupedimento. •

o me mo offi ia tambem V. Ex.. con~ulta pC'r
conta de quem devem correr a de pezas com a
publicaçao dos editaes, e se o Prore sares Pu
blicas e tão ou não excluido do ali tamento

Em re posta dedal'o a V. Ex., para eu conhe
cimento e govel'l1o, que ficam approvada as refe
ridas decisãe , e que a despeza com aquelIa
publicação pertencem ás Camaras Municipaes,
vL·to ter sido a elIas commettida pelo art. 19 do
Regulamento re p ctiyo a de peza que e tem de
fazer com o expediente da Junta ele alistamento
e ele revi tio, e bem a im que os professor s
publicos deyem er excluidos do ali tanJento nilõ
obstante nlio haver lei ex.pre a a tal respeito.

Deus Guarde a V. Ex.-Duquede Caxias.- r.
Pre idente da Provincia do Rio de Janeil'o.·

Com circulRr da me ma data remetteu- e ópio.
deste Aviso ás Presidencias das demais Provin
cias para seu conhecimento e fins convenientes.

EM 8 DE JULHO DE 1875. - Ao PRESIDE~TE DA

PROVINCIA DE PER1\Ai\lB cO,

Sobre a incompalibilidade por parentesco entre lllrmbros ·da
Junta d parochia.

Ministerio dos Negocio ela Guerra.-hio de
Janeiro, 8 d Julho de 18'"'5.

lllm. _ E.'m. Sr. - _ cU'O o recebimento do
off1cio que V. Ex. dirigiu a e t MinisLel'Í< 'oh



-182 -

n. G 180 d~ 8 de_JW1;ho ultimo, <.:ommuni~ndQ

haver o Juiz de Paz da fl'eguezin do Limoeiro
consultado se podia como tal presidir a Junta de
parochia para alistamento do Exercito e Armadà,
quando Da fórma da lei devia fazer parte da me ma
Junta o Subdelegado do di tricto, que é seu filho,
e em solução ao me mo officio, declaro a V. Ex.
que fica approvada a delib ração que tornou de
responder que, dando-se da I parte do mesmo
Subdelegado incompatibilidade para funccionar,
devia ser chamado em seu lugar o respectivo
substituto, que se achasse desimpedido, na fórma
do disposto no § 1.0 do art. 11 do Regulamento
D. o 5881 de 27 de Fevereiro deste anno.

Deus Guarde a V. Ex.-Duquede Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia de Pernambuco.

EM 10 DE JULHO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA

PROVrNCIA DA PARAEYBA.

Sobre a execução do Regulamento de 27 do Fevereiro de 1875, na
parte 1ela tiva a InsjJeclores de quarteirão, bem como sobre a
exp~d~ção de inslruc~ões para. o bom andamento do serviço
do aI istaOlento.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 10 de Julho de '1875. .

Illm. e Exm. Sr.-Accuso o recebimento do
afficio n." 1 7 de 9 de Junho ultimo, com que
V. Ex. submetLe á consideração do Governo
Imperial [} Instrucções organizadas pelo Chefe
de Policia interino dessa Provincia para execução
do Regulanlento de 27 de Fevereiro deste anno,
na'pnrte relativa aos Inspectores de quarteirão,
e em resposta declam a V. Ex. ,Ipara seu conhe
cimento e fins convenientes:

1. o Que as funcções daquelles Inspectores, na
execução do mencionado Regulamento, estão
determinadas no paragrapho unico do art. 14 do
mesmo Regulamento, como ficou explicado no
Aviso expedido em 7 do dito mez de Junho ao
Chefe de Policia interino da Côrte e por cópia
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remeUidb ás Presidencias de Provincia Gom.
Aviso Circular da mesma data, competLndo aos
mesmos Ins pectores prestar aos Presidentes 'das
Juntas de alistamento as il1/ormações que por
elles forem exigidas na conformidade do citado
artigo.

2.° Que, não obstante ser o dito Regulamento
explicito, não só na parte em que menciOl;J.a a
incumbenciados Inspectores de quarteirão, como
nas em que enumera as attribuições das Juntas
e das demais autoridades que intervêm na sua
execução, este Ministerio não se opporá a que
em qualquer Provincia se expeçam instrucções
para o bom aridamento do serviço do alistamento,
uma vez que não vão ellas de encontro ao que
dispõe o citado Regulamento e nem acarretem
despezas ao mesmo Ministerio.

Deus Guarde a V. Ex.-Duquede Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia da Parahyba.

EM 14 DE JULHO DE 1875. - AO P·Fl.ESlDE'NTE DA'

PROVINCIA DAS ALAGÔAS.

Sobl'e diversas duvidas na execuç:J:o do Regulamento dlil 27 de
Fevereiro de i875. .

Ministerio dos Negocios da Guel'ra. - Rio de,
Janeiro, 14 de Julho de 1875.-

Illm. e Exm. Sr.- Em officio n.O 88 ele 9 de
Junho pl'oximo passado submette V. Ex. ÚUppl'O
vação deste Ministel'io as seguinte deci ões, que
deu, em soLução ás duvidas suscitadas pelo Juiz
de Paz Pl'esidente da Junta. de ali tamento da pa-
roch·ia do. capital dessa Provincia: ,

1.° Que as praça de PoLicia, ujo engajamento
na Provincia é por quatro anno ,e.stüo no caso
de ser alistadas,dev ndo o ali tamento ser feito
na parochin, séde do respectivo orpo.

2.° Que os tunc ionarlos publicas, geraes e
pr'ovi11ciaes, 111enore . de lrintLl nnno , devem ser
incllliclos 11e alistamento gera.l, !lIDa vez crue nüo

I



- l84 -

estejam comjJreh mUdo' nas isenções e:::;pec)ft
cadas na Lei.

3. o Que as Juntas pal'ochiaes devem concluir
o processo do ali tom nto no prazo marcado no
art. 18 do Regulam nto -de 27 de Fevereiro des
te anno, alvo se sobrevierem circumstancias im
periosas que as impossibilitem, ou a 'eus mem
bros de funccionar, caso em que o Governo
providenciará.

4. o Que na falta do Parocho, ou sendo e te es
trangeiro, e não havendo outro Sacerdote na
fIieguezia, que pos a er chamado, deverá er
convocado o el'eitor mal votado e na falta deste
os que se eguirem na ordemda votação, segundo
o disposto no Aviso Circular de 13 d Maio ultimo.

De tudo inteirado declaro a V. Ex., em respos
ta, que ficam approvadas as referidas decisões,
devendo porém os Professores Publicos ser ex
cluidos do alistamento geral, não ob tante não
haver Lei expy;essa a tal respeito, conforme já
dei conhecimento a V. Ex. em Aviso Circular de
5 d.o corr'ente.

Deus Guardeu V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
PI'e idenle ela Provin ia dos Alagõas.

EM 15 DF.: JULHO DE 1875. - AO PRESIDENTE DA

PROVrNCLA DO PARÁ.

Autorizando n. .Junta de [lal'oclli,1 dll. Yil/a rio chn.\'o·· a funccional'
nn. C,1S,1 da Call1al':t~lu:licir,11c11l. mesma viIJa..

Ministerio dos i'egocio da Gu rru. - Rio de
Janeiro, 15 ele Julho li 18T.

Illm e Exm. Sr,- TeJ'ldo' V. Ex,. eommunicado
a este Minislerio em eu ofTIcio) sob' n .o 157, de 12

. de JunllO proxilOo findo, que por não haver Igreja
Matriz cu ont'ruquDlquce \lU Villa dcChllvesJ onde
deya fUlle ional' Q Junta de nlistamento de cida
Jtios'jeDra o SPl'vir,:o elo EXE'}'C'ilo' ciD Arma 10,1'6-
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solvêra que a mesma JunLase reunae trabalhe em
uma das salas da Camara Municipal da dita Villa,
declaro a V. Ex., para seu conhecimento e gover
no, que fica approvada aquella deliberação.

Deus Guarde' a V. Ex.- Duque de Caxias. -Sr.
Presidente da Provincia do Pará.

EM 15 DE JULHO DE 1875.-Ao PRESIDE. TI!: DA

PROVINCIADE PERNAMBUCO.

Resolve duvidas sobre o alistamenlo para o serviço do Exercito
e da Armada, suscitadas pela Presidencia da Provi ncia de
Pernambuco.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 15 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.- Em oflicio n.o 199 de 21 de
Junho ultimo submette V. Ex. á appl'ovação
deste Ministerio as seguintes decisões, que deu
ás duvidas uscitadas pelo 1.0 Juiz de Paz da pa
rochia de Timbaúba, relativamnte ao alista
mento a que se vai proceder no dia 1.0 de Agosto
proximo futuro:

La Que, \listo prevalecerem no primeiro alis
tamento as isenções marcadas nas Leis e dis
posições anteriores ao Regulamento n.O 5881 de
27 de Fevereiro deste anno, como se acha ex
presso no § 2.° do seu art. 9.°, e paragrapho
unico do art. 115, não devem os cidadãos casados
ser incluidos no dito 1.0 alistamento, excepto os
que voluntaria ou legalmente estiverem sepa
rados de suas mulheres, e não prestem a estas
protecção, conforme o art. ~.o do Decreto de 2 de
Novembro de 1835, que nesta parte restringiu as
Instruccões de 10 de Julho de 1822.

2. a Que a expressão - graduado - refere-se
áquelles que têm graduação scientifica.

Em resposta declaro a V. Ex. que ficam ap
provadas taes decisões, por estarem conformes
~ letra e ao espirito da Lei e Regulamento expe
didos para o alistamento rio Exercito e da Ar
mada.

24
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Quanto á consulta por V. Ex. feita no flnal do
citado officio - e a i enção favorece áquelles
que têm graduação scientifica, quér esta seja
adquirida no Imperio quér fóra.delle -, declaro a
V. Ex. que, sendo o fim da isenção deixar que
SP- appUquem ás profissões que demondam co
nhecimentos especiaes aquelles que têm um
titulo scientifico, tanto importa que esse titulo
seja adquirido em uma Paculdade Nacional como
estrangeira, para aproveitar o fovor da Lei; de
vendo, entretanto, esta isenção só ter effeito em
relação áquelles que, graduados em Faculdade
estrongeira, tiverem sido approvados em exame
pl'estado perante Faculdade Brazileira.

Deus Guarde a V. Ex.-Duquede Caxias.- Sr
Presidentg da Provincia de Pernambuco.

EM 15 DE JULHO DE 1875.- AO PRESIDE TE DA

PROVINCIA DA BAIlrA.

Sobre a incompatibilidade, por parentesco, entre membros da
Junla de paro !lia.

Ministerio dos Negocios da Gucrra.-Rio de
Janeiro, 15 de Julho de 1875.

Illm. e Extn. Sr.-Communicondo V. Ex. no
seu officio de 25 de Junho ultimo, haver o Dele
gado do termo de Valença con uItado se exi Le
incompatibilidade para os trabalhos da Junta de
alistamento da parochia de Guerem" entre o Viga
rio e o Subdelegado, visto ser este considerado
e reconhecido por aquelle como seu filho' declaro
a V. Ex., para os fins convenientes, que, dando-se
effectivamente da parte ,lo mesmo Subdelegado
incompatibilidade para funccionor deve ser cha
modo em seu lugar o respectivo substituto, que

e achar desimpedido, na fórma do di posto no
§ 1. o do art. 11 do Regulamento n. o 5881 de 27 de
Fevereiro deste anno, e segundo já se resolveu
em caso onalogo por Aviso ao Presidente de Per
nambuco de 8elo corrente.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. - Sr.
Presidente ela Provincia ela Bahia.

~d"d'\:F'd'
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EM 15 DE JULHO DE 1875.-AO PRE5IDENTE DA
PROVINClA DA BAHIA.

Declara como se deve proceder na falta de eleitores na parochia,
onde igualmen te não haja parocho ou outro sacerdote hrazilei
ro para constituição da Junta de alistamento.

Mini terio dos Negocios da Guerra.- RLo de
Janeiro, 15 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao seu officio de
3 do corrente, sob n.O 231, em que V. Ex. parti
cipa que tendo o 1. ° Juiz de Paz da freguezia de
Nossa Senhora da Conceição do Curralinho, nessa
Provincia, consultado a quem devia chamar para
3.0 membro da JLmta de alistamento, se estiver
impos ibilitudo o respectivo Parocho por occa
sião dos trabalhos visto não haver ainda eleitores
naquella freguezia respondera que dada seme
lhante hypothese cumpria ser chamado o Juiz de
Paz immediato em votos, e submette tal decisão
á consideração deste Ministerio, declaro a V. Ex.
para seu conhecimento e governo, que na falta
de eleitores, na parochia, onde igualmente não
haja Parocho ou outro sacerdote brazileiro para
constituição das referidas Juntas, deverá o Juiz
de Paz, Presidente da Junta, convocar o eleitor
mais votado da paroehia mais proxima, proce
dendo na falta ou impedimento deste do modo
determinado no Aviso Circular de 13 de Maio
proximo findo.

Deus Guarde a V. Ex. -Duque de Caxias. -Sr
Pre 'idente da Provincia da Bahia.

EM 15 DE JULHO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO ESPffiITO SANTO.

Resolve algumas duvidas sobre a execução do Regulamento
de 27 de Fevereiro de i87t1.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 15 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., para seu
conhecimento e em resposta ao seu officio D.O 15
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de 2 do .corrente) que ficam approvadas as de
cisões que deu ás duvidas suscitadas pelo 2.° Juiz
de Paz da parochia de Santa Leopoldina, relativa
mente ao alistamento a que se vai proceder no
1.° de Agosto proximo futuro:

1. a Que, estabelecendo o § 1. o do art. 11 do
Regulamento de 27 de Fevereiro ultimo que, na
falta ou impedimento de qualquer dos membros
da Junta de alistamento servirá o 1.0 substituto
que estiver desimpedido, cumpria ao mesmo 2. °
Juiz de Paz, que nessa qualidade funccionava na
Junta de qualificação de vbtantes por impedi
mento do 1.°, dar disso sciencia ao 3. o Juiz da
Paz, para que este presida a dita Junta de alis
tamento, até a conclusão dos trabalhos da de
qualificação de votantes.

2. a Que deve ser consideradapara base dos tra
balhos da Junta de alistamento a divisão que tem
sido observada para a qualificação de votantes da
dita fregllezia, visto que os limites desta, tendo
sido alterados por diversas leis provinciaes não
foram ainda approvados pelo Diocesano.

Deus G1.!arde a V. Ex.- Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia do Espirito Santo.

EM 15 DE JULHO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO.

Autorizando a Junta da parocbia da villa de Saquarema a
funccionar na casa da Camara Municipal da mesma Yilla.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Juneiro, 15 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.--Tendo V. Ex. com o seu
oflicio de 6 do corrente, submettido á consideração
deste Ministerio, cópia do que em data de 25 de
Junho anterior dirigiu a essa Presidencia o 1.o Juiz
de Paz da freguezia da villa de Saquarema, pon
derando os inconvenientes que se podem dar com
a reunião da Junta de alistamento na Igreja matriz
da dita freguezia, por ser esse lugar além de
distante da povoação, muito sujeito a epidemias e
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baldo de recur.sos. declaro a. V. Ex., puru seu
conhecimento e governo que fica autorizado a
designar a êasa da- Camara Municipal daquella
villa, para nella se reunir e funccionar a referida
Junta.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia do Rio de Janeiro.

EM 17 DE JULHO DE 1875.·- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIADO PARÁ.

Sobre a sub tituição dos membros das Juntas de parocbia.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 17 de Julho de 1875.

lllm. e Exm. Sr.-Confirmando b meu tele
gramma desta data, declaro a V Ex. que nos
casos de falta de Juiz de Paz, de Subdelegado e
Sacerdote ou eleitor para a organização das
Juntas de alistamento, deverão ser convocados o
Juiz de Paz do 2. o anno e na falta deste os que se
seguirem, um dos supplente' do Subdelegado
que não estiver impedido, e o eleitor mais votado
ou os seus immediatos na ordem cl,a votação,
todos porém da parochia mais proxima áquella
em que se der a falta de taes funccionarios para o
fim indicado, e servirá de Secretario cidadão
idoneo, nos termos do § 2. 0 do art. 11 do Regu- _
lamento de 27 de Fevereiro ultimo.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia do Pará.
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ErvI 17 DE JULHO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE MINAS-GERAES

Sobre a incompatibilidade, por parentesco, entre membros das
Juntas de pal'ocbia.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 17 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Comm Llnicando V. Ex. a
este Ministerio em oflicio datado de 6 do corrente,
que declarara ao 1.0 Supplente da Subdelegacia
da parochia do Rio do Peixe nessa provincia que
sendo seu sogro o respectivo 1.0 Juiz de Paz,
não podiam servir conjuncLamente na Junta eI;lcar
regada do alistamento dos cidadãos para o serviço
do Exercito e da Armada) e que devia convidar
outro Supplente da mencionada subdelegacia,
de conformidade com o disposto no art. 'li § 1.0
do Regulamento de 27 de Fevereiro de te anno,
e consultando se na referida Junta póde func
cionar o Escrivão do Juizo de Paz, que é parente
de um dos membros della; declaro a V. Ex.
quanto ao primeiro ponto que, deve ser convo
cado 02.° Supplepte e na falta deste o que se
seguirem, e que a respeito do segundo, dando-se
incompatibilidade da parte do Escrivão para
funccionar na Junta, se deve proceder de confor
midade com o § 2.° do citado art. H.

Deus Guarde a V. Ex.-Duquede Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia de Minas-Geraes.

EM 20 DE JULHO DE 1875.- AO PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO.

Declara que as Juntas de parochia devem reunir-se no dia L o de
Agosto, embora o edital de convocação tenha sido afixado de
pois da época determinada no Regulamento.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de
Janeiro, 20 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Respondendo ao oflicio da
tado de hontem, em que V. Ex. participa que o
Juiz de Paz da freguezia de Nossa Senhora da
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Conceição da Sebastiana, em Nova Friburgo, ten
do, por demora do Correio, recebido o Regula
mento de 27 de Fevereiro ultimo e o re pectivo
Formulario a 11 do corrente mez, affixou nessa
me~lTta data o edital da convocação dos intere -

ados para o alistamento, de que trata o art. 8.°
do dito Regulnmeoto, e consulta se póde reunir a
Junta no dia 1. o de Agosto ou trinta dias depois da
affixa.ão do edital, declaroa V. Ex., para seu
conhecimento e fins onvenientes, que deve effe
ctivamente realizar-se no dia 1.0 de Agosto a reu
nião da Junta de alistamento.

Deus Gunrde a V. Ex.-Duquede Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia do Rio de Janeiro.

EM 21 DE JULHO DE '1 75. - AO PRESIDE TE DA
PROVINCIA DE GOYAZ.

1);í provilleIlci~s sobre a reunj~o das Juntas de parochia, e solve
duvidas áccrca. da substituIção do Pal'ocllo na mesma Junta.

Ministerio do Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 21 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Em offieio n. ° 59 de 10 de
Junho ultimo, accu ando o recebimento do Avi o
Circulnr de 3 de Abril anterior) ao qual acompa
nharam 2'16 exemplare ela Lei e Regulamento do
recrutamento pura o Exercito e Armada, commu
nica V. Ex. haver providenciado, para que o
nlistmnento seja feito no dia 1. o de Agosto, de
conformidade com a dispo içàes da referida Lei,
recommendndas por e te Mini terio no dito Aviso
Circular.

E ponderando V. Ex. que simllhante ordem
talvez não possa ser cumprida em certa locali
dades, que, por muito di tantes da capital, não
tertio d lia onhecimento com a precisa antece
dencia, consulta como deve proceder a talre8
I eito, bem como no cnso dA. falta absoluta, que e
dÁ, de A. erdotes em nlg11mn t'regueziu .
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Em resposta declaro a V. Ex., quanto ao pri
meiro caso, que na:::; parochias longinquas o Juiz
de Paz, Presidente da Junta, deve, logo que tenha
conhecimento do disposto na referida Circular,
convocar a reunião da mesma Junta com as for
malidades prescriptas no dito Regulamento; e que
quanto ao segundo caso, já foi resolvido pela
Circular de 13 de Maio proximo passado.

Deus Guarde a V. Ex. -Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia de Goyaz.

EM 23 DE JULHO DE i875. - Ao JUIz DE PAZ
MAIS VOTADO DA FREGUEZIA DE SANTA RITA.

Declar:1 que os livros das actas das Juntas de parochia devem ter
u,m termo de abertura e'outro de encerramento.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 23 de Julho de 1875.

Declaro a V. S., para seu conhecimento e em
resposta ao seu officio de 17 do corrente, que os
livros das actas da Junta de alistamento para o
serviço do Exercito e Armada devem ter um termo
de abertura em que se consigne o numero de fo
lhas rubricadas e outro de encerramento, con
forme V. S. propõe no seu referido officio.

Deus Guarde a V. S.-Duque de Caxias.- Sr.
Juiz de Paz mais votado da freguezia de Santa
Rita.

EM 23 DE JULHO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DA BAHIA

Resolve diversas consultas sobre o alistamento para o serviço do
Exercito e Armada, e declara que ha incompatibilidade entre
dous irmãos para funccionarem na mesma Junta.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de
Janeiro, 23 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Em seu officio no" 243 de 14
do corrente submette V. Ex. á consideraçâo deste
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Ministerio as seguintes decisões que deu a di
versa ~onsultas feitas pelo Vigurio da freguezia
ele Nossa Senhora da Conceição da Feira, ne sa
provincia, relativamente ao tI' balhos da Junta
de alistamento de cidadãos para o Exercito e
Armada, que se tem de reunir no dia L° de Agosto
prox~mo vindouro: I

1.a Que o Regulamento de 27 de Fevereiro não
estabelecendo incompa ibilidade entre parentes
para os trabalho. da referida Junta de ali ta
menta, podem nella s rvi~ dous irmãos;

2.a Que emquanto o Inspector de quarteirão nao
tiver titulo legal nem e tiver juramentado não
poderá exercer o cargo e serem acceitos os seus
trabalho : caben lo ao Subdelegado pro' idenciar
em tempo para r ilo hayer falta nos que dizem re 
peito á Junta, assim como que pelo art. 122
§ 2. o do citado ReguJamento e tão o Inspectore

ujeitos a penas quando não cumprirem as obri
gações do § unico do art. 14;

3. a Que a JunL~ não deye uiar- e por simples
aU gações, e quando tomar conhe imento de al
guma reclamação, cumpre-lhe proceder de ac
côrdo com o art. 16 do mesmo Regulamento;

4. a Qu O Inspector de quarteirão, desde tIue
não gozar de alguma da isençõe dos arts.
2.° e 7.°, e estiver nas circum tancias do art. 9.°
e seus paragraphos, deve er incluido no alista
mento, por isso que o cargo o não isenta;

5. a Que não ob tunte ser Domingo o dia 1.0 do
mez de A.g0 to deve a Junta installar- e e co
meçar seus trabalhos nesse dia, porque a 'm
expressamente o determina o art. 8.° do ditú
Regulamento.

Em resposta declaro a V. EX. que ficam appro
vadas as referidas decisões, com 3xcepção,
porém, da primeira, por isso que, tendo o Aviso
de 8 do corrente estabelecido a incompatibilidade
entre pai e filhos para funccionarem nas Juntas
de alistamento, nas me ma condições e acham
0& irmãos.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque ele Caxia .
Sr. Presidente da Província da Bahia.



/

- L\:J!~ -

EN! 27 DE JULIIO DIi: 1875. - Ao PRESIDE rE !JA
PROVINCIA DE SERGfPE.

Declnra que os Parocbos devem minislrar gralui lamente as infor
mações e documentos requisitados pelasJunlas de alislamento
e de revi~áo, ficando salvos os direilos parochiaes pela cer
tidões que passarem a requerimento das parles.

Ministerio dGS Negocio da Guerra.- Rio d
Janeiro} 27 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex. para s u
conhecimento e em solução á consulta con tant
do seu officio n.O 22 ele 8 elo corrente, que, nu
ex.ecução ela Lei e Regulamento para o erviço
do Exercito e Armada, devem os Parocho mi
nistrar gratuitamente as informações e docu
mentos que forem requisitados pelas Juntas de
alistamento e revisão para o conveniente anda
mento dos seus trabalhos, ficando, porém, salvos
os direitos parochiaes pelas certidões que as
partes requererem para fundumeJ\ltar uas recla
mações, visto que taes direitos têm uma existen
cia~toda peculiar, e não estão comprehendidos
nas disposições do art. 139 do referido Regula
mento.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.- SI'.
Presidente da Provincia de Sergipe.

'EM 27 DE JULHO DE 1875.-Ao PRE IDE 'TE DA
PROVINCIA DE SERGIPE. '

olvendo duvida na execuçào do Regulamento de 27 de Fe
verei ro de i875.

Ministerlo dos Negocios da Guerra.--Rio de
Janeiro} 27 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Declaro a V. Ex. para seu
conhecimento e em solução ao seu officio n.O 21
'de 7 do corrente, que ficam approvadas as se
guintes decisões dadas por essa Presidencia ás
duvidas suggeridas pelo Juiz de Paz, Presidente
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da Junta de ülLstamellLo ela pal'ochia de Villa·Nova
nessa Pl'ovincio.:

La Que, 1:\ vista do § 2,0 do ar!.', 9,0 do Regula
mento de 27 de Fevereiro ultimo, não devem ser
alistados, no primeiro anno da execução do
mesmo RegLilamento, o.s cidadãos, embora ca
sados, que tiverem isenções para o serviço mi
litar por qualquer disposição anterior; e que,
não t- ndo o referido § 2.° feito menção daquelies
a que a Lei de 26 de Seterpbro de '1874 concedeu
isençuo no seu art. 1.0 devem elles ser incluidos
no alistamento, procedendo a Junta a seu res
peito, conforme dispõe o art, 16 do dito Regula-
mento. .

2.° Que, embora pela divi8ão ecclesiastica per
tençam li freguezia diversa os habitantes, do
Brejo Gr~nde e outras ilhas visinhas devem elles
com tudo ser alistados na parochia a que perten
cem civilmente, tendo-se em vista a divisão
estabelecida pelo Decreto n. O 2099 do 1.0 de Fe
vereiro de 1873.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- Sre
Presidente da Provincia [le Sergipe.

EM 27 DE JULHO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DA BAr-HA.

S'JJvenelo divel'sas duvidas na execução do Regulamento de 27 ele
Fevereiro de 1875.

r

MinisLerio dos Negocios da Guerra.- Rio d'
Janeiro, 27 de Julho de 1875. -

Illm. e Exm, Sr. - Com o seu ofticio n. o 242
de 14 do corrente submette V. Ex. á conside
ração deste Ministerio as seguintes decisões .que
deu á diversas consultas feitas pelo Juiz de Paz,
PresidE\nte da Junta de alistamento da Freguezia
de Nossa Senhora da Conceição do Almeida:

La Que o Regulamento de 27 de Fevereiro des
te anno, não estabeleceu incompatibilidàde de
parentesco entr'e os membros da dita Junta.
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2. a Qu os trabalhos da mesma preferem u
C[uaesquer outros, e quando não J)ossam estes
ser desemp~nhados pela autorida e q,JJe serve
de membro da Junta, devem ser feitos pelos seus
immediatos.

3. a Que o Escrivão que servir de Secretario da.
Junta não póde deixaI-a para acudir a serviço
diverso; devendo a autoridade dar-ll e substituto>
Da fôrma da lei para ter exercicio emquanto durar
o impedimento do effectivo.

4. a Que devem ser alistados todos o individuas
da parochia que estiverem na. condições do
art. 9.° do citado Regulamento, ainda que exer-
çam empregos. I

Em resposta declaro a V. Ex. que são appro
vadas as 2. a e 3. a deci ões; que quanto á 1. a

dA,-se incomnatibilidade ntre os membros da
Junta quando entre elles ha parentesco, comojá foi
resolvido para caso semelhante p r Aviso de 15
do corrente, dirigido a V. Ex; e que quanto <.\
4. a decisão devem ser exceptuados os Profes
sores Publicas, como tambem já foi decidido por
Aviso de 5 do dito mez, expedido á Presidencia
da :ProvinCia do Rio de Janeiro e por cópia en
viado a V. Ex. com Circular da meEma data.

Deus Guarp.e ti V. Ex.-Duque ele Caxias.
Sr'. Presidente da Provincia da Bahia.

EM '27 DE JULHO DE 1875.- Ao PRESIDErJTE DA
PROvrnCIA DE jVlINAS GERAES.

,
Declara qlle, nas Parochias, em que forem estrangeiros os res

pectivos Vill'al'ios, e só houver eleitores' e peciaes, podem ser
estes convocados para substiluil-os nas Juntas-de alistamento.

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de
Janeiro, 27 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Consultando V. Ex. ,em /
officio de 13 do corrente, si nas par0chias, em
que forem estrangeiros os respectivos vigarios,
e só houver eleitol'es especiaes, de:verão ser

te chamndos, para fazer PUf't das junta.' d .
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nlisl'~ '}onlo ('O cldndüo paro. o ser l~o cio Exer
cito ,~\ ~macl' : uma vez que o Avi o Circular de
13 de, iaio finJo, estélbelecendo a substituição
por esta fórma, não especificou si o eleitor cha
mado ~)odcria ser especial, nos casos em que
não houvesse eleitores geraes; declaro a V. Ex.
para seu conhecimento e fins convenientes, que,
na hypothese de que se trata, podem ser con
vocados eleitores especiaes, por isso que estes
tambem servem durante a respectiva legislatura,
na fórma do, Decreto n. o 565 de 10 de Julho de
1850.

Deus Guarde a V. Ex.-'Duque ele Caxias. - Sr.
Presidente da Provincia de Minas Geraes.

EM 27 DE JULHO DE 1875.- Ao PHESIDENTE DA
PROVINCIA DE MINAS G-ERAE .

Sobre a substituição dos membro das Juntas de Parochia.

Ministerio dos Negocios da Guerrn.-Rio de Ja
neiro, 27 de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Em seu officio datado de 13
do corrente communica V. Ex. a este Ministerio
que o 1. 0 Juiz de Paz da Freguezia da Saude lhe
participára que, sendo o re pectivo Parocho es
trangeiro, e não havendo naque11e Municipio
sacerdote nacional, nem eleit0res geraes ou espe
ciaes, para substituirem o mesmo Parocho na
Junta de alistamento dos cidadãos, que tem~de

servir no Exercito e Armada, can viciára, na
fórma da Circular de 13 de Maio proximo pas
sado, um do seus supplentes, espaçando para
esse fim o edital de convocação e declarando
tambem a V. Ex. que o Subdelegado da mencio
nada Freguezia ê seu irmão, e o 1. 0 Supplente
casado com uma tia sua; consulta V. Ex. s
podem est€l.S tres funccioné\rios constituir aditia
JUl1ta ou si ha entre e11es incompatibilidade.

Em resposta declaro a V. Ex. :
1. o Qu, m ub tituição 0.0 paro ho, d "e 01'



198 -

cl'·:1m:1.do, nu [alta de eleiL "es nrt Puro 'lliD, o
eleitoI' mais \'oLado, ou, quan I impcrlill0, os
Cjue se s -guil' lU na ol'dem da voLação, da paI' 
'l'tiD mai proxima, como está e tabele ido POl'
AYÍsos de 28 de Junho ultimo e 17 do ol'l'enLe,
expedido ao Presidentes das Provincias do Pa
raná e Pará, sendo que a falta de Po.rocho nUo

ro. motivo para o dito Juiz de Paz e pa ar a con
vocação da Junto., que impl'eterivelmenLe dev
reunir- e no dia 1. o de Agosto proximo vin
douro.

2. o Que lIa incompatibilidade entre o liLo Juiz
de Paz, o Subdelegado da Freguezia e o r s
pecLivo 1. o Supplente, que s5.o paren te , pora
runccionarem l1a Junto.; devendo, porto.nto, ser
convocado o 2. u Supplente da Subdelego.cia, ou
os que se seguirem, no impedimento deste, con
forme já se decidiu sobre caso similho.nte pOI'
Aviso de 17 do corrente, dirigido a e sa Pr-si
dencitl .

Deu Guarde a V. Ex.-Duquc cll~ Caxias.- '1'.
Presidente da Pl'ovincia de Minas Geme .

EM 2 DE JULHO DE 1875. - Ao PRE 'lDE 'TE DA
PROVINClA DE MINAS GERAES.

Declara cllle no ea os de impedimento do Juiz de Paz, para pre
sidir a Junta de Parochia, deve ser convocado o immedialo
que estiver desempedido.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
J-aneiro, 28 de JUlllO de 1875.

Illm,. e Exm. Sr. - Em officio n ..0 39 de 21 do
corrente communica V. Ex. que havendo o Juiz
de Paz da freguezia de S. Gonçalo do Pará con
sultado o que lhe cumpria fazer, visto ter a Junta
de qualificação de votantes da mesma freguezia
de reunir-se a 29 deste mez para os trabalhos
elos cinco dias consecuUivos, e no 1. o de Agosto
pr0ximo a Junta de alistamento para o Exercito
e Armada) devenlo ambas ser presididas por
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eU nn 4U1.l1idüd de Juiz tI. Paz mnis yotado,
respondêra úqueUa nutol'idode que de pl'efe
1 encio devia adiU!' paI' cditnes a I'euníüo da Junta
de qualificaçEio, dando começo nos trabalhos da
de alistamento no dia deter·minado.

Em resposta declaro a V. Ex., que em ca o
imilhantes, de impedimento do 1. o Juiz de Paz

pal'a funccionar na Junta de ali tamento, deve
ser onyocado para substituil-o o imm diato que
estiver desempedido, nos termos do § 1. o do
art. 'li do Regulamento de 27 le Fevereiro de te
anno.

Deu Guarde a V. Ex. -Duque de Caxias.
1'.- PI' ~ idcnt.e da Provincia de i\linas Gerae .

EM 30 DE JULlIO DE 1875.-Ao ClIEFE DE POLICIA
-DA CÔRTE.

obre a ubslilui\ão dos Jui:l:es de Paz nas Junlas de alislamenlo.

fini terio d s N gocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 30 de Julho de 1875.

Declaro a V. S., em respo ta ao seu oftici
n. o 306 de 29 do corren te, que na fórma do qu
está e tab lecido, a Junta de alistamento da !'re
guezia de Nossa Senhora da Conceição da Gavia,

nde não ha ainda Juizes de Paz eleito , devêra
ser pre idida pelo 2. o Juiz de Paz da freguezia
de S. João Baptista da Lagôa, mas achando-se
impexiidos tanto este como o do f. o anno, de" ,
na conformidade do Regulamento, a Junta da
freguezia da Lagôa ser presidida pelo 3. o Juiz de
Paz, e ne te sentido já recebeu Bste MiI1i teria
officio desse funccionario em data de 28 tambem
do corrr'ente, e comqllll1i,Çando igualmente haver
convocado o 4. o Juiz de Paz para presidir a JUIlta
na freguezía da Gavia. .

Nestes termos, bem procedeu o Juiz de Paz do
3. o anIlO da Lagôa, devolvendo ao Subdelegado
da fI' guezia da Gavia as r la 5es que este lhe
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remette1'a, por n<1o lhe competir o p1'e~idencia 0.'1
Junta desta freguezia' convindo, portanto, que
V. S. declare 10 mesmo Subdelegado, para sua
sciencia e devidos fins, que a Junta da freguezia
da Gavea vai ser presidida pelo Juiz de Paz do
4. o anno da freguezia da Lagõa, ao qual devem
ser remettidas, pelos Inspectores de Quarteirão,
as listas dos individuas residentes naquella f1'e
guezia, comprehendidos os aus811te que esti
verem nas condições de ser alistados, conforme
determina o paragrapho único do art. 14 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro deste anrio.
:-,Deus Guarde a V. S.-Duque de Caxias.-Sr.

Cnefe o. Policia da Côrte.

EM 30 DE JULHO DE 1875. - Ao JUIZ DE PAZ, PRE
SIDENTE DA JUNTA DE/ALISTAMENTO DA FREGUEZIA
DA GLORIA.

Sobre a substituição do Parocho na Junta de alistamento., ,

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 30 de Julho de 1875.

- Accuso o recebimento do of.ôcio que V. S. me
dirigiu em 28 do corrente, e fico inteirado da re
solução que tomou, nos termos da Circular de 13
de Maio ultimo, de convocar, para servir' na
Junta de alistamento dessa freguezia, oj eleitor
mais votado, em Sl bstituição do Parocho, que é
estri ngeiro, e na falta de sacer,dote brnzileiro,
que possa fazer parte da mesma Junta.

Deus Guarde a v. S. - Duque ele Caxias. - Sr.
Juiz de Paz, Pres,idente ela JlU1ta de ali tamento
da freo'uezia da Gloria.

\
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EM 30 Dg JULHO DE 1875.- Ao 3.° JUIZ DE PAZ
DA FREGUEZIA DA LAGÔA.

Sobre a subslHuiÇ<10 dos Juizes de Paz nas Juntas do alislnmento.

Ministerio dos Negocias da Guerrll.- Rio de
Joneiro, 30 de Julho de 1875.

Accuso 11 recepção do officio de V, S. de 28 do
corrente, e fico inteirado de que, no impedimento
do '1. o e 2, o Juizes de Paz dessa freguezia, assu
miu V. S. o presidencia da Junta de alistamento,
que ahi tem de funccionar no proximo mez de
Agosto, nos termos do Regulamento de 27 de Fe
vereiro ultimo, e bem assim que, nestas condi
ções, não podel1do ir V. S. presidir a Junta da
t'reguizia de Nossa Senhora da Conceicão da
Gavêa, passou, para este fim, ao Juiz de"Paz do
4,° anno dessa freguezia, visto nüo haver naquel
la Juizes de Paz eleitos, o exemplar da Lei do
Recrutamento e respectivo Regulamento, o livro
de actas e mais papeis destinados ú Junto. da
mencionada t'reguezia da Gavea.

Deus Guarde a V. S,- Duque de Caxias.
Sr. Juiz d Paz do 3. o anno da f'reguezia de S. João
Baptista da Lagôa.

EM 30 DE JULHO DE 1875.- Ao JUIZ DE PAZ DO
3.° ANNQ I)A,FREGUEZIA DE S. JOÃO BAPTISTA, DA
LAGÔA.

Dà providencias para a execução do paragrapho unlco do art. ii
do Regulamento de ~7 de Fevereiro d~ i875.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, ao de Julho de 1875.

Em resposta ao offl.cio de 28 do corrente em
que V. S. me communica não ter até aquella data
recebido as listas de que trata o paragrapho unico
do art. 1.4 do Regulamento approvado por Decreto
n. o 5881 de 27 de Fevereiro ultimo apezar de ha
veI-as requisitado pela segunda' vez do Subdele
gado dessa f.reguezia, declaro a V. 8-. que o

26
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citado paragrapho unico é bem explicito e não
deixa duvida quanto á competencia dos Inspecto
res de quarteirão para a remessa das referidas
listas aos Presidentes das Juntas de ali tamento,
não tendo, portanto, V. S. necessidade de exi
gil-as do Subdelegado, de quem, entretanto, bem
como de qualquer outra autoridade local e de
quaesquer pe sôas dessa freguezio. V. S. poderá
requisitar as informações de que carecer nos ter
mos do dito art. 14.

A Lei n. o 2556 de 26 de Setembro de 1874 e o
Regulamento ele 27 de Fevereiro ultimo para exe
cução da referida Lei foram publicados em todas
as gazetas de maior circulação, correm impres
sos ao alcance de todos, alem de que a sua di tri
buição foi ampla; e, interessando a todos em
geral, não devem ser iO'norados.

Cumpre, portanto, que V. S. exija dos Inspecto
res de quarteirão dessa freguezia a execução do
paragrapho un ico do art. 14 do Regulamento de 27
de Fevereiro deste anno, communicando oppor
tl1namente a este Ministerio as faltas que por
ventura se derem, a fim de que possa ter lugar a
applícação das penas comminadas no § 2. o do
art. 122 e no art. 125 do mencionado Regulamento.

Deuf:i Guarde a V. S.- Duque de Caxias.
Sr. Juiz de Paz do 3. o anno da freguezia de
S. João Baptista da Lagôa.

EM 30 DE JULHO DE 1875. - Ao JUIZ DE PAZ PRESI
DENTE DA JUNTA DE ALISTAMENTO DA PAROCHIA
DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DA GAVEA.

Sobre a substituição do Parocho na Junta de alistamento.

Ministerio dos Negocias do. Querra.~ Rio de
Jl:),ueiro, 30 de Julho de 1875.

Em fªspostl'J. ao officio que V, S. me dirigiu em
data de h~t1tem, commul1ioando que SE! ficha
grª,v~m€lnte enfermo Ç) Vigariq da fileguezia de
No~fS&'Senhora da Conoeição da. Gavea, onde não
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reside outro Sacerdote brazileiro, e consultando
o que lhe cumpre fazer para que a Junta de que
V. S. é Presidente e que tem de proceder ao alis
tamento de cidadãos para o seniço do Exercito e
Armada, possa reunir-se no dia 1. o de Agosto
proximo futuro, declaro a V. S. que para substi
tuir o dito Parocho deve ser chamado o eleitor
mai votado da mesma freguezia, e na falta deste
os que se seguirem na ordem da votação, confor
me ficou determinado na Circular de 13 de Maio
de te anno, e si porventura não houyer eleitores
reconhecidos ne sa parochia, deverá V. S. con
vocar o eleitor mais votado da freguezia mais
proxima, ou os immediatos na votação, caso
esteja aquelle impedido, nos termos do Avi o que
em 28 de Junho ultimo se expediu á Presidencia
da Provincia do Paraná.

Deus Guarde a V. S.- Duque de Caxias.
Sr. Juiz de Paz, Presidente da Junta de alista
mento da parochia de No sa Senhora da Concei
ção da Gavea .

EM 30 DE JULHO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINClA DE PERNAMBUCO.

Declara que os empregados de justiça e os indios devem ser
incluidos no alistamento para o serviço do Exercito e da
Armada, porém não O' ofliciae da Guarda Nacional, que estiio
isentos cm quanto conservarem o respectivos postos.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, ~O de Julho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao offlcio que
V. Ex. me dirigiu sob n.O 213 de 8 do corrente,
submettendo á consideração de te Ministerio a
resolução que tomou de declarar ao Juiz de Paz
da parochia das Aguas-Bellas, nessa Provincia,
que os empregados de justiça, offlciaes da Guarda
Nacional e os indios devem ser incluidos np alis
tamento a que se vai proceder dos cidadãos para
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o serviço do Exercito e da Armada, communico a
V. Ex. que fica approvada a sua referida decisão,
menos na parte que se refere ao officiaes da
Guarda Nacional, que estão isentos do alista
mento, emquanto conservarem os respectivos
postos, dos quaes s6 podem ser privados por
sentença.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque ele Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de Pernambuco.

EM 30 DE JULHO DE 1875.- AO PRESIDE TE DA
PROVrNCIA DA BAI-IIA.

Declara por quem devem ser abertos e encerrados os li vros para
a escripturaçãO das Juntas de revisão e de alistamento.

Ministerio dos Negocios da GLlerra.~ RiQ de
Janeiro, 30 de Jutho de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em seu officio n. O 261 de 23
do corrente submette V. Ex. á consideração deste
Ministerio a seguinte decisão que deu á duvida
suscitada pelo Dr. Juiz de Direito da comarca de
Santo Amaro: Que o trabalho da abertura e en
cerramento dos livros para a escripturação da
Junta de revisão da comarca devia ser desempe
nhado pelo mesmo Juiz na qualidade de Presi
dente da referida Junta.

Em resposta declaro a V. Ex., para seu conhe
cimento e governo, que fica approvada a indicada
decisão; devendo tal formalidade ser pr,eenchida
nos livros da Junta de alistamento pelo Juiz de
Paz Presidente da mesma Junta.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque ele Caxias.
Sr. Presidente da Provincia da Bahia.
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EM 3 DE AGOSTO DE 1875.-Ao PRESIDENTE DA JU 'TA
DE ALISTAMENTO DA FREGUEZIA DO SANTISSIMO
SACRAME TO DESTA CÔRTE.

Solve duvidas sobre o modo de proceder-se ao alistamento dos
cidadãos idoneos para o serviç0 do Exercito e da Armada.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 3 de Agosto de 1875.

Em officio do 1.0 do corrente communica V. S.
a este Ministerio que a Junta parochial da fre
guezia do Santissimo Sacramento, installada na
quélla data, resolveu suspender os seus trabalhos
até receber do Governo Imperial esclarecimentos
sobre o modo de fazer o alistamento, e consulta:

L° Si em vista da disposição do § 2.° do art. 9.°
do Regulamento de 27 de Fevereiro deste anno,
confrontada com o art. 16 do mesmo Regulamento,
compete á Junta excluir do alistamento individuas
que tiverem as isenções indicadas naquelle para
grapho, ou cumpre-lhe sómente apontar essas
isenções, e crevendo-asna casa das observações
do livro respectivo.

2.° Nesta ultima hypothese) quaes os individuas
de que deve constar o alistamento, si são todos
os varões, ou todos os cidadãos, de 19 a 30 annos
e sem axcepcão de pessôa.

Em respo ta declaro a V. S. para seu conheci
mento e devidos effeitos :

Quanto ao 1.0 ponto que) competindo o alista
mento dos cidadãos para o serviço do Exercito e

.da Armada ás Juntas de parochia e ás de revisão,
_não póde n exclusão de qualquer pessôa ser feita
sómente por aquella , sem o concurso destas,
como se deprehende da lei.

Assim, pois, cabe á Junta de parochia conhecer
das isenções que os cidadãos tiverem a seu
favor, fazendo porém constar na casa das obser
vações da lista, que ella tem de organizar, as
isenções que os alistados possuirem e os possam
eximir do serviço militar, nos termos do citado
art. 16 do Regulamento de 27 de Fevereiro ul-
timo. .

Quanto ao 2.° ponto que, em vista da doutrina
deste artigo, devem ser comprehendidos no pri
meiro alistamento, a que está se procedendo,
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todos os cidadãos desde a idade de 19 annos até
30 incompletos, exceptuando-se os que perten
cer~m ao Exercito e á Armada, e fazendo-se
menção dos que tiverem as isenções de que trata
o § 2.° do art. 9.° do mesmo Regulamento, a fi de
que a Junta de revisão possa tambem julgar a
semelhante respeito.

Deus Guarde a V. S.- Duque de Caxias.
Sr. Juiz de Paz, Presidente da Junta ParochiaI da
freguezia do Santissimo Sacramento.

EM 3DE AGOSTO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA JUNTA
DE ALISTAMENTO DA FREGUEZIA DE SANT'ANNA
DESTA CÔRTE.

D.eclaxa que- a Junta de parochia deve encetar os seus trabalhos
no dia marcado na lei, embora não tenham sido recolhidas
todas as listas que os Inspectores de Cluarteirão têm de apre
sen.tar.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de
Janeiro, 3 de Agosto de 1875.

Accuso o recebimento do seu officio de 1.0 do
corrente, communicando haver novamente con
vocado para o dia 16 do mesmo mez a reunião da
Junta de alistamento, por não lhe haverem sido
E\ntregues em tempo todas as listas, que os ln 
pectores de quarteirão devem apresentar, dos in
dividuos nas condições de serem alistados para
o serviço do Exercito e da Armada, segundo o
disposto no paragrapho unico do art. 14 do Regula
mel).to de 27 de Fevereiro deste anno, e emrespos
ta à.eclaro a V. S. que o facto de não terem ido
recolhidas todas as li tas, não obstava a que a
Junta encetasse os seus trabalhos conforme a de
terminação expressa da Lei, por isso que poderia
occupar- e da apuração das listas já entregues e
durante os dez dias marcados no art. 18, em que
tem de funccionar, exigir dos referidos lnspe
ctore.s a entrega das que ainda faltam, devendo no
caso de não ser satisfeita semelhante exigencia
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no limite daquelle prazo, dar conhecimento da
o curr ncia ao Gcverno Imperial, para applica
ção da penas comminaela. no ~ 2.° elo art. 122 e
no art. 125 do me11cionado Reg l1amento.

Deu Guarde a V. S. - Duqlte df! Gaxias."
Sr. Juiz de Paz, Pre 'idertte da Junta de alistamento
da freguezia de Sant'Anna.

EM 3 DE AGOSTO DE 1875.- Ao PRESIDE -TE DA JUNTA
DE ALISTAMENTO DO CURATO DE SANTA CRUZ
(CÔRTE).

Declara que os individuas libertados em virrudê da Lei: de 28
de SetelJ,bro de 187i, devem ser incluídos no alistamento
para o serviço do Exetci to e da Armada,

Minr tério dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 3 de Agosto de 1875.

Em te~;'posta ao seu officio de 24 de Julho ul
timo, con ultando si elevem e1' incluidos no ali 
tamento, u qlJ~ se vai peocede1' vara o erv'1çó do
Exe1' ito da Armada, os individuas libertados
em virtude da Lei de 28 de Setembro de 1871,
declaro a V. S. que tae individuas devem ser
alistados por isso que nüo estão i ento daquelle
serviço.

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias.
r. Juiz dê Paz) Presidente da JLmta de-alistamento

do Curato de Santa Cruz.

EM 4 DE AGOSTO DE 1875. - Ao PRESIDE 'TE DA PRO~

VINCIA DE S, PAULO.

Declara que o Parocho não póde ser constrangido a franquear os
livros da parochia mas deve fornecer ás Juntas de alistá
menta as informações que forem exigidas e puder ministrar,
competindo-lhe o..; emolumentos das certidões que passar a

o requerimento dos interessac os.

Mini·ste1'io dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 4 de Agosto de 1875.

mm. e Ex.n'l. SI' .......... Com ófficio n. cr 547 de 26 de
Julho l!llthno gn)i)mêtte V. Ex. á app,f'O áÇ8.:G de'ãte
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Ministerio as seguintes decisões que deu á con
sulta do Juiz de Paz da parochia da Parahybuna
nessa Provincia :

1. fi Que o Parocho não póde ser constrangido a
franquear os livros da Parochia, mas que e11e deve
fornecer á Junta de alistamento as informações
que forem exigidas e puder ministrar.

2. fi Que, estando isentos de emolumentos e
se110 todos os papeis e documentos relativos ao
alistamento, que os interessados apresentarem
em sua defesa, oomo prescreve o art. 139 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro deste anno, com
mais forte razão devem estar isentas as certidões
extrahidas dos livros da parochia á requisição
da referida Junta.

Em resposta declaro a V. Ex. que são appro
vadas as suas referidas decisões, ficando porém
V. Ex. prevenido de que por Aviso de 27 do dito
mez de Julho, dirigido á Presidencia da Provincia
de Sergipe, se estabeleceu que aos Parochos
competem OS emolumentos das certidões que
passarem a requêrimento dos interessados.

Deus Guarde a V. Ex. - DLtque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de S. Paulo.

EM 5 DE AGOSTO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
JUNTA PAROCHIAL DA FREGUEZIA DE S. JosÉ DESTA
CÔRTE.

Declara como se deve proceder a respeito da inclusão no alista
mento dos individuas empregados no serviço da Typographia
Nacional, ou no das particulares.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 5 de Agosto de 1875.

Consultando V. S. em seu offlcio de hoje datado
si, á vista do que dispõe o art. 4. 0 da Lei de 7 de
Dezembro de 1830, devem ser excluidos do alista~

menta, a que se está procedendo, os individuas,
que se occupam no·trabalho da Typographia Na
cional, ou no das particulares, declaro a V. S.
que taeô individuos, bem como todos os cidadãos
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desde a idade de 19 annos até 3üincompletos, ex
ceptuando-se os que pertencerem ao Exercito e
á Armada, devem ser comprehendidos no mesmo
alistamento, cumprindo á Junta da parochia fazer
constar na casa das observações da lista, que
ella tem de organisar, as isenções, de que trata
a referida Lei e todas as outras mencionadas no
§ 2. o do art. 9. o do Regulamento de 27 de Fevereiro
ultimo, que possuirem os alistados para o eifeito
de eximição do serviço militar, nos termos do
art. 16 do dito Regulamento, a fim de que a Junta
de revisão resolva a semelhante respeito, como
se declarou ao Juiz de Paz, Presidente da Junta
parochial da freguezia do. Santissimo Sacramento
desta Côrte, em Aviso de 3 do corrente, publi
cado no Diario Oiflcial da presente data.

Deus Guarde a V. S. - Duque de caxias.
Sr. Juiz de Paz, Presidente da Junta parochial da
freguezia de S. José.

EM 5 DE AGOSTO DE 1875.- Ao PRESIDE TE DA JUNTA
DE ALISTAMENTO DA FREGUEZIA DA GUARATIBA.

Declara de que data. começa a correr o prazo de !.O dias para
segunda reunião da Junta de alistamento.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 5 de Agosto de 1875.

Em solução á consulta que V. S. faz, em seu
oflicio do 1. o do corrente, ácerca da duvida, que
suscitou-se entre os membros da Junta que V. S.
preside, sobre a intelligencia que deve dar-se ao
art. 18 do Regulamento de 27 de Fevereiro ultimo,
por isso que podem os trabalhos da primeira
reunião da mesma Junta ficar concluidos antes
do prazo de 10 dias, declaro a V. S. que a ex
pressão-concluido o alistamento no prazo de 10
dias-não quer dizer de modo algum que a Junta
continúe reunida até completarem-se 10 dias,
embora tenha antes concluido o alistamento) mas
sim que os trabalhos da sua primeira reunião não
irilo além de 10 dias.

"7
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Assim, poi , publicado o ali tam nto) de con
formidade com o art. 20 do referido Regulam nto,
é da data desta publicação qu decorrem os dez
dias para a segunda reunião da Junta, na fórrna
do art. 21. .

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Junta de ali tamento da fte
guezia da Guaratiba.

EM 5 DEAGOS'I'ODE1875.-AoPRESlDE TEDAJUN'I'A
DE ALIS'I'Al'vIENTO DA FREGUEZfA DE JACAREPAGUÁ.

Sobre a substituição do Secretario da Junta de a.listamento.

Ministerio dos egocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 5 de Agosto de 1875.

Accuso o recebimento do seu officio do 1.0 do
corrente, e fico inteirado de haver V. S. reunido
naquella data a Junta de alistamento dessa fre
guezin, convidando para servir de Secretar io,
visto achar-se doente o Escrivão de Paz, um ci
dadão idorre'o) na fórma do que dispõe o ar t. 11
§ 2. 0 do Regulamento de 27 de Fevereiro deste
anno.

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias.
Sr. Juiz de Paz, Presidente da Junta de alista
mento da freguezia de Jacarepaguá.

EM 5 DE AGOSTO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA J,UNTA
DE ALISTAMENTO DA FREGUEZIA DE IRAJÁ.

Declara que o comparecimento tardio do L o Juiz de Paz, que
se deu pO!0 impedido, não é motivo para que deixe de func
cionar a Junta parochial, que se tenha constituido sob· a
presidencia do immediato em votos.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
'Janeiro, 5 de AgostQ de 1875. .

Communica-me V. S. em officio de 2 do corrente,
que, tendo o 1.o Juiz de Paz deSsa fre-guezia, em
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consequencia do máu tempo e de seus incom
modos, chegado á Matriz no dia 1.° depois da
hora em que devia installar a Junta de- alista
mento, não a considerou por isso installada,
apezar de se acharem presentes os outros mem
bros que a compõe, e pa SMa a V. S., na qua
lidade de 2. ° Juiz de Paz, a presidencia. da me ma
Ju.nta, que V. S. assumira naquella data, dando
logo começo aos respectivo trabalhos.

Entretanto consulta V. S., i a Junta assim
constituida deve continuar a t'unccionar, ou ser
de novo convocada.

Em resposta declaro a V. S. que, não se tendo
verificado a hypothese prevista no art. 25 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro ultimo, visto que
todos os membros da Junta estiveram reunidos
no dia 1.°, e não encetaram seus trabalhos nesse
dia por callsa do comparecimento tardÍo do 1.0
Juiz de Paz, que depois declarou-se impedido,
deve a mesma Junta continuar a funccionar, por
achar-se legalmente formada, mencionando-se
na competente acta aquella cil'cumstancia.

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias. - Sr.
2.° Juiz de Paz, Presidente da Junta de alista
mento da freguezia de Nossa Senhora da Apre
sentação de Irajá.

EM 9 DEAGO TO DE 1875.-AOPRE IDE TEDAJUNTA
PAROCHIAL DA FRRGUEZIA DE s. JOSE

Decla.ra que no alistamento dos individuas, que não tiverem
trinta annos, IDas que completarem essa idade na época do
sorteio, deye-se fazer menção dessa circumstancia na casa das
observaçõe, a fim de ficarem elles i entos do erviço milItar.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 9 de Agosto de 1875. '

Consultando V. S., em seu officio de 7 do cor
rente, si no alistamento dos individuo que não
tiverem ainda 30 annos, mas qne completarem
essa idade até Junho do anno vindouro, época
em que se tem de proceder ao sorteio, deve-se
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fazer menção dessa circumstancia na casa das
ob~ervações, a fim de ficarem elles isentos do
serviço militar, declaro a V. S. que a Junta pa
rochial deve mencionar a referida clrcum tancia,
para que a revisora possa tomar conhecimento e
resolver a semelhante respeito, de conformidade
com fi lei.

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias. - Sr.
Juiz de Paz, Presidente da Junta parochial dafre
guezia de S. José.

<A:A:!'l:Pd'\;f'I:AP

EM 9DE AGOSTO DE 1875.- Ao PRE. !DENTE DA JUNTA
DE ALISTAMENTO DA FREGUEZIA DE IRAJÁ.

Resolve diversas duvidas sobre o alistamento de cidadãos para
o serviço do Exercito e da Armada.

Ministerio dos Negocios da Guerra. -- Rio de
Janeiro, 9 de Agosto de 1875.

No officio, que V. S. me. dirigia sem data, con
sulta:

1. o Si, em vista da disposição do paragrapho
unico do art. 14 do Regulamento de 27 de Feve
reiro deste anno, determinando que os Inspe
ctores de quarteirão remettam ao Presidente da
Junta a lista dos individuos residentes no seu
quarteirão> comprehendidos os ausentes, que
estiverem nas condições de ser alistados; e lat
tenta a doutrina do art. 17 que diz: « o alista
mento far-se-ha pela parochia da residencia dos
mancebos alistandos e não pela de seus pais ou
tutores, quando residirem em outras », devem
os mancebos aUstandos, .empregados em outra
parochia, ser ou não qualificados na da residen
cia de seus pais, quando comprehendidos na
respectiva lista de familia.

2. 0 Si, não estando os officiaes da Guarda Na
cional comprehendidos nas excepções do art. 3. 0

do referido Regulamento devem ser ou não alis-
tados. .

3. o Si os pedestres, que percebem paga,
devem ou não ser incluidos no alistamento.

Em resposta, declaro a V. S. :
Quanto á primeira duvida, que a expressão do

citado paragrapho unico do art. 14 - « compre-
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hendidos os ausentes )) refere-se a individuos, .
cuja ausencia do seu dClInicilio é temporaria,
caso em que devem ser con iderados os em
pregados em parochia di ersa daquella em que
residem seus pai , achando-se, entretanto, com
prehendidos na respectiva lista de familia; si,
porém, o mnncebo alistando tem residencia fixa
em parochia diversa daquella em que residem
seus pai , é então que tem lugar a seu respeIto
a disposição do mencionado art. 17.

Quanto á egunda duvida, já foi solvida por
Aviso de 30 de Julho proximo passado, expedido
ao Presidente de Pernambuco, que os otflciaes
da Guarda Nacional estão isentos do serviço
militar, emquanto conservarem o eus postos,
dos quae só podem ser privado por entença.

Finalmente, a respeito dos pedestres, devendo
ser considerados como agentes da força policial
nos lugares onde não ha urbanos, deve-se a seu
respeito proceder como com as praças dos corpos
de policia da Côrte e das provincias, si forem
engajados por eis annos ou já tiverem servido
igual tempo (art. 4.°, § 3. o do Regulamento); de
vendo, porém, ficar sujeitos ao alistamento, si
não tiverem a seu favor aquellas condições.

Deus Guarde ti V. S.-Duque de Caxias.-Sr.
Juiz de Paz, Presidente da Junta parochial da fre
guezia de Irajá.

EM 10 DE AGOSTO DE 1875.- Ao PRESIDENTE. DA
PROVINCIA DE S. PAULO.

Declara que os alun'lnos-mestres. da Escola Normal da Provincia
de S. Paulo, achando-se nas mesmas condições dos Professores
Publicos, estão isentos do serviço militar.

Mlnisterio dos Negocias da Guerra. - RIo de
Janeiro, 10 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em solução ao requerimento,
que V. Ex. remetteu a este Ministerio, com officio
n. ° 562, de 23 de Julho proximo findo, e em que a
associação pedagogica - União Escolastica·-
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. pediu que fosse concedida aos Professores Pu
blicos primarios e alumnos-mestres da Escola
Normal de sa Provincia isenção do serviço de
paz e de guerra, declaro a V. Ex., para seu
conhecimento e fins convenientes, que, achan
do-se os alumnos-mestres, de que se trata, nas
mesmas condições dos Professores Publicas, que
são isentos do serviço militar, n&o ob tante não
haver lei expressa a tal respeito, segundo se
declarou em Aviso de 5 do dito mez dirigido ao
Pre idente da Provincia do Rio de Janeiro l devem
elles ser tambem excluJdo do mesmo serviço.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia de S. Paulo.

EM 11 DE AGOSTO DE 1875. -Ao JUIZ DE PAZ PRE
SIDENTE DA JUNTA DE ALISTAME TO DA FREGUEZIA
DE s. CHRISTOVÁO.

Sobre a abertura e encerramento 'dos livros das actas da Junta
de parochla.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 11 de Agosto de 1875.

Consultando V. S., em seu officio de 10 do
corrente, si o livro das actas da Junta de alista~

menta dessa freguezia carece de rubrica, e, no
caso affirmativo, por quem deve ser preenchida
essa formalidade> declaro a V. S., para seu
conhecimento e fins convenientes, que o dito
livro deve ter um termo de abertura e outro de
encerramento, assignado pelo Presidente, a
quem compete igualmente rubricar todas as
folhas, conforme já foi decidido por Aviso de 30 de
Julho ultimo á Presidencia da Provincia da Bahia.
Deu~ Guarde a V. S.- Duque de Caxias.- Sr.

Juiz de Paz, Presidente da Junta de alistamento
da freguezia de S. Christovão.

ú'\:A:f'I:f\:f\:.f'\:/V'
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AGOSTO j DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE MINAS GERAES.

Declara que devem ser incl:Jidos no alistamento para o serviço
do Exercito e da Arm~da individuos, que forem libertos con
dicionalmente na pia baptismal, mencionando-se essa cir
cumstancia na casa das observações.

Ministerio dos Negocias do.. Guerra.- Rio de
Janeiro, 11 de Agosto de 1875.

Illm. e Exmo Sr.-Consultando o Juiz de Paz
da freguezia da Conceição do Rio Verde em
officio de 2 de Julho ultimo, si devem ou não ser
alistados para o serviço do Exercito e da Arma
da dous individuas, residentes na mesma fre
guezia, os quaes foram libertos na pia baptismal
com a condição de servir a um enteado da pessôa
que os libertou, mas que não foram submettidos
á matricula de que trata o arto 8.° da Lei n.O 2040
de 28 de Setembro de 1871; declaro a V. Ex.,
para fazer constar ao referido Juiz de Paz, que os
ditos individuas não podiam er comprehendidos
na matricula, em vi~ta do dispo to no Aviso do
Ministerio da Fazenda no o 170 de 8 de Julho de
1872, e devem ser incluiçlos na lista da Junta
parochial, mencionando-se na casa das obser~

vaç5es a circumstancia ácima referida, de terem
sido libertos sob a indicada condição.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-.Sr.
Presidente da Provincia de Minas Geraes o

EM 14 DE AGOSTO DE 1875. Ao PRESIDENTE DA JUNTA
DE ALIST,AMENTO DA FREGUEZIA DE NOSSA SENHORA
DA CONCEIÇÁO DA GAVEA.

Sobre o modo de convocar os eleitores especiaes da parocbia
mai prQxima para substituirem o Parocho na Junta de alista
mento.

Ministerio dos Negocias da Guerra.-Rio de Ja
neiro, 14 de Agosto de 1875.

Em officio de 13 do corrente participa V. S. que
não se tendo reunido no dia 1.° a Junta de alista-
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mento dessa freguezia por impedimento do res
pectivo Pnrocho, e dos eleitore gerae,' convo
cára a me ma Junta para o dia 16, e havendo ainda
difti.culdade em tal reuni&o por falta de um dos
membro ,eon 'ulta si deve chamar qualquer elei
tor especial da freguezia de S. João Baptista da
Lagôa, preferindo os mais proximos independente
da ordem da votaçüo, visto que de outra fórma nHo
poderá a Junta reunir-se no dia designado.

Em resposta declaro a V. S. que os eleitores
especiaes podem ser convocado como já se de
clarou em Avi o de 27 do Julho ultimo, dirigido ao
Presidente da Provincia de Minas Geraes, e, si a
observancia da ordem da vota cão fôr um emba
raço a que a Junta se reuna no dia 16, poderão
ser chamados os que ti verem residencia mais
proxima dessa freguezia.

Deus Guarde a V. S. -Duquo do Caxias.-Sr. Pre
sidente da Junta de alistamento do. freguezia de
Nossa Senhora da Conceição da Gavea.

EM 16 DE AGOSTO DE 1875.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DA BARIA.

Mandq incluir no ~listamento as praças e inferiores da Guarda
Nacional, e excluir os ofliciaes da mesma Guarda.

Ministerio dos Negocias da Guerra.-RlO de Ja-
neiro, 16 de Agosto de 1875. .

lllm. e Exm. Sr.-Em oflicio n.O 272 de 31 de
Julho ultimo communicou V. Ex. que, em solu
ção á consulta que lhe fez o 1. ° Juiz de Paz da
parochia de S. Gonçalo da villa de S. Francisco,
nessa Provincia, resolvêra que, não estando os
Guardas Nacionaes e respeetivos inferiores isen
tos do serviço militar pelas leis anteriores á de
n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874, não devem
elles ser excluidos do alistamento; não aconte
cendo outro tanto com os officiaes da mesma
Guarda, visto gozarem das honras dos do Exer
cito.
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Em resposta, declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua decisão, por estar ella de accô'rdo com
o Aviso deste Ministerio de 30 do dito mez de
Julho, dirigido á presidencia'de Pernambuco.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia da Bahia.

EM 18 DE AGOSTO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE PERNAMBUCO.

Declara que o Parocho que se achar suspen o de snas ordens pelo
respectivo Diocesano, não póde fazor parle de uma Junta de
ali tamen to.

Ministeri-o dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 18 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Com oflicio n. o 239 de 2 do
corrente communicou V. Ex. que, tendo o Juiz
de Paz da freguezia de S. José de . a capital
consultado si devia fazer parte da Junta de alis
tamento daquella freguezia o respectivo Parocho
collado, conego João José da Costa Ribeiro, que
se acha suspenso de suas ordens por acto do
Rev. Diocesano, ou o Vigario interino, frei An
tonio de Santa Rita, nomeado pelo mesmo Pre
lado, resolvêra V. Ex. que fosse convocado o
primeiro, porquanto, embora suspenso de or
dens, continúa a perceber a congrua, de con
formidade com as ordens do Ministerio do Im
perio.

Em resposta, declaro a V. Ex. que, não exer
cendo o dito conego as 'suas funcções de Parocho,
posto que perceba o respectivo vencimento, não
possue a condição da Lei para ser membro da
Junta de alistamento; cumprindo, portanto, que
para esse fim seja chamado o referido Vigario
interino.

Deus Guarde a V Ex. - Duque de Caxias. - Sr.
Presidente da Provincia de Pernambuco.

28



ttM 19 DE AGOSTO b~ 1815. - Ao PRESIDENTE DÁ
PROVINCIA DA BAHIA.

\

Resolve algumas duvidas sobre a intelligencia de diversas
isenções de serviço militar, e declara que a cegueira em um
tios olhos não inhabilita o individuo para o serviço do Exer
cito.

Ministerio dos Negocias da' Guerra.-Rio de
Janeiro, 19 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Com o officio n.O 278 de 4 do
corrente submette V. Ex. á consideração deste
Ministerio as seguintes decisões, dadas' por essa
Presidencia a diversas consultas que lhe fez o
1. o Juiz de Paz da parochia de Sant'Anna do
Campo Largo, sobre a execução da Lei e Regula
mento do alistamento para o serviço do Exercito
e Armada:

1. a Que a expressão-graduadas-de que trata
o § 2.° do art. 3.° do dito Regulamento, segundo
foi explicado por Aviso deste Ministerio de 15 de
Julho ultimo, á Presidencia de Pernambuco, re
fere-se áquelles que tém graduação scientifica; e
si o Juiz de Paz, que tiver menos de 30 annos;
assim como os Sargentos da Guarda, Nacional;
não gozarem de outras isenções, devem ser in
cluidos no alistamento, sem distincção dos de
mais cidadãos, pois o cargo não os isenta.

2. a Que a cegueira, ainda que só em um dos
olhos, é um defeito physico, e como tal isenta do
serviço militar o individuo que o tem.

3. a Finalmente, que pela 2. a parte do §7. o do
art. 3.° do referido Regulamento, só dá-se isenção
para mais de um filho, quando o primeiro esteja
isento por defeito physico ou enfermidade que o
inhabilite para o serviço.

Inteirado do que V. Ex. me communica, de
claro-lhe, em resposta, que fioam approvadas a
primeira e terceira das suas citadas decisões;
sendo que a segunda não pôde ser confirmada,
por isso que a Ordem do Exercito de 30 de Ja
neiro de 1815 e a Portaria de 7 de Abril de 1824
estabelecem que a cegueira em um dQS olhos não
inhabilita o individuo para o serviço do ExercHo.

Por esta occasião recommendo a V. Ex., que a
Junta parochial deve comprehender em suas
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listas todos os cidadãos, de i9 a 30 annos, que
não pertencerem ao Exercito ou á Armada, limi
tando-se, quanto ás isenções, a mencionaI-as nas
casas das observações das mesmas listas, a fim
de que a Junta revisora possa tomar dellas co
nhecimento, conforme foi explicado pelo Aviso
deste Ministerio de 3 do corrente, dirigido ao 1. o
Juiz de Paz da freguezia do Sacramento desta
Côrte, e puplicado no Diario Ojficial de 5 do
mesmo mez, que transmitti a V. Ex. com a Cir
cular daquella data.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. - Sr.
Presidente da Provincia da Bama.

EM 20 DE AGOSTO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO.

Declara que o facto de terem dous irmãos servido em uma
Junta parochial, não é vicio substancial, e pois deve subsistir
o alistamento feito.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 20 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em oflicio de 13 do corrente
communica V. Ex. que o Juiz de Paz, Presi
dente da Junta de alistamento da parochia do
Senhor Bom Jesus da Barra, participou-llle que
se haviam terminado os trabalhos de alistamento
da me ma freguezia, e consultou si deviam elles
ser considerados nullos, por isso que, ignorando
a disposição relativa ú incompatibilidade de
servirem conjunctamente na Junta dous irmãos,
funccionára com o Subdelegado, com quem está
nesse gráo de parentesco.

Comquanto a incompatibilidade, de que se trata,
já esteja resolvida por Aviso de 23 de Julho ultimo,
attendendo todavia a que o facto alludido não
constitue vicio substancial para os trabalhos fei
tos, e que estes têm de ser considerados pela
Junta revisora, declaro a V. Ex., para seu conhe
cimento e em solução ao dito officio, que deve
ser mantido o alistamento organizado por aquella
Junta parochial.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia do Rio de Janeiro.

~~
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EM 21 DE AGOSTO DE 1875.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DA BARIA.

SolvendQ duvida a respeito da apresentação das listas á Junta
de parochia, e sobre a nova convocaçllo desta, no caso de se
não reunir no dia. marcado.

Ministerio dos Negocias da Guerra. -Rio de
Janeiro, 21 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em officio n. O 284 de 9 do
corrente communicou V. Ex. a este Ministerio
que, tendo o Juiz de Paz, Presidente da Junta de
alistamento da freguezia de Nossa Senhora da
Victoria dessa capital, declarado não haverem
os Subdelegados dos respectivos districtos COil
seguido, até o dia 7 do mesmo mez, dos ~Inspe

ctores de quarteirão a apresentação das listas e
mais esclarecimentos para o processo do alista
mento dos cidadãos para o serviço do Exercito e
Armada, e consultado a essa Presidencia o que
lhe cumpria fazer si aquellas informações. não
lhe fossem ministradas até findar-se o prazo da
lei para a Junta realizar seus trabalhos, V. Ex.
resolvêra que o dito Juiz de Paz exigisse nova
mente dos mesmos Subdelegados os esclareci
mentos referidos, e fizesse lembrar-lhes as penas
que resultam da falta de cumprimento daquella
obrigação, devendo a Junta, no caso de ser satis
feita a sua exigencia dentro do prazo mencionado,
proseguir nos seus trabalhos, e, na hypothese
contraria, dissolver-se, participando tudo a essa
Presidencia.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica ap
prov$lda a sua referida decisã o, visto estar de
accôrdo com o Regulamento de 27 de Fevereiro
deste anno, notando-se, porém, que é aos Inspe
ctores de quarteirão, e não aos Subdelegados} que
ca,be o dever de apresentar as listas dos cidadãos
aos Presidentes das Juntas de alistamento, como
expressamente determina o paragrapho unico
do art. 14 do citado Regulamento.

E consultando V. Ex., no final do seu dito
officio, a quem compete autorizar e mandar fazer
novas convocações, no caso de não poder a
Junta parochial reunir-se no dia 1. o nem no dia
16 do corrente, declaro a V. Ex. que, si se veri-
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ficar a hypothese, que apresenta, compete ao
Juiz de Paz, Presidente da mesma Junta, fazer
novas convocações, tendo em vista: 1. o que na
f6rma dos arts. 18 e 21 do Regulamento, deverá
a primeira sessão da Junta durar dez dias, e a
segunda quinze, mediando entre as duas o
espaço de dez dias) durante os quaes se tem de
dar publicidade ao alistamento e tomar conhe-.
cimento das reclamações dos interessados; 2. o
que os trabalhos devem ser terminados em tempo
de poder a Junta revisora começar a funccionar
no dia 10 de Novembro segundo o disposto no
art. 27.

Deus Guarde V. Ex.-Duque de Caxías.-Sr.
Presidente da Provincia da Bahia.

EM 23 DE AGOSTO DE 1875. - Aos PRESIDENTES
DE PROVINCIA.

Declara como deve ser feita a publicação dos trabalhos das Juntas
parochiaes e revisoras.

Circular.-Ministerio dós Negocios da Guerra.
Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., para seu
conhecimento e fins convenientes, que todas as
publicações que, na f6rma do Regulamento de 27
de Fevereiro deste anno, tiverem de fazer as
Juntas parochiaes ou revisoras do alistamento
dos cidadãos idoneos para o serviço do Exercito
e Armada, devem ser pela imprensa official, com
excepção da publicação dos editaes, a qual com
pete á Camara Municipal da localidade, conforme
determinou o Aviso deste Ministerio de 5 de
Julho nltimo, dirigido á Presidencia da Provincia
do Rio de Janeiro.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias.-
Sr. Presidente da Provincia d .
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ÉM 23 DE ÀGOSTO DE 1875. - Ao PRÉSIDENTE DA
PROVINCIA DE SERGIPE.

saivendo diveÍ'sas duvidas na execução do Regulamento de 27
de Fevereiro de 1875.

.Minister.iQ dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 23 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Communica-me V. Ex.) em
o seu officio n.o 27. de 29 de Julho prôximo pas
sado, que o Juiz de Paz, Presidente da Junta
parochial da freguezia de Santa Luzia, nessa Pro
vincia, consultára a V. Ex. sobre as seguintes
duvidas:

1.a Si deviam ser alistados os cidadãos casados
que tivessem a idade de 19 a 30 annos incom
pletos;

2. a Si a expressão-graduados - do § 1.° do
art. 1.0 da Lei de 26 de Setembro de 1874 e do § 2.°
ao 'art: 3.° do Regulamento de 2"! e Fev'ereirô
deste anno, compr'eh'en'dia todos os officiaes da
Guarda Nacional;

3.a Si de~rah1 ser tanibem 'alistados os Inspe":
ctores de quarteirão, os officia~s de justiça e os
Vereadores da Camara Municil?al,~uma vez que
fossém 8ólt'eir'os e tivessem a idade legal;

4. a Finalmente) si os §§ 4.°, 5.° 'e 6.0 dó ari. s.ó
do ~egulamento citado isentavam o individuo
que tivesse irmão já, isento paI;' maiórida4e, mas
q e ~a~be?1 ~e:r;'yisse de arrimo a seu pai ou á
sua mal e lrmaos.

Outrosim communica-me V. Éx. que decidira:
1.0 Que a 1. a e 'fi 3. a das duvidas propostas

achavam-se resolvidas pela disposição do art.9.0
§ 2.o_do Regulamehto, e a 4. a; pela dispoSição do
art. 3: 0 § 7. o do mesmo Regulamento;

2.° Qúe a exp'ressão-graduados-devia-se en
tend'er com os individuas que tivessem tim titulo
scientifico, e não com os officiaes graduados, os
quaes já es tavam comprehendidos no art. 9.° § 2. °
citados.

Em resposta declaro a V. Ex. que ficam appro
vadas estas decisões; devendo os individuas de
que se trata ser incluidos no alistamento, men-
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éibmilidd-se a casa das observações das res.::
nectivas listas as i· enções que tiverem; a fim de
qUe as Juntas revisoras po sam tomar dellas c :.
flfi~Clmento e resolver a seu respeito.

beus GUaI;'de a V. Ex. - Duque de CaflJias.~
Sr. Presidente da Provincia de Sergipe.

EM 23 DE :AGdsto DE 1875.~ Ao PlmSIDENTE DA
PROVINCIA DE SANTA CATHARINA.

Solvendo duvidas sobre a substituição de membros da Junta de
parochia.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de
JaI1'eiro;23 de Agosto dé 1875.

Illm. e Exm. Sr.:'- Accuso o recebimento do of
fieio que sob n. o ~8 V, E;x. dirigiu a este Mini§te
rio em 14 do corrente e, em re posta, declaro a
V. Ex. que ficam approvadas as seguintes deci
Sõe , tladas par essa Presidencia á consulta que
fez o 3.0 Juiz de Paz, Pre.. idente da :Tunta de alis
tamento da freguezia de Sant'Anna do Cubatão:

1.a ~ue log qile se ápresente o 2. 0 :Juiz de Paz
deve o 3:° passar-lhe a presidenCia da Junta.

2. a Qué náliypothese extraordinaria de faltarem
o Subdélegado e seus upplente , deverá ser cha:.
mado o Subdelegadd do districto vizinh0 perten
eente á dita parochia.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de t'áafilxs;-'- Sr:
Presidente da Pl~ovinciade Santa Cathàrina.

EM 23 DE AGOSTO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

Sobre a substituição do Subdelegado na Junta de parochia.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 23 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.- Em officio n.o 2605 de 10 do
corrente communica V. Ex. a este Ministerio que,
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tendo consultado o 1. o Juiz de Paz da parochia de
S. Jeronymo qual a providencia a tomar-se na
falta do Subdelegado para compôr a Junta de alis
tamento, visto não haver supplentes, resolveu
que no caso de dar-se a falta ou impedimento
daquella autoridade policial, devia convocar o do
districto mais proximo.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada tal decisão.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia do Rio Grande do Sul.

EM 24 DE AGOSTO DE 1875.- Ao SR. MINISTRO
DA FAZENDA.

De,clara como deve ser feita a publicação dos trabalhos das Juntas
de parochia.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 24 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.- Em Aviso de 21 do corrente
communica V. Ex. que, tendo sido remettidas
pelas Juntas parochiaes da Candelaria, Santa
Rita, Espirito Santo, Engenho Velho e Inhaúma,
ao Director do Diario Ofllcial, para publicar, com
urgencia, os mappas dos individuos alistados na
quellas freguezias, resolvêra autorizar a publi
cação das referidas listas, e pergunta si a res
pectiva despeza tem de correr por conta deste
Ministerio, por isso que o artigo 20 do Decreto
n. o 5881 de 27 de Fevereiro ultimo não determina
que semelhante publicação seja feita naquelle
Diario.

Em resposta communico a V. Ex. que, com
quanto o artigo citado não seja bastante expresso
entretanto como o art. 53 estabelece que as de
cisões finaes dos recursos serão publicadas pela
imprensa of.ficial da Côrte e da Provincia a que
pertencer o recurso, resolveu este Ministerio por
analogia que todas as publicações que, na f'órma
do mesmo Regulamento, houvessem de fazer as
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Juntas parochiaes e revisoras do alistamento,
devem ser pela folha official da localidade com
excepção apenas da publicação dos editaes) a
qual compete á Camara Municipal, conforme ex
plicou o Aviso de 5 de Julho proximo findo,
dirigido á Presidencia da Provincia do Rio de
Janeiro.

No sentido desta resolução expediu-se hontem
Aviso-Circular aos Presidentes de Provincia e
aos Juizes de Paz, Presidentes das Juntas de alis
tamento das freguezias da Côrte.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-A'
S. Ex. o Sr. Ministro e Secretario de Estado in
terino dos Negocios da Fazenda.

Em 24 DE AGOSTO DE 1875.-Ao SUBDELEGADO DA
FREGUEZIA DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 'DA
GAVEA.

Sobre a nullidade do alistamento feito por uma Junta presidida
por Juiz de paz incompetente.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 24 de Agosto de 1875.

Accuso o recebimento do seu ofticio de 22 do
corrente, no qual, communicando V. S. que o Juiz
de Paz, Presidente da Junta de alistamento, lhe
passou os trabalhos da mesma Junta, os quaes se
acham suspensos, até que seja-designado o Juiz
de Paz que tem de dirigil-os, consulta si é valido
o alistamento feito até esta data; e, em resposta,
declaro a V. S. que deve convocar, para presidir
a mesma Junta, o Juiz de Paz que estiver desim
pedido, da freguezia da Gloria, si por ventura não
houverem cessado os motivos que inhibiram o
1. o e o 2. o Juiz de Paz da freguezia da Lagôa. de
tomar parte nos trabalhos de alistamento de ci-
dadãos dessa freguezia. .

Quanto ao alistamento começado por essa Junta,
não póde ser mantido, por isso que fez parte da
mesa, na qualidade de Presidente, o 4. o Juiz de

29
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Pai áestà ultima freguezia, o qual hao pbdia
exercer a jurisdicção do seu cargo, conforme,Ü
reE)blução que tomou o Minlsterio 'do Impe 'q, de
que d;eu ,c<?nlj.ecimento q esta SecretaÍ'ia de Estad
em Aviso n. ° 948 de 14 do c.orrente,

turhpre, portanto, que V. S. promovâ qôih a
possivel brevidade a reunião da Junta dessa fre
gl.1e~la, segúndo qispõe o parÇlgrapl'l;d uiiico do
art. 25 do Regulamento· de 27 de Fever~irb. deste
anno, dando-se de noyo começo aos tràb8lhos dd
alistamento, e proce'dendo-se em tudo mais 'de
conf0Í'fuidade com o mesmo Rtlgularii'entb.

Deus Guarde a V. S,-Duqi(,ê de ~~Xíqs.=Sr.
Subdelegado da freguezia 'de Nossa Sétiliora tlà
Conceição da Gavea.

<AA:F\:f":f\§\:A;"

EM 24 DE _~º"º?TO ~E W15. ---:- .A0 P~_SiDENTE DA:
PROVINCIA DO ESPIRITO S~:N'i'O.

Sobre a idade do cidadão nomeado para servir de Secretario
da Junta de parochia.

Ministerio dos NegociQs da Guerra. - Rio de
.n:\beiró, 24 de Ag'bsto de 1875,

Illm. e Exm. Sr.- Em oflicio n.O 21 de 13 do
c'órrente éôinmunica V, Ex: que tendo a Jl1l1ta
parocliial dê .santa. Léopoldina,· nessa Proviricia~
c'onsultado si podia continuar a funccionar na
mesfila \lúnta, nã'o ohStante ter apenas 18 a11110S
d'é ida/dê, 'litn eidíülão que f0i riomeado para
exercer d carglj tle secretàrio, visto possUir as
habilitações necessarias" resolvêra V. Elx~ a
cohstllta af?rmativam.e-llt'el.liàseando-se no art.45
do Decreto 11.° 736 de -20 ue Novembro de 1850 é
ólitras ~isposições que 'êstabel'ecerti a idade de
18 nnos ]?ár.a os empregb~no Thesouro Nacional
@'Thêsourarias Ue Fazenda,

EITi resposta dêclaro a V. Ex; que fica approvada
a sua referida decisão.

DeUs Guarde.a v,, Ex.-Duque de t;'axias.-Sr.
Presidente tia P.rovincia do Espirita Santo .

•A:J'\:J'\:f\j:\:f'\:/'V'



227 -

EM 26 DE AGOSTO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO ESPIRITa SANTO.

Sobre a inclusão dos casados no alistamento.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 26 de Agosto de 1875.

Il1~. e Exm. Sr. - Em resposta ao offiÇ:iQ ri. o 22
de 19 do corrente, em que V. E~. pommunica
hàverdeclarado áJunta parochial da villa da Setr:a,
nessa Provincia, que os cidatiãos casados não
devem ser incluidos no alistamento no p 'lmeiro
anno da exeçução da Lei n. O 2556 de 26 de Se;;
teinbro de 1874, declaro' V. Ex. que) qom'quahto
o!:l refeHdb1;; cidadãos estejam isentos ti'o é ViCD
militar pe~as Instrué'çõe~ de lb de Júll1Q de 1822,
e p'or consequencia ex-cl idos do sottéib no ilrl::'
meiro an110 de ex'écuCão da Lei citada, segun,do
claramente determina'o §2.0 do art. 9. 0 do R13gula:.
menta de 27 tle Fevereiro deste an):lO; çul:tipre
todavia que elles sejam comprehenditlbshà ali: ta
menta das parochias, o qual deve abrang'er todos
os individuo de 19 a 30 annos incofupl t ~ que
não pertencerem ao Exercito ou á Armada, men
cionarido-se na casa das observações das listas
as isenções que por ventura tiverem, conforme
jáfoi explicado por Aviso de 3 deste mez, dirigido
ao PresidentE} da Junta de alistam~nto da freguezia
do Sacramento desta Côrte, e publicado i10 Diario
OJflcial de 5 do mesmo mez, que transmitti a
V. Ex. com Circular daquella data. I

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. - Sr.
Presidente da Provincia do Espirita Santo.
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EM 26 DE AGOSTO DE 1875, -Ao PRESIDENTE DA PRO
VINCIA DO ESPIRITa SANTO.

Declara que o L o Juiz de Paz deve presidir a Jun ta de parocbia
de prefel'encia á de qualificação de votantes.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Ja
neiro, 26 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em ofticio n.0 23de2ü do cor·
rente submetteu V. Ex. á consideração deste Mi
nisterio a deliberação que tomou de declarar ao 1.o
Juiz de Paz da freguezia do Cachoeiro de Itape
merim que, sendo os trabalhos do alistamento pre
feriveis a quaesquer outros, conforme o disposto
em Aviso de 27 de Julho ultimo, dirigido ao Presi
dente da Provincia da Bahia, devia o mesmo Juiz
de Paz passar ao seu immediato em votos a presi
dencia da Junta de qualificação de votantes, e con
tinuar a funccionar na Junta parochial de alista-

I mento.
Em resposta declaro a V. Ex. que é approvada

a sua decisão.
Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.

Presidente da Provincia dO,Espirito Santo.

EM 27 DE AGOSTO DE 1875. - Ao SUBDELEGADO DA
FREGUEZIA DE S. THIAGO DE INHAUMA.

Sobre a substituição do Juiz de Paz presidente da Junta de
parocbia.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de Ja
neiro, 27 de Agosto de 1875.

Com ofticio de 25 do corrente remetteu-me V. S.
o que dirigiu á Junta de alistamento dessa. fregue
zia o 4. 0 Juiz de Paz, participando não poder, por
motivo de molestia, aceitar a respectiva Presi
dencia, que lhe havia sido passada pelo 3.°, e so
licita deste Ministerio expedição das necessarias
ordens, a fim de que não continuem suspensos os
trabalhos da segunda reunião da mesma Junta.
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Em resposta declaro a V. S. que deve convocar
para assumir aquella Presidencia o Juiz de Paz,
que estiver desimpedido, da freguezia mais pro
xima, podendo continuar a recolher as reclama
ções que forem apparecendo, a fim de serem to
madas em consideração, quando a mesma Junta
estiver novamente constituida.

Deus Guarde a V. S.-Duque de Caxias.-Sr. Subo
delegado da freguezia de S. Thiago de Inhauma.

EM 28 DE AGOSTO DE 1875.-Ao PRESIDENTE DAPRO~

VINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

Sobre impedimento por parentesco entre os membros das Juntas
de parochia para servirem nas mesmas Juntas.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de Ja
neiro, 28 de Agosto de 1875.

Illm. eExm. Sr.-Em resposta ao officio n.o2646
de 13 do corrente, em que V. Ex. submette á ap
provação deste Ministerio a deliberação que to
mou de declarar aos membros da Junta de alis
tamento da freguezia de Nossa Senhora dos Anjos
d'Aldêa, nessa Provincia, que a circumstancia de
}:laveI' entre elles relações de parentesco não os
tornava incompativeispara funccionarem na mes
ma Junta, declaro a V. Ex. que, comquanto esteja
estabelecido por differentes Avisos que ha incom
patibilidade entre parentes para fazerem parte das
Juntas, pôde entretanto ser mantido o alistamento
que tiver sido organizado pela Junta da mencio
nada freguezia, attendendo-se a que a irregula
ridade, de que se trata, não constitue vicio sub
stancial para os seus trabalhos, os quaes j~ devem
estar -concluidos, e, além disso, têm de ser recon
siderados pela Junta revisora.

Deus Guarde a y. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia do Rio Grande do Sul.
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EM 30 DE AGOSTO DÊ 1875. - Ao PRESIDENTE nA

PROVINGIA DE PERNAMBUCO.

Resolve algumas duvidas sobre a. execução do Regula.mento de
27 de Fevereiro de 1875.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 30 de Agosto de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Com officio n. o 246 de 10 do
corrente submetteu V. Ex. á consideração deste
Ministerio as seguinte decisões, que deu a diffe
rentes duvL:las suscitadas ácêrca do alistamento,
a que se está procedendo para o Exercito e Ar
mada.

La Que os Escrivães de Paz das freguezias de
Santo Antonio dessa capital e do Rio Formoso,
que se achavam funccionando como Secretarias
perante as Juntas de classificação de escravos,
deviam ir exercer iguaes cargos nas Juntas de
alistamento, na fárma do disposto no art. 10 do
Regulamento de 27 de Fevereiro deste anno,
visto como o serviço do primeiro alistamento ê
de maior importancia que o da classificação.

2. a Que devem ser incluidos no alistamento os
que occupam cargos policiaes, quêr corno effecti
vos, quêr corno supplentes, inclusive os Inspe
ctores de quarteirão, e os de eleição popular,
inclusive o eleitor, porquanto da legislação rela
tiva ao recrutamento, anterior á Lei n. o 2556 de
26 de Setembro de 1874, não resulta claramente
isenção do servico militar em favor de taes indi-
viduas. •

3. a Que fossem somente comprehendidos no
alistamento os individuas em favor dos quaes não
se verificassem isenções decretadas por disposi
ções anteriores á referida lei, os quaes o art. 9. o

§ 2. o do mencionado Regulamento manda respei~
tal' no primeiro anno.

4. a Finalmente, que o 4. o Juiz de Paz do Curato
da Sé de Olinda só deveria aceitar a presidencia
da Junta parochial, que lhe passou o 1. 0 Juiz de
Paz, quando estivesse verificado o impedimento
de ambos os Juizes que lhe ficam superiores em
votação; porque a estes cabe, de preferencia,
substituir o 1.0 Juiz de Paz.



Em resposta declaro a V. ~x. que ficam appro..
vadas as suas citadas decisões, com excepção,
porém, da terceira por isso que, conforme já foi
explicado por Aviso de 3 do corrente, dirigido ao
Presidente da Junta de alistamento da freguezia
do Sacramento desta Côrte, e publicado no Diario
Ojficial de 5 do mesmo mez, que transmitti a V.
Ex. com a Circular daquella data, o alistamento
deve comprehender todos os cidadãos de 19 a 30
annos de idade incompletos, que não pertencerem
ao Exercito ou á Armada, mencionando-se na
casa das observações das listas as isenções que
por ventura tiverem, a fim de que possam as
Juntas revisoras tomar dellas conhecimento.

Deus Guarde a V. Ex.-·Duque de Careias.- Sr.
Presidente da Provincia de Pernambuco.

EM 31 DE AGOSTO DE 18'15. - Ao JlliZ DE PAZ,
PRESIDENTE DA JUNTA DE ALISTA.\\1ENTO DA FRE
GUEZIA DE SANT'ANNA DA CÔRTE.

Sobre intimação aos moradores que deixaram de apresentar listas
de família.

Ministerio dos Negocias da Guerra.-Rio de
Janeiro, 31 de Agosto de 1875.

Accuso o recebimento do ameIo que V. S. diri
giu a este Ministerio em 26 do corrente, cotnmu
nicando que a Junta de alistamento dessa fregue
zia termiaou seus trabalhos naquella data tendo
alistado mil trezentos e noventa e dous cidadãos".
e bem assim que os moradores de diversàs casas
não deram as respectivas listas de família aos
Inspectores de quarteirão, pelo que não póde ser
completo o dito alistamento.

Em resposta declaro a V. S. que deve informar
si os referidos moradores foram em tempo inti
mados pelos Inspectores ou pela Junta para apre
sentarem as suas listas, a fim de que este Ministe
rio possa providenciar como julgar conveniente.

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias. - Sr.
Juiz de Paz, Presidente da Junta de alistamento
da freguezia de Sant'Anna.
~
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EM 2 DE ~E'l'EMBRODE 1875.- Ao PRESIDENTE tA
PROVrNCIA DE PERNAMBUCO.

Rllsol'(e duvjdas a l'espp.ito dos cidadãos que se casarem pos
tel'iprmenle á execuçãcr da Lei de 26 de Setembro de 1.87~.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio. de
Janeiro, 2 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em officio n.O 252 de 17 de
Aogostoultimo, communicaV.Ex. que, tendo o Juiz
de Paz da t'regueziado Cabo, nessa Provincia,con
sultado sí o allstamento devia comprehender os
cidadãos que se casassem pos.teriormente ao dia
1.0 deste. mez, quando já estava em execução a
Lei de 26 de Setembro de 1874, decidira essa Pre
sidencia que, não podendo a exclusão de
qualquer pessoa ser feita soment.e pela Junta
de parochia, sem o concurso' da de revisão, e~
vista do Aviso deste Ministerio de 3 do· referido
mez de Agosto, dirigido á Junta parochial da
freguezia do Santissimo Sacramento desta Côrte,
deviam taes individuas ser incluídos no alista
mento, fazendo a mesma Junta constar na casa das
observações das listas a circumstancia de serem
elles casados, a fim de que a Junta de revisão
possa tambem julgar a respeito da isenção, qu,e
lhes assiste, na conformidade do disposto no
§-2.0 do art. 9.° do Regulamento de 27 de Feve
reiro deste anno.

Em resposta, declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua decisão, visto estar de accôrdo com
o cit.ado Regulamento, e com as ordens deste
Ministerio relativas a semelhante assumpto.

Deus Guarde a V. Ex.-Duquede Caxias.-Sr.
Presidente da Provinoia de Pernambuco.
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EM 3 DE SETEMBRO DE 1875.- Ao SUBDELEGADO DA
FREGUEZIA DA GAVEA.

Declara que os Juizes de Paz devem exhibir provas do impe
dimento que aliegarem para presidir as Juntas de paro
chia.

MinisterIo dos Negocios da Guerra. - RIo de
Janeiro, 3 de Setembro de 1875..

Communicando V. S., em o seu oftleio do 1.0 do
corrente, que, de conformidade com o Aviso deste
Ministerio de 24 do mez proximo passado, con
vocou para presidir os trabalhos da Junta de
alistamento dessa fr.eguezia os Juizes de Paz da
parochia de S. João Baptista da Lagôa, que
deram-se por impedidos e bem assim que, tendo
recorrido aos da freguezia de Nossa Senhora da
Gloria, allegllram estes tambem impedimento;
declaro fi V. S" para seu conhecim'ento e fins
convenientes, que, havendo o § 1.0 do art. 6.° da
Lei de 26 de Setembro de 1874 e o § 3.° do art. 122
do Regulamento de 27 de Fevereiro deste anno
estabelecido a multa de 5(1~OOO a 100hOOO para
qualquer dos membros da Junta parochiaI ou re
sisora, que faltar ás seSsões, sem motivo justifi
cado, e não convindo, retardar-se por mais tem
po a reunião da Junta' de alistamento de que se
trata, deve V. S. convocar novamente os mesmos
Juizes de Paz, exigindú delles, no caso de não
aceitarem o convite, a exhibição de provas que
justifiquem o impedimento allegado, e trazeI-as
ao conhecimento deste Ministerio, a quem com
pete julgal-as, e deliberar sobre a imposição 'das
penas comminadas nos artigos acima referidos.

Deus Guarde a· V. S. -Duque de Caxias. - Sr.
Subdelegado da freguezia de Nossa Senhora da
Conceição da Gavea .

•AiV:\:f'.:f'd'I:/"d"
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EM 4 DE SETEMBRO DIi: 1875. - Ao PRESIDE 'TE DA
PROVIN,ÇIJ\ DO ESPIRITa ANTa.

Declara quaes os grão> de parente co, que constituem lmpedi
Jílento entre os membr03 <lag Juntas parochjae" e lIem aS'jffi
como se deve proceder ne tes e quaesqulôr outros impedi
mentos.

Ministerlo dos Negocias da Guerro.- Rio de
Janeiro, 4 de Setembro de 1875.

lllm. e Exm. Sr. - Em telegramma datado de
31 de Agosto proximo passado, trazendo V. Ex.
ao conhecimento deste Ministerio que a Junto de
alistamento da parochia de Santa Leopoldina lhe
participára haver suspendido seus trabalhos, por
não ser passiveI constituir-se, visto serem Il,a
rentes alguns des membros que a têm de compõr,
consulta até que gráos de parentesco· se estende
o impedimento, o .fim de poder remover essa
-difficuldade. .

Em resposta declaro a V. Ex. que nüo deyem
fLll1ccionar na mesmo Junta: pai e filho, sogro e
genro, irmüos, tio e sobrinho, conforme esta
])eleceram os Avisos de 8,15,17,23 e 'i.7 de Julho
ultimo, dirigidos ás PI~esidencias das Provincias
-de Pernambuco, Bahia e Minas Geraes .
. Nestes e quaesquer outros impedimentos, li
subs~ituição. dos membros da Junta parochial
deve ser feita nos termos da Lei n. O 2556 de 26
-de Setembro de 1874, do Regulamento de 27 de
Fevereiro deste anno, e dos Avisos deste Minis
teria, expedidos sobre tal assumpto e pllblicados
integralmente no DiW'ío Oflicíal.

Assim, no impedimento do 1. o Juiz de Paz, para
presidir a Junta, servirá o 1. o substituto} que es
tiver desimpedido (art. 2. 0 § 2. 0 da Lei, e art. 11
~ 1. o do Regulamento), e si na freguezia não
houver Juizes de Paz, ou estiverem todos Ü111)e
didos} deve ser convocado o 2. o Juiz de Paz da
freguezia mais proximo, ou os seus immediatos
na ordem da votação, que não estiverem impos
sibilitados (Avisos de 2 de Julho proximo passado
ás Presidencias das Provincias da Bahia e Ser-
gip ). '. .

Na fa1ta do Parocho, ou sendo ~ste estrangeIro,
o Presidente da Junta convocará um Sacerdote
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residente··na parochia, prefel'indo, sempre que
não houver inconveniente, aquelle que tiver mais
antiga residencia (art. 2. 0 /§ 2.0 da Lei e 2. 6

part6l do § 1.° do art. 11 do Regulamento), e na
ausencia de Sacerdote, deverá ser chamado o
eleitor mais votado, ou os seus immediato::.,'da
me13ma freguezia, podendo er empregados os
especiac::>. na falta dos geraes, e l'ecorrer-se aos
da pal'ochla viz~nha, no caso de não haver nem
uns nem outros, sendo que nesta ultima hypo
tbese, si a obs rvancia da ordem da votação'l'ôI'
um embaraço para que a Junta se reuna no dia
designado, poderão ser chamados os que tiverem
residencia mais proxima (Circular de 13 de Maio,
Avisos de 28 de Junho" 15, 27 e 30 de Julho, e 14
de Agosto ultimas, ás Pre idencias das' Provin
cias do Paraná, Bahia e Minas Geraes e ao Pre i
dente da Junta de ali tamento da freguezia de
Nos a Senhora da Conceição da Gavea desta
Côrte). .

Si o impedimento fór do Subdelegado, convo
car-se-ha o 1.° substituto, que estiver desitnpe
dido (art. 2. o § 2.0 da Lei, e § 1. o do ort: 11 do
Regulamento), e. na falta delles servirá o do
districto vizinho, pertencente á mesma pélI'ochia,
e si 'ta tiver apenas om di tricto} um dos sup
plen tes do Subdelegado da freguezia mai pró
xima, que estivei' desembara ado (Avisos de 17
de Julho e 23 de Ago to proximo passado ás
Presic1'eneias das Provincias do Pará, Santa Ca
tharina e Rio Grande do Sul).

Finalmente, si o Escrivão de Paz não puder
tomar parte na Junta} esta nomeará cidadão jdo
neo para servir de Secretario, ,Erestando jura
mento nas mãos do Presidente (§ 2. o do art. ii
do Regulamento) ..

Entretanto, si não obstante as di posições
citadas sobre o modo de prover as ub tituições,
fôrabsolutamente impossivel constituir-se ajunta
sem se compôr de parentes nos gráos áoirna rnen
cicJnados, não deve ella por isso deixar de ol'ga
nizar- e, pois não convém demorar por mais
tempo o serviço do alistamento, tanto mais quanto
tem de ser apurado pela Junta revisora, á quem
compete tambem julgar a semelhan te respeito.

E quando, por ignorancia dos Avisos referidos,
ulguma Junta composta de pClrente~, houyer ter.>
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minado os respectivos trqbalhos, deye ser man
tido o alistamento feito, .porque essa circumstan
ciãnão constitue vicio substancial paraosmesmos
trabalhos, os quaes têm ainda ele ser recon ielera
dos pela Junta revisora; e assim já foi TesoIvido
p'or e$te Ministerio em Aviso de 20 e 28 de Agosto
proximo fiJ].do, dir~gido,s ás. Pr.esideocias das Pno
vincias do Rio de Janeiro e Rio G~aJlde do St!ll.

Deus Guarde fi V. Ex.-Dl6que de (Jaxias.
Sr'. Presldente da Provincla do Espirito Santo.

EM 4 DE SETEMBRO DE 1875.- Ao PRÉSIDENTE DA
PRovmCIA DE MINAS GERAES.

Declara quaes os cldadaos, que devem ser comprehendidos no
primeiro alistamento, e 'bem assim como podem as partes
supprir a falta de documentos, ou de assento do baptisrllo,
para prilvarem isençóes do mesmo serviço.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Juneiro, 4 de Setembro de 1875.

mIm ~ J e'Exm . Sr .- 'O Presidente do .Tunta de
alistamento da freguezia do Chapéo d'Uvas, nessa
Provincia, consulta no officio que dirigiu fi e te
Ministerio em 22 de Agosto ultimo:

1. USi no primeiro anno do alistamento devem
ser attendidas sómente as isencàes das Instruc

..~ões de 10 de Julho <le 4.822 <DU si tambem as dos
~§ 1..~, 2. Ue 3.. q d0 art.. 1. o Ida Lei n. o ,25>56 de 26
de Setembro de 1874.

2. H Si, na falta de documentos, as partes podem
prodHzir justificações perante o Juiz de Paz., ou
si são obrigadas a fazeI-as perante o Juiz Mu
nicipal do termo, distando muitas vezes os in
teIies~ados 5, 7 ,e 10 leguas 'da cabeça do termo.

S. o Si, não havendo assentam13nto de bap.tismo,
e estando longe a autoridade ecclesiastica, pó
de-se justificar o baptismo perante o Juiz de Paz.

Em solução a estas duvidas, declaro a V. Ex.~

para seu conhecimento e fins convenientes:
Quaato "ao 1. q ponto, qlJ1(i~. no primeiro o.nno

o. alistan;lefl~o., d,eve camprehender todos, QS ci
dadãos '9-e . 19·a SO anHOS ip-comp}e~o.s) -que lIlâ0
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pertencerem ao R'tàrcilo ou á Arrt1udu, men'(;io
nando-se nu casa das observações das listas as
isenções, que por ventura tive'rem, quêr esta-;-'
belecidas nos §S1. o, 2." e 3. o 'do art. 1. o da Lei
n. o 2556 de 26 de Setembro de 1~74, quêr nas'
di posições anteriores, conforme já foi explicado
por Aviso de 3 de Ago~to findo, dirigido ao·
Juiz de Paz da freguezia do Santissimo Sacramento
desta Côrte, e publicado no Diario Official de 5
do ditomez, () qual se tl'ansmittiu á PíiesfdeBGias
de Provincias com Circular daquella data.

Quanto no 2." ponto, que, na falta de do
cumentos, podem ser nceltasjustificuções produ
zidas no Juizo de Direito, ad instar do que se
prat~cQ. no procas o de pensão., ;-

Quanto ao 3. 0 ônalmenteJ que a falta de ossen
tn.mentos de15nptismõ p6de ser upprida por cer
tidão do que se fizerem posteriormente em vir
tude dejustificaçãojulgndapor entenço. no Juizo
E;ccle iastico, segundo os estylos dos bispados
do Imperio, como se acha estabelecido no § 6. o do
art. 4. 0 do Decreto n.O 3607 de 10 de Feve"reiro
ele 1866.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presiden.te da Provincia de Minas Geraes.

til

EM 6 DE SETEMBRO DE 1875. - A.o JUIZ DE PAZ, PRESI
DENTE DA JUNTA DE ALISTAMENTO DA FREGUEZIA
DE INHAUMA.

Proroga o pI azo para a COllClusáo <los trll.ba lhos da Jun'ta de I

alisLamenLo da fregllez!Gde Inliaúma.

Mini teria do l'Iegocios da Guerra.-Rio de'
Janeir'o, 6 de Setembro de 1S75.

Ac uso a recepção do officio de 4 do corrente,
em que V. S. commw.nica haver prestado o d-evido
juramenbo e assumido naquella dnta a Presiden-T

eia da Juntarde alistamento de sa ])8r0C11in, nos'
termos do ,árt. 1'1 § '1. 0 do Reg1J!àfrJ~J:l1là jiê 2'17 tle
P"evereiro deste -ãhl1o, e'1he"'d'edafo,- en'! soll1çãã"
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á c:onsulta .que faz, que dtlVeFll os trabalho da
segunda reunião da mesma Junta proseguir sob
a presidencia de V. S., prevalecendo o que já
estiver feito, e ficando pro rogado por mais oito
dias o prazo para a conclusão dos mesmos tra-
balhos. ..

Deus Guarde a V..S.- Duque de Caxias.
Sr. Joaquim Francisco Ferreira Rego, 4. u Juiz de
Paz supplente da freguezia de Inhaúma e Presi
dente da respectiva Junta de alistamento.

EM 13 DE SE'rEMBRo DE 1875. - Ao PRE IDENTE
DA JU TA IDE ALISTA:'.1ENTO DA FHEGUEZIA Di\
GAVEA.

Manda proceder nos trabalhos d:\ Junta dB ali 't:llnenlu, indepen
dentemente de nova 'on\'o açilo.

Minlsterío dos Negocios do. Guerra. - Rio de
Janeiro, 13 de Setembro de '1875.

Accusando a recepçi:io do officio de 11 do COITen
te, em que V. S. communica haver assnmido a pre
sidencia da Junta de alistamento da freguezia de
Nossa Senhora da Conceiçi:ío da Gavea, e con ulto
sI póde prescindir de novo edital para n reunião
da mesma Junta, visto que o habitante de so
t'reguezia estão scientes de que ella vai funccio
nar, e porque, tendo de começar os trabalho da
qualificação de votantes, vi:io elles complicar com
os do alistamento, declaro a V. S., em re posta,
que, attentas aquellas clrcumstancias, e convin
do terminar quanto antes os trabalhos do ali ta
mento nessa freguezia, deve are. pecLiva Junta
proceder aos mesmos, independentemE}nte de
nova convocação.

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias.
Sr. Dr. Candido José Cardoso, Presidente da
Junta de alistamento da freguezia da Gavea.
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EM 13 DE SETEMBRO DE '1875.- Ao PRESlDENTE PP.
JUNTA. DE ALrSTA.1\1ENTO DA FREGUEZIA DE OS A
SEl\'HORA DA AJUDA DA ILHA DO GOVERi~ADOR.

Como so deve proceder a respei to dos individuos nlio incluidos
no ai istalllenlo, e 'tando nas cond içôes de sei-o, depois de

_ terminados os trab:lllbos da respectiva lunta.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 13 de Setembro de 1875. "

Em resposta ao officio, sem data, que V. S,
dirigiu a este Ministerio, e no qual, communi
cando que a Junta de alistamento dessa parochia
terminou os seus trabalhos, consulta como. deve
a me ma Junta proceder a respeito de alguns
individuas, que deixaram de ser incluidos no alis
tamento, estando nas condições de sêl-C9, decla
ro a V. S. que póde a referida Junta fazer um
additamento ao seu primeiro trabalho, tendo,
para esse fim, em vi ta o modelo - B, annexo
aos Formularias organizados para o serviço das
Juntas dg parochin e de revi ãQ, e remettidos a
y. S. com Aviso de 10 de Junho do corrente anno.

Deus Guarde n V. S.- Duque de Caxias.
Sr. Pre idente da Junta de alistamento da fregue
zia de Nossa Senhora da Ajuda da Ilha do Gover
nador.

EM 13 DE SETEMBRO DE 1,875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PARA' .

Decla~a que os Jiuo das aclas e termos de InspeCÇãO das Juntas
parochiaes e revisoras elo alistamento, devem ser abertos, en
cerrados e rubric'adôs pelos respectivos' Presiden teso ,

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de.
Janeiro, 13 de Setembro de ~875. ' . '

Illm. e Exm. Sr.-Accuso o recebimento do
officio n. o 212 dg 5 de Agosto ultimo, em que
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V. ·Ex. traz ao conhecimento dest~ Ministerio a
deliberação que tomou de decidir que os livros
das actas e termos de inspecção das Juntas pa
rochiaes ,e revisoras do alistamento de cidadãos
para o serviço do Exercito e da Armada, devem
ser abertos, encerrados e rubricados pelos Pre
sidentes das mesmas '.Juntas, e em resposta de
claro a V. Ex. que fica approvada a sua referida
decisão, visto achar-se de accôrdo com os Avisos
de 23 e 30 de Julho findQ, e 11 do dito mez de
Agosto.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias, - Sr,
Presidente da Provincia do Pará.

EM 13 DE SETEl'vIBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA.
PROVINCIA DO CEARÁ,

Declara que o livro destinado ao alistamento deve ser rubricado,
aberto e encerrado pelo Presidente da respectiva Junta.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 13 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em. resposta ao officio que
V. Ex. dirigiu a este Ministerio em 19 de Agosto
ultimo, sob n. o 97, communicando haver resol
vido que o livro destinado ao alistamento, de que
trata o art. 8. o do Regulamento de 27 de Feve
reiro deste anno, deve ser numerado, rubricado,
aberto e encerrado pelo Presidente da Junta res
pectiva, declaro a V. Ex. que fica approvada a
sua indicada resolução, vis to achar-se de accôrdo
com os Avisos de 23 e 30 de Julho findo e 11 do
dito mez de Agosto.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia.do Ceará.
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EM 14 DE SETEMBRO DE 1875:- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE SERGIPE.

Sobre a substituição do Subdelegado na Junta de alistamento.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 14 de Setembro dê 1875.

Illm. e Exm. Sr."'- Em officio n. o 30 de 28 de
Agosto ultimo, communica V. Ex. que, achan
do-se na presidencin da Junta de a~istamento da
pal'ochia do Soccorro, nessa ProvinciaJ na quali
dade de Juiz de Paz mais votado, o cidadão que
alli exerce o cargo de Subdelegado, para o qual
não havia ainda supplentes nomeados, tomára a
resolução de determinar que a refeI'ida Junta
fosse constituida com o Subdelegado ou o seu
immediato do districto mais proximo.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua deliberaçi.lo, visto achar-se de accôrdo
com a doutrina dos Avisos de 17 de-Junho ultimo
e 23 do dito mez de Agosto á Presidencias das
Provincias do Pará, Santa Catharina e Rio Grande
do Sul.

Deus Guarde a V."Ex.-DLLque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia de Sergipe.

EM 14 DE SETEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DA BAHIA.

Sobre o modo de fazer-se a remessa da cópia do alistamento nas
pal'ochias em qn.e houver dous districtos.

r Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 14 de Setembro de ~87.6. -

Illm. e Exm.. Sr. - Em .officiá r{. o '-320' de -27' de
Agosto ultimo, communica V. Ex. que, tendo o
1. o Juiz de Paz, Presidente da Junta de alista
mento da parochia de Nossa Senhora da Con.,

31
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ceição .de Itapoã, a qual tem dous districtos,
pertencente um á comarca dessa capital, e outro
á de Abrantes, consultado como devia proceder
na remessa da cópia do ali tamento, ordenada no
art. 24 do Regulamento de 27 de Fevereiro do
corrente anno, resolvêra V. Ex. determinar ao
dito 1. o Juiz de paz que extrahisse cópia de parte
do alistamento concernente á comarca de Abran
tes, e remette e ao Juiz de Direito, Presidente
da respectiva Junta de revisão, e bem assim a da
parte que compete ao districto dessa capital, e
enviasse ao Juiz de Direito da 1. a vara civel, que
é o Presidente da Junta revisora da comarca.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua deliberação, visto achar-se de accôrdo
com o disposto no § 5. o do art. 2. o da Lei n. 02556
de 26 de ~etembro de 1874.

Deus Guarde a V. Ex·.-Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia da Bahia.

EM 15 DE SETEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DA BAHIA.

Manda proceder não s6 contra os que sé eximirem de fazer
parte das Juntas de alistamento sem motivo justificado, como
tambem contra os que se recusarem a dar as listas ou esclare
cimentos precisos para os respectivos trabalhos.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 15 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Accuso o recebimento do
oflicio n. \l 306 de 24 de Agosto ultimo, em que
V. Ex. communica que, não tendo ·algumas
Juntas de alistamento começado a funccionar no
dia 1. 0, n~m no dia 15 do dito mez, tomára a lIeso
lu,çã~ de autorizar novas co:pvocaçôes , por meio
~~ editaesJ guardando-~e o pFazQ não menor de
11> dias, e ~w. resp0sta. declaro a V. ~x. q1,l!il fica
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approvada a sua deliberação, convindo que V. Ex.
mande proceder nos termos do Regulamento de
27 de Fevereiro deste anno não só contra aquelles
que sem motivo justificado se eximirem de fazer
parte das referidas Junta , mas tambem contra os
que se recusarem a dar as listas ou esclareci
mentos de que ellas necessitarem para os res
pectivos trabalhos.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr
Pre idente da Provincia da Bahia.

EM 17 DE ETfu\1BRO DE 1875.- Ao $R .. MINISTRO DA
AGRICULTill=tA COMMERCIO E OBRAS PUBLICAS.

Sobre o alistamento dos cidadãos estabeleci lo no aldeamentos
de indio , situados em diversas Provinciíl .

Ministerio dos Negocias da Guerra.-Rio de
Janeiro, 17 de Setembro de 1 75.

Illm. e Exm. Sr ..LEm re posta -ao Aviso que
V. Ex. se serviu dirigir a este 1inisterio em data
de 4~ do corrente sob n. o 50, consultando si os
cidadãos estabelecidos nos aldeamentos de in
dia , situad.os em diversas Provinci:as, estão
isentos do serviço militar, communico a V. Ex.
que, tendo o Aviso de 30 de Julho ultimo, dirigido'
á Presidencia da Provincia de Pernambuco, resol
viela que os indios, que fazem parte da commu
nhão brazileira, estão sujeitos ao alistamento
para o Exercito e Armada, não devem, por maio
ria de razão, ser delle excluidos os referidos ci
dadãos, salvo si tiverem alguma das isenções
estabelecidas na Lei. .

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-A'
S. Ex. o Sr. Thomaz José Coelho de Almeida.
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EM 17 DE SETEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVrNCIA DAS ALAGÔAS.

Resolve duvidas a respeito da execução do Regulamento do 27 de
Fevereiro de iS7/).

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 17 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em of.fjcio n. 112, de 16 de
Agosto ultimo, communica V. Ex. que, não se
tendo procedido em algumas parochias dessa
Provincia ao alistamento para o serviço do Exer
cito e Armada, no dia 1.0 daquelle mez, conforme
determina o Regulamento de 27 de Fevereiro
deste anno, e acontecendo que em outras 1're
guezias não foi o alistamento feito com a ne
cessaria regulqridade, por falta d elementos
precisos para os trabalhos das Juntas, resolvêra,
no intuito de obviar taes inconvenientes, marcar
o dia 30 do corrente para se proceder ao alis
tamento nas parochias em que elle não teve lugar,
e ser feito com regularidade naquellas em que se
deram as alllldidas faltas, ficando transferidos os
trabalhos das Juntas revisoras para 30 de Dezem
bro vindouro.

Outrosim, participa V. Ex. ter recommendado
ao Chefe de Policia a expedição de terminantes
ordens, não só para que as autoridades policiaes
prestem as informações que forem exigidas
pelos Presidentes1das Juntas, como tambem para
que sejam despertados os Inspectores de quar
teirão no cumprimento das obrigações que lhes
são impostas pelo art. 14, paragrapho unico do
citado Regulamento.

Approvando as recommendações por V. Ex.
feitas ás autoridades policiaes para a boa execu
ção da nova Lei do recrutamento, declaro a V. Ex.
que deve providenciar, a fim de que, salvo cir
cumstancias excepcionaes, a Junta revisora possa
funccionar no dia 10 de Novembro, marcado
naquelle Regulamento, porquanto não é essencial
o intersticio de tres mezes entre os trabalhos
das duas Juntas.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxías.- Sr.
Presidente da Provincia das Alagôas.
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EM 17 DE SETEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO ESPIRITO SANTO.

Solve duvidas sobre a excução do Regulamento de 27 de Feve
reiro de i875.

Ministerio dos egocios da Guerra. - RIo de
Janeiro, 17 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Accuso o recebimento do
seu officio n.O 25 de 31 de Agosto ultimo) e em
resposta declaro a V. Ex. que ficam approvadas
as seguintes decisõe , que deu ás duvidas sus
citada pela Promotoria Publica da Comarca de
IriritU)a, des a Provincia, ácerca do modo e con
dições do alistamento para o serviço do Exercito
e da Armada nas parochias da dita comarca:

1. a Que, na fôrma do disposto nos Avisos de 15
e 27 de Julho findo e 3 do dito mez de .Agosto,
dirigidos ás Presidencias das Provincias de Per
nambuco e Sergipe, e li Junta parochial da fre
guezia do Santissim.o Sacramento de ta Càrte,
cabe ás Junta parochiaes conhecer da isenções
que os cidadão tiverem em seu favor, fazendo,
porém, natal-as na ca a das observações das
listas que têm de organizar, como determina o
art. 16 do Regulamento de .27 ele 1< evereiro deste
anno.

2. a Que os trabalhos das Juntas elevem ficar
mencionados sômente em duas actas, uma ela
primeira reunião, e outra da segunda, como
claramente explicam os Formularias organiza
dos para o serviço das mesmas Juntas, egundo
o que dispõe o art. 141 do citado Regulamento.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Espir·ito Santo.
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EM '17 DE SETEMBRO DE '1875.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO ESPJRITO SA 'TO.

Approva a nova reunião marcada para a Junta de alistamento da.
parochi:l de Guarapary, por não ter comprehendido, no alis
tamen to que .organizou, todos os cidadãos de i9 a 3D annos,
que não pertencem ao Exercito ou á Armada.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 17 de Setembro' de 1875.

·Illm. e Exm. Sr. - Fica approvada a delibe
ração que, segundo communica em officio n. o 24
de 31 de Agosto ultimo, tomou V. Ex. de marcar
a primeira domingo. do corrente mez para nova
reunião da Junta de alistamento da parochia de
Guarapary, ne so. Provincia, visto haver reco
nhecido que não cori'eram regularmente o tra
balhos da primeira reunião, porquanto, não tendo
ainda aquella Junta conhecimento do Aviso de
3 de Agosto citado, dirigido ao Juiz de Paz dD
feeguezia do Santissimo Sacramento desta Côrte,
deixou de comprehender no alistamento, que
organisou, todos os cidadãos de 19 a 30 almas,
que não pertencem ao Exercito ou á Armada, se
gundo explica o referido Aviso.

Deus Guarde a V. Ex.-Dllque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia do Espirita Santo.

EM 18 DE SETEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE PERNAMBUCO.

Resolve duvidas a respeito do alisLamento para o serviço do
Éxcrcito e da Armada.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 18 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Accuso o recebimento do
officio n. o 250 de 16 de Agosto ultimo, em que'
V. Ex. submette á consideeação deste Ministerio
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as seguinte decisões que deu a diversas duvidas
suscitadas em relação ao alistamento para o ser
viço do Exercito e da Armada:

1. a Que ao Presidente da Junta parochial com
petia enviar á Presidencia da Provincia a relação.
nominal das pessoas incur as no § 1. o do art. 122
do Regulamento de 27 de Fevereieo deste anno,
para o fim de ser-lhes imposta a multa commi
nada no mesmo artigo.

2. a Que na abertura, encerramento e rubrica
dos livros das actas da Junta devia ser adoptado
o que está estabelecido para as eleições.

3. a Que os Inspectore.s de quarteirão e guardas
locaes deviam ser incluidos no alistamento, visto
não haver disposição anterior á Lei n. O 2556 de 26
de Setembro de 1874, que isente aquelles do ser
viço militar, e quanto a estes, porque, estando
equiparados ás praças dos corpos de policia,
quêr pela organização militar que têm) quér pela
natureza do serviço que pre tam, lhes é appli
caveI a decisão dada pela Presidencia da Pro
vincia das Alagôas, e approvada por Aviso de 14
de Julho proximo findo.

4. a Que os Juizes de Paz e Subdelegados podiam
exercer as funcções dos respectivos cargos e
as de membros das Juntas parochiaes, por isso
que não se dava accumulação, quando eram
elles obrigados por lei a fazer parte daquellas
Juntas, em razão do cargos de que se acha vam
revestidos.

5. a Que) tendo o pai ou mãi cl,ecrepitos ou vale
tudinarios, mais de um filho, fica isento do serviço
militar, independentemente de escolha, ou da cir
cumstancia de ser o mais velho do irmãos, o
filho que vi ver em sua COmI)anhia, si seus irmãos
estiverem isentos do mesmo serviço por defeitos
physicos, mas será obrigado a ervir, si a isenção
de que elles gozarem fôr motivada por qualquer
causa que não seja a mencionada.

Em resposta declaro a V. Ex. que ficam appro
vadas as suas decisões, sendo que a 2. a está de
accôrdo com o que determinou este Ministerio,
em Avisos de 23 e 30 de Julho e 11 de Agosto
findos, ao Juiz de Paz da freguezia de Santa lUta,
ao Presidente da Provincia da Bahia, e ao Juiz de
Paz da freguezia de S. Christovão' a primeira
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parte da 3.(1, com o disposto no Aviso de 23 de
Agosto referido ao Presidente da Provincia de
Sergipe, e a quinta, com a ultima parte do art. 3.°,
§ 7. °do Regulamento citado, explicada por Avisos
de 19 e 23 do dito mez de Agosto aos Presidentes
das Provincias da Bahia e Sergipe.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque ele Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de Pernambuco.

EM 20 DE SETEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDE TE DA
PROVINCIA DO MARA HÃO.

Declara que os indios que fazem parte da com munhão brazlJcira
estão sujeitos ao serviço militar.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 20 de Setembro de 1875.

1Um. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., para seu
conhecimento e em resposta 80 seu officio n.O 78
de 24 de Agosto ultimo, que, tendo-se resolvido
por Aviso de 30 de Julho anterior, dirigido á Pre
sidencia da Provincia de Pernambuco, que os
indios que fazem parte da communhão brazileira
estão sujeitos ao serviço militar; devem ser in
cluidos no alistamento, a que se está procedendo,
os da colonia Dous Braços, de que trata V. Ex.
no dito officio, si não tiverem alguma das isen
ções estabelecidas na Lei.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque ele Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Maranhão.

J'\dV'\:P Nvv
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Ei\I 20 DE SETEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO ESPIRITO SANTO.

5 bre a substitui~ão do Parocbo e do Subdelegado, quando se
acham impo sibililados de fazer parte da .lunta de alistamento.

Ministerio dos egocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 20 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Accuso o recebimento do
officio n.O 26 do 1.0 do corrente, em que V. Ex.
communica não só haver designado a primeira
dominga de Outubro proximo futuro para instal
lação da Junta de alistamento da parochia do Rio
Pardo, em vi ta do que lhe representl)u o res
pectivo Presidente, mas tambem ter declarado a
esta autoridade como devia prover a substituiçüo
do Parocho e do Subdelegado da mesma fre
guezia, os quaes achavam- e impossibilitados de
fazer parte daquella Junta, e em resposta declaro
fi V. Ex. que ficam approvada as suas l'esolu
ções, visto estarem de accôrdo com a nOYél Lei
e Regulam nto do recrutamento, e com os diffe
rentes Avisos deste Ministerio relativos a tal
assumpto.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Espirito Santo.

EM 22 DE SETEMB.RO DE 1 75.- Ao PRESlDENTE DA
PROVINCIA DO MARA HÃO.

Resolve duvidas a respeito da execução do § 2.° do art. 3.° do
Regulamento de 27 de Fevereiro de iS7ü e do § U do Formu

. lario, de que trata o art. i~ do mesmo Regulamento.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 22 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Accuso o recebimento do
officio que V. Ex. dirigiu a este Ministerio, ob
n.° 60· e data de 12 de Ag.osto proximo findo, e em
resposta declaro a V. Ex. que ficam approvada-'

32
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as seguintes decis15es, que deu ás duvidas apre
sentadas pelo Presidente da Junta de alistamento
da parochia de S. Mathias, da cidade de ~lcantarn,

nessa PrO' incia:
1. a Que, na expressiio -graduados- a que se

refere o § 2.° do art. 3.0 do Regulamento de 27 de
Fevereiro ultimo, niio estão comprehendidos os
officiaes da Guarda Nacional, mas sim os dou
tores e bachareis formados nas faculdades e ta
belecidas no Imperio e fóra delle; mas que, con
cedendo o art. 6U da Lei n. U 602 de 19 de Setembro
de' 1850 aos officiaes da Guarda Nacional as mes
mas honras e prerogativas que têm os do Exer
cito, devem ser aquelles excluidos do alistamen to;

2. a Que devendo ser o livro de sorteio, confor
me preceitua o § 12, 3. a parte, do Formularia de
que trata o art. 141 dp citado Regulamento, pre
viamente numerado e rubricado pelo Presidente
da Junta revisora, com 0& termos de abertura e
encerramento do Secretario, se conclue que,
pelo Pre idente da Junta de alistamento, deve
ser cumprido aqueIle preceito no livro que tem
de servü' para o lançamento das actas.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Maronhüo.

EM 22 DE SETEMBRO DE 1875.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE S, PAULO.

Resolve duvidas fi r<lspelto do art. 139 do Regulamento de i7 de
Fevereiro de 1875.

Ministerio dos Negocias da Guerra.·- Rio de
Janeiro, 22 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.- Em officio n.o 790, de !1 do
corrente, communica V. Ex. que, tendo-se susci
tado duvida si a execução do art. 139 do Regula
mento de 27 de Fevereiro ultimo é extensiva ás
custas dasjustificações feitas judicialmente pelos
cidadãos que pretendem com ellas instruir os
recursos interpostos das deliberações das Juntas
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<..Ie aUstmnenLo, decidira V. Ex. que taesjustiftcu
çàes devIam estar comprehendidas na dLposiçüo
generica do artigo citado.

Em resposta declaro (\ V. Ex. que fica appro
vada a sua de0isão.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias.
r. PresIdente da Provincia de S. Paulo.

EM 24 DE SETEMDRO DE i 75.-Ao PRESIDENTE D_
PROVINCIA DE SA, TA CATHARlr A.

Ho:;olvc di vcr.:ll.3 duvlda~ sobro a execuÇão da Lei e Re;jularncl1to
par.l o re~rutarucnto.

Minlsterio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 24 de Setembro de 1875.

Illm. e Exm. S1'.- Em seu oflicio n.19 de28 de
Agosto ultimo, submette V. Ex. á consideração
deste r"'linisterio as seguintes decisões, que deu
(tS dqvidas propostas pelo 2.° Juiz de Paz, Presi
dente d(1 Junta de alistamento da freguezia de
S. Joaquim de Garopaba :

1.0 Que, conforme já foi declarndo por AvIso de
3 'do citado mez de Agosto, devem ser compl'e
hendidos no nlistamento toclos os cidadãos, desde
li idade de 19 annos até 30 incompletos, com ex-
'epção dos que pertencerem no Exercito e ú Ar

mada, e cumpre tüo sómente áJunta fazer constar,
na casa das observações da lista, que tem ele ar··
ganizar, as isenções mpncionadas nas leis fi que

e refere o § 2.° do art. 9.° do Regulamento de 27
de Fevereiro deste mmo, a fim ele que d lia Lome
conhecimento a Junta de revisão, e resolva a tal
respeito, devendo ter o mesmo procedimento
quanto ú declaração rehllinl. ao filho, que seu pai
ou mãi escolher, nos termos do § 7. ° do nrt. 3. °
do citado Regulamento;

2. fi Que nüo pôde ser considerado filho unico
o que tiver irmãos) ainda que estes se ochem au
sentes ou casados, e aquelie viva em companhia
de seu pai ou müi;

a.a Finalmente que as Isenções alJegadas p 
nlllte [l Junta devem ser comprovadas com os
)'esp clivas documentos que apresentar o recla-
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mante, os quaes são os mesmos que as leis exi
gem adeqlladamente para cada um dos casos, e
dignos de produv,ir a devida fé. Que, em todo
caso, e quando a Junta entre em duvida obre a
procedencia elos documentos apresentados, de
verá alistar o cidadão, declarando, porém, mi
nuciosamente todas as allegações dos interes
sados, a natureza dos documentos exigidos, e
tudo mais que constar a tal respeito, na casa
elas observações do mappa de alistamento.

Em resposta, declaro a V. Ex. que ficam appro·
vadas a 1. a e 3. a das citadas decisões, e quanto á
2. a que ao filho solteiro, que viver em companhia
de seu pai ou mãi, aproveita o favor do art. 3. °
das Instrucções de 10 de Julho de 1822, embora
tenha irmãos'casados e que vivam ausentes ou se
parados do tecto paterno, porque estes, pela sua
condi ão de ca adas, já se eon tituiram chefes
de familia, e na hypothes ele serem os irmãos
solteiros assiste ao pai ou mõi o direito de es
colha do filho que tiver de gozar o favor da Lei,
uma vez que o mais velho já não esteja isento do
serviço por qualquer dos motivos enumerados
na me ma lei, salvo o proveniente de defeito phy
sico ou enfermidade que o inhabilite para o
mesmo servico.

Em resumo: quér se trate das isenções em
tempo de paz e de guerra, quér ómente de 1sen:
ções condicionaes em tempo de paz, os §§ 3.°,6. °
e 7.° do art. 3.° e o ~ 3.° do art. 5.° do R gu
Iamento resolvem a questão.

Deus Guarde a V. Ex.-- Duque de Caxias.- r.
Presidente da Pl'Ovincia de Santa Catharina.·

EM 25 DE SETEMBRO DE 1875. - AO PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO MARANHÃO.

Providencia sobre irregularidades encontradas em listas apresen
tadas por Inspectores de quarteirão.

Ministerio dos Negocias da Guena. - Rio de
Janeiro. 25 de Setembro de :1875.

Illm. e Exm. Sr. -- Accusando a recepção do
G1}icio que V. Ex. me dirigiu ob n.o 81 data de
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27 de Agosto ultimo, declaro, em respo la, qUl.:,
em vista das providencia que V. Ex. deu para
o preenchimento dos cargos P9liciaes que se
achavam vagos, approvo a deliberoção que tomou,
de marcar para o dia 15 do corrente a reunião da
Junta de alistamento da freguezia de No sa Se
nhora de NazaI eth da Trizidella, que não pôde
realizar-se no dia 1. o nem em 15 de Ago to
ultimo, não só por molestia do 1.0 supplente da
subdelegacia daquelle districto, como por e ta
rem incompletos os mappas apresentados pelos
respectivos Inspectores de quarteirilo; ficando
V. Ex. prevenido de que a ausencla de esclare
cimento nas listas que devem os ditos ln pe
ctore apresentar, ou endo ellas incomplet.os ou
irregulares, dá lugar á applicação da penas
commina,das no art. 122, §§ 1. o e 2. o do 'Regula
menta, con tra quem de direito fôr; e assim,
cumpre que V. Ex.. recomm~nde ao Presidente
da dita Junta que synclique dos mesmos ln pe
ctores os motivo por que taes li. ta. t'oram apre
sentodas incompletas, visto que não ba ta que a
Junta declare que não pôde t'unccionar por falta
de esclarecimentos, paro que este acto cjo logo
uppronldo, sem are pon abilidude daquelles qu
para elle conconer'am.

Deus Guarde a V Ex.- Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia do M'm:mhão.

EM 29 DE SETEMBRQ DE 1875.-Ao PRE IDE 'TE DA
PROVINCIA DA BAHIA.

Resolve algumas duvidas sobre :\ execuçãO do Regulamento de
27 de Fevereiro de 1875.

Ministerio dos Negocios da Guerro.- Rio de
Janeiro, 29 de Setembro de 1875.

lllm. e Exm. Sr.-Em o eu officio n. O 33'1
ele Lo do COrI' nte uhmette V. Ex. á con ideruçilo
deste Ministerio as seguinte decisões, que deu
ás consulta que lhe fez o Juiz de Paz Prc 'icLentc
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ela JunLo de alistamento da freguezio de Nossa
Senhora do Patrocínio de Coité :

1. U Que a expressão - graduados - refere-se
ilquelles que têm um grilo scientifico, adquirido
em foculdadc nacional ou estrangeira com apro
vação em alO'uma faculdade brazileira, segundo
eXllicou o Aviso de 15 de Julho ultimo, sendo
que, entretanto, os officiaes da Guardo NacIonal,
embora nilo estejam comprehcndidos na dita ex
pressão gozam todavia de isenção I emquanto
conservarem os resp@cth"os postos, conforme
foi decidido por Aviso de 30 daquelle mez.

2. a Que quando um Individuo tiver diversos
filhos, todos caslldos, e sóment.e um solteiro que
vivll em sua companhia, e que seja por elle esco
lhido para esse fim, gozará de isençuo, na f6rma
do § 7.° do art. 3.° do Regulamento de 27 de Fe
vereiro ultimo, ma sómente no caso de ser o pai
decrepi to ou valetudinario.

3. a é)ue os Prof ssore" Publlcos foram pelo
Aviso de 5 do dito mez de Julho declarudos isen
tos do serviço militar.

4. a Que, de conformidade com o urt. 9.°, § 2. °
do citado Regulamento, os cidadElas casados não
devem ser incluidos no primeiro alistamento,
porquanto elles, pellls disposic;.ões onteriores á
Lei de 26 de Setembro do anno passado, gozavam
de isenção paro o mesmo serviço.

5. a Finalmente que, nüo se trutando por ora do
sorteio, que só terá lugar em Junho do anno pro
ximo vindouro, e sómente do olistamento, nada
tem que ver actualmente oquella Junta com os in
dividuos que, depois de alistados, se casarem.

Em resposta declaro u. V. Ex. que ficam ap
provadas as tres primeiras decisões; cumprin
do observar a respeito da quarta, que os in
dividuos, que tiverem quuesquer das isenções
consagradas em Lei, devem ser incluidos nas
listas organizadas pelas Juntas parochiaes, as
qUlles têm de comprehender todos os cidadãos
de 1911 30 annos, que não pertencerem ao Exercito
ou á Armada, conforme explicou o Aviso de 3 de
Agosto ultimo, dirigido ao Juiz de Paz da fre
guezia do Sacramento desta Côrte, e publicado
no Diario Ojficial de 5 do mesmo mez, que trans
mitti a V. Ex. om Circular cln.quella data; e quanto
á qu inta qne quulquer indivicluo, mhora ali. taclG>
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provando, ut0 u época do sorteio, estm' I as con
dições de gozur de alguma das isenções estabe
lecidas na Lei; nua deve ser sorteado, tanto mai
que se permitte ao alistado reclamar atê aquella
época, conforme se acha estabelecido no par8
grapho unico do art. 63 do citado Regulamento. C..)

Deus Guardo a V. Ex. - Duque de Caxias. 0

r. Presidente da Provincia da Bahia.

EM W DE SETEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE SANTA CATHARINA..

Declara Isentos do alistamento, emquanto conservarem os res
pectivos posto, os olllcln.es da Guarda Nacional, e manda in
cluir outros lndividJ.l0s.

Minlsterio dos Negocias da Guerru.- Rio de Ja
neiro, 29 de Setembro de 1875.

lllm. e Exm Sr.-Em soluçiío no seu oflicio
11.° 2Q de 30 de Agosto ultimo, declaro a V. Ex. que
ficam avpro\ adas· as seguintes decisões, que deu
ás duvidas suscitadas pelo Promotor Publico da
comarca de Lages, úcerca dos trabalhos do alis
tamento para o Exercito e Armada:

Que o officiaes da Guarda Nacional segundo o
Aviso de 30 de Julho proximo findo, estão i entos
do oJistamento, emquanto conservarem os res
pectivos postos, dos quues só podem ser privados
por sentença.

Que devem ser incluidos no alistamento o
criador ou fazendeiro que marcar mais de 50
crias, e o negociante que tenha casa estabelecida,
ainda que ::3em o capital de 10:000$000, com o. idade
marcada na Le.i, solteiros ou casados, pois que
sómente gozam das isençà s condicionaes em
tempo de paz, elev nela entretanto ser alistado, o

(") Vide o Aviso Je 29 de l\Iaio rle i876 dirigido ao Presidente
da Provincia do Rio Gran1c do Sul.
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vaqueiro, capataz ou f Uor de fazenda de gado,
que produzir 50 ou mai -crlas annuulmentc, e um
caixeiro de cada casa de commercio, que tiver ou
se presumir que tem o capital de 10:000$000 ou

. mais, nos termos do § 3.0 do a~'t. 1. 0 da Lei n. O 2556
de 26 de Setembro de 1874.

Deus Guarde fi V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Prov'ncju de anta Çathorlnn.

EM 1. o DE OUTUBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE PERNA1VlBUCO,

Sobl'e a inclusã do inllividuos no ali ta menta, depois de con
cluidos os trabalho' da pl'imeira reunião da Junta de pa
rochia.

Ministerio do Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 1. 0 de Outubro de 1875 ..

lllm. e Exm. Sr. - Em officio n. o 306, de 14 de
Setembro ultimo, communicD. V. Ex. que, tendo
o Juiz de Paz da fI' guezia da Gamelleira con
sultado si a Juntaparochiul podia na sua segunda
reunião incluir no alistnmento os individuo con
stantes das listas, que só foram remettidas depois
de'concluidos os trabalhos da primei.ra reunião,
respondêra V. Ex. que, uma vez reconhecida
})ela referida Junta a illegal exclu ão de taes in
dividuos, devia ella fazer additamento ao alista
mento, a fim de incluil-os, ficando a estes o di
reito de interpôr os recursos que a Lei faculta.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica approvada
a sua decisüo, vi to achar-se de accôrdo com o
Regulamento de 27 de Fevereiro deste anno. .

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxiàs.
SI'. Presidente dR Provincia de Pernambuco,
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EM 5 DE 0Ú'i'UBRú DE 1875.-Ao PRESIDENTE DA PRO
VINCIA DO RIO DE JANEIRO.

Declara que, no ca o de est~\rem legalmente impedidos os mern
pro elTeclivo, da Junta revisora, devem servir os seus legiti.
mos substitutos.

Ministerio dos Negocios da Guerra .-RIo de Ja~

neiro, 5 de Outubro de 1875.

IlIm. e Exm. Sr.-Representando V. Ex., em o
seu officio de 9 do lTIez proximo findo, que, visto
determinarem os §§ 4.° e 6.° do art. 2.° da Lei
n. 0 2556 de 26 de Setembro de 1874 que nas comar
cas especifles, onde ha mais de um Juiz de Direito,
presida a Junta revisora o da 1. a vara, e dispôr
outrosim o aTt. 4.°, § 1.0 do Regulamento n.O 4824
de 22 de Novembro de 1871 que a substituição dos
Juizes de Direito é reciproca, quanto a sentenças
definitivas, competindo quanto aos outros actos
de jurisdicção voluntaria e contenciosa aos res
pectivos substitutos, entra em duvida si, dada B
hypothese do impedimento do Juiz de Direito da
1. a vara, deve presidir a Junta o Juiz substituto da
1. ", ou o Juiz de Direito effectivo da 2. a vara, por
quanto nHo se trata nesse caso de acto judicial;
declaro a V. Ex., para seu conhecimento e fins
convenientes, que a'indicada hypothese se acha:
resolvida no § 2. °do art. 28 do Regulamento appro
vado pelo Decreto n. o 5881 de 27 de Fevereiro do
corrente anno} em que se dispõe que, no caso de
estarem legalmente impedidos os membros effe
ctivos da Junta revisora, devem servir os seus le~

gitimos substitutos.
Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr ..

Presidente da Provincia do Rio de Janeiro. .
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EM H DE OUTUBRODg 'J875.-Ao PRESIDE1'TEDA PRO"
VrNCIA DAS ALAGÔAS.

DeçlFa..gue o.eleitor de parochia nlIo esk'i isento d? serviço miJ

. . Iitar.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de Ja
neiro,11 de Outubro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Tendo o Ministerio da Justiça
transmittido ao da Guerra, com Aviso de 29 de Se
tembro do anno proximo findo, o officio que essa
Presidencia dirigiu ao do Imperio em 12 de Junho
anterior sob n. O 44, consultando si o eleitor de
IJarochia está isento do recmtamento, declaro
a V. Ex., para seu conhecimento e fins convenien
tes, que os eleitores não estão isentos do serviço
militar) conforme já foi explicado por Aviso de 30
de Agosto ultimo á Presidencia da Provincia de
Pernambuco.

,Deus Guarde a V .. Ex.-Duque de Caxias.-Sr,
Presidente da Provincill das Alagôas.

EM ·11 DE OUTUBRO DE 1875.~AoPRESIDENTE DA PRO"
VINCIA DA BARIA.

Approva a decisão dada sobre o modo de proceder a Junta. revi"
. sara no caso em que algumas das Juntas parochiaes não tenham

eóncluido o respectivo alistamen to.,
-. Ministerio dos Negocios da GÜerra. - Rio de Ja"
neiro, 11 de Outubro de 1875

- Ulm. e Exm.·Sr.-Em o seuofticio n. 0 383, de 2ao
corrente, communica V. Ex. a este Ministerio que,
consultando o Juiz de Direito da comarca de Gere
mo"abo, si devia adiar a reunião da Junta revisora,
-visto não terem ainda duas Juntas parochiaes pro..
cedido ao respectivo alistamento, dera V. Ex. a
seguinte decisão: . . .
.'-'Que, ainda que algumas das Juntas parochiaes
(não -tenham 'cohcluido -aquelle trabalho, devia a
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de revistío l'Emnir,.se e funccionar na época legal,
e que, á. proporçúo que fossem chegando os alis
tamentos das parochias que se retardaram, os
fosse apurando. . r - - _ _ -

Em resposta declaro a V. Ex. que fica approvada
tal decisão.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia da Bahia.

EM 12 DE OUTUBRO DE 1875.- Ao PRE~IDENTE DA
PROVINCIA DAS ALAGÓAS.

Providencia sobre a publícaçào das relações organizadas pelas
Juntas qe alistamento e de revisão, e declara por quem devem
ser pagos os respectivos cditacs. •

Ministerio dos Negocios da Guerra ...:....Rio de Ja
neiro, 12 de Ou tubro de 1 75.

Illm.eExm. Sr.-Consultando V.Ex. em officio
n.O 130, de 17 de Setembro ultimo, si é extensiva
a toda a Provincia, até mesmo aos municipios
onde não haja imprensa, ou si sómente se refere
aomunicipio da capital, em que,existe ojornal que
publica por contracto o expediente do Governo, a
providencia da Circular de 23 de Agosto anterior,
declarando que.todas as publicaç,ões que, nil.fórma
do. Regulamento de.27 de Fevereiro deste anno,
têm de fazer as Juntas parochiaes ou revisoras,
devem ser pela imprensa of.ficial, com excepção
da dus editaes, a qual cQl'npete á Camara Murüci
paI da localidade, conforme determina o Aviso de
5 de Julho, dirigido á Presidencia da Provincia do
Rio deJaneiro; déclaro a V.-Ex., para seu c{)nhe
cimento e fins convenientes, que,.nos lugares onde
não 1l0uver imprensa official ou, havendo-a) só es
teja obrigada por seu contracto a publicar o expe
diente· do Governo, as relações organizadas pelas
Juntas de alistamen~o e de revisão de,vem ser affi
xadas na porta da Matriz, ou na da Camara Muni
cipal, quando o tràbalho f@r da Junta revi~ora,

sendo, porém, os editaes,' tan~o das primelra-s
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~omo .das segundas,'publicados pOI conta das Ca
maras Municipaes, segundo o disposto na Circu-
lar citada. ..... . '

E, como se trata de a'f;lsumpto de interesse geroI)
.a·que conven~ dar a illÇl.ior publicidade, póde V. Ex.
autorizar os Presidentes das Juntas pal'ochiae a
f.ornecer cópia de seus trabalhos áqHelles jornaes
que os quizerem publicar gratuitamente, porque
vai nisto tambem o int"eresse do jornal.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de aaxias.~Sr.

Presidente daProv\ncia çlas Alagôa .
Expediu-se <:;ircular neste senttdo ás Presidep

cta~ das qernais Provipcia$.

:EM 13 DE OU1'UBRO DE t875,~ Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE S. PAULO.

.. .
Declara que os impedimE'IJ,tos por parent,esco só se dáo entre os

membros das Juntas e não em relação aos reclamantes, e bem
3.ssfm que ílofl Presidente da Junta revisora campete fazer a
convocação do substituto legal, qunndo aigum memhro da
mesma Junta estiver impedido.

"Ministerio dos Negocios da Guerra, - Rio çla
.Janeiro, 13 de Outubro de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Em officio n. O 824 de 11 de
.Setembro ultimo communica V. Ex. que, tendo
.0 Juiz de Direito da comarca de Parahybuna con
sultado si deve ser irnpediào de julgar uma re
c~amaçã(') o membro da Junta revisora, que fôr

.paren.te até 2. o gráo do ali$tado ou reclamante,
e) no caso affirmativo, si é á Junta ou sómente

·ao respectivo Presidente que compete fazer a
·convocação do substituto legal, respondêra V. Ex..
que o membro da Junta revisora, que esti-

·ver naqueUas clrcumstancias, deve effeotiva
:mente considerar-se impedido, e que a convo
cação $lo su)~stitut0. é da competencia da Junta.

· Em rl}sposta decla,r.o a V. Ex. que o Aviso deste
.~IinisteI/i(j)I,d~ 4 elo dito mez. me Setembro, diri
gJ~o á Presidencia da Provi&cia do'Espirito Santo,
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explieo os impedimentos poP parentesco, os
quacs s6 se referem aos membros' dos Junt!1'
entre si e nua em relaç;lo aos reclamantes; noo
existindo, portanto, impedimento algum no caso
de que se trata, tanto mais que isso poderia sus-.
citor embaraços fi organização e exercicio da
Junta revisora, sem que dalü proviesse mais
rcgularidade paról os respectivos trabalhos) ou
mais garantia para os direitos individuaes.

Qant.o á convocação do membro da Junta re
vlsora, que por qualquer motivo estiver inhibjcl;o
de funccionar, é da attribuição do Juiz de DI
reito, Presidente, como se deprehende do urt. 28
do Regulamento de 27 de Fevereiro deste 8nno.

Deus Guarde o. V. Ex. - Duque de Caxias.
Sr. Presldente da Provincia de S. Paulo.

EM 23 DE: OUTUBRO DE 1875. - Ao PRESIDE~TR DA
PROVI elA DE S. PAULO.

Sobre o pag-amento da despeza feita pela Junta parochial de
Santos com a publicação do' alistamc(l to.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - H.io de
Janeiro, 23 de Outubro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.- Com officio n. O 886, de 27 de
Setembro ultimo, ,remetteu V. Ex. cópia do que
lhe dirigiu a Junta parochial de Santos, pedindo
providencias a respeito do pagamento da des
peza de 308$000, feita com a publicação do alista
mento dos cidadãos idoneos para o serviço do
Exercito e da Armada, ante que a mesma JUl1ta
tivesse conhecimento da Circular de 23 de Agosto
anterior, que manda que taes.publicações sejam
feitas pela imprensa officiaI.

Attendendo a que a publicação de que se trata
foi feita quando a Junta não tinha ainda sciencia
da mencionada· Circular, bem corno ao facto de
não haver nessa Provincia imprensa official, o
que, entretanto) não autoriza a despeza com a
reproducção das cópias do alisté).mento em jornaes
particulare ; <I:onforme"cxplicou:a ~ircular de-1Z:-
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do presente mez) nestu data me dirijo a.o Ministe-.
rio da Fazenda, solicita.ndo expediçfio de ordens
a fim de que á Tllesouraria dessa Provincia seja
concedido, por conta do § 1':)- Diversas despezas
e eventuaes - do exercicio de 1875-1876, e para
occorrer á dita despeza, o credito da quantia de
308~bOO, ácima mencionada.

Deus Guarde o. V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente do. Provincia de S. Paulo.

Expediu-se Aviso ao Nrinisterio da Fazenda
neste sentido.

EM 25 DE OUTUBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PARÁ .

.Declara que o parentesc{) entre l) Juiz 'de Paz Presidellte e outr o
membro ela Junta parochial do Viseu l1ãO constitue vicio subo
stancial para annuUar os trabalhos da L" reunião da mesma
Junta, e que se deve proc(:Jder á 2. a reunião, selldo convocado.

. o substituto legal.

Ministeri'Ü dos Negocios da Guerra. - Rio de·
Janeiro, 25' de Outubro de 1875.

,
111m. e Exm. &1'.- Em officio n o 262 de 20 de

Setembro ultimo communica V. I E;{. que, ten,do
o Presidente da Jun~a porochial .de Viseu levado
ao seu oonhe-eimento, o facto de haver resolvido
suspender os trabalhos,dé). 2. a reuniüo da mesma
Junta, por ter tido noticia do Avisü de17 de Julho
deste anno á Presidencia da Proviuyia de'Minas
Geraes, 'e entrar em-duvi,Ç1a si deviam ou não ser
annullados os trabalhos da pr.:imeira reunião,
em razão de haver eUe fElllcoionado coa o Sub
delegado q'ue é seu parente, dêcidira V. E,x. que,
não constituindo a ci-rcum,stallcia allucHáa v~cio
substanoial para o serviço fei,to, devia ser man
tido o alistamento conc~uido, sendo convocado
o sUBEitituto, legél!l do Subdelegado) para que
fossem }evados a effeito sem demora @s traba-
llTos'da 2. a I'e,unii:'ío. ' .
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Em resposta, '4eclaro a V.-Ex., que ~ appro..,
vada n sua referida decisão, visto achar-se de
accôl'do com o disposto no Avi:;o de 4 do citado
mez de Setembro, dirigido á Presidencia 'da
Provincia do Espirito Santo.

Deus Guarde a V. Ex. - Daqlte de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Pará.

EM 26 DE OUTUBRO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PIAUHY.

Sobre o impedimento do Promotor Publico pam fUllccionar na
Junta revisora, e sua substituição cm lal caso.

Ministerio dos Negocias dá. Guerra.- Rio de
Janeiro) 26 de Outubro de 1875., .

IlIm. e Ex-m. Sr. - Em'offieio n. o 16, de 1. o de
Setembro ultimo, communica V. Ex. que, tendo
o Juiz de Direito da comarca de Parnahyba con
sultado si o Promotor da me~ma comarca é ou
não impedido de cumprir seus deveres reiativos
aos trabalhos de alistamento e revi ão, sendo
casado com uma irmã da mulher do Juiz de Paz,
P.I,'esidente da Junta da respectiva parochia, de
éidira V. Ex. que o Promotor, no caso consul
tadõ, , nãb. pod.ia tomar parte 'nos trabalhos da
Juntéf re\/isora, em vista dos prinoipios geraes
de direito sobre impedimento por parenhesco, e'
da dQutrina consagrada nos Avisos de 15 e 17 de
Julho proximo findo, devendo, portanto, servir o
adju'nto daquel1a a"{Jtoridade, como seu substi
tuto, nos termos do § 2. o do art. i1. do Regula
mento de 27 âe Fevereiro do corrente anno.

Em resposta declaro a V. Ex. que nâo prooede
a duvida apresentada pelo Juiz de Direito da 00
maroa da Parnahyba, por isso que o Prom.otor'
não assiste aos trabalhos da· Junta de alista
mento, e, quando assistisse j não ficaria inhibido
pelo parenteseo de alliançá q.N~. entre elle e o
Presidente da 'JúIitá éxiste; porque sómente;nãu
devem funccionar na mesma Junta rpai e 111ho,
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sogro e genro, irmã08, tio e 80lJf'in11O, confOl'me
foi explicado em Aviso de 4 do dito mez de Se
tembro, dirigido ao Presidente da Provincia do
Espirito Santo.

Quando, porém, a respeito do Promotor pu
blico se désse impedimento para funccionar na
Junta revisora, pelo motivo exposto no offjcio de
V. Ex., a que ora respondo, ou por outra qual
quer causa, fi substituição pelo adjunto seria
justificada pelo disposto no § 2.° do art. 28, que
por analogia pôde applicar-se ao caso, erten te,
e não pelo § 2.° do art. 11 do citado Regula
mento, que parece ter sido citado por engano.

Deu Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Piauhy.

EM 6 DE NOVEMBRO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO GRA DE DO SUL.

Declara que as relações do alistamento devem ser afixadas na
. porta da lIIatriz ou da eamara Mlluic.ipal nos lugares onde

não houver imprensa ofllcia!.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
, J,aneiro, 6 de Novembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta.ao officio que
V. Ex. me élirlgiu em 9 de Outubro ultimo, sob
n.O 3307, communlcando haver naquella data
mandado pagar ao encarregado da empreza do
jornal Rio Grandense) que publica os actos offi
ciaes dessa Presidencia, a quantia ·de 895~200,
importancia da transcripção de diversas listas do
alistamento de cidadãos para o serviço do Exerci
to e da Armada, declaro a V. Ex. que é approvada
a referida despeza, a qual deve ser classificada
no § 1i) - Eventuaes - do exercicio corrente; pre
venindo, entretanto, a V. Ex. de que, segundo o
disposto na Circular de 12 do elito mez de Outubro,
nas 10ca1ielades onele não houver impretisa official,
Ou quando, havendo-a, não esteja. ella obrigada.
por seLl contrFl to á publicar enão o expedient-
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ti Governo pl'óvincio.l, os trabalhos da' Juntas
parochiaes e revi oras dévem ser apenas affi
xaelos nu I orla ela Matriz ou ela Camara Municipal,

endo permittido a ambas a Junta fornecer
cópia elos mesmos trabalhos á folhas particu
lares, que quizerem publical-os gratuitamente.

D u Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. - Sr.
Pre~idente da Provincia do Rio Grande do Sul.

EM 8 DE i\OVEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDE 'l:E DA
PROVINCIA DA BAHIA.

Solve duvidas na E!XCCUÇãO do Rerrnlamento de 27 de Fevereiro
de :1.875.

'finisterio dos Negocias da Guena. -Rio de
Janeiro, 8 de Novembro de 18-5.

IlIm. e Exm. Sr.-Em offi ia n.O 403,de1G d
Outubro tIltimo, submette V. Ex. á con ideracau
de te Ministerio as seguintes decisões, que deu
li duvidas u citada pelo SUbdelegado do 1.° di 
tricto da villa de Santo Antonio da Bal'l'a" na
qualidade de membro da re pectiva Junta de alista
menta:

La Que, sendo incompativel o exercicio simul
taneo de Vereador e Juiz de Paz, de e o 1.0 Juiz
d ixar o ,'ercicio de Pre idente da Camam
en1r de pret'erenc1a na Junta de ali tamento,
2. a Que o Delegado de Policia, que 1'ôraome mo

tempo Juiz de Paz, póde sex'vir na referida Junta,
pas ando o exercicio daquelle cargo ao suppl'ente,
quando os trabalhos do ali tamento não derem
tempo para os policiae ,porqu,anto, não s.endo a
villa de Santo Antonio da Barra cabeca de comarca
não tem o Delegado de servir na Junta revisora,

3. a Que qualquer do Juiz de Paz pôde, inde
p ndent.e de apre entação de documentos, l)r~
sidir á Junta de alistamento, uma. vez que O, mais
votad ,embora presente ,não. e queiram pres
tar ao e1" iço, ou e tejam impedidos pQr qualqller
motivo; devendo, porém, ceder-lhe Q presiden~

ia log que a 1'c lmnarem.
:i1
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4. a Que na acta lios trabalhos devem ser de
criptos todos osincidentes que oecorrerem, sem

excepção de nenhum, por menor que eja.
5. a Que a falta de descrip ão de algum incidente

nem sempre torna illegaes os trabalhos, depen
dendo is o do gráo de importancia da lacuna que
se der. .

Em resposta declaro a V. Ex. que ficam apro
vadas a 1. a, 2. a , 4. a e5. a das decisões citadas;
sendo que nem o Pre idente da Camara Munici
pal, nem o Delegado de Policia da mencionada
villa têm de fazer parte da Junta revL ora, visto
que não ê a mesma villa cabeça de comarca, de
vendo, portanto, ter exercicio na parochiai, por
que o serviço de alistamento prefere a qualquer
outro.

Quanto, porém, á 3. a , deve-se proceder de
conformidade com o Aviso de 3 de Setembro
proximo findo, junto por cópia, o qUDI deter
mina que os membros das Juntas justifiquem o
seu impedimento para se poder 1'13 olver sobre
a imposição das multas ao qu faltam á ses õeS
sem motivo justificado; cabendo a V. Ex. a im
posição de taes multas, á vista do disposto no § 2. o
do art. 126 do Regulamento de 27 de Fevereiro do
corrente al1110.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque ele Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia da Bahia.

EM 8 DE NOVEMBRO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL

Approva o adiamento da reunião da Junta revisora de Piratiny.

Minis terio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 8 de Novembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em officio n. O 3369, de 15 de
Outubro ultimo, communica V. Ex. que, devendo
u Junta de alistamento da parochia de Piratiny dar
Gomeço aos respectivos trabalhos no dia 17 da
(IUeHe mez, visto não ter-se reunido em tempo
competente, e não podendo concluil-o, de modo
que a de revi ão, que deve installar- e a 10 do
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corrente, tome delles conhecimento, resolvêra
V. Ex. adiar a reunião da mencionada Junta
revi ora para o 1. ° de Dezembl'o proximo futuro.

Em re posta declaro a V. Ex. que fica approvada
sua resoluçuo, por isso que, começando a Junta
reYi ora a funccionar na data por V. Ex. fixada,
terminará seus trabalhos a tempo de serem en
viado á Junta de sorteio, que deve reunir-se no
1.0 de Junho do anno vindouro~conforme dispõe o
art. 73 do Regulamento de 27 de Fevereiro ultimo.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
Pr sidenLe da Provincia do Rio Grande do Sul.

EM 10 DE NOVEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PIAUHY.

Sobre a substituição do Subdelegado na Junta de parocbia.

Mini terio dos Negocio da Guerra. -Rio de.
Janeiro,10 de Novembro de 1875.

Ilim. e Exm. Sr. - Accuso o recebimento do
officio que V. Ex. me dirigiu em 27 de Setembro
ultimo sob n.O 21, communicando are oluçílo,
que tomou, de approvar o procedimento da Junta
de alistamento da parocllia de Valença,- a qual
convocou o Subdelegado de Policia do 2.°districto
da mesma freguezia para concluir seu tra~

balho ,vi to estarem impedido o Subdelegado
do 1.0 districto e os respectivo upplentes; e em
re po ta declaro a V. Ex. que é confirmado o
seu acto, que e acha de accôrdo com a dou
trina e tabelecida no Avi o de 4 do dito mez,
dirigido á Presidencia da Provincia do Espirito
Santo.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. - Sl\
.:presidente da Provincia do Piauhy.
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E f 10 DE NOVEMBRO DE 1875. _. Ao PRE mENTE
DA PHOVINCfA DO CEAHA'.

Declaraqueo serviço do alistamento é mais importante qUI' o
da classificação de escravo, e por i so deve o Promotor Publico
servir de preferencia na Jun la de revisão.

Mini terio do 1 egocios ela Guerra.-Rio de Ja
neiro, 10 de Novembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em offj.cio n.O 104, de 20 de
Outubro ultimo, communica V. Ex. que, tendo o
Juiz de Direito da comarca de S. João do Principe
can ultado> si na hypothese de achar- e func
cionando ainda a Junta de classificação de es-

ravo daquelle municipio, quando tiver de ins
tallar- e a de revisão, deveria adiar o trabalho'
da mesma revisão, ou chamar o Promotor Pu
blico para della fazer parte, sendo sub tituido
pelo seu aelj unto na primeira Junta, resolvêra
V. Ex. pelo segundo modo, attendendo a que
o servi o do alistamento é mai importante qu
b da classificaçl:lo de escravos.

Em respo ta declaro 11 V. Ex. que fica appro
vada a sua resolução.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxías.-Sr.
Presidente da Provincia do Ceará.

EM 15 DE NOVEMBRO DE 1875.-Ao PRESIDENTE DA
JUNTA REVISORA DA CÔRTE.

Approva a resolução de considerar impedido para funccionar na
Junta revisora o Presidente da eamara Municipal, por estar or
ganizando uma companhia, cujo fim é dar sub titulas aos alis
tados.

Ministerío dos Negocios cio. Guerra.-Rio d Ja~

neiro, 15 de Novembro de 1875.

Em officio de 10 do corrente communi(;a V. .
que, t ndo convocado b Presidente da Camara Mu
nicipal para fazer parte da Junta r vis ra do ali '-. -
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tnmenLo das purochias desta côrte, declarára o
dito Pre id nLe achar-se impedido de funccionar
rw m sma Junta, por estar organizando uma
companhia, cujo fim é dar substituto aos ali 
tudo, e havendo o Vereador immediato recu
sado tambem acceder ao seu convite, allegand8
motivo de molestia, re olvêra V. S. adiar a
reuni&o da Junta para o dia eguinte, em que con
vocaria o 3. Vereador da referida Camara.

Em re posta declaro a V. S. que, comquanto n&o
tenha sido pI evisto em lei o motivo de impedi
mento, allegado pelo Presidente da Camara funi
cipal,nJ.o sendo entretanto conveniente ámoralí
dade do trabalhos da Junta que um de seus mem
bros pertença a uma companhia, cujo interesse é
eximir os cidadãos idoneos do serviço do Exer
cito Armada, bem procedeu V. S. considerando o
dito Presidente inhibido de funccionar, e convo
cando, para ubstituil-o, o Vereador immediato na
ordem da votac&o

Fico., oütro· im, approvada a resolução que
V. S. tomou de transferir para o dia eguinte o.
reunião da Junta, visto e. tal' conforme o dis
posto no art. 28 do Regulamento de 27 de Feve
reiro deste anno.

Deus Guarde a V. S.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Junta revi ora do alistamento da
Côrte.

EM 15 DE OVEMBRO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE ERGIPE. "

Declara de quando s deve contar o periodo de i5 dias estabelecido
para. a segunda reunião da Junta parocbial.

Mini terio dos Negocio da Guerra. - Rio de
Janeiro, 15 d Novembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em officio n.O 33, de 19 d
Outubro ultimo, communica V. Ex. que, tendo
a Junta parocl1ial de Mal'Oim onsultado de
.quancl d via ontar-se o p l'iodo d· 15 dias
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estabelecido pora a egunda reunião da mesma
Junta) si dentro ou depois do prazo marcado
pora a reclamações, V. Ex. resoh-'ra:

1.0 Que a egunda reunião da Junta pnrochial
deve ter lugar dez dias depoi de publicado o
alistamento, como claramente dispõe o art. 2'1
do Regulamento de 27 de Fevereiro de~te anno.

2.° Que o prazo de 2 dias, marcado para a
reclamações, conta-se da data em que o ali ta
menta houver sido affixado na porta da Matriz)
segundo se deprehende do 8rt. 20 do me mo Re
gulamento, devendo, portanto, expirar no decimo
dia da reunião da Junta.

Em resposta declaro a V. Ex. que sEio appro
vadas as suas decisões, visto acharem-se de
accôrdo com os menciona dos artigos.

Deus Guarde a V. Ex..-Duque de Caxias. - Sr.
Presidente da Provincia de S rgipe.

EM 16 DE NOVEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE
DA JUNTA DE ALISTAME TO DA FREGUEZIA DE
SANT'ANNA, NA CÔRTE.

Declara como se deve proceder com os moradore que recusam
dar seus nomes, por saberem que lhes são pedidos para impo
sição da mulla em que incorreram, por não haverem apre en·
lado listas de familia.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 16 de Novembro de 1875.

Em resposta ao officio que V. S. me dirigiu em
22 de Outubro ultimo, communicando nilo ser
passiveI' remetter a esta Secretaria de E tado,
como foi determinado por Aviso de 17 de Setembro
anterior, a relação nominal dos moradores desso.
freguezia, que não apresentaram suas li tas de
familia á Junta parochial, por i so que os mesmos
moradores recusam dar seus nomes, por saberem
que é para a imposição da multa em que incor
reram p·or aquelle motivo, declaro a V. S., para

eu conhecimento e governo, que, no caso de que
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se trata, deve- e proceder pelo modo indicado no
seu referido officio, la rando-se os autos de in
frac ão ontra os moradmes àa casas, o quae,
comparecendo em juizo, terão de dar eu nome
bem como uas re idencia e o tempo de ta-, a
fim de e pod r fazer effectiva a imposi ão da
mencionada multa,

Deus Guarde tl V. S. - Duque de Caxias.- r'.
Juiz de Paz Presidente da Junta de alistamento
da freguezia de Sant'Anna.

EM 22 DE JOVEMBRO DE 1875.-Ao PRESIDENTE
DA PROVINCIA DO ESPIRITO SA TO.

Sobre imp:ltlimento por parentesco entre membros da Junta de
alistamento.

Mini terio dos Negocio da Guerra.- Rio de
Jan iro,22 de Novembro de 1 75.

Illm. e Exm. Sr.-Ficando sciente de haver
V. Ex. appl'ovado a r solução qu tomou o Dr.
Juiz d Direito da comarca da Conceicão da erra,
nessa Provincia, de chamar 01.° supplente do De
legado de Polici daquelle termo, para tomar
parte nos trabalhos da Junta de revisão, visto ser
o mesmo Delegado cunhado do Pre idente da Ca
mara Municipal, conforme V. Ex. commtmicou a
e te Ministerio em offieio sob n.O 29 de 20 de Ou
tubro proximo findo, declaro a V. Ex.. que oAvi o
de 4 de Setembro do corrente anno, dirigido a e a
Presidencia, explica os gráos de parente co que
constituem im] edimento entre os membros da
Junta de alistamento, e que tem applicação á al
ludida hypothe e.

Deus Guarde a V. Ex.-- Duque de Caxias.-Sr.
Pre idente da Provincia do E-p.lrito anto.
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EM 25 DE 1 OVEMBRO DE 1 75.-Ao PRE mENTE
DA PROVI. erA DE PER! AMfi COo.- .

Declara que os impedimentos por parentcsco, dc que trata a
Aviso de 4, de Setembro, dão-se entre memhros da ULesma Junta,
e não cntre os da Junta parochial e os de revisão.

Ministerio do Negocios da Guerra. -I io d
Janeiro,25 de Novembro de 1.875.

Illm. e Exm. Sr.-Em officio n. O 372, de 3 do
corrente, communica V. Ex. que, tendo o Juiz de
Direito da comarca do Brejo consultado i po
diam fazer parte das Juntas r Yi ora. parentes
das autoridade que [unccionaram nas de pOl'O
chia, respondêra V. Ex... affil'mativamente, à vi 'ta
do Aviso de 13 de Outubro ultimo, dil'igido á Pr -
idencia de S. Paulo, o qual explica que o imp

dimentos por parentesco, mencionado no Avi o
de 4 de Setembro ant rior, á I residenci'l do Es
1 irito Santo, só se referem nos membro uu
Juntas entre si.

Em resposta declaro a V. Ex. que é approvada
a ua decisão, visto achar-se ele ac ôrdo com a
doutrina do citado Aviso de 13 de Outubro.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque ele Caxias. - r.
Presidente da Provincia de Pernambuco.

EM 25 DE NOVEMBRO DE 1875.- Ao PIj.ESIDE 'TE
DA PROVINCIA DA BAIlIA.

Solve duvidas na execução do Regulamento dc 27 de Fevercito
de iS7õ.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Ri de
Janeiro, 25 de Novembro de 1 75.

Illm. e EXll1. Sr.-·Accu o o recebimento do
officio, que V. Ex. me dirigiu em 25 de Outubro
ultimo, sob 11. 0 424, e em resp ta declaro a V. Ex.
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que são approvadas as seguintes decisões, dadas
por essa Presidencia ás duvidas apresentadas
pelo Juiz de Direito interino da comarca de lta
picurú sobre os trabalhos da Junta de revisão
do alistamento para o serviço do Exercito e da
Armada:

1.a Que) sempre que não se puder obter o com
parecimento de medicas para darem sua opinião
sobre a incapacidade physica ou moral do alis
tado, deve a Junta, na fórma do paragrapho unico
do art. 37 do Regulamento de 27 de Fevereiro
deste anno, convidar cidadãos idoneos para
aquelle fim.

2. a Que, embora no capitulo 9.° do citado Re
gulamento não venha estabelecida pena para o
caso de recu a não justificada por parte do me
dicas ou pessoas idoneas, chamadaspara os ditos
exames, todavia ad instar do que se pratica nos
corpos de delicto, em virtude do disposto no Aviso
Il.O 160 de 23 de Junho de 1835, não se póde deixar
-de constranger os mesmos medicas e pessoas
chamadas, com a comminação e effectiva impo
sição da pena de desobediencia, procedendo-se
no caso della, segundo o di posto nos arts. 303 e
304 do Codigo do Processo Criminal.

3. a Que a Junta revisora deve exigir das paro
chias uma relação supplementar, com as neces
saria , observações, dos cidadãos casados que,
por má intelligencia dada ao art. 9.·, § 2.· do men
cionado Regulamento, foram omittidos nas listas
parochiaes, cumprindo que aquella relação seja
tambem apurada pela Junta.

4. a Que, quando os traballlOS da Junta não dei~
xarem tempo ao re. pectivo Presidente para os
-demais da vara de Direito, deverá passar os desta
ao 2.° substituto, .porquanto o serviço da Junta
prefere a qualquer outro, salvo o do Jury, caso em
que assumirá a presidencia desse Tribunal, pas-

ando a da Junta ao 2.° ubstituto.
Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- Sr.

Presidente da Provincia da Bahia.

35
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EM 30 DE NOVEMBRO DE 1875.- Ao PRESIDENTE Di\:
PROVINCIA DE SANTA CATHARINA..

Daclara 'que o 'Promotor Publico deve servir de preferencia na
,Junta revisora, visto serem os trabalhos desta mais importantes
que os dl classificação de escravos.

MinisLerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
J.aneiro, 30 de Novembro de 1875,

mm. é Exm. Sr.-Em officio n.O 30, de 9 do cor
rente, communica V. Ex. que, tendo o Promotor
Pllblicó da comarca da cidade de S. José consul
tado si devia ou n'1o deixar os trabalhos da
classificação de escravos, em que se achava
0ccupado, paro tomar' parte nos da revis&ío do
alistamento, e, no primeiro caso, si podia o Pre
sidente da Junta qualificadora chamar, na falta
do adjunto do Promotor, o Subdelegado de Policia,
segundo até então se praticava, respondêra
V. Ex. que o serviço da Junta revisora, aLtenta a
sua ma·ior importancia, devia ser p1'eferido ao da
G[ualificaçüo de escravos, e que, portanto, coinci
dindo a reunião das dua5 Juntas, cumpria que
fosse o mesmo Promotor substituido no segundo
pelo respectivo adjunto ou, na falta de te, por
um Promot9r ad hoc, nomeadQ pelo Juiz de Di
reito, conforme o declarou o .A.viso do Ministerio
da Agricultura de 13 de Dezembro de 1873, fun
dado no que dispõe a nova refo1'ma judiciaria, e
o Aviso do Ministerio da Justiça n.O 458 de. 10 de
Dezembro de 1872.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua resolução, visto achar-se de accôrdo
com o Aviso deste Ministerio que, em caso iden
tieo, foi expedido á Presidencia do Ceará em 10
deste mez.

Deus Guarde' a V, Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de Santa Catharina.
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EM 7 DE DE~EMBR.O DE 1875. - Ao PRESIDENTE 'DA
PROVINCIA DO PARA'. '.

Approvando as épocas marcadas para reunião das Juntas de
alistamento e de revisão.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 7 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm.. Sr.-Em officio n. O 306, de 23 de
Outubro ultimo, communica V. Ex. que, não tendo
sido possivel effectuar-se até aquella data a
segunda reunião da Junta de alistamento da pa
rochia da Cachoeira, por se haverem recusado a
tal serviço os Subdelegados do respectivo dis
tricto e do Baixo Arary, o mais proximo daquella
villa, aos quaes foi imposta a multa de que trata
o art. 122, § 3. 0 do Regulamento de 27 de Feve
reiro deste anno, resolvêra marcar o dia 10 de
Novembro proximo findo para a dita reunião,
adiando para o LOdo corrente mez a da Junta
revisora da comarca a que pertence a referida
parochia, e recommendando ao Chefe de Policia
a expedição de ordens terminantes, a fim de
que a falta de semelhantes autoridades não con
tinue a obstar a realização dos trabalhos do
alistamento naquella localidade.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua deliberação, por isso que, só devendo
ser fixados em Março do anno vindouro os con
tingentes que o municipio da Côrte e as Pro
vincias têm de fornecer para o preenchimento
da for.a decretada pelo Poder Legislativo, po
derão ser concluidos ainda a tempo os trabalhos
da Junta parochial da Cachoeira, e os da Junta
revisora da com'arca respectiva.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Pará.



- 276 -

EM 9 DE DEZEMBRQ DE '1875. - AO PRESIDENTE DA.
PROVfNCIA DA BAHIA.

Sobre a revisão dos os trabalhos do ali tamento de uma nova
comarca desmembrada de outra e ainda não installada.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 9 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em officio n,O 456, de 16 de
Novembro ultimo, communica V. Ex. que, não
tendo ainda sido installada a nova comarca de
Alcobaça, desmembrada da de Caravellas, de
terminou V. Ex. que, emquanto não se effe
ctuasse aquella installação, os trabalhos do
alistamento das respectivas parochius fossem
revistos pela Junta de Caravellas, fuzendo- e,
porém, a escripturação em livros distincLo ,para
opportunamente passarem a perteno r áquella
nova comarca.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro~

vado seu acto.
Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.

Sr. Presidente da Provincia. da Bahia.

EM 9 DE DEZEMBRO DE 1875.~ Ao I1RESWEN'l'E DA
PROVINCIA DO RIO GRANDE DQ SUL.

Declara que os ausentes, que estão no casa de ser alistados,
devem sêl-o á vista da doutFjna da 3irL 14 do Begulamento
de 21 de Fevertliro de i87ti, e do lJ'ue e]{pLicau o Aviso de 9
de Agosto do mesmo anno.

Ministerio dos Negocios d:a Guerra.- Rio de
Janeiro, 9 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao officio n.O 3807,
de 18 de Novembro ultimo> em que V. Ex. com
munica que> tendo o Promotor Publico da GO~

marca da Cachoeira consultado si os individuas
que têm familia na parochia, e que fazem resi~
dencia effectiva ou temporada no Estado Oriental~
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devem ser alistados, decidira V. Ex. que os au~

sentes, que estão no caso de ser alistados, devem
sêl-o, á vista da doutrina do art. 14 do Regula
mento de 27 de Fevereiro de te anno, e do que
explicou o Aviso de 9 de Agosto proximo findo,
declaro a V. Ex. que fica approvada a sua de
cisão.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Prõ-vincia do Rio Grande do
Sul.

EM 9 DE DEZEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

Sobre o prazo marcado para a reunião da Junta revisora da
. comarca de S. Leopoldo.

Ministerio dos Negocias da Guerra: - Rio de
Janeiro, 9 de Dezembro de 1875.

Illm. e EXI11. Sr. - Em officio n. o 3668, de 5 de
Novembro ultimo, submetteu V. Ex. á conside
ração deste Ministerio a deliberação, que tomou,
de declarar ao Juiz de Direito da comarca de
S. Leopoldo que, não obstante ter sido a mesma
comarca installada a 14 de Outubro anterior,
devia no edital, que tinha de mandar aftix-ar, na
fórma do art. 32 do Regulamento de 27 de Feve
reiro de te anno, marcar o prazo de 30 dias para
a reunião da Junta revisora.

Em resposta communico a V. Ex. que é appro
vada a sua deliberação, visto que os trabalhos
da referida Junta podem ficar concluidos a tempo
de se fazer a convocação dos alistados no dia 15
de Maio do anno proximo futuro, para ter lugar o
sorteio'de 15 de Junho subsequente, como pres
creve o art. 62 do Regulamento citado.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Rio Grande do
Sul.
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EM 9 DE DEZEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE MINAS GERAES.

Declarando que as eSCl;sas allegadas pelos cidadãos casados, devem
ser attendidas ainda mesmo depois do encerramento dos tra
balhos da Junta parochial.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 9 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao offlcio que
V. Ex. dirigiu a este Ministerio em 22 de "0
vembro ultimo, communicando que, tendo a Junta
revisora da comarca do Rio das Mortes, nessa
Provincia, consultado si deve attender ás escu
sas allegadas pelos cidadãos casados depois do
encerramento dos trabalhos da Junta parochial,
respondêra pela uffirrnativa, visto que o primeiro
sorteio só comprehenderá os alistados-apurados,
segundo preceitúa o art. 9.°, § 2.° do Regulamento
de 27 de Fevereiro proximo findo, e competir
essa apuração ás Juntas revisoras, declaro a
V. Ex. que fica approvada a sua d ci ão, por
estar de accôrdo com o referido artigo.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque ele Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de Minas Geraes.

<f'\:A:AF\:f\:/'I:J'\d'

EM 11 DE DEZEMBRO .DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE SERGIPE.

Declara coroo se deve proceder no caso em que algum dos
membros de uma Junta pal'ochial se recuse as ignal' as actas
e mais documentos do alistamento, por não ter prevalecido
o seu parecer.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 11 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr. -'Em officio n." ::15, de 13 de
Novembro ultimo, communica V. Ex. que, ha...
vendo o Juiz de Paz Presidente da Junta. paro
chiai do Aquidaban participado que o respectivo
Vigario recusou assignar as actas e mais docu
mentos do ali1'?tamento, por nâo ter prevalecido
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o seu parecer na interpretação das disposições
da Lei relativas áquelle trabalho, resolvêra V. Ex.
mandar concluir o alistamento, que se achava
interrompido, fazendo-se nas actas expressa
menção do procedimento do mesmo Vigario.

Em resposta communico a V. Ex. que fica ap
provado o seu acto, sendo que o referido Sacer
dote devia ter as ignado aquelles papei , decla
rando-se vencido, ou com protesto, conforme,
em casos sem lhantes, se pratica em todos os
corpos collectivos.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de Sergipe.

EM 16 DE DEZEMBRO DE i875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO ESPIRITO SANTO.

Declal'a que o Escrivão de Paz não tem direilo ao abono de
gratifir.ação, pelo serviço que presta lla Junta de alista
mento.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 16 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Sendo os Escrivães dos Juizes
de Paz, em exercicio nas diversas freguezias
do Imperio, obrigados a servir nas Juntas paro
chiae do ali tamento de cidadãos para o ser
viço do Exercito e Armada, em virtude do dis
posto na Lei n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874
e Regulamento de 27 de FevereÍl?o de te armo,
que não lhes marcou remuneração ou estipendio
algum, nilo póde ser attendido o pedido que, em
offi.cio de que V. Ex. remetteu-me cópia com o
seu de 15 de Outubro ultimo sob n.O 28, fez o Es
crivão do Juizo de Paz da parochia da cidade de
S. Matheus, Dessa Provincia, do abono de uma
gratificação, pelo serviço que presta na Junta de
alistamento e na de cla sificaçiio de escravos:
o que declaro a V. Ex. para seu conhecimento
e fins convenientes. .

Deli Guarde ti. V. Ex.:- Duqu& de Caxias. 
~1'. PrC'slclent- da Provincia elo Espil'ito Santo.
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EM 1'"l DE bEZEMBRO DE 1875.-- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PARANÁ.,

Declara estar isento do serviço militar o cidadão que sustentar
irmã honesta, com filhos menores e casada, porém abandonada
por seu marido em lugar incerto e não sabido.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 17 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Em o seu ofticio n.O 150 de 19
de Novembro ultimo, communicou V. Ex. a este
Ministerio que decJarára á Junta revisora da Co
marca da capital dessa Provincia, em solução á
consulta que lhe dirigiu, que a isenção mencio
nada no § 1.0, n.O 4, do art. 1.0 da Lei de 26 de
Setembro de anno proximo passado l relativa ao
cidadão que alimentar e sel'vir de amparo á irmã
honesta, solteira ou viuva e[ue morar em sua
companhia, é tambem applicavel á irmã honesta,
com filhos menores e casada, porém abandonada
por seu marido ausente em lugar incerto e não
sabido.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro~

vada a sua decisão.
Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. ~

Sr. Presidente da Provincia do Paraná.

EM 22 DE: DEZEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE MINAS GERAES.

Declara como devem proceder as JLmtas revisoras quanto á
exclusãO de cidadãos no primeiro alistamento.

Ministerío dos Negocios da Guerra. - Rio de
Jalleiro, 22 de Dezembro dê· 1875. .

Illm. e Exm. Sr. - Em o seu ofticio de 17 de
Novembro ultimo communiea V. Ex. que l em so·
lução á consulta que lhe dirigira a Junta revisora
da Comarca do Purahybw1a sobre a exclusão
ele cidadãos do respectivo alistamento, decidira
V. Ex. que ás Juntas revisoras compete, no cor·
renJ nnno eliminAr na npurf\ção do nJistamento
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não só os que pela Lei anterior não estavam ~u

jeitos ao recrutamento, como tambem tomar co
nhecimento das isenções em t~mpo de paz ou de
guerra, conforme o systema lactual, para o fim
de organizarem as relações de que trata o art. 43
do Regulamento de 27 de Fevereiro do corrente
anno, observando o disposto no § 9.° do art. 2.°
da nova Lei.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua decisão, eonvindo, porém, observar
que a dita Junta deve ter em vista a ultimaJ)art~

do citado art. 43 do Regulamento, o qual eter
mina que se organize uma relação dos cidadãos
que forem exc~uidos de todo o serviço pela apu
ração, com todas as declarações e observações,
sendo tudo lançado no livro das nctas em uma
ncta especial.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. 
Sr. Presidente da Provincia de Minas Geraes..

EM 22 DE DEZEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE MINAS GERAES.

Resolve duvidas a respeito das isenções para o serviço do
Exercito e da Armada.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 22 de Dezembro de 1875. .

Illm. e Exm. 51'.- Em o seu oflicio de 24 de No
vembro ultimo submette V. Ex. á consideração
deste Ministerio as seguintes decisões que déra
ás duvidas, propostas pelo Juiz de Direito da co
marca do Serro, e relativas á Lei e Regulamento
para o serviço do Exercito e Armada:

La Que, competindo ás Juntas revisoras pelo
art. 36, n.O 1.0, do referido Regulamento provi
denciar de modo que sejam preenchidas as faltas
encontradas nos trabalhos das Juntas parochiaes,
não devem aquellas limitar-se sómente a tomar
conhecimento e decidir os recursos interpostos;
mas sim alterar tudo quant0 não estiver de ac
cô.rdo com a Lei e. Regulamento citados, que esta
belecem o modo e as condiçôes.'do recrut8:mento;

36
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2.a Que quaesquer papeis ou documentos, ac
pazes de fazer prova, servem para justificar as
allegações dos individuas que pretenderem a
exclusão do alistamento;

3. a Que a~ justificações para provar isenção
devem ser produzidas no Juizo de Direillo ;

4.a Que, segundo o disposto no Aviso de 22 de
Setembro proximo passado, taes justificações
são isentas de sello e custas.

Em resposta declaro a V. Ex. que ficam appro
vadas as mesmas decisões, por 'estarem de
accôrdo com o art. 36 n.O 1.0, do mencionado Re
gulamento de 27 de Fevereiro deste anno e com o
disposto no Aviso de 22 do referido mez de Se
tembro, dirigido á Presidencia da Provincia de
S. Paulo.

Deus Guarde a V. Ex.- Duqu'e ele Caxias.
Sr.. Presidente da Provincia de Minas Geraes,

EM 22 DE DEZEMBRO DE 1875, - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE MINAS GERAES.

Declara em que condições podem sel' prorogados o trabalhos
das Juntas revisoras.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 22 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em seu officio datado de 25
de Novembro ultimo communica V. ,Ex. que,
tendo o Juiz de Direito da comarca de Itapecerica
consultado ácerca de prorogação dos trabalhos
das Juntas revisoras, respondêra V. Ex. que, na
fórma do disposto no~art. 36, n.O 1.0, do Regula
mento de 27 de Fevereiro deste anno, cumpre a
Junta revisora providenciar de modo a serem pre
enchidas todas as faltas que forem encontradas
no correr de seus trabalhos, e exigir das Juntas
parochiaes o cumprimento do art. 24 do mesmo
Regulamento; podendo, outrosim, prorogar os
mesmos trabalhos pelo tempo que fôr sufficiente
para tomar conhecimento dos alistamentos e
mais papeis recebidos nos ultimas dias de reu
nIão, 'Visto que do art. 27 daquelle Regulamento
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se deduz que as sessões das Juntas revisoras
podem durar mais de 30 dias, sendo preciso.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vadaa ua deci ·ão.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provinoia de Unas Geraes.

EM 23 DE DEZEMBRO DE 1875. - Ao PRESJ;DENTE D4\.
PROVINCIA DE PERNAMBUCO. .

Sobre a substituição do Juiz de Direito Presidente da Junta.
revisora.

Ministerio dos Negocias da Guerra.-Rio d.e
Janeiro, 23 de Dezembro de 1875.

JUm. e Exm. Sr.~ Em officio n.O 396, de 2.6 (i€\
Novembro ultimo communica y. Ex. que, tendo o
adjunto do Promotor Publico representado contra
a compet ncia do supplente do Juiz substituto da
1. a vara, que se apresentára perante a Junta re
visora da comarca dessa capital, para assumir a
respecUva presidencia, no impedimento do Juiz
de Direito daquella vara, que se achava funccio
nando no Tribunal do Jury, decidira V. Ex. que,
sendo reciproca nas comarcas e peciaes a ub
stituição dos Juize de Direito, ao da 2.a vara
cabia a presidencia da mencionada Junta, como
legitimo substituto do da 1.a, de accôrdo com o
disposl,o no § 2.° elo art. 28 do Regulamento ele 27
de Fevereiro de te anno.

Inteirado do assumpto do citado officio, declaro,
em resposta a V. Ex., que o objecto da represen
tacão, ele que se trata, já foi resolvido pelo Aviso
deste Miuisterio de 5 de Outubro proximo findo,
junto' 01' cópia, expedido á Presidencia da Pro
vincia do Rio de Janeiro, sobre caso identico, e
publicado integpalmente no Diario OjJicial.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Cawi'as.
Sr. Presidente da Provincia de Pernambuco.
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ÉM '24 "DE DEZEMBRO de 1875.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA 'DE SANTA CATHARINA.

Solvendo duvidas ácerca do alistamento dos funccion:lI'ioi pu
blicas, dos filbós dos colonos estrangeiros, nascidos no Brazil,
e nacionaes residentes nas colonias.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de
Janeiro, 24 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., para seu
conhecimento e em resposta ao seu officio n.O 35
de 20 de Novembro ultimo, que ficam approvadas
as seguintes decisões, que deu âs duvidas pro
postas pelo Presidente da Junta revisora da co
marca de Itajahy :

La Que deviam ser incluidos no alistamento os
funccionarios publicos, uma vez que sejam sol
teiros e tenham a idade legal, porquanto da legis::.
lação relativa ao recrutamento, e anterior á nova
lei, não resulta claramente isenção para elles,
sendo que sómente para os Professores Publicos
foi feita excepção em Aviso Circular de 5 de Julho
proximo findo.

2. a Que os filhos dos colonos estrangeiros, nas
cidos no Brazil, sendo brazileiros ex vi do § 1.0
do art. 6.° da Constituição, estão sujeitos ao ser
viço militar, conforme já declarou o Aviso de 28
de Março de 1865, explicando a Resolução de 10
de Setembro de 1860, relativamente ao serviçú
militar e da Guarda Nacional, o que foi implicita
mente reconhecido pelo 'art. 7.° do Regulamento
-de 27 d'e Fevereiro deste anno, que sómente con
siderou isentos do serviço os colonos e outros
estrangeiros naturalisados pelo art. 17 da Lei
n.° 601 de 18 de Setembro de 1850.

3.a Finalmente, que não ha razão para não
serem incluidos no alistamento os nb.cionaes re
sidentes nas colonias, salvo si tiverem al .....umas
das isenções estabelecidas em Lei.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de Santa Catharina.
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EM 24 DE DEZEMBRO DE 1875.-Ao PRESlDEN~E DA
PROVINClA DE SANTA CATHARINA.

Sobre o procedimento que devem ter as Juntas revisoras na
falta absoluta de medicos na respectiva comarca.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 24 de Dezembro de·1875.

Illm. e Exm. Sl'.- Em oflicio n.O 36, de 22 de
Novembro ultimo, communica V. Ex. que, tendo
consultado aJunta revisora da comarca-de S. José
qual o seu procedimento na falta absoluta de me
dicos naquella comarca, e de se terem recusado
os cidadãos idoneos pela mesma Junta convi
dados para o fim determinado no paragrapho
unico do art. 37 do Regulamento de 27 de Feve
reiro ultimo, declarára á referida Junta que, visto
ser facultativa a disposição do citado paragrapQ.o,
deveriam os seus membros, em suas conscien
cias, julgar da capacidade physica ou moral dos
alistados; fazendo, porém, menção desta circum
stancia na casa das observações, a fim de ser
opportunamente attendido, si fôr sorteado, o in
dividuo a que ella se refere.
. Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada semelhante decisão.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de Santa Catharina.

EM 28 DE DEZEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PARÁ.

Approvando a substituição de um Juiz de Direito na presidencia
da Junta revisora, visto ter servido como eleitOr em uma das
Juntas parochiaes da mesma comarca.

Ministel'io dos Negocios da Guerra.-Rio deJa
neiro, 28 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm: Sr.-Em o seu officio n.o340, de 19
de Novembro ultimo, communica V. Ex. que lUl
provára a deliberação que tomou o Juiz de DireIto
interino da comarca de Gurupá, nessa Provincia,
de passar a presidencia da Junta revisora ao seu
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substituto, por ter servido como eleitor em uma
das Juntas paroéhiaes da mesma comarca, e que
marcára o dia 25 do dito mez de Novembro para
a reunião da referida Junta, visto não se ter reali
zado no dia 10 a indicada reunião, conforme dis
põe o art. 27 do Regulamento de 27 de Fevereiro
ultimo. '

Em resposta declar'o a V. Ex. que é confirmada
a sua deliberação. '

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Oaxias . - Sr.
Presidente da Provincia do Pará.

EM 29 DE DEZEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PARÁ.

Appróvando a épooa. mal'oada para. a reunião das Juntas de
revisão das oomaroas de Breves e da Cachoeira.

Ministerio dos Negocios da Guerra. -,. Rio dé
Janeiro, 29 de Dezembl'o de i875.

Illm. e Exm. Sr. - Em officios de 3 e 30 de
Novembro ultimo, sob n.O~ 361 e 362, communica
V. Ex. que designou os dias 3 e 15 do corrente
mez para a reunião das Juntas de revisão das
comarcas de Breves e da Cachoeira, que não pu
deram reunir-se na é'poca marcada no Regula
mento de 21 de Féverelro deste anno.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua deliberação, por isso que, só devendo
ser fixados em Março do anno vindouro os con
tingentes que o municipio da Côrte e as Provin
cias têm de fornecer para o preenchimento da
força decretada pelo Poder Legislativo, poderão
ainda ser concluidos em tempo os trabalhos das
mencionadas Juntas de revisão.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. - Sr.
Presidente da PrOvincia do Pará,

d'\,AFI:f\:/'I;AA/'
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EM 29 DE DEZEMBRO DE 1875. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

Declarando que o Promotor Publico deve a sistir a todas aS
reuniões das Juntas revisoras.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 29 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr.-Em oflicio n.O 3942, de 26 de
Novembro ultimo, communica V. Ex. que, tendo
o Promotor Publico interino da comarca de S. Ga
briel consultado si devia assistir a todas as
reuniões da Junta revisora do alistamento dos
cidadãos para o serviço do Exercito e da Armada,
ou si sómente a de installação da mesma Junta,
respondêra pela negativa á primeira parte, visto
que o art. 35 do Regulamento de 27 de Fevereiro
deste anno indica o motivo da presença do Pro
motor na installação dos trabalhos da revisão, e
o § 2.° do art. 28 não considera aquelle funccio
nario membro effectivo da Junta.

Em resposta declaro a V. Ex. que a sua decisão
não póde ser confirmada, por i so que a segunda
parte do § 6.° do art. 2.° da Lei de 26 de Setembro
de 1874 e o art. 26 do mencionado Regulamento,
muito claramente determinam que o Promotor
Publico assista ás reuniões da Junta revisora, e
nesse sentido já este Ministerio resolveu pelos
Avisos de 26 de Outubro) 10 e 30 de Novembro
ultimos, dirigidos ás Pre idencias das Provinciàs
do Piauhy, Ceará e Santa Catharina. .

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia do Rio Grande d.o Sul.

EM 30 DE DEZEMBRO DE 1875.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE PERNAMBUCO.

:Approva diversas decisões sobre duvidas relativas ao alista
mento para o serviço do Exercito.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 30 de Dezembro de 1.875.

Illm. e Exm. Sr. - Accuso o recebimento do
seu officio n. o 345 de 15 de Outubro ultimo, €, em
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resposta, declaro a V. Ex. que ficam approvadas
as seguintes decisões, que deu ás duvidas rela
tivas ao alistamento, e propostas pelo Promotor
Publico de Cabrobó:

1. a Que, na conformidade do Aviso do Ministe
rio da Justiça, expedido ao Presidente de Santa
Catharina em 20 de Setembro proximo findo, o
serviço do Jury é, por sua importancia, preferivel
a qualquer outro, e, portanto, si coincidir a re
união daquelle Tribunal com a da Junta revisora,
deve o mesmo Promotor ser substituido na se
gunda pelo seu adjunto, e na falta deste por um
Promotor ad hoc, procedendo-se de igual modo,
quando, por impedimento do Promotor, o adjunto
'f'ôr ob rigado a funccionar no Jury.

2. a Que, não fazendo o Regulamento de 27 de
Fevereiro deste anno distincção do Escrivão, que
deva servir perante o Promotor, para execução
do art. 34, e determinando esse mesmo artigo que
seja qualquer Escrivão, segundo a distribuição
do Juiz de Direito, póde ser designado um dos
Escrivães do Juizo de Paz ou da Subdelegacia, e,
na falta destes, um cidadão idoneo, ad instar do
que se pratica nas Juntas de parochia.

3.a Que, na falta de Collectoria, os esclareci
mentos para a prova da isenção condicional do
art. 5.°, § 5.° do mencionado Regulamento devem
ser exigidos do assentamento, ou cobrador do im
posto provincial, estabelecido sobre cada bezerro
que annualmente produzirem as fazendas de cria
ção de gado .
. 4. a Que ao. Pmmotor é licito, para o bom des
empenho de suas obrigações, com relação ao
alistamento, recusar ou contestar quaesquer do
cumentos, quando tenha justos mótivos para
suppôl-os graciosos, duvidar da sua authentici
dade ou conhecer que são inexactas as allega-
cões nelles contidas. .
. 5.a Que aos cidadãos casados, embora t~nham
effectuado seus casamentos depois de alistados,
aproveita a isenção do serviço militar, á vista
do que foi resolvido pelo Aviso de 15 de Julho
deste anno.
. B.a Que, nos termos do Aviso dirigido á Presi

dencia de Santa Catharina em 24 de Setembro ul
timo, ao filho que viver em companhia de seu pai
ÓU m~i aprov('}i~a o faNar do art. 3.° das lnstruc-

- • y



ções de 10 de Julho de 1822, emborá tenha irmãos
casados e que vivam ausentes ou separados do
tecto paterno, porque ,estes, pela sua condição
de casados, já se constituiram chefes de familia;
e, na hypothese de serem os irmãos solteiros,
assiste ao pai ou á mãi o direito de escolha do
filho que tiver de gozar o favor da Lei, uma vez
que o mais velho já não esteja isento por qual
quer dos motivos enumerados na mesma Lei,
salvo o caso de defeito physico ou enfermidade
que o inhabilite para o serviço..

7.a Que, tendo o pai decrepito seis filhos meno
res e um com a idade exigida pela Lei, fica este
isento do serviço, visto estar comprehendido na
disposição do § 7.° do art. 3.°, não lhe fazendo
perder a isen.ção em face da Lei a circumstancia
de possuir seu pai bens de fortuna, uma vez que
seja provada a decrepitude do mesmo.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxtas. - Sr.
Presidente da Provincia de Pernambuco.

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1875. - AO PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE SANTA CATHARINA.

Sobre o alistamen to dos individuas que exercem officioS'
... fabris, e outros.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 31 de Dezembro de 1875.'

Illm. e Exm. Sr.-Em ofticio n.O 34, de 18 de
Novembro ultimo, communica V. Ex. que, tendo o
Promotor da comarca de S. Francisco consultado
si a Junta revisora devia excluir do alistamento
os individuas que se occupam em ofticios fabris,
attenta a disposição do § 2.° do art. 9.° do Regula
mento de 27 de Fevereiro deste anno, que manda
guardar no primeiro annQ da execução da nova
Lei do recrutamento as isenções do serviço mi
litar estabelecidas nas Instrucções de 10 de Julho
de 1.822, resolvêra V. Ex. que, em vista da ultima
parte da Portaria de 7 de Janeiro de 1824, que de
clarou sem effeito a primeira parte do.a.rt.' 10 das

37
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referidas Instrucções, deviam ser alistados os
pescadores, pedreiros, carpinteiros e todos os
que exercitam officios fabris, sendo que sómente
os pescadores gozam em tempo de paz de isen~

ção, nos termos do art. 5.° do mencionado Re
gulamento.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua decisão.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia de Santa Catharina.

EM 3:1 DE DEZEMBRO DE 1875. - AO PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE MINAS GERAES.

Declara isenl·os do serviço militar os CapeJlães cantores, por se
ácharem comprehendidos no § 2. o do art. 3. o do Regulamento
de 27 de l'evereiro de i875.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 31 de Dezembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Em o[ficio de 24 de Novcmbr
ultimo communica V. Ex. que, tendo o Arcediag
presidente do cabido da Cathedral de Marianna,
consultado si estão ou nua sujeitos ao serviço
militar os Capellães cantores e demais emprega
dos da mesma cathedral, resolvêra que, gozando
os ditos Capellães, pelos canones da Igreja e es
tatutos da Cathedral, dos mesmos privilegias e
prerogativas concedidas aos constituidos em or
dens sacras, e sendo, pelo fim a que se destinam,
equiparados aos seminaristas, acham-se compre
hendidos no § 2.° do art. 3.° do Regulamento de
27 de Fevereiro deste anno; mas não assim os
demais empregados, para os quaes prevalece o
principio relativo aos empregados publicas em
geral, que por essa circumstancia não estão isen·
tos do recrutamento.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica approvada
a sua resolução.
. Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr,

presidente da Provincia de Minas Geraes,
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EM 5 DE JANEIRO DE 1876. - AO PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

Tendo o Juiz de Direito de presidir a sessão do Jury, passará a
presidencia daJunta revi ora a seu legitimo substituto.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 5 de Janeiro de 1876.

Illm. e Exm. Sr. - Em seu officio n. o 3943, de 26
de Novembro do anno proximo findo, communica
V. Ex. a este Ministerio que, tendo o Juiz de Di
reito da comarca da Cruz Alta consultado si, não
concluindo a Junta revisora os seus trabalhos até
o dia 17 de Dezembro ultimo, em que foi convocado
para a 4.a sessão doJury daquelle termo, podia elle
passar apresidencia da Junta a seu legitimo sub
stituto, para assumir a daquelle Tribunal, respon
dêra V. Ex. que, na fórma do Aviso do Minis
terio da Justiça de 20 de Setembro do dito anno,
dirigido á Presidencia da Provinciade Santa Oa
tharina, o serviço do Jury, por sua importancia,
prefere a qualquer outro, e que, portanto, quando
se dés e a hypothese no mesmo prevista, deveria
elle passar a presidencia da alludida Junta ao seu
substituto, na fórma do art. 28, § 2. 0 do Regula
mento de 27 de Fevereiro de 1874, e assumir a do
citado Tribunal.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada a sua decisão.

Deus Guarde a V. Ex.- Duqae de Caxias.-Sr.
Presidente da Província do Rio Grande do Sul.

EM 7 DE JANEIRO DE 1876. - AO PRESIDENTE DA
PROVINCIADA BAHIA.

Approva as decisões que a Presidencia da Babia deu a diversas
consultas do Juiz de Direi to da cOIbarca de Santo Amaro.

Ministeriodos Negocios da Guerra.-Rio de
Janeiro, 7 de Janeiro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu
conhecimento e em resposta ao seuofficio n.0470
de 27 de Novembro proximo findo, que ficam ap"
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provadas as seguintes decisões, que deu a diver
sas consultas do Juiz de 'Direito da comarca de
Santo Amaro, relativamente aos trabalhos da res
pectiva Junta revisora, a saber:

1: a QU~ as resoluções ou deliberações obre
reclamações no prazo do § 2. 0 do art. 36 do Regu
lamento de 27 de Fevereiro de 1875, devem, se
gundo o art. 42 do mesmo Regulamento, ser co
piadas na acta do dia em que forem lavradas,
embora nesse dia a acta trate de .trabalhos de
parochia diversa,

2. a Que, si fór preciso reunir-se de novo a
Junta, especialmente para tomar conhecimento
da reclamação de algum interessado que rÓI' cha
mado, de conformidade com o citado art. i.l6) e
comparecer dentro do prazo legal, embora já
tenha a Junta encerrado os seus trabalhos, de-'
verá ella tornar a reunir-se unicamente para
aquelle fim, pois não convem de fórma alguma que
fiquem preteridos os direitos dos reclamantes.

3. a Que a Junta póde continuar os seus traba
lhos além do prazo de 30 dias, de que -trata o
art. 27 do citado Regulamento, independente
mente de autorização da Presidencia, e por tantos
dias quantos forem necessar.ios para a conclusão
dos mesmos trabalhos, visto que o referido prazo
é apenas o minimo do tempo em que a Junta tem
de funccionar.

Deus Guarde a V, Ex. - Duqne de Caxias, - Sr.
Presidente da Provincia da Bahia.

EM 13 DE JANEIRO DE 1876. - AO PRESIDENTE DA.
. PROVINCIA. DA BAHIA.

Declara que o Juiz de Direito deve presidir a Junta revisora de
preferencia a servil' de Auditor em um conselho de guerra.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
- Janeiro, 13 de Janeiro de 1876.

Illm. e Exm, Sr.- Com officio n.O 474,'do 1.0 de
Dezembro ultimo, submetteu V. Ex. á conside
ração deste Ministerio cópia do qu lhe dirigiu o
Juiz de Direito da 2.a valia civel da comaroa dessa
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capital, reclamando contra o facto de ter ido
chamado para presidir a Junta revisora, em sub
s.tituição ao da 1. a vara, que allegou perante essa
presidencia, e foi attendido, achar-se occupado
como Auditor no conselho de guerra do Tenente
Coronel Alexandre Augusto de Frias Villar e de
muitas praças da guarnição.

Em resposta declaro a V. Ex. que, já tendo
sido resolvido por diversos Avisos que os tra
balhos do alistamento preferem a quaesquer ou
tros, com excepção apenas dos dojury, não póde
ser confirmada a resolução que V. Ex. tomou de
julgar legalmente impedido de funccionar na
Junta revisora o Juiz de Direito da 1. a vara, que
~stava servindo de Auditor de guerra, e de con
vocar, para substituil-o, o Juiz da 2.a vara.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia da Bahia.

EM 28 DE JANEIRO DE 1876.- AO PRESIDENTE DA
PROVINCIA DE SANTA CATHARINA.

Sobre a substituiçãO do Delegado de Policia na Junta revisora.

Ministerio dos Negocios da Guerra. -Rio de
Janeiro, 28 de Janeiro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Em officio n.O 40, de 22 de
Dezembro proximo findo, communica V. Ex. que,
consultando o Presidente da Junta revisora da
comarca da Laguna, qual deveria ser o seu pro
cedimento na hypothese de se acharem impedidos'
o Delegado de Policia do termo e seus supplentes,
V. Ex. resolvêra, de accôrdo com os' Avisos
deste Ministerio de 17 de Julho e 23 de Agosto ul
timos, relativos á substituição dos Subdelegados
nas Juntas parochiaes, que em taes impedimen
tos devia ser convocado o Delegado do termo
vizinho (o do Tubarão), pertencente á mesma
comarca, e na falta deste os seus supplentes.

Declaro a V. Ex., em resposta ao citado officio,
e para seu conhecimento e devidos effeitos, que
fica approvada a sua resolução.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente. da. Provinoia de Santa Catharina. {
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EM 3 DE FEVEREIRO DE 1876.- AO PRESIDENTE DA
PROVINClA DE PERNAMBUCO.

Sobre a imposiçãO de multas a proprietarios de engenhos que
recusaram daI' esclarecimentos ácerca dos mOl'adores dos mes
mos engenhos.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 3 de Fevereiro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Inteirado de quanto expõe
V. Ex. no seu oflicio n.0407 de 13 de Dezembro
findo, relativamente á multa impo ta pelo Presi
dente da Junta parochial da freguezia do JaboaLão
aos proprietarios de diversos engenhos, por não
terem satisfeito a requisição, que lhes fôra feita
pelo Subdelegado do 2.° districto da mesma fre
guezia, de esclarecimentos ácerca dos moradores
dos respectivos engenho , e vista a contradicção
existente entre o officio do mesmo Subdelegado,
dando conta daquella recusa, e a carta em que
assevera não ter exigido de um dos multado os
esclarecimentos de que se trata; declaro a V. Ex.
que fica approvado o eu acto mandando pelo
Juizo de Direito da comarca respectiva proceder
na fórma da lei contra aquella autoridnde, bem
como sustar a cobrança do multas impostas.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia de Pernambuco ..

EM 7 DE FEVEREIRO DE 1876.- AOS PRESIDE TES DAS
JUNTAS DE ALISTAMENTO DAS FREGUEZIAS DE
SANTO ANTONIO, S. CHRISTOVÃO, E GENHO VELHO,
CANDELARIA E SACRAMENTO, DA CÔRTE.

Sobre a intimação aos interessados no alistamento, á vista das
requisiçõe feitas pelo Presidente da Junta revi ora em virtude
do art. 36 do Regulamento de 27 de Fevereiro de i875.

Ministerio dos Negociosl da Guerra.- Rio de
Janeiro, 7 de Fevereiro de 1876. .

Representando o Presidente da Junta revisora.
do alistamento da Côrte, em oflioio de 18 de
Janeiro ultimo, que essa. Junta parochiaI não tem
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satisfeito suas requisições, mandando intimar
aos interessados para responder no prazo de 15
dias e ser inspeccionados no de 20, recommendo
a V. S. a maxima brevidade na remessa áquella
Junta das certidões das intimações por ella
requisitadas em virtude do art. 36 do Regulamento
de '27 de Fevereiro de 1875, tendo V. S. em vista
as prescripçães dos §§ 7.°,8.°) 10 e 12 da 2.a parte
dos Formularias approvados pelo Decreto n.O 5914
do 1. ° de Maio de 1875.

Deus Guarde a V. S.- Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Junta de alistamento da freguezia
de...

- Nos mesmos termos ao Presidente da Junta
de ali tamento da freguezia de S. José, a quem
se re"ommendou que, em cumprimento do dis
posto no art. 24 do citado Regulamento, remet
tesse tambem, quanto antes, á mencionada Junta
revisora a cópia das actas de que trata o dito
artigo.

EM 21 DE FEVEREIRO DE 1876.- Ao PRESIDE TE DA
PROVINCIA DE MINAS GERAES.

Declara o caso em que a Junta revisora pMe eliminar do alis
tamento qualquer cidadão, embora não tenha havido recla
mação por ·parte deste.

Ministerio dos Negocias da Guerra.-Rio de
Janeiro, 21. de Fevereiro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Em ofticio n. ° 52, de 15, de
Novembro do anno proximo findo, communica
V. Ex. que, tendo o Juiz de Direito da comarca
do Piranga consultado si a Junta revisora, ba
seada nas declarações daJunta de parochia, póde
eliminar do alistalnento qualquer cidadão, em
bora não tenha havido reclamação por parte deste,
respondêra V. Ex. que a exclusão do ali tado,
naquelle caso, está nas attribuições da Junta re
visora, tendo em vista o relataria circumstan
ciado que lhe será apresentado pela Promotoria
Publica, nos termos do art. 29, § 1.0 e art. 35 do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, obser
vando, quando se trate de incapacidade physica
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QUl roorol do alistado, os nrts. 37, 38 e 39 do di o
Regulamento, e ficando salvos os recursos legaes.

Em resposta communico a V. Ex. que fica
qllpr.oya,da a sua decisão, convindo que V. Ex.
recommende a observancia da ultima parte do
art. 4-3 do mesmo Regulamento, que manda or
ganizar uma relação dos cidadãos que forem
excluidos de todo serviço pela apuraçtio, com
as necessarias declarações, sendo tudo lançado
n.o livro das actas em uma acta especial.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque r;le Ca[Çias.- Sr.
Presidente da Provincia de Minas Geraes.

EM 29 DE FEVEREIRO DE 1876. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

Sobre o desti no dos livros e mais papeis concementes a.os tra
ba lhos das Juntas revisoras.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Jane.iro, 29 Fie Fevereiro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Communicando V. Ex. em
officio n. o 150, de 13' de Janeiro ultimo, a delibe
ração que tomou de responder ao Juiz de Direito da
comarca da Uruguayana, em solução a uma con
sulta desta autoridade, que os livros e mais papeis
concernentes aos trabalhos da respectiva Junta
revisora deviam ser archivados na Camara Mu
nicipal daquella localidade, declaro a V. Ex. que
fica approvada a soa resolução quanto ao destino
dos livros unicamente e dos papeis que não
constituirem autos de reclamações, por isso que
estes ultimos, depois das decisões das Juntas
re:vlsoras, têm de ser devolvidos ás Juntas de pa
ro'ehia, a quem compete todo oprocesso do sorteio,
nos 'termos da secção 4. a do capitulo 8. o do Re
gulamento de 27 de Fevereiro de 1875, e que lhes
deverá dar o destino determinado no art. 87 do
mesmo Regulamento.

Deus Guarde a V. Ex. - Luiz Antonio Pereira
Frçmco. - Sr. Presidente da Provin'cia do Rio
Grande do Sul.
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EM 3 DE MARÇO DE 1876.-Aos PRESIDENTES 'DE
PROVINCIA.

Remette exemplares das Instrucções par~ execução do art. i30
do Regulamento de 27 de Fevereiro de !875.

Circular.-Ministerio dos Negocios da Guerra.
- Rio de Janeiro, 3 de Março de 1876.

lllm. e EXID. Sr.-Remetto a V. Ex., para seu
conhecimento e devidos effeitos, na parte que
lhe compete, vinte exemplares impres os das
Instrucções para execução do art. 130 do Regu
lamento> approvado pelo Decreto 0,° 5881 de 2'Z
de Fevereiro do anno proximo findo.

Deus Guarde a V. EX.-Luiz Antonio Pereira
Pranco.- Sr. Presidente da Província de.~ "

lostJ'ucções para execução do art:. 130 do R_
gulalDent:o approvado pelo Decreto o. o ~88i.
de ~7' de Fevereiro de 187'~.

Art. i. o Quando o sorteado ,fizer a declaração de que
pretente isentar-se do serviço do Exerclto, mediante
contribuição pecuniaria> na fórma do art. 70 do Regu
lamento, a Junta de parochia mandará extrahir uma
cópia ela mesma declar'ação, e a remetterá com os do
cumentos de que trata o art. 69 elo indicado Regula
mento, fazendo-os acompanhar de sua informação, na
Côrte, ao Ministro da Guerra, e nas Provincias aos
respectivos Presidentes.

Art. 2. 0 O Ministro da Guerra, na Côrte, eos Pre
siden tes nas provincias, decidirão si a con tribuição
pecuniaria está ou não no caso de ser admittida. Re·
sol vendo pela amrmativa, commun.icarão o seu del'p~cho

á au toridade cO,mpetente, "egundo Instrucções especlaes,
para proceder-se á respectiva cobrança' e, logo que se
apresente o conhecimento de se haver clla effecLuado,
será expedido titulo de e cusa, assignado, na Côrte, pelo
Aj udan te General; e nas Provincias pelos qommandan tes
das Armas, ou, na falta destes, pelos Pre lelentes.

Paragrapho unico. Quando o de pacho f~r do Presi
denteda Provincia, a exe,cução ela ultima part~ ~este
artigo ficará dependente de confirmação pelo Mllllstro
ela Guerra.

38
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:. ·Art. 3.° No caso do art. HO~ ~ 2.° do Regulamento,
o inleressado requererá sua isenção, exbibinelo os do
cumen tos r,x i~idos pelo ci taelo art. 69, na Côrle, ao
'Ministro da Guerra, e nas Provincias aos Presidentes.

Arl. 4.°0 sorteado pótle-se fazer substituir por outro
individuo, requel'entlo:
. 1." Si fór logo depois do sorteio, á Junta de pa
roch ia ;

2.° Si róI' uentro do anno de praça, na Côrte, ao
Ajudanle General, e nas Províncias aos CommantJantes
da!; Armas, ou, onde os não Iloúver, aos Presidentes.

Paragrapho unico. Em qual~uer doscas0s juntará
documentos que provem a idoneidade do substituto,
segundo o disposto noart. nelo Regulamento.

Arl. 5.° Si a apresentação do subslituto fór peranle
a Junta de parochia, esta, reunindo todos os documen
tos, os remelterá, com a sua opinião, na Côrle, ao Aju
dante General, e nas Provincias aos Commandanles das
Armas, ou, na sua falta, aos Presidentes.

Art. 6." B.ecebidos os documentos da Junta de paro
chia, si provarem elles a idoneidade do sub tituto, lerá
lugar a inspecção de saude deste, ordenada na CÔrle
pelo Ajudante General, e nas Províncias pelos Com-'
D:andanles elas Armas, ou, na sua falta, pelo. Presiden
tes.

No caso negativo deverão ser completados dentro do
prazo de tri nta dias, e, só depois de preench ida regu
larmente essa exigencia, é que se deverá proceder á
inúicada inspecção .
. Art. 7.° Feita a in pecção, serão remettidos todos
os papeis, devidamente informados, na Côrte pelo Aju
dilnte General ao Ministro da Guerra, e nas Provincias
pelos Commandantes das Armas aos Presiúentes, para
resolverem.

QuanJo, na falta de Commandante de Armas, o pro
cesso, de que se Lrala, correr pela Presidenciil da Pro
vincia, poúerá esta decidir logo sobre oa.sumplo .
. Ar·t. 8.° ,i a apresentação tio subslitulo tiver lugar
den Lro tio anoo de praça, seguir-se-ha o mesmo processo,
com a difTerença de que o requerimento e documentos
serão lran. mi ttidos por intcrmeúio e com informação
dos Commandantes dos corpos, ouvidos os de compa
nbia.

Arl. 9. o O Ministro da Guerra, na Côrte, e os Presi
dente~ nas Províncias, deferindo, mandarão que o sub~

stiluido seja intimado para assignar termo de respon
~abilidade pela deserçã? do substi tuto no primeiro aDno



- 299-

de praça (art. 72 do Regulamento). Assignado o termo,
será recebido o substituto, e expedir-se-ba baixa ou
escusa ao subsLituido, que não poderá mudar de resi·
dencia sem ontem do Ministro da Guerra, na Côrte, e dos
Presidenles nas Províncias, emquanto durar o prazo da
responsabí lidade.

Art. 10. O Lermo será assignado, na CÔrte, na Repnr
tição de Ajudante General, e nas Provincias na Se
cretaria do Commando de Armas, ou, na falta deste,
na Secretaria da Presidencia.

§ LO Quando o termo fÓl' tomado nas Provincias, será
remetLida uma cópia authentica ao Ajudante General,
que a mandará averbaI' em livro e pecial.

§ 2. o Esses termos de responsabi Iidade poderão ser
assignados por procuradores munidos de pederes'" es
peciaes.

Art. ii. Si o Ministro da Guerra indeferir, quando
a materia fôr de sua competencia, ou confirmar o inde
fel'imento do Presidente de Provincia, em Gaso de re
curso, a parte interessada, dentro de der. dias, contados
daquelle em que o despacho róI' publicado no Diario
Olficial, poderá recorrer para o Conselho de Estado.

Paragrapho unico. No caso do Ministro da Guerra
confirmar o deferimento do Presidente de Provincia,
remetterá cópia de sua decisão ao Ajudante General, que
a mandará averbar, transmittindo-a depois ao mesmo
Presiden te pa ra ser cumprida.

Art. 1.2. O recurso de que trata o artigo antecedente
será in terposto por termo, pela pa rte ou seu bastan te
procurador, na Secretaria de Estado dos Negocio da
Guerra, devendo logo juntar, si quizer e tiver, razões
e documentos.

Art. 1.3. Ouvido o Procurador da Corôa, Soberania
e Fazenda Nacional, subirá o recur,o ao Conselho de
Estado dentro de trinta dias contados daquelle em que
tiver sido interposto.

Art. 1.4. As decisões do Conselho de Estado serão
enviadas por cópia á Repartição de Ajudante·General,
que, depois do competente registro, as re.metterá ás Pre
sidencias respectivas para serem cumpridas, registrando

I e fazendo executar as que pertencerem ao Municipio da
Côrte.

Art. Ui. Si, findos os dez d,as, os interessados não'
in terpuzerem recurso para o Conselho de Estado, ex··
pedir-se-hão as cópias das decisões do Ministerio da·
Guerra, para serem cumpridas, como no caso do para
grapho unico do art. 11..
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. .A:rt. 1.6. As decisões a respeito dos substitutos serãó
sempre observadas, na Côrte, por intermed ia do AjudarHe
General, e nas Provincias pelos Commandantes das
Armas, ou, na falta destes, pelos Pre~identes.

Palacio do Rio de Janeiro em 1-1 de Fevereiro de
1.876.- Duque de Caxias.

EM 8 DE MARÇO DE 1876.-Ao PRESIDENTE DA PRO
VINCIA DO PARÁ.

A Junta revisora só deve encerrar os seus trabalhos depois da re
_ viSão e apuração dos da Junta parochial, e á Secretaria da Guer~

ra devem ser remettidas cópias das tres relações de que trata o
_ art. 43 do Regulamento de 27 de Fevereiro de i87õ.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de Ja
neiro, 8 de Março de 1876.

Illm. e Exm. Sr. -Em o seu officio n. 0402, de 30 de
Dezembro ultimo, communicou V. Ex. que a Junta
parochial de Santarém-novo não se pôde ainda reu
n'ir no dia 1.0 do referido mez, e ponderou que, si
fosse de novo adiada a reunião da Junta revisora,
que é a da comarca da Vigia, até que estivessem
concluidos os trabalbos daquella Junta parochiaI,
não haveria tempo para se achar no corrente mez
em poder deste Ministerio o resultado do alista
mento da mencionada comarca, pelo que resolvêra
designal' o dia 10 de Janeiro proximo findo para a
reunião da Junta parochiai, mandando, porém, que
a de revisão iniciasse os seus trabalhos no dia que
já estava marcado (20 de Janeiro), e nelles prose
guisse, embora não recebesse os da referidà Junta
parochial de Santarém-novo.

;Em seguida consulta V. Ex.: 1. o como deve pro~

ceder dando-se a hypothese de que a Junta revi
sora conclúa os seus trabalhos, sem que lhe sejam

. presentes os da Junta parochial; 2. 0 si devem ser
remettidas a esta Secretaria de Estado as listas,
que começam a ser-lhe apresentadas, da apura
ção c].os cidadãos alistados nas diversas parochias,
ou 151 é sufficiente ministrar os dados prec"isos
para o fim da fixação do contingente que tem de
dar a Provincia.
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"Àpprovando a deliberação, que V. Ex: tomou, de
não adiar a reunião da Junta revisora, pelos rnbít
vos qU~ expôz, declaro a V. Ex. em resposta áS
suas consultas: . _
- Quanto á 1.a, que, dado o caso de terminar a Junta
revisora os seus trabalhos, sem que lhe sejam re
mettidos os da Junta parochial) deve a pTimeira
suspendêl-os até que a segunda os envie, para, de..
pois da revisão e da apuraçãb destes, encerrar os
seus, pois que aR Juntas revisoras só devem en-:..
cerrar os seus trabalhos depois da revisão e apu
ração dos de todas as parochias da comarca res
pectiva.

Quanto á 2. a, que deve essa Presidencia transmitr
til' a este Ministerio as cópias, que lhe forem en
viadas pelas Juntas revisoras) das tres relações
que as mesmas tiverem organizado para cada pa
rochia, e que, na fórma do art. 43 do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875, devem conter, uma os
nomes daquelles cidadãos que julgam obrigados
a todo o serviço de paz e de guerra, outra os à-os
que são isentos em tempo de paz, e finalmente
outra os dos que forem excluidos de todo E> ser
viço) porquanto é á vista do alistamento apuraao
que o Ministerio da Guerra tem de fixar os con-
tingen teso (*) • _

Deus Guarde a V. Ex. - Luiz Antonio Pereira
Franco.-Sr. Presidente da Provincia do Pará.

EM 9 DE MARÇO DE 1876.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DA BAHIA.

As Iuntas revisoras podem su pender, mas não dar por cou
cluidos os seus trabalhos, emquanto todas as parochias não
lhes houverem remettido as suas listas.

Ministerio dos Negocias da Guerra.-Rio -de
Janeiro, 9 de Março de 1876.

Illm. e EXQ1. Sr.-Accuso o recebimento do
officio que V. Ex. dirigiu a este Mini teria em 3
de Janeiro ultimo, sob n.o 1, commur.licando gue

n Vide Aviso circular de ~6 de Maio de i876. -,
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se acham terminados os trabalhos do alistamento
em 132 parochias dessa Provincia, e que algumas
Juntas revisoras já estão funccionando, e outras
não puderJ:tm ainda insta11ar-se, e consult'ando si
alguma Junta, cujos trabalhosja e tejam encerra
dos, deve novamente reunir-se para rever o alis
tamento de algumaparochia, em que tenha havido
demora na conclusão dos respectivos trabalhos.

Em resposta declaro a V. Ex. que convem em
pregar todos os meios para activar a reunião das
Juntas revisoras,. pois é para estranhar-se que,
devendo ellas insta11ar-se em Novembro, nos
termos da Lei, não o tenham podido fazer em Ja
neiro.

Quanto á indicada consulta, resolvo-a affirma
tivamente, por isso que as Juntas revisoras podem
suspender, mas não devem dar por concluidos
os respectivos trabalhos, emquanto todas as
Juntas parochiaes não lhes houverem remettido
as suas listas.

Deus Guarde a V. Ex.- Luiz Antonio Pereira
Franco.- Sr. Presidente da Provincia da Bahia.

EM 20 DE MARÇO DE 1876.- Ao PRESIDE 'TE DA
PROVINCIA DO CEARA'.

Solvendo diversas duvidas na execução do Regulamento de íl7
de Fevereiro de i875.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 20 de Março de 1876.

Illm. e Exm. Sr. -Em ofticio n. o 143, de 16 de De
zembro do anno proximo findo, submetteu V. Ex.
á consideração deste Ministerio as seguintes
decisões, que deu ás duvidas suscitadas pelo
Juiz de Direito, Presidente da Junta revisora da
comarca de Quixeramobim nessa provincia :

1. a Que, em vista do disposto no art. 21 do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, as Jun
tas parochiaes têm competencia para despachar
as petições, que lhes são apresentadas na sua
segunda reunião, as quaes, entretanto, devem ser
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remettidas ao Presidente da Junta revisora com
as cópias de que trata o art. 24 do mesmo Regu
lamento.

2. a Que, não se achando definido o destino que
devem ter os papeis e livros concernentes ao alis
tamento, depois de concluidas as respectivas
revisão e apuração, convém que taes documen
tos sejam recoU1idos ao archivo da Camara da
séde da comarca.

3. a Que as cópias, de que trata o art. 44 do refe
rido Regulamento, devem ser extrahidas pelo
Secretario da Junta revi ora' porquanto, tratando
a secçvo, em que se acha comprehendido o dito
artigo, das obrigações daquella Junta, não podia
intercalar, sem expressa menção, um dever, cujo
cumprimento incumbisse a funccionario de outra
corporação.

4.a Que o art. 43 do Regulamento expõe o modo
como as Juntas de alistamento devem ter sciencia
do resultado da revisão e apuração do mesmo
alistamento, o que se realiza por meio da remessa
das cópia a que allucie o dito artigo. .

5. a Que a Portaria de 7 de Janeiro de 1824 decla
ra não ser a falta de dentes impedimento phvsico
para o serviço militar.

6. a Que o Aviso de 29 de Setembro ultimo manda
ficar i ento do sorteio o individuo que, depois de
ter sido alistado, vier a ter alguma da isenções
legaes.

7. a Que, dispondo o art. 5: 0 , §3.0 do Regulamento
que será dispensado do serviço em tempo de
paz, si a dispensa não prejudicar o contingente
da parochia, o filho unico do lavrador, ou, tendo
màis filhos, um á sua escolha, do mesmo modo
que concede igua1dispensa pelo § 1.o ao pescador
de profis ão, não importa saber si o indh7iduo
cultiva grandes ou pequenas extensões de ter
reno, devendo ó ter- e em consideração que elle
seja lavrador de profi são, isto é, que do proprio
serviço agricola tire os meios de ubsi tencia.

Em resposta declaro a V. Ex. que ficam appro
vadas as suas quatro ultimas decisões, visto acha
rem-se de accôrdo com o citado Regulamento;
quanto, porém, ás três 'primeiras devem -ser assim
comprehendidas: .

1. 8 Que, em vista do disposto no art. 2"1 do
Regulamento, as Juntas de alistamento têm coni-
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pet.en.cia para a.ceitar, durante o prazo da 2.!!
.reunião, todas as informações e recLamações
queJl1es forem apresentad.as; e porque, segundo
a doutrina do art. 23 do mesmo Regulamento, o co
nhecimento e decisão das reclamações não é obra
da exclusiva competencia da Junta de parochia,
esta, depois de recebidas as reclamações e pro
cedendo nos termos dos arts. 21,22 e 23, cumpri
rá a disposição do art. 24.

2. a Que os autos de reclamações, depois destas
resolvidas pelas Juntas revisoras,dev~mser devol
vidos ás Juntas de paroc11ia, porque, compet.indo
a estas, nos termos da secção 4. a titulo 8.° do
citado Regulamento todo o prooesso do sorteio,
111es está determinado, pelo art. 87, o destino que
devem dar a semelhantes autos.

3. a Finalmente, que a cópia da relação organi
zada pela Junta revisora, e que tem de ser affixada
na porta da Matriz da parochia, nos termos do
art. 44. do Regulamento, deve ser enviada pela
Junta revisora á de parochia; para o fim indicado,
sendo .a remessa feita pelo Correio e isenta de
porte, por ser objecto official.

Deus Guarde a V. Ex. - Luiz Antonio Pereira
Franco.- Sr. Presidente da Provincia do Ceará.

EM 20 DE MARÇO DE 1876.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DA BAHIA.

Solvendo duvidas na execução do Regulamento de 27 de Ee~

vereiro de iS7õ.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 20 de Março de 1876.

Ill~. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., em resposta
ao seu officio n.O 7 de 10 de Janeiro proximo findo~

que ficam approvadas as seguintes decisões que
deu ás duvidas que lhe foram propostas pelo Juiz
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de Direito da comarca do Conde, relativamente
nos trabalhos da respectiva Junta revisora:

1. a Que u Junta revisora só póde aceitar as 1"e
clamações que lhe forem apresentadas dentro do
prazo de 15 dias depois de installada, conforme
preceituam os arts. 29, § 2. 0 , 32 e 40 do Regula
mento de 27 de Fevereiro do anno passado.

2.° Que a Junta póde mandar incluir nos editaes
de que trata o art. 36, § 1. 0 , os reclamantes, que
não juntaram documentos ou provas sufficientes
ou adequadas, para que os apresentem.

3.a Que a Junta não tem que proferir despacho
algum a re peito dos alistados que nada tiverem
requerido ou reclamado, cabendo-lhe apenas apu
raI-o ) de accôrdo com o disposto no art. 29,
§ 1." do Regulamento citado.

4.a Que os recursos tomados na conformidade
do dispo. to no art. 49 do mesmo Regulamento
devem seguir no processo ou auto de reclamação,
independentemente de traslado. Em sua resposta
ao recurso, de conformidade com o disposto no
art. 50, poderá o Presidente da Junta, á vista dos
documento provas apre entados, conformar-se
com a reclamação e opinar que deve ella ser
attendida; mas que, si tiver a Junta revisora
encerrado os seus trabalhos (aft . 43 e 44 do Re
gulamento), não poderá mais proferir decisão
alguma.

5. a Que na falta de medico para examinar os
valetudinarios e outros que alleguem incapaci
dade physica ou moral, devem ser convidados
cidadãos, na fórma do paragrapho unico do art. 37
do alludido Regulamento; e que, quando fossem
admittidas as justificações, deveriam ellas ser
processadas perante o Juiz de Direito, conforme
declarou o Aviso do Ministerio da Guerra de 4 de
Setembro ultimo. (*)

Deus Guarde a V. Ex.- Luiz Antonio Pereira
Franco.- Sr, Presidente da Provincia da Bahia.

(') Vide os Avisas de 2ts de Novembro de 1875 á Presldenci& da
Provincia da Bahia, e de 26. de Dezembro subsequente á de
Santa Catharina..

J'\:lV:\:f\:f'.:f'\:AI"
39
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. 'EM·27 DE MARÇO DE-1876.-Aos PRESIDENTES DE
PROvrnCIA.

ExigI! a remessa das relações de que trata o art. q3 do Regula
mento de 27 de Fevereiro de 1875, a fim de poder o Governo
fixar os contingentes.

Circular..- Ministerio dos Negocias da Guerra.
Rio de Janeiro, 27 de Março de 1876.

Illm. e Exm. Sr.-Devendo ter lugar no mez de
'Junho proximo futuro, como está determinado na
secção 4. a do cap. 8.° do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875, o sorteio dos cidadãos aptos
para o serviço do Exercito e Armada, e faltando
ainda os dados indispensaveis para que possa
este Ministerio fixar o contingente que essa Pro
vincia terá de fornecer, haja V. Ex. de provi
denciar com a maior solicitude, a fim de que, nos
termos do art. 44 do dito Regulamento, sejam
remettidas quanto antes a esta Secretaria de Es
tado as relações de que trata o art. 43, pois que
sómente á vista de taes relações poderá este
Ministerio satisfazer o preceito do art. 55 do men
cionado Regulamento.

O Governo Imperial não desconhece as difticul
dades que muitas das Juntas de parochias tive
ram de vencer no desempenho de suas funcções,
o que, por certo, concorreu em grande parte
para o atraz0 dos tr'abalhos do alistamento, e, con
seguintemente, para obstar a que se pudessem'
fixar no corrente mez os contingentes, conforme
determina o citado art. 55.

Confia, porém, o Governo, que V. Ex., solicito
como é pelo serviço publico, empregará todos os
esf,o~ços para que a remessa daquellas relações
se realize ainda a tempo de proceder-se ao sor
teio nessa Província na época estabelecida no
referido'Regulamento.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de ........ (*)

.. ' (') Vide Aviso circular de 26 de Maio de 1876, que foi expedido
em additamento.
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EM 5 DE ABFuL DE 1876.- Ao PRESIDÉ TE DA
PROVINCIA DA BAHIA.

Sobre a incompatibilidade pOI' parentesco entre os membros da
Juntas revisora c de parochia .

Ministerio dos Negocias da Gucrra.'- Rio de
Janeiro, 5 de Abril de 1876.

Illm. e EXl11. Sr.-Tendo V. E:x. Submettido á
con ideração de te Mini teria, com O seu officio
n. O 45 de 9 de Fevereiro ultimo, a deliberacão qUe
tomou de responder ao Pre idente da Càmara
Municipal da villa de Canavieirlls, em soluçao a
uttla consulta dessa autoridade, que não podia
elle servir na Junta revisora daqueUa comarca
pai' ter um seu filho feito parte, na qualidade de
Subdelegado, da respectiva Junta parochiaI, de
claro a V. Ex., para seu conhecimento e fil18 con"
venientes, que não exi te incompatibilidade hâ
hypothese de que se trata por i so que o AVl os
de :1.3 de Outubro e 25 de Novembro do anno pro
ximo findo, expedido á Pre idencias das Pro"
vincias de S. Paulo e Pernambuco, e publiçado
no Diarios Officiaes de 22 de Outubro e 10 de 0
vembro mencionados, e tabelecem qt.le o mem
bros da Junta revisora, embora parentes da
autoridade que funccionaram na de parochia,
ou de qualquer alistado reclamante, não ficam
por emclhante facto inhibidos' de fazer parte da
quella Junta, visto que os impedimentos por
parentesco, indicados no Aviso de 4 de Setembro
do mesmo anno á Presidencia do Espirita Santo,
s6 se referem aos membros de uma Junta entre
éi, e não em relaçüo aos de outra Junta ou a re
clamantes.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia da Bahia.
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EM 6 DE ABRIL DE 1876.- Ao PRESIDENTE DA
.., PROV1NCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

Sobre o destino dos papeis e livros concernentes aos trabalhos
das Juntas revisoras.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 6 de Abril de 1876.

~ 'I!lp1.-e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., para seu
ç0nhecimento e em solução ao seu ofticio n. o 506
'de 10 de Fevereiro proximo findo, que os papeis
e livros concernentes aos trabalhos da Junta re
visora da comarca de Santo Antonio da Patrulha,
-de que trata-V. Ex. no dito off:icio, devem ser ar
chivados -na Camara Municipal daquella 10çaU-
dade, com excepção apenas dos que constituirem
autos de reclamações, por isso que estes, depois
das decisões da mesma Junta, têm de ser devol
vidos ás Juntas de parochia a quem compete todo
o processo do sorteio, nos termos da secção 4. 8

do cap. 8. 0 do Regulamento de 27 de Fevereiro
_de -18?-5, e qu.e lhes deverá dar o destino deter
minado no art. 87 do mesmo Regulamento, COTI
forme já foi explicado no Aviso que dirigi a V. Ex.
em 29 do dito mez de Fevereiro proximo findo,
tratando de assumpto identico.

Dceus _Guarde a V. Ex.- Duq1j,e de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Rio Grande do-Sul.

EM7 DE ABRIL DE 1876.- Ao P~ESIDENTE DA JUNTA
REVISORA DA CÔRTE.

Sobre o destino que se deve dar ás relações do alistamento
apurado pela Junta revisora.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 7 de Abril de 1876.

rendo V. S. submettido á consideração deste
. Minister.io , com o .seu off:i.cio de 30 de Março .ul
timo, cópia do que lhe dirigiu o Presidente da



-309-

Junta parochial de Irajá, consultando sobre. o
destino qüe' deve. dar ás relações uu Mstamênto
da mesmaparochia, apurado pela Junta revisora,
por isso que receia que ellas desappareçam em
todo ou em parte, si forem af'fixadas na porta da
Matriz, como determina o art. 44 do Regulamento
de 27 de Fevereiro do anno proximo findo, declaro
a V.\ S., para seu conhecimento e a fim de fazer
constar áquelle Presidente, que elle deve mandar ,
extrahir, pelo respectivo Escrivão, cópias authen
ticas das alludidas relações, para serem affi
xadas, archivando os originaes, que no tempo
conveniente servirão de base para o processo do
sorteio, nos termos da secção 4:. a do capitulo 8. o
do Regulamento citado.

Deus Guarde a V. S.- Duque d.e Caxias.
Sr. Presidente da Junta revisora da Côrte.

EM 13 DE ABRIL DE '1876. - Ao' PRESIDENTE DA PRO-
VINCIA DAS ALAGÔAS. -

Sobre o alistamento dos cidadãos casados.

Ministerio dos. Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 13 de Abril de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Em o officio n. o 32, de 13 de
Março proximo passado, communicou-me V. Ex.
ter a Junta revisora da comarca de Paulo AfIonso
consultado a essa Presidencia si, em face do que
foi eJSPlicado pelos Avisos de 2 e 29 de Setembro
e 25 de Novembro do anno proximo findo, devem
ser apurados e comprehendidos no alistamento
os cidadãos que' se casarem -antes e depois do
dia 1.0 de Agosto do referido anno, e si a apuração
que compete á Junta revisora é sómente dos cida
dãos que já eram casados antes da Lei TI.O 2556 de
26 de Setembro de 1874, ou tambem dos que se
casarem posteriormente.

Outrosim participou V. Ex. ter respondi'do que,
prevalecendo'no primeiro alistamento as isençõ~s
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fi.arcadas nas leis e disposicões anteriores ao Re
gulamento n.O 5881 de 27 de Fevereiro de 1875,
como se acha expresso no § 2.° do seu nrt. 9. 0 e
paragrapho unico do art. 115, não devem os cida
dãos casados ser incluidos no dito primeiro ali 
tamento, excepto os que voluntaria ou illegal
mente estiverem separados de uas mulheres, e
não prestem a estas protecção, conforme o di 
posto no art. 2.° do Decreto de 2 de ovembro de
1835, que nesta parte restringiu as ln trucções de
10 de Julho de 1822 (Avisos de 15 ~ 27 de Julho
de 1875), e bem assim que, nesta conformidade,
compete á Junta fazer a apuração não só dos que
já eram casados antes da Lei acima citada, como
dos que se casaram postertormente a ella, até
mesmo dos que effectuaram seus casameptos
depois de alistados, pois que a estes, segllndo o
Aviso de 30 de Dezembro de 1875, tambem apro
veita a isenção.

Estando a decisão de V. Ex. conforme ás dis
posições regulamentares, e explicações dadas
por este Ministerio em diversos Avisos, declaro
a V. Ex. que fica ella approvada.
D~us Guarde a V. Ex. - Duque de Cdxias ,

Sr. Presidente da Provincia das Alagôas.

EM 17 DE ABRIL DE 18'16.-Ao PRESIDENTE DA JUNTA
REVISORA DA CÔRTE.

COWI))1lnica a decisão dada a diversos recursos, e manda re·
metter á~ JuntlJ,s parochiaes respectivas os autos dos que foram
defjnitivamen~e resolvidos.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 17 de Abril de 1876.

Em resposta ao officio que V. S. me dirigiu em
<lata de 31 do mez proximo passado, remetto fi
V. S. os autos dos oito recursos definitivamente
decididos, e que, das decisões da Junta revlsorq.
,do t<ilistameuto desta Côrte, foram interpo$to~por
~alfClel Joaquim 4a Costa e Sá Junior, Fel~pp,e
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Dias Pinto Aleixo, Francisco Ignaci:o de Oliveira,
- José Ferreira da Rocha, João Cosme dos Santos e
Lui~ Rossi Junior, aos quaes se deu provimento,
e bem assim por Antonio de Souza Ribeiro e Luiz
Paulo Leal Nabuco de Araujo, os quaes' foram in
deferidos; a fim de que possam ser devolvidos
os referidos autos ás Juntas parochiaes respe
ctivas, nos termos do Aviso dirigido ao Presidente
do Ceará em :20 do mez proximo passado, por
qu;:}uto, competindo ás ditas ~untas parochiaes,
nos termos da secção .4. a, çap, 8,0 do Regula:~
menta de 27 de Fevereiro d~ 1875 todo p pro~es o
do sorteio, lhes está determiI}.ado pelo 'art, 87 Q
destino que devem dar a s.emel1J.ant:es alftos .
. Quanto aos recursos interpostos por Fernap.4<:>
A.Le~xo Pin.tq de SQllZ~, João Virgílio de Souz~B
Manoel An.tonio Ayres Cardoso, previno a V.~:
de .que? para cumpr~l).1.entodos despachos interlo
éutorios que sobre os mesmos foram proferidos,
se vai proceder ás necessarias diligencias por
esta Secretaria de Estado.

Deu Guarde a V. S. - Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Junta revisora da Côrte.

EM 4 DE MAIO DE 1876.- Ao PRESIDENTE ElA PRQ
VINCIA DO ESPIRITa SANTO.

1
Sobre a incompatibilidade por parentesco entre os membros da

Jjluta revisora.

lYlinisterio dos Negocias .da' Guerra.- Rio Çl.f(
Janeiro, 4,<ie Maio,de 1876. .

mm. B Exm. Sr.- Em officio D.O 2, de 3 de
Janeiro ultjmo, submette.u V. Ex. á consideraç,ão
deste Ministerio cópia do ~pe dirigiu á Jun'tâ
revisora ,da comarca de ItélJlemirim, declarandQ
,qlue 10 ci.dadão <[lUe se acha no ,exercicio de D.ele
gado de polipia ,do tern,lO p sendo cunhado .c1ç
f:r~sidel-lte qllJl ,Ca;lJílIDfa MuniiCipal, está l~gaJ}::r1ellt.e

~~PêdiJcio Çl~ tt;l,IJ:c~,~onar LllQ~ ,t.rWJal1J.?~·lia JlJiIt~1
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e deve ser substituido por outro supplente, con
forme '0 disposto no Aviso de 22 de Novembro
de 1875, e determinando que a mesma Junta, que
não pudera reunir-se em o 1.0 de Janeiro, come
casse seus trabalhos em 1. o de Fevereiro, e se
ésforçasse por terminal-os a tempo de serem
enviados á Junta de sorteio, que tem de instal
lar-se em 1.0 de Junho proximo futuro. .

Em resposta communico a V. Ex. que fica ap
provada a sua deliberação, de marcar novo dia
para a convocação da Junta revisora da dita
comarca,visto não ter ella ainda podido reunir-se;
sepdo que o Aviso, por V. Ex. citado, de 22 de
Novembro de 1875, referindo-qe ~o de 4 de
Setembro anterior, dirigidM ambos a essa Pre
sidencia, não estabeleceu incompatibilidade en
tre cunhados para f!lnccionarem em uma Junta.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.- Sr.
PFesiflente da Provincia do Espirito Santo.

EM 11 DE MAIO DE 1876. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PIAUHY.

Manda que a Junta. revisoTa da comarca da Parnabyba se
reuna de novo para rever os trabalhos de uma Junta de
parochia .

.Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de
JaneJfQ, 11 de Maio de 1876. .

Illm'. e Exm. Sr.'- Em o1ficio n.O 3D, de 19 de
Janeiro ultimo, communicou V Ex. que, tendo a
Junta revisora da comarca da Parnahyba partici
pado a essa Presidencia, que deixou de rever os
trabalhos da.paroch~ade Nossa Senhora da Graça,
por não lhe haverem sido remettidas as listas do(;;
Inspectores de quarteirão, nos termos do art. 14;
PÇlragraptl.O .unico do R,egulamento de 27 :de Fe
vereiro do annb proximo pussado, respond.êra
V.Ex.. que, não cal,Jendo ao Juiz de Paz PresideNte
da Junta parochial ta,l obrigação, e tão sámente a
remes'sa da cÓpia authérlticâ dás actã's coní todas
as reclamações autoadas", na fárma do art. 24 do
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citado Regulamento, devia a referida Junta revi~

sora reunir-se de novo e tomar conhecimento
dos trabalhos daque11a parochia.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro~

vada a sua decisão.
Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias.

Sr. Presidente da Provincia do Piauhy.

EM 13 DE MAIO DE 1876.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

Resolve duvidas sobre as justificações e procurações para o
alistamento militar.

Ministerio -dos Negocios -da Guerra.- Rio- de
Janeiro, i3 de Maio de 1876.

Illm. e Exm. Sr.-Em o seu oflicio n.0662, de
21 de Fevereiro proximo passado, submette V. Ex.
á consideração deste Ministerio as seguintes
decisões que deu á consulta dirigida pelo Juiz
Municipal do termo de Caçapava sobre justifi
cações e procurações para o alistamento militar:

1.a Que, conforme já foi decidido por Aviso de
22 de Setembro ultimo á Presidencia da Provincia
de S. Paulo, as contas das justificações, feitas.ju
dicialmente pelos cidadãos que pretendem com
e11as instruir os recursos interpostos das delibe
rações das Juntas de alistamento, estão compre
hendidas na disposição generica do art. 139 do
Regulamento de 27 de Fevereiro do anno pas
sado.

2. a Que, sendo as procurações instrumentos
particulares de concessões de poderes, não estão
isentas de se11o, que é o que legalisa o docu
mento, em virtude do qual se conferem os mesmos
poderes.

Bm resposta declaro a V. Ex. que ficam appro
vadas as citadas decisões.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Pro-vincia do Rio Grande do
Sul.

40
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EM 19 DE MAIO DE 1876, - Ao PRESIDENTE DA JUNTA
DE ALlSTAi\IEl TO DA FREGUEZIA DE :::;ANT'A A,
NA CÔRTE.

Sobre a convocaciío dos ali tauos. nos termo do art. 62 do
Regulamento de 27 do Fevereiro de 1871:1.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - 'Rio de
Janeiro, 19 de Maio de 1876.

Em oflicio de 12 do corrente consulta V. S. si,
não estando ainda fixado o contingente para
preenchimento da força decretada pelo Poder
Legislativo, na fórma do art. 55 do Regulamento
de 27 de Fevereiro do anno pa sado, deve, con
forme dispõe o art. 62, mandar affixar editaes,
convocando os interessados a comparecer, Ilú
termos do art. 73, para fazerem as suas recla
mações.

;Em resposta declaro a V. S. que, não estando
apurado .ainda o alistamento em todas as PfO
vincias, e não tendo por isso sido possivel mar
car-se o respectivos contingentes,' deve V. S.
aguardar a deci.são do Governo a tal respei.to
deixando de fazer a alludida convocação, bem
como de reunir-se a Junta, sob ua pre idencia,
para tomar conhecimento das reclamações de
que trata o art.73 do citado Regulamento.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Ca~ias.'~

Sr. Presidente da Junta parochial de alistamento
da freguezia de Sant'Anna.

EM 22 I[)E MAIO DE 1876.- Ao PREsmE TE DA
PROVINCIA DO ESPiRITa SA TO.

Sobre o modo -de oontar-se a prazo marcado no M't,1l;O do ;Regu
lamento de 27 de Fevereiro de i875 para se apresentarem as
reclamações.

Ministerio dos Negocias da G.uerra.- Rto de
Janeiro, 22 de Maio de 1876.

Illm. e Exm. Sr. - Em officio de 7 de Abril
ultimo, sob n.O 8, consulta V. Ex. si, tendo a
Junta revisora da comarca de Itapemerim de
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reunir-se novamente para tomar conhecimento
dos trabalhos de tres parochias retardatarias,
deve ser contado da data da installação, ou da
nova reunião da Junta, o prazo marcado no
art. 40 do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, para se apresentarem as -reclamações con
cernentes ás ditas parochias.

Em resposta declaro a V. Ex. que o alludido
prazo deve ser contado da data da nova reunião
da Jtmta revisora, que só pode tomar conheci
mento da me. mas reclamações em vista da
apuração das respectivas parochias .

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Ca:;çias.
Sr. Presidente da Provincia elo E pirito Santo.

EM: 22 D~ MAW DE 1876. - Ao PRESIDENTE DA PRO
VINCIA DO ESPIRITa SAN'J,'O.

Manda marcar novo dia para reunião das Juntas parochiaes,
que deixaram de organizar-se no devido tempo.

Mir,listerio dos Negocias da Guerra.- Rio ele
Janeiro, 22 de Maio de 1876.

I Illm.~ e Exm. Sr.- Em o seu officio n.O 12, de
6 do corrente, communica V. Ex. que, havendo
as Jnntas parochiaes do Rio Pardo e de S. Pedro
de Itabapoana, pertencentes á comarca ele Itape
merim, deixado de reunir-se nos prazos marcados
pela Lei e nos dias designados para a concl!: são
de Seus trabalhos, multára V. Ex. os Presidentes
das ditas Juntas em 100$000; e consulta si, não
obstante considerar-se terminado o prazo para
taes trabalhos, convem marcar novo dia para
jnstallação das referidas Juntas.

Em resposta declaro 11 V. Ex:. que fica appro
vado o seu acto, devendo marcar novo dia para
a reunião das Juntas que deixaram de organi
zar-se, pois talvez se possa ainda aproveitar
neste anno o trabalho das mesmas, e ficar cum
prido o preceito da Lei.

Deus Guarde a V. Ex.- Dnque de Caxias.
Sr. Preelidente da Provincia do Espirita Santo.

<l'ld'.:APd'\:f'\:AI>



~ 316 -

EM 24 DE·MAIO-DE 1876.- AO·PRESIDENTE_DA PRO,.
VINCIA DO RIO GRANDE DO SUL .

.
Declara como deve procedera lunta parocbial de Caçapava, em

relação a dous individuas que foram alistados s6mente com os
nomes de baptismo.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 24 de Maio de 1876.

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao officio que
V. Ex. dirigiu a este Ministerio em 21 de Abril
ultimo, sob n.O 1259, versando sobre dous indivi
duos, que, na relação dos apurados para o ser
vJço militar pela Junta parochial de Caçapava,
foram incluidos sómente com os nomes de ba
ptismo, e consultando si a Junta revisora da co
marca deve reunir-se extraordinariamente para
tomar conhecimento dos sobrenomes e filiações
daquelles cidadãos, declaro a V. Ex. que, ten'çl.o
a referida Junta parochial de constituir-se Junta
de sorteio, na fórma do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875, a ella competirá opportuna
mente addicionar aos nomes, de que se trata, os
esclarecimentos que obteve.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxia.s.
Sr. Presidente da Provincia do Rio Grande do Sul.

EM 26 DE MAIO DE 1876.- Aos PRESIDENTES I;lE
PROVINCIA.

l\Jand'a remetter â Secretaria da Guerra um mappa numerico
dos alistados constantes das tres relações de que trata o art. ~3

do Regulamento de 27 de F~vereiro de i875.

Circular.- Ministerio dos Negocios da Guerra.
- Rio de Janeiro, 26 de Maio de 1876. .

Illm. e Exm. Sr.- Em additamento ao Aviso,
circular de 27 de Março ultimo, declaro a V. Ex.,
para seu conhecimento e governo, que deve re~

metter a esta Secretaria de Estado um mappa
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numerico dos alistados constantes das tres re
lações de que trata o art. 43 do Regulamento de
27 de Fevereiro do anno proximo passado, guar
dando-se as ditas relações -para a distribuição
por parochias, em vista do contingente que fôr
marcado para cada provincia.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de ...

EM 27 DE MAIO DE 1876.- Ao PRESIDEl TE DA PRO
VINCIA DE S. PAULO.

Declara \Lue as Juntas de sorteio 'nlío se devem reunir nodiu
L o dê Junho vlndoul'o, por não estar ainda apurado o alis
tamento em todas as Provincias. . -

Ministerio dos Negocios da Guerru.- Rio de
Janeiro, 27 de Maio de 1876,- \

Illm,. ,e Exm. Sr.-Em officio TI.O 44, de 19 do
cocr-ente) consulta-V. Ex. si, apezar de não estar
ainda apurado o alistamenL-o ·de todas as pa
rochias dessa Provincia, deve-se eífectuar a
reunião das Juntas de sorteio no dia 1. o de Junho
vindouro, ou em outro qualquer que por este
Ministerio seja designado, e bem assim si devem
funccionar no referido dia 1. o de Junho as Juntas
cujo~Presidentes..fizerarp. .conyoQação no dia U>
dest1ól' rrfez. - - - - - ~ .-. - . .

Em resposta decl:1ro a V. Ex. que, não estando
apurado ainda o alistamento em todas as Pro
vincias, e não tendo por isso sido possivel mar
car-se os respectivos contingentes, deve V. Ex.
providenciar para que as Juntas de sorteio não
se reunam no mencionado dia, e aguardem ul
terior decisão do Govérno Imperial para seme
lhante fim.·
, Deus Guarde a ,. Ex. - Duque de Ca:J:ias.
Sr. Preiidente da Provincia de S. Paulo ..

L •.J ,...
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EM 29 DE MAIO DE 1876.-Ao PRE!3IDENTE bA PRO
VINCÍA DO RIO GRANDE bo SUL.

Solve diversas duvidas na execução do Regulamento •.de 27 de
Fevereiro de 1.875.

Ministerio dos Negocias da Querra.- Rio de
Janeiro, 29 de Maio de 1876.

Illm. e Exm. Sr.-Com officio n. O 1037, de 8 de
Abril ultimo, submetteu V. Ex. li consideração
deste Ministerio as seguintes duvidas, que lhe
foram apresentadas pelo Juiz de Paz da po.rochia
de D. Pedrito, nessa Provincia:

1. a Si a Junto. de sorteio, I em vista do dispo3to
no § 2. o do art. 73 do Regulamento de 27 de Fe
vereiro de 1875, está o.utorizada 11 dispensar delle
os cidadãos alistados que na occasião apresen
tarem reclamação e prova de estarem compre
hendidos em alguma das hypothe es do § 3. o do
art. 1. o da Lei de 26 de Setembro de 1874.
. 2. U Si a mesma Junta está. talDbem autorizada
a dispensar do sorteio os cidadaos que, sendo
casado!?, foram alistados, sem disso ter a Junta
conhecimento, e bem assim os que se casaram
depois de alistados.

3. a Si deve igualmente eliminar os que, tendo
isenções legaes, deixaram de aprese11tal-as ljor
occasião do alistamento, exhibindo-as no actá
do sOrteio.

4. a Si, dada a hypothese de sere1'n sorteados,
para o completo do contingente, os alistados Cüm
prehendidos nas isenções do § 3. o do art. L a da
mencionada Lei, têm preferencia de dispensa na
ordem em que estiverem classificados, ou ser-_
virá aquelle que a sotte prim.eiro designar, esteja
ou não no caso dos n. b 1, 2, 3, etc.

5. a DadO o caso de ser maior que o tripld do
contingente designado para a parochia o numero
dos alistados da 1.a relação, de que trata à art. 77
do Regulamento, depois de apurado pelO sor
teio (j mésmo triplo) como se classificarão os
restantes ~

Em respQsta declaro a V. Ex., para seu conheci
menta, e a fim de fazer constar á referida Junta:

Quanto á primeira duvida,""- que a Junta de sor-
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teia está autorizada pelo § 2.° do art. 73 do Regu:'
lamento a tomar conhecimento da reclamação
dos que pretenderem dispensa de fazer parte dos
contingentes, por se acharem comprehendidos
em algum dos casos do § 3.° elo art. 1.0 da Lei,
não podendo, porém, a mesma Junta resolver por
si só, pois que deve sujeitar a sua decisão á
autor.idade superior, na fórina estatuida no § 4. °
do citado art. 73 do Regulamento.

Quanto á segunda,- que as Juntas revisoras
podem, conforme tem sido explicado erp. diversos
Avisos do Ministerio da Guerra, e ainda ultima
mente no de 13 de Abril, á Presidencia das Ala
gõas, excluir no primeiro alistamento os cidadãos
que, sendo casados, foram alistados, e os que
se casaram depois de alistado ; mas, i em
taes condições se apresentarem individuas re
clamando ás Juntas de sorteio, ficam as suas
reclamações sujeitas ao mesmo processo esta
belecido pelos §§ 4.° e seguintes do mencionado
ort. 73 do Regulamento.

Quanto á terceira,- que a respeito dos cida
dãos que, tendo isenções legaes deixaram -de
apresentaI-as por occasião do alistamento, ~xhi

bindo-as no acto do sorteio, deve a Junta proceder
de conformidade com os §~ 4.° e 5.° do mesmo
art. 73, submettendo a sua decisão á autoridade
superior, para resolver a final, e incluindo entre
tanto os nomes dos reclamantes na urna, para Q

sorteio, nos termos do citado § 5.° .
Quanto á quarta,-que tendo de ser s'orteados l

para o completo dos contingente, os ali tados
comprehendidos nas isenções do § 3.° do art. 1.0
da Lei, devem servir aqnel1es que a sorte de
signar, sem aproveitar mais a un do que a outros
a ordem em que estão, e que só serve para des-
tacar as respectivas classes ou condições. _

Quanto á quinta e ultima,- que o restante dos
alistados da primeira relação, de que trata o
art. 77 do Regulamento, uma vez sorteado o triplo
do contingente, deve ser considerado como i
tivessem taes alistados tirado. cedulas em branco,
e não farão conseguintemente parte dos contin
gentes, nem dos seus supplentes, mas não ficam
por semelhante facto isentos do alistamento e
sorteio no anno seguinte, si antes não tiverem
adquirido alguma das isenções da Lei, assitn
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como são obrigados 0.0 serviço milito.r antes do
novo sorteio, no caso de guerra. externa ou in
terna, na fórma do art. 114, § 2.° do Regulamento.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de CaiL'ias.-Sr.
Presidente da Província do Rio Grande do Sul.

EM 6 DE JUNHO OE 1876.- Aos PRESIDENTES DE
PRoVINcrA.

Manda que as Juntas de sorteio n.guardem n. deliberação do Go
verno sobre a sua reunião, visto aindn. não estarem fixado o.
con tingen tes.

ClRCULAR.-Ministerio dos Negocio da Gu rra.
-Rio de Janeiro, 6 de Junho de 1876.

Illm. e Exm. Sr.-Não estando apurado o alis
tamento em todas as Provincias, e não tendo por
isso sido passiveI fixar os respectivos contingen
tes, declaro a V. Ex., para seu conhecimento e fins
convenientes, que as Juntas de sorteio devem
aguardar a deliberação do Governo Imperial sobre
a sua reunião para o exercicio das funcções, que
lhes são marcadas pelo Regulamento approvado
pelo Decreto n. o 5881 de 27 de Fevereiro de 1875.

Deus Guarde a V. Ex. ·-Duque de Caxias.·--Sr.
Presidente da Provincia de .....

EM 9 DF JUNHO DE 1876. -Ao PRESIDENTE DA
PROVrNCIA DA BARIA.

Approva a isenção de um filho unico de mulher casada em
segundas nupcias eom individuo completamente paralytico.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de Ja
neiro,9 de Junho de 1876.,

Illm. e Exm. Sr.-Em offlcio n. 0178, dei7 de Maio
pr.oximo findo, submetteu V. Ex. á consideração
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deste Mil1istel'io d. deliberação que tbmoú, de decla
ror 0.0 Juiz de Dil'eito do comarca de Chique-chiqu.e
que foi regular a deci iÍo proferida pela Junta re
visora, attendendo ao requerimento em que uma
mulher, casada em segundas nupcias com indivi
duo completamente paralytico, pediu exclusão do
alistamento em favor de seu filho unico, que vive
em sua companhia e lhe serve de arrimo.

Em re posta declaro a V. Ex. que é confirmado
o seu acto, vi to achar-se o cidadão eliminado nas
condições do § 6. o do art. 3. "do Regulamento d!3 27
de Fevereiro de 1875.

Deus G~18rd a V. Ex..--Duque ele Caxias .-Sr.
Presidente da Provincia da Bahia.

Ei\l '12 DE.J no DE 1 76. -Ao PRESIDENTE DA PROVIr 
elA DO ESPIRITa SANTO.

Os livros para os tl"abalhos do sorteio devem ser rubricados pelo!
pJ'esidentes das Juntas revi oras, e aberto pelo Secretarias das
mesmas Juntas.

Ministerio dos Negocias da Gil rra. -Rio ·de Ja
neiro, 12 de Junho de 1876.

Illm. e Exm. Sr. -Com oflicio n.o 13, de 15 de Maio
proximo findo, submetteu V. Ex. á consideração
deste MinisLerio a deliberação que tomou, de de
clarar aO 1.0 Juiz de Paz da parochia de Guarapal'Y
que, de conformidade com o AViso de 30 de Julho
de 1875, expedido á Presidencia da Provincia da
Bahia, os livros para os differentes trabalhos do
sorteio devem ser abertos e rubricados pelo mes
mo Juiz de Paz.

Em re~posta deolaro a V. Ex. que o Aviso citado
trata dos livros destinados aos trabalhos do aliso..
tamento das Juntas parochiaes e revisoras, e não
dos do sorteio, porquanto estes devem ser rubri-

. cados pelos ruizes de Direito,Prc identes das Jon
41
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tas revisoras, e abertos pelos Se retm'ios du me
mas Juntas, segundo o disposto no § 12, 3. 0 parte,
dos Formularios approvados pelo Decreto n.O 5914
do 1.°de Muio de 1 75.

Deu Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias,- I'.

Presidente da Provincia do Espirito Santo.

I
EM 28 DE JUNHO DE 1876. - Ao PRESIDENTE DA

PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

Declara. que as praças dos corpo' p,oliciae., contractadas apenas
por dous ou quatro anno , estão sujeita ao sorteio para todo o
serviço.

Ministerio dos Negocios' da Guerra.-Rio de
Janeiro, 28 de Junho de 1876.

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., para seu
conhecimento e em solução á consulta constante
do seu offiCio n, ° 14-72 de 12 de Maio proximo
findo, que, sendo contractadas apena por dous
ou quatro annos as praças do corpo policial dessa
Provincia, estão ellas sujeitas ao sorteio para
todo o serviço, segundo o dispo to no aft. 4.°
§ 3.° do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875>
salvo si tiverem a seu [::l\'or alguma das isenções
consignadas em lei.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Província do Rio Grande do Sul.

·EM 22 DE JULHO DE 1876..- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PARA' .

,s0bre a exclusão do sorteio dos cidadãos alistados que fapresen
tarem provas de ser casados.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 22 de Julho de 1876.

. Illm. e Exm. Sr,-Em officio n.O 226 de 29 de
Maio proximo findo, communica V. Ex. que,
tendo a Junta parochial de Bemfica consultado
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si devia excluir do proximo sorteio os cidadãos
alistados, que apresentarem provas de ser ca
sados, declarára á referida Junta que cumpre-lhe
aceitar as reclamações de taes cidadãos, bem
eomo dos de que tratam os §§ 2.° e 3.° do art. 73
do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, e,
deferindo ou rejeitando as pretenções, levar tudo
ao conhecimento dessa Presidencia para final
decisão, sendo que, no entanto, os nomes dos re
clamantes entrarão na urna e ficarão sujeitos
ao sorteio, dependendo apenas o seu chama
mento a serviço da alludida decisão final.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica appro
vada Q solução dada por essa Presidencia á
consulta referida da Junta parochial de Bemfica',
visto achar-se de accôrdo com as disposições
dos §§ 2.°,3.°, 4.° e 5.° do art. 73 do citado
Hegulamento, e Aviso de 29 de Maio deste anno
expedido á PI esidencia do Rio Grande do Sul.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia do Pará.

EM 22 DE JULHO DE 1876.- Ao PRESIDENTE DA.
PROVINCrA DAS ALAG6AS.

Sobre a remessa do mnppa numerico exIgIdo pela CIrcular de '~6

, de Maio ulti mo.

Ministerio do Negocios ela Guerea. - Rio de
Janeiro, 22 ele Julho ele 1876.

Illm. e Exm. Sr.-Em omcio n.o 63, de 14 de
Junho ultimo, communica V, Ex. que, nüo tendo
as Juntas revisoras das comnrcas de Atalaia, Im
peratriz e Paulo Affon o apresentado o resultado
do alistamento para o serviço militar, determióára
que 1'0' e quanto antes concluido aquelle tl'aballTo,
e, expondo que por esse mot'ivo deixa por ora de
enviar o mappa numericoexigido pela Circular
de 26 de Maio proximo findo, consulta V. Ex. si
deve ou não remettel' a relação'do nlistamento já
apurado.
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Em resposta declaro a V. Ex., que convem
ag.L1ardar a terminação dos trabalhos das Juntas
revisQras, que ainda não os concluiram, para
mandar organizar e transmittir a esta Secretaria
de Estado um mappa geral, e.nviando porém o do
alista!llento apurado, si por ventura, o que não é
de esperar, se prolongarem aqueUes trabalhos
alélp de um prazo razoavel.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- r.
Presidente ela Provincia das Alagôa

E:vI 28 DE JULHO DE 1876.- Ao PRE !DENTE DA
PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO.

~Ianda proceder a novo ali tamento em o i. o de Agosto vindouro,
não obstante não ter havido ainda o sorteio lU iii tal'.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 28 de Julho de 1876.

IUm. e Exm. Sr.- Foi ouvida a Secção de Gu r1'a
e Marinha do Conselho de Estado sobre o officio
que V. Ex. dirigiu a Poste Minlsterio em data de
28 de Junho ultimo, consultando:

1. o Si, não obstante não ter havido ainda o
sorteio militar, deve dar-se de de já execuçilo ás
disposições dos arts. 8. o e 13 do Regulamento
n. O 5881 ele 27 ele Fevereiro de 1875, que mandam
proceder a novo alistamento em o 1. o de Agosto
vindouro;

2. 0 Si, no caso negativo, nilo e deve' ne8le
anuo proceder ao elito alistamento, ou

3. o Si, no caso aftirmaLivo, são prorogayeis as
disposições elaquelles artigos, e para que época
o devem ser.

E Sua Alteza a Princeza Imperial Regente, Con
formando-Se, por Sua Immediata e Imperial Reso
lução de 26 do corrente, com o parecer do me mo
Con'elho, exarado em Consulta de 10 deste mez,
Houve por bem Declarar:

1. o Que. se eleve proceder a novo alistamento
em o 1.0 de Agosto vindouro, época estabelecida
no Regulamento.
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2.° Que o Governo, logo que tenha os dados
precisos para marcar os contingentes do alista
mento já feito, designará o prazo para o primeiro
sorteio, de modo que não complique com os tra
balhos do novo alistamento, nem com os do
segw1do sorteio, que tem de realizar-se em Junho
de 1877.

O que communico a V. Ex., para seu conheci
mento e em solução ao mencionado officio.

Deus Gnarde a V. Ex - Duque ele Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia do Rio de Janeiro.

- Deu-se conhecimendo da Resolução á Secção
de Guena e Marinha.

EM 31 DE JULHO DE 1876. - Aos PRESIDENTES DA
PROVINCIAS, COM EXCEPÇÃO DA DO RIO DE JA
NEIRO.

Manda procedor a novo alistamoQto em o Lo de Agosto vindouro,
não obstante não te I' havido ainda o sorteio militar.

CirculaI'. - Nlinisterio dos Negocias da Guerra.
- Rio de Janeiro, 31 de Julho de 1 76.

Illm. e K-m. Sr.-Tendo fi Pre idencia da Pro
vincia do I ia de JD.llPiro, em officio de 28 de
Junho ultimo, con ultado si, n8.o obstante não
ter-se ainda procedido ao sorteio militar, devia
effectuar-se no 1... de Agosto proximo vindouro
o ali tamento relativo ao corrente anno, adiar-se
para mais tarde, ou não realizar- e ua Alteza a
Princeza Imperial Regente, em nome do Impe
radar, Conformando- e, por Sua Immediata e
Imperial Resoluçilo d 26 deste mez 0111 o pa
recer da Seccão de Guerra e Marioha do Con elho
de Estado, exarado em con ulta de 10 do mesmo
mez, Houve por bem Declarar:

1. 0 Que se deve proceder a novo alist,amento
em o 1. o de Ago to vindouro> épo a e. tabellecida
no Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875.

2.° Que O Go 'erno, logo que tenh.a o dados
pl'e 'iso para mar'cal' os contingente-suo alista-
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menta já feito, designará o prazo para o primeiro
sorteio, de modo que não complique com os tra
ball).os do novo Iéllistamento, nem com os dD se
gundo sorteio, que tem de realizar-se em Junho
de 1877.

O que tudo communico a V. Ex., para seu co
nhecimento e fins convenientes.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque ele Caxias. -Sr.
Presidente da Provincia de ...

EM 2 DE AGOSTO DE 1876. - Ao PRESIDENTE DO
RIO GRANDE DO SUL.

Declara por quem devem ~er lavrados os termos de abertura e
encerramento do livro do sorteio 'e dos demais destinados ao
serviço da respectiva Junta.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 2 de Agosto ele 1876.

Illm. e Exm. Sr. - Em officio n.o 2064, ele 8 de
Julho ultimo, communica V. Ex. que, tendo o Juiz
de Paz Presidente da Junta parochial de Sant'Anna
da Boa-Vist consultado si devia remetter ao
Juiz de Direito da comarca respectiva o livro
do sorteio, para serem lavrados os termos de
abertura e encerramento, ou i cumpria ser por
elle satisfeita e to formalidade, não ó no referido
livro, como nos demol empregados no serviço
da mesma Junta, respondêra V. Ex. ao dito Juiz
de Paz que, quanto ao livro elo sorteio, devia ser
ob ervado o disposto no § 12,. 3.a parte, dos For
mularias de que trata o art. 141 do Regulamento
de 27 de Fevereiro ele 1875, competindo ao Presi
dente da Junta parochial iguae attribuiç5es em
relação aos outros livros.

Em resposta declaro a V. Ex. que fi~a apprp
vaela a sua decisão, visto achar-se ele conformi
dade com os alludidos Formularia e com os
Avisos deste Ministerio d 30 de Junho de 1875
e 12 de Junho lo carl' nte anno, expedidos, o
primeiro á Pre. ld nela ria Bahla, e o ultimo á da
Provincia do Espirita Santo.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque ele Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia do Rio Grand do Sul.

~~
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EM 5 DE AGOSTO DE 1876. - Ao PRESIDENTE DA
PROVrNCIA DE MINAS GERAES.

Declara (Iue se deye proceder a novo alistamento no corrente
anno, não obstante não ter ba,-ido ainda o primeiro sortéio, e
que as isenções de que tráta o § 2.° do art. 9. ° só vigoram no
primeiro anno da execução do Regulamento de 2i de Feve
reiro de 1875.

Ministerio dos Negocio da Guerra. - Rio de
Janeiro, 5 de Agosto de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Em seu officio de 20 de Julho
ultimo onsulta V. Ex. :

'1.0 Si, não obstante não ter-se ainda procedido
ao sorteio relativo ao primeiro ali tamento para
o serviço militar, deve-se ou não dar cumpri
mento ao art. 8.° do Regulamento de 27 de Feve
reiro do anno proximo passado, que manda fazer
no '1.0 de Agosto de cada anno em todas as pa
rochias do Imperio, o alistamento dos cidadãos
para o referido serviço.

2.° Si no caso affirmativo, continúa a vigorar o
§ 2.° do art. 9°. do citado Regulamento, i to é, si
são mantida a isenções marcadas por disposi
cões anteriores á nova Lei do recrutamento.
> Em respo ta declaro a V. Ex., quanto ao pri
meiro quesito, que já se decidiu affirmativamente
pela Imperial Resolução de 26 do citado mez de
Julho, tornada sobre Consulta da Secção de Guerra
e Marinha do Conselho de Estado, conforme se
declarou na Circular de 3'1 do mesmo mez; e,
quanto ·0.0 segundo, que as isenções de que trata
o mencionado § 2.° do art. 9. ° só vigoram no pri
meiro anno da execução do Regulamento, con
forme se acha expresso no dito paragrapho.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia de Minas Geraes.
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EM 7 DE AGOSTO DE 1876. - Ao PRESIDENTE DA
JUNTA DE ALlSTAMENTO DA FREGUEZIA DE S. JOS~,

NA CÔRTE.

Declara que ao Subdelegado do i. o districto compete tomar parte
nos trabalhos do aÍistamen to, devendo o do 2. o funccionar só
no impedimento daquelle.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 7 de J\gosto de 1876.

, ,
Em officio de 4.do corr,ente expõe V. S. que,

têndo convocado no dia 1,.° o Subdelegado do
2.° districto dessa freguezia para fazer parte da
Junta de alistamento, visto achar-se acephala a
subdelegacia do 1.° districto, acontece que apre
senta-se agora esta autoridade, communicando
ter entrado em exercicio no dia 2, e consulta qual
delles deve funccionar na referida Junta.

Em resposta declaro a V. S. que compete ao
Subdelegado do 1.0 districto tomar parte nos tra
balhos do alistamento, devendo ser dispen ado o
do 2.°, que só no impedimento daquelle póde
funccionar, conforme as dispo ições em vigor.

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias. - Sr.
Juiz de Paz, Presidente da Junta de alistamento
da freguezia de S. José.

EM 9 DE AGOSTO DE 1876.-Ao PRESIDENTE DA
JUNTA DE ALISTAMENTO DA FREGUEZIA DE lRAJA'
(MUNICIPIO DA CÔRTE).

Sobre a Sllbstitu'jÇão do Subdelegado na Junta de parochia.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 9 de Agosto de 1876.

Em officio de 7 do corrente communica V. S.
que, tendo sido convidado o 1. o substHuto do
Subdelegado de Policia pAra, no impedimento
deste, fazer p::lrte da Junta parochial dessa
freguezia, escusarn- e o mesmo Subdelegado,
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ullegando ter pedido ex.oneração do seu cargo, e
consulta V. S. como de.ve proceder para que
possa a Junta continuar a funccionar, visto não
haver outro supplente da referida autoridade.

Em resposta declaro a V. S. que o Aviso de 4
de Setembro do anno proximo pas ado, dirigido
ao Presidente da Provincia da Espirito Santo, e
que trata especialmente das substituições dos
membros das JLmtas parochiue ,explica a duvida
de V. S. do modo seguinte:

« Si o impedimento fôr do Subdelegado, con
vocar-se-ha o 1.0 substituto que estiver desim
pedido, (art. 2.° § 2.° da Lei e § V do art. 11 do
Regulamento), e na falta delle servirá o do dis
tricto vizinho, pertencente á mesma parochia, e
si esta tiver apenas um districto, um dos supplen
tes do Subdelegado da t'reguezia mais proxima,
que estiver desembaraçado (Avisos de 17 de Julho
e 23 de Agosto proximo passado ás Presidencias
das Provincias do Pará, Santa CaLharina Rio
Grande do Sul).»

Nessa conformidade, poi ,deve V. S. proceder.
Deus Guarde D. V. S. - Duque de Caxias.

Sr. Presidente da Junta de ali. tamento da fregue
zia de Irajá.

EM 12 DE AGO TO OE 1876.- Ao PRE 'lDENTE o
JUNTA DE ALlSTAl\1E 'TO DA FREGUEZlA DE s. .TOSE,
NA CÔRTE.

Declara. que devem ser incluidos no ali 'Lamento a que e está
procedendo, todos os cidadãos que estiverem nas condições de
servir, e que sómenLe são appl icaveis ao primeiro aI ista.men to
as isenções do § 2. ° do art. 9.° do Re;7ulamento de 2i de
Fevereiro de i87ti.

Ministerio dos Negocio da Guel'ra.-Rio de
Janeiro, 12 de Agosto de 1876.

Em of.ficio de 9 do c.orrente communica V, .
que essa Junta parochial verificou acharem- e já
clas~ificaàoso anno passado grande parte dos
nomes que Ul foram enviados pelo Inspectore

42
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de cluarteirão, e COl1dulta V. S. 'i dt:\'e dussificar
esses cidadãos ou sómente awwllcs que não o
foram. ,

Em resposta declaro a V. S. que o. Junto. deve
proceder no. confol'midade elos arts. 9. u e 25 do
Regulamento de 27 de Fevereiro d '1875, incluindo
no alistamento a que se está proced ndo todos o
cidadãos que esti erem nas condições de ervir.

por esta occasiUo previno o V. S. de que não
vigoram neste aJistari1ento as i enções de que
trata o § 2." do referido art. 9.", as quaes são
applicaveis sómente ao primeiro alistamen to,
como se acho. expresso no mesmo paragropl1o.

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Junta d ali tamento da t'reguC'~

zia de S. José.

EM 12 DE AGOSTO DE 187G.-Ao PRESIDENTE DA
PROVll elA DO PARA'.

Declara que' se deve proceder n novo alis tamen to no corren te
anno, e que Oppol'tunamente se estabelecerá. a época em que
se deve eJIectl1al' o sorteio relativo ao alistamento já. feito.

Ministerio dos Negocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 12 de Agosto de J876.

Illm. e Exm. Sr.- Em offlcio n. o 3'15, de 19 de
Julho ultimo, communica V. Ex. que declarára ao
Juiz de Paz mais votado da parochia de Nazareth,
em solução á consulta feita por esta autoridade,
que, visto não se ter procedido ainda ao sorteio
sobre o ultimo alistamento para o serviço military

as Juntas parochiaes sómente depois do referido
sorteio têm de effectuar a reunião que, nos terrnos
do Regulamento de 27 de Fevereiro de '1875, devio.
ter lugar no dia 1. o de Agosto corrente.

Em resposta declaro a V. Ex. que, por Avisp cir
cUla.r de 31 do dito mez de Julho, foi decidido que
o; novo alistamento s reo.lisaria lU o dia acim~
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mencionado, na fórma do RegulamenLo, e que .0
Governo opporLunnmenLe estabeleceria a época
em que se deve efIectunr o sorteio relativo ao
alistamento já fei Lo. '

Deus Guarde n V. Ex.-Duque cte Caxias.
Sr. Presidente do Provincia do I ará.

EM 12 DE AGOSTO DE 1876. - AO PRESIDE TTE DA
PROVINCIA no ESPIRITa SANTO.

Dá esclarecimen tos sobre o alistamen to a que se está procedendo
e declara que a isençõe indicadas no 2. 0 do ,art. 9. 0 do
Regulamenlo só vigoram no primeiro anno da execuçào da
nova Lei do recrutamento.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 12 de Agosto de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Com officio n.O 23, de 31 de
Julho proximo passado, submettera V. Ex. á con
ideração de~teMinisterioa seguinte soluções,

dadas por essa Presidenciaás duvidas suscitada.
pel 2.° Juiz de Paz da parochia de Santa Cruz:

1. o Que o alistamento, a que se está procedendo,
deve compr hender todos os idadãos que esti
yerem nas condições de servir, devendo aquella
autoridade guiar-se pelo que dispõem os arts. 9.°
a 25 do Regulamento de 27 de Fevereiro da 1875,
incluindo os que se acharem naquellas condiçõe
bem como os que tiverem attingido a idade deter
minada na Lei, e os que houverem perdido os de
feitos physicos, que os excluiam do serviço
fazendo-se as obsei'vacões determinadas no
art.16 do dito Regulamen"to, em vista da reclama
~ilo do "interessados.

2. 0 Que as attribuiçães e devere das Juntas es
tão marcado' nos citado arts. 9.° a 25, que a
me ma Junta de"erá obser"ar, incluindo no alis
tamento todo os que estejam no caso de er
alistados, e fazendo as observações do . que tive
rem em seu fll.vor alguma das isençõ specifi
cadas no §2.0 do art. 9.°, o) servações qu }JQd 111
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ser feiLGs pelo conhecimento que a Junta tiver dos
individuas, por informações e em virtude de re
clamações dos interessados, como prescreve o
art. 16.

Em resposta declaro a V. Ex. que approvo a
primeira das indicRdas soluções dadas por essa
Presidencia, deixando de confirmar a ultima, por
i so que as isenções indícadas no § 2. 0 do art. 9.0

do Regulamento, como expressamente determina
o mesmo paragrapho, só vigoram no primeiro
anno da execução da nova Lei do recrutamento,
e não têm portanto applicação ao alistamento ü
que se está actualmente procedendo, e que se
refere ao segundo anno.

Deus Guarde aVo Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Província do E pirito Santo.

E [ 14 DE AGOSTO DE 1876. - Ao PRE mE 'TE DA
PROvINeIA DO I 10 DE JANEIRO

Declara que 3S isenções consignadas 110 ~ 2. o do 3rt. {I. o do l:cgula
menta de 27 de Feyereiro de I 71í só têm Yigor no prillleiro
anno da execu~ão dá no"a Lei do recrutamcJlto.

Ministel'io dos Negocias da GuerJ;a.-Rio de
Janeiro, 14 de Agosto de 1876.

Illm. e Exrn. Sr. - Em o.fficío de 8 do corren te
consulta V. Ex. si, acl insta7' do que e tem de
praticar com os cidadão que foram excluidos do
alistaI?er:to para o erv!ço militar pelas isenções
da LeI VIgente, devem Igualmente ser excluídos
do segundo nlistamento, uma vez que não tenI1nm
perdido as i ençõe' que os favoreceram no pri
meiro, os cidadão que fOI'am isento. pelo favor

. do § 2. o do nrt. 9.'1 do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875.

Em resposta declaro a V. Ex. que as isenções
consignadas no alludido paragl'apho J 'uja letra
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é bem explLciLa, sá lêm vigor no primeiro anno
da execuçiío da Lei, e 0- ali lamento a que se
eslá procedendo é relativo [la egundo anno.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque ele Ca;ria~.-Sr.

Presidente da Provincia do Rio de JaneÍl·o.

EM 25 DE AGOSTO DE 1876.-Aos PRESlDENTFS DE
PROVINCIA.

Declara qual o premio e mais vanlagens que compelem ao ,"o··
luntarios do Exercito no corrente exercício, e que emquanlo
não se proceder ao sorteio é dispensada a folha corrida.

Circular.- Ministerio dos Negocias da Guerra.
- Rio de Janeiro, 25 d Agosto de 1876.

Declaro fi V. Ex., para seu conhecimento e de
vidos eft'eitos, que os voluntarios, que se apre
sentarem para o serviço do Exercito no corrente
exercicio} têm direito no premio e mai vantagens
da Lei n. O 2G23 de 13 de Setembro do anno pa ado
que fixou as for as de terra para o referido exer
cicio, seGdo que, emquanto não se proceder ao
orteio na fárma da legislaçiío nova} e portanto

não cessar o actual systema de recrutamento,
póde er dispensada a formalidade da exhibição
de folha corrida exigida pelo art. 65 do Regula
mento de 27 de Fevereiro de 1875.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque ele Caxias.- Sr.
Presidente da Provin,:.ia de .... , ., ...

EM 31 DE AGOSTO DE .1876.-Ao PRESIDE,'TE DA
JUNTA DE ALISTAlIlE1'\TO DA FREGUEZIA DI:: lR<\.JA·,
NO MUNICIP10 DA CÔRTE.

Sobre a snbslituição do Subdelegado nas Jun la de ai islamenLo.

MLnisterio dos Negocias da Guerra.- Hio de
Janeiro, 31 de Agosto de 1876.

Em offlcio de 27 do corrente c'ommunica V. S.
que Lendo, ele conformidade com o Aviso de 9
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deste mez} convocado os substitutos do~ Subde
legados das í'r'eguezias de Inhaúma, Jacarepaguá
e Campo Gl'ande, acham-se todos impedidos, e
consulta como deve proceder para que essa Junta
paroc11iaI possa continuar a funccionar.

Em resposta declaro a V. S. que, nos termos do
dito Aviso, cumpre-lhe ainda recorrer ás fregue
zias que, depois daquellas, estiverem menos dis
tan tes da de Irojá.

Deus Guarde a V. S.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Junta ele alistamento da freguezia
de Irajá,

EM 4 DE SETEMBRO DE 1.876.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RlO DE JANEIRO.

D2elara que :t JispoSiçã.O do 3rt. .\·8 (10 Regulamento de 27 de
Fevereiro (le i875 é o)~lell iva ao" roeu rws eon tra im posiÇão de
IIlultas.

Minister'io dos egocios da Guerra. - Rio dt3 Ja
neiro, 4 de Setembro de 1876.

Illm. e Exm. 81'.- Em officio de 3 de Janeiro
deste anno communica V. Ex. que, usando
ela faculdade concedida pelo urt. 126 do Regula
mento de 27 de Fevereiro de 1875, o cidadãO norte
americano Manoel José da Costa Lima VianDa io
terpôz recurso para este Ministerio do despacho
dessa Presidencia, que lhe impôz a multa de 50$,
por ter incorrido nas faltas ele que trata o
art. 122, § 1.0 do mesmo Regulamento, e consulta
si, uma vez que é omisso aquelle Regulamento
sobre o prazo do apresentação de recursos de se
melhante naturezn, póde reger a materia a dispo
sição do a.rt. 48, que determina que os recursos
contra illegal exclusüo ou inclusiiio no alista
mento sejam intel'postos dentro de dez dias, con
tados da data <.la intimação, nos deEipachos da'"
JuntEiS revisoras, c 29 dias da publicação na. folha
omciol, no" dos PI'e 'icll?ptes das ProvilJCi.as.
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Em resposta declaro a V. Ex. queo sendo gene
rica a expressúo - deci ões -, empregada no
§ 2. 0 do art. 45, que estabelece os casos de re
curso, e competindo ao Presidentes de Provin
cia, pelo § 2 o do art. 126, impôr admlni~trativa

mente asmultas consignadas nos de n. O 122 e 123,
claro é que a disposiçilo do supramencionado
art. 48 deve ser extensiva aos recursos contr l
imposiç&o de multas.

Deus Guar'de a V. Ex. - Duque de Caxias.
Sr. Pre idente da Provincia do Rio de Janeiro.

EM 9 DE ETEMBRO DE 1876.- Ao 3." JUIZ DE PAZ,
PRESIDENTE DA JUt TA DE PAHOCllIA DE PAQUE'l'Á.

obre a justificaç,lo do impedimento dlegado pelas autoridad s
que recusem fazer parte di). Junta de alistamento, e obre a
substituição do' membros da mesma Junta.

Ministerio dos r egocios da Guerra. - Rio de
Janeiro, 9 de Setembro de 1876.

Em officio de 31 de Agosto prox.imo findo par
t.icipa V. S. não e Ler ainda installado a Junta de
alistamento de sa parochia. por is o que ó em
30 de Julho anterior foi que o 1. 0 Juiz de Paz
deu-s por imp dido, passando ajurisdi ção ao 2. 0

que, por e achRr doente, pa sou-a por ua vez
i.l V. S. na qualidade de ::l. o Juiz de Paz; e con
sulta como deve proceder.

Em resposta declaro: 1. o que trazendo V. S.
s6mente agora semelhante occurrencia ao co
nhecimento deste Mini teria, 8e111 que con te
entretanto houvesse tomado providencia alguma
para que se reunisse a referida Junta, cujos tra
balhos deviam ter comecado no dia 1. o de
Agosto, incorreu V. S. por ê's 'c motivo na multa
de iOO 000, que nesta data lhe é appli ada na
fôrma da L i; 2. U que deve, com urgencia, con
vócar a Junta, exigindo das autoridade que
forem chamado não ac itar m o convit , a
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exl1ilJiçilo de provas qne justifiquem fi recusa,
a fim de trnnsmittil-ns ao Governo, a quem com
pete julgai-a e diliberar sobre a imposição das
pena comminadas no art. 6." da Lei de 26 de
Setembro de 1874 e '3." do art. 122 do Regula
mento de 27 de Fever il'O de 1875,. 3. 0 finalmente
que} no caso de impedimento de qualquer dos
membros da Junto., cumpre que V. S. proceda
a respeito da sua substituiçüo nu conformidade
do Aviso junto por cópia de 4 de Setembro do
anno pa ado, dirigido á Pl'e idencia da Provincia
do Espirita Santo.

Deus Gual'de o. V. S.-Duque de Caxias.-Sr.
3. 0 Juiz de Paz, Pl'esidente da Junta de parochia
de Paquetá.

E. I 13 DE SETE:\1BRO DE 1876. - Ao PRESiDENTE DA
JU! TA PAROCHIAL DE lRAJA'.

Manda convocar cio novo o Subdelegado para fazer parte da
Junta de alistamento.

Mini teria do"- egocios da Guel'ra.-Rio de
Juneiro, 13 de Setembl'o de 1876. .

Estundo suspensos os trabalhos da Junta de
alistaínento dessa parochia desde 5 de Agosto
proximo passado, por ternuquella data dado parte
de doente o respectivo Subdelegudo de Policia,
que ainda não p . de ser substituido, visto que o
seu unico sub~tituto allegára haver pedido exo
neração, e as autoridades das freguezias vizinb.as,
que foram convidadas, têm-se recusado por imp'e
didas, conforme V. S. communicou-me em seus
officios de 7 e 27 do mesmo mez de Agosto; e
tendo chegado ao conhecimento deste Ministerio
que o referido Subdelegado acha-se entretant,Q
em exercicio do seu cargo, dando audiencias e

. indo a lugares distantes fazer corpos de delicto,
vi. ·toria.. , etc.; nmpl'e que V. S., com urgencia,
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convoque de novo esse funccionario a fazer parte
da Junta, sob pena de lhe ser imposta, na fôrma
da Lei, a mtI1ta de 100~OOO, que não prejudica
o procedimento criminal ou civil que no caso
couber, como preceitua o art. 125 do Regulamento
de 27 de Fevereiro .de 1875.

Por esta occasião declaro a V. S. que das auto
ridades, que forem cl1Rmadas a formar a Junta e
não aceitarem o convite, deve V. S. exigir a exhi
bição de provas que justifiquem o impedimento
allegado, a fim de transmittil-as ao Governo, a
quem compete julgal-as e deliberar sobre a im
posição das penas' cOJ11l1linadas no 8rt. 6. 0 da Lei
de 26 de Setembro de 1874 e § 3. o do art. 122 do
citado Regulamento.

Deus Guarde a V. S. - Duque de Caxias.
Sr. Juiz de Paz Presidente da Junta de alista
mento da freguezia de Irajá.

EM 14 DE SETEMBRO DE 1876. - Ao PRESIDENTE
DA PROVINCIA DE SERG1PE.

Declara que ao cidadão que não aceitar a nomeação de Se
cretario da Junta de alistamento, feita nos termos do al't. ii
.§ 2. o do. Regulamento de 27 de Fevereiro de i875, não é ap
:plicavel a multa. estabelecida no art. i22 § 4. o do dito Regu
lamento.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 14 de Setemhro de 1876.

Illm. e Exm. Sr. - Em officio n. o 28, de 21 de
Agosto ultimo, participa V. Ex. haver declarado
aos Juizes de Paz das parochias de Campos e Gen~

que ao cidadão nomeado, nos termoR do art. 11,
§ 2. o do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875,
para servir de Secret ,rio na Junta de l:llistamen
to,. e que n80 aceitar a nomeação, sem exhibir
prov'as justificati'vas da recusa, é applícavel a
multa estabelecida no art. 122, § 4.° do dito Re
gulamento.

Em resposta declaro a V. Ex. que não'pôde s~r

confirmada a sua deliberação, por isso que, sendo
43
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o ser-yiço pe Secretario das referidas Juntas obri
gatorIO sómente para os Escrivães dePaz) unicos
11 quem a Lei nomeadamente designou para exer
c~r taes. funcções, ~ permittido a qualquer indi-

o vlduo deIxar de aceItar a nomeação para aquelle
cnrgo, sem incorrer na multa estabelecida em
cuso semelhante para os mesmos Escrivães.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia de S~rgipe.

EM 19 DE SETEMBRO DE 1876.- Ao PRESIDENTE
DO RIO GRANDE DO SUL.

Declara que as praças dos corpos policiaes, engajadas por tempo
menor de. eis annos, estão sujeitas ao sorteio,e diz qual o tempo
por que deverão servir.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 19 de Setembro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Communicou-me V. Ex. em o
seu officio n.O 1858, de 30 de Junho ulLimo que,
tendo-lhe consultado o Commandante da força
policial dessa Provincia, si as praças da referida
força) que haviam sido jncluidas no alistamento
para o serviço militar, por serem engajadas por
tempo menor de seis annos, esLavam sujeitas ao
sorteio, respondera V. Ex. que, não estando taes
praças comprehendidas na isenção do § 3." do
art 4. o do Regulamento de 27 de Fevereiro do
anno passado, acham-se sujeitas ao sorteio, fican
do, no caso de serem designadas, rescindido o
respectivo contracto com a Presidencia.

Outrosim consulta V. Ex. qual otempo por que
aquellas praças terão de servir, parecendo-lhe
que deverá ser por aquelle que com o prestado
na força pOlicialJ)refizer o numero de annos esta
belecido no cita o Regulamento.

Ficando approvada a decisão de V. Ex. por se
achar ella de accôrdo com o que foi estabelecido
no Aviso de 28 de Junho ultimo dirigido a essa
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Presidencia, declaro a V. Ex. que, estando isen
tas do servico militar as praças dos corpos poli
ciaes da Côrte e Provincias, engajadas por seis
annos pelo menos, ou que tiverem servido nesses
corpos por igual tempo, conforme dispõe o § 3. o

do art. 4. 0 do mesmo Regulamento, é de toda a
equidade que aquellas praças que, por ser o seu
engajamento por tempo menor de seis annos,
estão sujeitas ao sorteio para o serviço militélr,
contem para o prazo de sei annos de serviço a
que são obrigados os voluntarios e sorteados
não refractarias, o tempo que serviram nos corpos
policiaes, observada, porém, a disposição do
art. 131 do dito Regulamento, o qual prescreve
que não será contado como tempo de serviço
militar o que fôr pr'estado antes da idade de dese
nove annos completos, salvo em campanha, e
exceptuados unicamente os voluntarioso

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Rio Grande do
Sul.

EM 19 DE SETEMBRO DE 1876.- Ao PRESIDENTE
DA PROVINCIA DO RlO GRANDE DO SUL.

Declara que as altribuições das Juntas revisoras não são as
mesma da de sorteio.

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de
Janeiro, 19 de Setembro de 1876.

Illm. e Exm. Sr .-Em officio de 12 de Junho
ultimo, sob n.O 1791, communicou V. Ex. qué,
quando teve conhecimento da Circular de 26 de
Maio anterior, já diversas Juntas de sorteio e 
t~vam fonccionando, por parecer que o facto de
all1da não estar marcado o contingente não pre
judicava os trabalhos preliminares ao acto do
sort~io, e que, tendo-lhe sido remettidas pela pa
roclua das Pedras Brancas as reclamações de
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que trata o art. 73 do Regulamento de 27 de Feve
reiro de 1K75, em vista da referida Circular as de
volveu, como fará com as que por ventura ainda
lhe sejam enviadas; e finalmente pede esclare
cimentos sobre a verdadeira interpretação do
§ 3.° do art. 73 do citado Regulamento, por lhe pa
recer que da combinação do mesmo com o 4.° e
5.° e com edital relativo, constante dos respecti
vos Formularios, a Junta de sorteio tem as mes
mas attribuições qUE' a revisora, o que seria
tornar esta desnecessaria, bem como os recur
sos de que tratam os arts. 45 a 54 do referido
Regulamento, em que aliás não vem contempla
da aquella Junta.

Em resposta declaro a V. Ex. que a Lei de 26 de
Setembro de 1874 e o Regulamento ácima mencio
nado conferiram ás Juntas revisoras a faculdade
de eliminar do alistamento os cidadãos que pro
varem possuir alguma das isenções para o ser
viço do Exercito e da Armada em tempo de paz e
guerra (art. 2.° § 9.° da Lei citada e art. 43 do Re
guIamento); recebem as mesmas Juntas as recla
mações que lhes forem apresentadas nos prazos
estabelecidos, e sobre ellas pronunciam a sua
decisão, sendo livre á parte recorrer, si a decisão
lhe fôr contraria (art. 29 n.O 2, e arts. 32, 41,43 e
45 § 1.° do Regulamen to).

As Juntas de sorteio, pelo contrario, não podem
eliminar o individuo alistado; apenas a Lei, para
dar mais uma garantia aos direitos dos cidadãos,

'permittiu que até fi época do sorteio el1as to
massem conhecimento de quaesquer reclama
ções que lhes fossem apresentadas pelos interes
sados; não podem, porém, resolver por si s6,
p.ois que devem sujeitar as suas decisões á
autoridade superior na fárma estatuida no § 4.°
do citado art. 73, como se declarou nos Avisos
de 29 de Maio ultimo dirigido a essa Presidencia,
e de 22 de Julho subsequente á do Pará.
, Entretanto as Juntas réVisoras não devem limi
tar-se sámente a tomar conhecimento dos .re
cursos interpostos e sobre. elles proferir' a sua
decisão, mas sim alterar tudo quanto nos traba
lhos da Junta de parochia não estiver de accôfdo
com a Lei e Hegulamento, conforme' já declar01,l.
o Aviso de 22 de Dezembro do anno passado á
Presidencia 'de Minas Geraes.
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Do exposto resulta que as attribuiçães das
Juntas revisoras não são as mesmas das de sor
teio, e que, por tanto, não procede a duvida apre
sentada.

Deus Guarde a V. Ex.-'Duque de Caxias.
Sr. Presidente da Provincia do Rio Grande do
Sul.

EM 20 DE SETEMBRO DE 1876. - AO PRESIDENTE DA
PROV1NClJ\. DO PARA'.

Declara que os trabalhos preliminares do sorteio, executados
por algumas Juntas parochiaes antes de terem conhecimento da
Circularde'6 de Junho ultimo, que os mandou suspender, não
devem ser dados por terminados, pudendo ser utilisadosquando
tiver lugar a nova reunião para os de sorteio.

Ministerio dos Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 20 de Setembro de 1876.

lllm. e Exm. Sr.-Em officio n.O 262, de 27 de
Junho proximo findo, communica V. Ex. que al
gumas Juntas parochiaes dessa Provincia reuni
ram-se e concluiram os trabalhos preliminares do
sorteio antes de terem conhecimento do Aviso
Circular de 6 do mesmo mez, que mandou sus
pender os dilas trabalhos até segunda ordem, e
consulta si devem elles ser 'mantidos, ou si con
vem que as Juntas os recomecem, quando por
este Ministerio fôr determinada a sua reunião,
na fórma da citada Circular.

Em resposta declaro a "\ . Ex. que as referidas
Juntas parochiaes não devem dar por terminados
aquelJes trabalhos, emquanto pelo Governo não
róI' ordenada a nova reunião para os de sorteio,
porque até então podem apresentar-se os volun
tarios e reclamante-s de que tratam os §§ 1.0 e 3.0
dQ art. 73 do Regulamento de 27 de Fevereiro de
1875, sendO que o trabalho já feito poderá ser
utilisado naqu ella occasião.

Deus Guarde a V. Ex.-Daque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia do Pará.
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EM 20 DE SETEMBRO DE 1876, - AO PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PARA',

Sobre a reunião das Juutas para o novo alistamen to.

Ministerio dos Negocias da Guerra,-Rio de
Janeiro, 20 de Sete)1l.bro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.-Inteirado de quanto V. Ex.
expõe n9 seu oflicio n.O 383 de 25 de Agosto findo,
relativamente á reunião das Juntas para o novo
alistamento de cidadãos para o serviço militar,

,que ia marcar para a primeira Dominga de De
zembro proximo futuro, attendendo a que na
é·poca designada na Circular de 31 de Julho ulti
mo as autoridades dils diversas localidades acha
vam-se occupadas com os trabalhos da classifica
ção de escravos e qualificação de votontes,
recommendo a V. Ex que providencie de modo a
que os ditos trabalhos do novo alistamento este
j am concluidos a tempo de poder este Ministerio
em Março do anno proximo vindouro fixar os con
tingentes em vista do alistamento apurado, con
forme preceitua o art. 55 do Regulamento de 27
de Fevereiro de 1875.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia do Pará.

EM 20 DE SETEMBRO DE 1876.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO PARA'.

Manda proceder com energia para que na pal'ochia de Santarem
Novo não se deixe de realizar os tl'aballlos do alistamen to.

Ministerio dos Negocios da Guerra, - Rio de
Janeiro, 20 de Setembro de 1876.

Illm. e Em, SI'. - Em offi.cio n, o 261, de 26 de
Junho ultimo, communica V. Ex. que, recebendo
naquella data participação de não se ter ainda
realizado a reunião da Junta parochiaI de San
tarem Novo, resolvera designar para tal fim o dia
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20 de Julho~ seguinte, impondo ao culpado de se
melhante facto o maximo da pena comminada no
art. 122 § 3. o do Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875, e dando providencias no intuito de con
seguir o cumprimento da Lei naquellu localidade.

Approvündo o acto de V. Ex , recommendo-lhe
que proceda com toda eBergia, a fim de que na
referida parochia se realizem os trabalhos do
alistamento, do qual não pôde ella de modo
..algum eximir-se.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias. -Sr.
Presidente da Província do Pará.

EM 20 DE SETEMBRO DE 1876. - Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA 00 CEARA'.

Sobre a época em que deve ter lugar o novo alistamento para o
serviço militar.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de
Janeiro, 20 de Setembro de 1876.

Illm. e Exm. Sr. - Accuso o recebimento do
officio n. O 122 a, de 22 de Agosto ultimo, em que
V. Ex. communica que, em vista da Circular de
31 de Julho antecedente, marcou o dia 20 de Ou
tubro vindouro para proceder-se ao novo alista
mento para o serviço militar, o Clual não se
effectuou no 1. o do dito mez de Agosto, por
terem as Juntas parochiaes entendido que só
depois de realizado o sorteio do primeiro alista
mento é que deviam proceder ao segundo; e em
resposta declaro a V. Ex que deve providenciar
de modo que os trabalhos do novo alistamento
se terminem a tfmpo de poder este Ministerio
em Março fixar os contingentes, tendo em vista o
alistamento apurado, conforme preceitua o art. 55
do R.egulamento de 27 de Fevereiro de -1875.

Deu8 Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. -Sr.
Presidente da Provincia do Ceará.
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EM 20 DE SETEMBRO DE 1876. AO PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO MARANHÃO.

Approva a multa imposta pela Presidencia aos membros da Junta
parocbial do Senbor do Bom Fim da Chapada, por não haver
esla procedido ao alistamento no tempo marcado.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 20 de Setembro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Ficando approvada a multa
de cincoenta mil réis (50$000), imposta por essa
Presidencia a cada um' dos mf'mbros da Junta
parochial do Senhor do Bom Fim da Chapada,
Ignacio Felippe Alves, Antonio Pires Nunes e
Padre José Bernal Pinto Rosa, por não ter a refe
rida Junta procedido ao alistamento para o serviço
militar no tempo marcado por essa Presidencia,
não pôde ser attendido o requerimento em que
eUes recorreram daquelle acto, e a cujo respeito
V. Ex. informou em o seu officio n. o 151 de 26 de
Junho ultimo: o que declaro a V. Ex. para seu
conhecimento e fins convenientes.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia do Maranhão.

EM 21 DE SETEMBRO DE 1876.-Ao JUIZ DE PAZ PRESI
DENTE DA JUNTA PAROCHIAL DE SANT'ANNA, NA
CÔRTE.

Manda remetter á Secretaria da Guerra uma rela.ção nominal
tanto dos cidadãós que recusaram dar listas de famUla, como
dos Inspectores de quarteirão que se mostraram omissos no
cumprimento dos seus deveres.

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de Ja
neiro; 21 de Setembro de 1.876.

Accuso 0 recebimento do officio que V. S. me
dirigiu em data de 13 do corrente, e, ficando in
teirado de haver a Junta parochial de Sant'Anna
desta Côrte terminado naquel1e dia os trabalhos
de sua segunda reunião, tendo alistado trezentos
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e trinta e cinco cidadãos pal~a o servi-ço do Exer
cito e Armada, dos quaes apenas seis fizeram
reclamações, louvo a V. S. e ao Secretario da
mesma Junta, Manoel Rodrigues de Queiroz, pelo
zelo com que effectuaram os serviços do alista
mento, sem prejuiso de outros de que estavam
incumbidos como empI egados da Secretaria do
Conselho Supremo Militar.

E como V. S. cOl11munica que alguns cidadãos
recusaram dar as respectivas listas de familia,
e que da parte dos ln pectores de quarteirão,
especialmente do 2.° distl'icto, houve pouca von
tade d.e trabalhar, declaro-lhe que deve remetter
á está Secretaria de Estado uma relacão nominal
tanto dos cidadãos que não deram ii tas, como
dos referidos Inspectores de quarteirão, a fim de
que o Governo delibere relativamente ás multas
em que incorreram, e que são co nminadas no
art. 6. o da Lei de 26 de Setembro de 1~74 e § 3. 0

do art. 122 do Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875. .

Deus Guarde a V. S. -Duque de Caxias. -Sr.
Juiz d~ Paz, Presidente da Junta parochiaI de
Sant'Anna.

EM 21 DE SETEMBRO DE 1876.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO .

."-uloriza a transferi!' para depois de concluido o processo elei.
toraI a segunda reunião das Juntas do alistamento militar.

Ministerio dos Negocias da Guerra.-Rio de
'Janeiro, 21 de Setembro de 1876.

Illm. e EXI11. Sr.-Accuso o recebimento do
officio datado de 6 do corrente, em que V. Ex.
me communica a solução que deu a algumas du
vidas propostas pelo 1.0 Juiz de Paz, Presidente
da Junta parochiaI de S. José d'o Barreto, para o
caso de se prolongarem os trabalhos da ~unta
do alistamento militar até a época das proxlmas
eleições, e em resposta declaro a V. Ex. que,
podendo acontecer que da simultaneidade' <:los

44 '
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proximos trabalhos eleitoraes com os da reu
niãô das Juntas de parochia resultem complica
,Ções e difficuldades ao regular andamento dos
trabalhos das mesmas Juntas, fica essa Presi
dencia autorizada a t.ransferir para depois de
~oncluido o processo eleitoral a segunda reunião
das mencionadas Juntas, providenciando de modo
que os trabalhos destas se terminem a tempo
de poder o Ministerio da Guerra fixar os contin
gentes em Março proximo futuro em vista do
alistamento apurado, nos termos do art. 55 do
Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia do Rio de Ja'neiro.

EM 22 DE SETEMBRO DE 1816.-Ao PRESIDENTE DA
PROVINCIA DO CEARÁ.

Declara que o Escrivão privativo do Jury, sendo designado para
servir na Junta revisora, deve funcciouar como Secretario da
mesma junta quando os trabalhos desta não coincidirem com
os do Jury.

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de
Janeiro, 22 de Setembro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.- Em officio n.O 98, de 27 de
Junho ultimo, c.ommunica V. Ex. que, tendo o Es
crivão privativo do Jury e execuções criminaes
da comarca dessa capital, Raymundo Carlos da
Silva Peixoto, reclamado contra a sua designação,
para servir na Junta revisora do alistamento para
o serviço militar, como Secretario, designação
feita em virtude do art. 2.0 § 6.° da Lei de 26 de
Setembro de 1874 e art. 26 do Regulamento res
pectivo, deixou V. Ex. de attender á dita recla
mação.

Declaro a V. Ex., para seu conhecimento e em
resposta áquelle officio, que o Escrivão de quem
se trata deve servir na Junta revisora desde que
os trabalhos desta não coincidam com os do
Jury, visto ser o dito Escrivão o privativo desse
Tribunal; podendo o Juiz de Direito, Presidente
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da referida Junta, designar para servir nella Qutro
Escrivão, corno o autorizam os artigos ácima ci
tados, quando aconteça funccionarem na mesma
época o Jury e a Junta revisor.l, e na conformida
de da doutrina estabelecida pelos Avtsos de 25 de
Novembro de 1875 á Presidencia da Bahia. de 30
de Dezembro subsequente á de Pernambuco, e
de 5 de Janeiro uHimo á do Rio Grande do Sul,
bem como o do Ministerio da Justiça de 20 de Se
tembro tambem de 1875 á Presidencia de Santa Ca
tharina, com relação ao Juiz de Direito e ao Pro
motor Publico.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Ca:rias."""'T
Sr. Presidente da Provincia do Ceará.

EM 25 DE SETEMBRO DE 1876.- Ao PRESIDENTE DA
PROVINClA DA BARIA.

Resolvendo duvidas sobre o novo alistamento.

Ministerio do Negocias da Guerra. - Rio de
Janeiro, 25 de tembro de 1876.

mm. e Exm. Sr.- Em officio n.O 351, de 9 do
corrente, communica V. Ex. que, tendo o Juiz de
Paz Presidente da Junta parochiaI de Canavieiras,
consultado si devia incluir no alistamento todos
os cidadãos aptos, ou sómente os que se tornaram
taes depois do ultimo, respondêra que só entram
no novo alistamento: 1.° todos os que tiverem
completado dezenove annos; 2. ° os de dezenove
a vinte e cinco, omittidos no alistamento anterior;
3.0 os que se acharem no caso dos n. OS 3.0 e 4.°
do § 1.° do art. 9. ° do Regulamento de 27 de
Fevereiro de 1875; e bem assim que o alista
mento do corrente anno é inteiramente novo e
separado do anterior, não sendo revisão da:quelle,
como parecia ao dito Juiz de Paz.

Em resposta declaro a V. Ex. que fica approvada
a sua decisão, visto achar-se de accôrdo com as
disposições do Regulamento citado.

Deus Guarde a V. Ex.- Duque de Ca:rias.-Sr.
Presidente da Provincia da Bahia.
~
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EM' 25 DE SETEMBRO DE 1876. - Ao PRESIDE TE DA
PROVINCIA DE PERNAMBUCO.

Declara que o Escriv:lo de Paz deve deixar o serviço da Junta
.de classificação de escravos para exerccr as fUl1cções de Se0re
tario da Junta de alistamento.

Ministerio dos Negocias da Guerra.-Rio de Ja
neiro, 25 de Setembro de 1876.

Illm. e Exm. Sr.-Em officio n.O 341, de 11 do cor
rente, communica V. Ex. que, tendo-lhe exposto a
Junta de alistamento da parochia de Santo Antonio,
dessa capital, a impossibilidade em que se achava
de proseguir em seus trabalhos, por não ter en
contrado quem se quizesse prestar a servir gra
tuitamente o cargo de Secretario da mesma Junta
visto estar o Escrivão de Paz da parochia occu
pado nos trabalhos da Junta de classificação de
escravos, e que, não convindo que estes sejam
interrompidos no estado em que se acham, de
terminára V. Ex. que o erviço do alistamento
fosse adiado para quando se concluisse o da clas
sificação de escravos.

De tudo inteiradQ, declaro a V. E' , em resposta
e para seu governo, que tendo-se explicado em
diversos Avisos que os trabalhos do alistamento
preferem a quaesquer outros, com excepção do
do Jury, deve o Escrivão de Paz deixar o serviço
em que se acha na Junta de classificação de es
cravos para exercer as funcçàes de Secretario da
Junta de alistamento, tanto mais que são marca
dos em Lei os prazos para os trabalhos desta, e
assim se proceder~ em casos identicos.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.-Sr.
Presidente da Provincia de Pernambuco.

<A1'\:A:f\:A:l"d:'''"
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EM 30 DE SETEMBRO DE 1876. - Aos PRESIDENTES DE
PROVINCIA.

Remettendo exemplares das Instrucções desta data para arre
cadação da contribuiçãO pecuniaria e das multas, de que
tratam a Lei e o Regulamento do recrutamento.

Circular.- Ministerio dos 'egocios da Guerra.
Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 1876.

J11m. e Exm. Sr.-Remetto a V. Ex., para seu
conhecimento e devidos effeitos, vinte exem
plares das Instrucções expedidas nesta data para
arrecadação da contribuição pecuniaria e das
multas, de que tratam o § 1.0, n.o 7, do art. 1.0 e
art. 6. <) da Lei n.O 2556 de 26 de Setembro de 1874
e arts. 69, 122, 123 e 124 do Regulamento appro
vado pelo Decreto n. ° 5881 de 27 de Fevereiro de
1875.

Deus Guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.- Sr.
Presidente da Provincia de....

In!!ltrucções par~ arrecadação da contribuição
pecuniaria e das IDultas, de que trataUl o § 1. °
n. o 7' do art. 1.° e art. 6." da Lei n.O ~SÜ6 de
26 de SeteIDbro de 187'4 e arts. 69, 1~~,1~3
e 1~4 do RegulaJDeoto approvado pelo De
creto 0.° ü881 de ~7' de Fevereiro deIS7'ü.

CAPITULO I.

DA CONTRIBUIÇÃO PECUNIARIA.

Art. 1.0 A contribuição pecuniaria, de~que tratam o
§:L 0 ,n.o 7, do art. :Lo da Lei n.o 2556 de 26de Setembro
de 1874. e art. 69 do Regulamento approvado pelo De
creto n.o 5881 de 2.7 de Fevereiro de 1875, será arreca
dada na Côrte e Provincia clo Rio de Janeiro pela Paga
doria das Tropas, e nas clemais Provincias pelas respe
ctivas Thesourarias ele Fazenda, para ter a applicação
determinada no § 3.0 elo art. 6.0 ela Lei e art. 129 do Ue
guIamento.
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Art. 2. 0 Si os cont-ribuintes não puderem vir á Côrte
ou ás capitaes das Provincias p:lra pagarem a contri
buição, nem mandar procurarJores para esse fim, as
Col1ettorias Geraes srrão encarregadas da arrecadação .
. Art. 3.° Opagamento da con~ribuiçãn pe.:uniaria não
poderá ter lugar, sem que o in I eressaLlo haja feito peran
te a hnta competente a declaração exigida no S8. 0 do
art. 3.° da Lei e art. 70 do Regulamento, e se tenham
preenchido as formalidades constantes do art. i.o e
primeira parte do art. 2. 0 das Instrucções expedidas em
ii de Fevereiro do corrente armo, para execução do
art. i30 elo Regulamento citado.

Art. 4. 0 Resolvido o pagamento, e com.municílda esta
decisão ao Prestclente da respectiva Junta ele parochia
nos termos da 2.' parte do art. 2. 0 das referidas Instruc
ções, o mesmo Presidente dará ao interessado, ou a
quem legalmente o represente, uma guia cortada de
talão, com a quala parte entregará na Estação arrecada
dora a quantia que fór designada em Lei, recebendo em
troca um conhel:imento, tambem cortado de talão, que
será apresentado ao Presidente da Junta, a fim de ser
averbado no talão da guia, e poder a autoridade compe
tente expedir a escusa, na conformidade da ultima
parte do mencionado art. 2. o das citadas Instrucções.

Art. 5. 0 No fim de cada trimestre, as quantias arre
cadadas pela Pagadoria das Tropas da Córte e pelas Col
lectorias serão remettidas, com guia de entrega, - pOT
aqueHa Hepartição ao Thesouro Nacional, e por estas ás
Thesourarias de Fazenda nas Provincias.

Taes guias serão acompanhadas de relações nominaes
explicat ivaso .

Art. 6. o A Pagadoria das Tropas e o Thesouro Na
cional, pelo que respeita ás Collectol'ias da Provincia
do Rio de Janeiro, e as Thesourarias de Fazenda
mandarão 2. as vias .a uthen licada das relações, de que
trata o arligo antecedente, á Secretaria de Estado dos
Negocios da Guerra.

Art. 7. 0 Os Presidentes das Juntas parochiaes re
metterão', findos os trabalhos das mesmas, na CÔI'te ao
Ministro da Guerra e nas Provincias ás Thesourarias
de Fazenda, exceptuando-se porém a Provincia do Rio
de Janeiro, que enviará ao Thesouro Nacional, uma
relação dos iudividuos a quem se tenha expedido guia,
para pagamento da contribuição pecuniaria, com a nota
das respectivas averbuçõ.es, a Jim de que com ellas sejam
conferidas as das ColJectoria,s.

, ... 1, ..
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CAPITULO II.

DAS MULTAS.

Art. 8.° As multas mencionadas no art. 6.° da Lei e
arts. 122, 123 e 12q, do RC:'gula men to serão ,impostas ad
ministrativamente pelo Governo, na Côrte, e pelas' Pre
sidencias nas Provincias, devendo a cobrança eífcctua r-se
executivamenta em virtude de ordem superior (§ 2.° do
art. 6.o da Lei). .

Art. 9.° Sempre que qualquer dos individuas mencio
nados no al't. 6. ° da Lei incorrer em multa, e esta fÔr
imposta na conformidade do artigo antecedente, o Mi..
nistro da Guerra, na Côrte, remelterá ao da Fazenda a
respectiva Ruia, para ter lugar a cobrança nos termos da
Lei e Regulamento. '

Nas Provincias as Presidencias communicarão ás Tbe
sourarias a imposição das multas, para que procedam
immediatamente á respectiva cobrança.

Art. 10. O Thesouro Nacional e as Tbesourarias de
Fazenda remetterão trimestralmente ao Ministerio da
Guerra relações das multas arrecadadas, ou notas das
penas que, na fórma da ultima parte do § 2. ° do art. 6.°
da Lei e art. 128 do Regulamento, substituirem as re
feridas multas.

Art. i i. Do mesmo modo as Thesourarias remetterão
ao l\finisterio da Guerra notas das multas que fore m
impostas pelas Presidencias.

CAPITULO III.

DISPOSIÇÕES GER AES:

Art. 12, O producto da contribuição pecumarta e
das multas será recolhido ao Thesouro Nacional, para o
Ministro da Guerra en' tempo opportuno lhe dar a
appl icação determinada na Lei.

Art. 13. A escripturação geral da contribuição pecu
niaria e de todas as multas arrecadadas deverá ser feita
na Repartição Fiscal do Mini tl'rio da Guerra, a qual será
obrigada a organizar annualmente uma demonstração
especial para ser apresentada ao Corpo.Legislativo.

Palacio do Rio de Janeiro em 30 de Setembro de 1876.
- Duqtte de Caxias.

ç •
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